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Presidente (Deputado Wilson Uma):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DAS ATAS

- E lida e aprovada, sem observações, a Ata da 63a Sessão
Ordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 291, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projetode LeiComplementar n° 1.232/2001.
- Mensagem n° 292, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.233/2001.
- Mensagem n° 293, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projetode LeiComplementar n° 1.234/2001.
- Mensagem n° 294, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.235/2001.
- Mensagem n° 295, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.236/2001.
- Mensagem n° 296, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.237/2001.
- Mensagem n° 297, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.238/2001.
- Mensagem n°298, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.239/2001.
- Mensagem n°299, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.240/2001.
- Mensagem n° 300, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.241/2001.
- Mensagem n° 301, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.242/2001.
- Mensagem n°302, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projetode LeiComplementar n° 1.243/2001.
- Mensagem n°303, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.244/2001.
- Mensagem n° 304, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.245/2001.
- Mensagem n°305, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.246/2001.
- Mensagem n° 306, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.247/2001.

- Mensagem n°307, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.248/2001.
- Mensagem n° 308, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.249/2001.
- Mensagem n° 309, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.250/2001.
- Mensagem n° 310, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.251/2001.
- Mensagem n° 311, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.252/2001.
- Mensagem n° 312, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.253/2001.
- Mensagem n° 313, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.254/2001.
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- Mensagem n° 314, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.255/2001.
- Mensagem n° 315, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.256/2001.
- Mensagem n° 316, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.257/2001.
- Mensagem n° 317, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.258/2001.
- Mensagem n° 318, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.259/2001.
- Mensagem n° 319, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.260/2001.
- Mensagem n° 320, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.261/2001.
- Mensagem n° 321, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.262/2001.
- Mensagem n° 322, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.263/2001.
- Mensagem n° 323, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.264/2001.

- Mensagem n° 324, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.265/2001.
- Mensagem n° 325, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.266/2001.
- Mensagem n° 326, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.267/2001.
- Mensagem n°327, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.268/2001.
- Mensagem n° 328, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.269/2001.
- Mensagem n° 329, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.270/2001.
- Mensagem n° 330, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.271/2001.
- Mensagem n° 331, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.272/2001.
- Mensagem n° 332, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.273/2001.
- Mensagem n° 333, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.274/2001.
- Mensagem n°334, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.275/2001.
- Mensagem n° 335, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.276/2001.
- Mensagem n°336, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.277/2001.
- Mensagem n° 337, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.278/2001.
- Mensagem n° 338, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.279/2001.
- Mensagem n° 339, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.280/2001.
- Mensagem n° 340, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.281/2001.
- Mensagem n° 341, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.282/2001.
- Mensagem n° 342, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.283/2001.
- Mensagem n° 343, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.284/2001.
- Mensagem n° 344, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.285/2001.
- Mensagem n° 345, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.286/2001.
- Mensagem n° 346, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.287/2001.
- Mensagem n° 347, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.288/2001.
- Mensagem n° 348, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.289 /2001.
- Mensagem n° 349, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.290/2001.
- Mensagem n° 350, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.291/2001.
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- Mensagem n° 351, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de LeiComplementar n° 1.292/2001.
- Mensagem n° 352, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projetode LeiComplementar n° 1.293/2001.
- Mensagem n° 353, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de LeiComplementar n° 1.294/2001.
- Mensagem n° 354, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projetode LeiComplementar n° 1.295/2001.
- Mensagem n° 355, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.296/2001.
• Mensagem n° 356, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.297/2001.
- Mensagem n° 357, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projetode Lei Complementar n° 1.298/2001.
- Mensagem n° 358, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.299/2001.
- Mensagem n° 359, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.300/2001.
- Mensagem n° 360, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.301/2001.
- Mensagem n° 361, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.302/2001.
- Mensagem n° 362, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.303/2001.
- Mensagem n° 363, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Pro|eto de Lei Complementar n°1.304/2001.
- Mensagem n° 364, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.305/2001.
- Mensagem n° 365, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.306/2001.
- Mensagem n° 366, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.307/2001.
- Mensagem n° 367, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.308/2001.
- Mensagem n° 368, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.309/2001.
- Mensagem n° 369, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.310/2001.
- Mensagem n° 370, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.311/2001.
- Mensagem n° 371, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.312/2001.
- Mensagem n° 372, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.313/2001.
- Mensagem n° 373, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.314/2001.
- Mensagem n° 374, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.315/2001.

- Mensagem n° 375, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.316/2001.
- Mensagem n° 376, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Pro|eto de Lei Complementar n°1.317/2001.
- Mensagem n° 377, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.318/2001.
- Mensagem n° 378, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.319/2001.
- Mensagem n° 379, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.320/2001.
- Mensagem n°380, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.321/2001.
- Mensagem n° 381, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.322/2001.
- Mensagem n° 382, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.323/2001.
- Mensagem n°383, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.324/2001.
- Mensagem n° 384, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
queencaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.325/2001.
- Mensagem n° 385, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.326/2001
- Mensagem n° 386, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.327/2001.
- Mensagem n° 387, de 2001, do Governador do Distrito Federal,

que encaminha o Projetode Lei Complementar n° 1.328/2001.
- Mensagem n° 388, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.329/2001.
- Mensagem n° 389, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projetode LeiComplementar n° 1.330/2001.
- Mensagem n° 390, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.331/2001.
- Mensagem n° 391, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.332/2001.
- Mensagem n° 392, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.333/2001.
- Mensagem n° 393, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.334/2001.
- Mensagem n° 394, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.335/2001.
- Mensagem n° 395, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.336/2001.
- Mensagem n° 396, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projetode LeiComplementar n° 1.337/2001.
- Mensagem n° 397, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.338/2001.
- Mensagem n° 398, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.339/2001.
- Mensagem n° 399, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.340/2001.
- Mensagem n° 400, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.341/2001.
- Mensagem n° 401, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.342/2001.
- Mensagem n° 402, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.343/2001.
- Mensagem n° 403, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei Complementar n° 1.344/2001.
- Mensagem n° 404, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.345/2001.
- Mensagem n° 405, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.346/2001.
- Mensagem n° 406, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.347/2001.
- Mensagem n° 407, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.348/2001.
- Mensagem n° 408, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.349/2001.

- Mensagem n° 409, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.350/2001.
- Mensagem n° 410, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.351/2001.
- Mensagem n° 411, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.352/2001.
- Mensagem n° 422, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.353/2001.
- Mensagem n° 423, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 1.354/2001.
- Mensagem n° 424, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 2.192/2001.
- Mensagem n° 425, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 2.193/2001.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.151, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.152, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.153, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.154, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.155, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.156, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.157, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.158, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
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- Projeto de Lei Complementar n° 1.159, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.160, de 2001,de autoriados
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.

- Projeto de Lei Complementar n° 1.161, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projetode Lei Complementar n° 1.162, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.163, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.164, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projetode Lei Complementar n° 1.165, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.166, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.167, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projetode Lei Complementar n° 1.168,de 2001,de autoriados
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projetode Lei Complementar n° 1.169,de 2001,de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.170, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projetode Lei Complementar n° 1.171,de 2001, de autoriados
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.172, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projetode Lei Complementar n° 1.173,de 2001,de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projetode Lei Complementar n° 1.174,de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.175, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.176, de 2001, de autoriados
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.177, de 2001, de autoriados
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.178, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.179, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.180, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.181, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.182, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.183, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.184, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.185, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.186, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.187, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.188, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.189, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.190, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.191, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.192, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.193, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.194, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.195, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.

- Projeto de Lei Complementar n° 1.196, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.197, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.198, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.199, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.200, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.201, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.202, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.203, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.204, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.205, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.206, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.207, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.208, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.209, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.210, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.211, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.

- Projeto de Lei Complementar n° 1.212, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.213, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.214, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.215, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.216, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.217, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.218, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.219, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.220, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.221, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.222, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.223, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.224, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.225, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.226, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.227, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.228, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.229, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.230, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei Complementar n° 1.231, de 2001, de autoria dos
Deputados Gim, Renato Rainha e João de Deus.
- Projeto de Lei n° 2.191, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
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- Projeto de Decreto Legislativo n° 566, de 2001, de autoria do
Deputado Silvio Linhares.
- Requerimento n°1.797, de 2001, do Deputado Silvio Linhares.
- Requerimento n°1.798, de 2001, do Deputado Sílvio Linhares.
- Requerimento n°1.799, de 2001, doDeputado Sílvio Linhares.
-Indicação n° 1.170, de 2001, de autoria do Deputado SÍMo
Linhares.
-Indicação n° 1.171, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
-Indicação n° 1.172, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
-Indicação n° 1.173, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
-Indicação n° 1.174, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
-Indicação n° 1.175, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.
-Indicação n° 1.176, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.

MENSAGEM

N° 291 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", toma-se necessário o encaminhamento deProjeto deLei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9.785/99. em seu artigo
4°, parágrafo 1', que altera aLei n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Granjas Reunidas Asa Branca, processo n.' 131.001.507/87, localizado na Região
Administrativa doGama - RAlh com índices deocupação e uso dosoloestabelecidos

pelaLei Complementar n.'017, de28dejaneiro de1997.
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos

constantes do artigo 3'da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei. defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

JOAQUIM$VIM DOMINGOS RORlZ
Governadordo Distrito Federal,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

DE 2001PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.*» «"" DE JULHO
Estabelece Índices de ocupação e uso dosolo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Granjas Reunidas Asa
Branca", localizado na RegiSo Administrativa do
Gama - RA II, conforme estabelece a Lei n*
9.785/99, e dáoutras providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos termos e par. fins do que estabelece o parágrafo I* .nciso I. Art. 4 dlUir.
9785/99 que altera aLei n.' 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso dojsoloparao paramento dcnomir-do "Condomínio Granja, Reunidas Asa Branca", processo d.
regularização n.' 131.001.507/87, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II.

Art. 2 ' - Osusospermitidos no parcelamento sâo:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osÍndices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17, de
28 de janeirode 1997.

I- densidadebrutamáximade cinqüentahabitantesporhectare;
II- lotes residenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinto)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
aáreadolote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicoscomunitários,
dimensionados de acordocom a legislaçãopertinente.

Art. 4*- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art 5* -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM
N° 292/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
••condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4°.parágrafo 1', que altera aLei n.'6.766/79. objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do DistritoFederal.

OProjeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos aque
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Loteamento JK.
processo n.' 030.002.566/89, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II, com
índices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.'0l7. dejlCde
janeiro de 1997.

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei. defina os
usos e Índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Ui
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.'",n,B" « JULHO DE 2001
Estabelece índices de ocupação e usodo solopara
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Loteamento JK",
localizado na Região Administrativa do Gama -
RA II. conforme estabelece aUi n.* 9.785/99, edá
outrasprovidências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:
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í£..J. """" ' P*™ r"" ** ,uee»"b«lece o P"*gratb I» inciso I, Ari. 4' da Lei n.«
9.785/99, que aliem aUin'6.766/79. ficam provados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Loteamento JK". processo de regularização n'
030.0X12.566/89, localizado na Kegilo Administrativa doGama -RA II.

Art. 2 " - Os usos permitidos no parcelamento sflo:

I - Residencial:unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

AT*" 3". " °* ProJ>'°« Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecidos pela UiComplementar n.» 17, de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual'a 1.5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comercio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados deacordo comalegislação pertinente.

Art 4' - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 5* -Revogam-se as disposiçSes emcontrário. ^ /

MENSAGEM

N' 2« /2001-GAG Brasília, 3i de julho de2001.

Senhor Presidente,

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Ui Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4;parágrafo 1'. que altera aUin.' tf. 766/79. objetivandofixar, previamente, Índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do DistritoFederal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Prtvi
Quintas do Eldorado, processo n.' 020.000.791/85. localizado na Região Administrativa
do Gama - RA II. com Índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela U/{
Complementam.'017. de 28 dejaneiro de 1997. -7 /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3° da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime deurgência, nos termos do artigo 73 dareferida UI, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deUi
Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

JOAQUIM DOMINGOS I
Governador do Distrito 1

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.*"* O**«••> IEJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Prive Quintas do
Eldorado", localizado na Regiio Administrativa do
Gama - RA II, conforme estabelece a Ui n*
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. Decreta:

«Ü L. I"m0! c rm fin* do oue es"*«|e« o parágrafo I* inciso I, Art. 4* da UI n#
9.785/99, que altera aUi n.«6.766/79. ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
oparcelamento denominado "Condomínio Prive Quintas do Eldorado", processo deregularização
n.'020.«)0.79l/85,lo<MlizadonaRegiaoAdminislrativadoG.rna-RAII.

Art 2 ' -Os usospermitidos no parcelamento sio:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educaçio e administração.

'W'.: °* ProJelos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos osíndices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Ui Complementar n*17 de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

aareado l""™ C0WÍK'° eKni^a com «eficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente.

Art. 4* -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'-Revogam-se as disposições em contrario. .-./

MENSAGEM

N' i94 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação dos
projetos urbanísticos referentes aosparcelamentos dosolo sob aforma de "condomínios",

torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deUi Complementar a essa Augusta
Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.'9.785/99, em seu artigo 4', parágrafo 1',
que altera a Lei n. °6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de ocupação e uso
dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do
Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque estão
afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Ville de

Montagne, processo n.' 030.019.120/90, localizado naRegião Administrativa doParanoá

- RA VII, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor
Habitacional São Bartolomeu. aprovado pela Ui 1.823, de 13 dejaneiro de 1998. /

Emconseqüência, atento ao dispostona nossa CartaMagnae aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasocial e o bem comum ", esperamos queessa Augusta Casa

Ugislativa, em regimede urgência, nos termos do artigo 73 da referidaUi, definaos

usose Índices urbanísticos doparcelamento citado, naformaprevista no Projeto deUi

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e\aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' ** VMnmm JULHO DE 2001

Estabelece índices deocupação e usodo solo para
fins de aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Ville de Montagne",
inserido no Setor Habitacional Sao Bartolomeu,
localizado na Regiio Administrativa do Paranoá -
RA VII, conformeestabelece a Ui n.*9.785/99,e
dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:
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Ari. 1*- Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4*da Lei n."
9.785/99,que altera a Lei6.766/79, ficam aprovados os índicesde ocupação e usodo solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Ville de Montagne", processo de regularização n*
030.019.120/90, inserido no Setor Habitacional Sâo Bartolomeu, localizado na Regiio
Administrativa do Paranoá - RA - VII.

Art. 2 ' - Os usos permitidosno parcelamento sfio:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serfio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecidospara o Setor Habitacional S8o
Bartolomeu, aprovados pelaLei n* 1.823,de 13de janeirode 1998.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - taxade permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
VI - lotes comerciaisdo tipo open mall, com coeficiente de aproveitamentode 1,0(uma)
vez a área do lote;
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocom a legislação pertinente. ^

Parágrafo único - Os lotesconsolidados,onde foram executadasedificaçõesem desacordo com
os índicesde ocupação e usodo soloestabelecido porestaLei,atéadata de suapublicação, serfio
objeto de análisee aprovação especifica.

Art. 4*- EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-seasdisposiçõesem contrário. /

MENSAGEM

N* 295 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília,*! de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federalultimando esforçospara a aprovação dos

projetosurbanísticos referentes aosparcelamentos do solo sob aformade "condomínios ",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, com apoio na LeiFederal n.*9.785/99, emseu artigo 4* parágrafo /•

quealteraa Lein.*6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de ocupação e uso

do solo que subsidiem a regularização fundiárianas diversasregiões administrativas do

Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, apôs estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a queestão

afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Mansões

Itaipú, processo n."030.005.019/95, localizado na Região Administrativa do Paranoá -

RA Vil, comos índices deocupação e usodosolo estabelecidos parao Setor Habitacional

São Bartolomeu, aprovado pela Lei 1.823, de 13 dejaneiro de 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3" da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar oraencaminhado.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N/ ™ tm/Wtl»E JULHO PE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovaçlode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Mansões Itaipú",
inserido no Setor Habitacional Sio Bartolomeu,
localizadona Região Administrativa do Paranoá -
RA Vil, conforme estabelece a Lei n." 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*-Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso 1, Art. 4* da Lei n."
9.785/99,que altera a Lei 6.766/79, ficamaprovados os índicesde ocupaçlo e uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Mansões Itaipú", processo de regularização n.*
030.005.019/95, inserido no Setor Habitacional SSo Bartolomeu, localizado na Regiio
Administrativa do Paranoá - RA - VIL

Art. 2 * - Os usos permitidos no parcelamentosfio:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestaçãode serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serfio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos parao Setor Habitacional Sio
Bartolomeu, aprovados pela Lei n.* 1.823, de 13 de janeiro de 1998.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciaisunifamiliaresde, no mínimo, quinhentos metrosquadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - taxa de permeabilidade de 30% paraos lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas)vezes
a áreado lote;
VI - lotescomerciais do tipo openmall,com coeficiente de aproveitamento de 1.0(uma)
vez a área do lote;
vil - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente. /

Parágrafo único -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com
osíndices deocupação e usodosoloestabelecido por esta Lei,atéadata desuapublicação, serfio
objetode análisee aprovação especifica.

Art. 4a- EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.

Art.5* - Revogam-se as disposições emcontrário. y

MENSAGEM

N° 296 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n.* 9.785/99, em seuartigo

4o, parágrafo Io, que altera a Lei n.° 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, apôs estudos técnicos

elaborados peta Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Quintas da Alvorada UI, processo n." 030.004.538/90 localizado na Região

Administrativa do Paranoá - RA VII, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos parao Setor Habitacional SãoBartolomeu. aprovado pelaLei1.823, de 13

dejaneiro de 1998. 1/

Em conseqüência, atento ao disposto na nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos, a promoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidadehumana, a justiça social e o bem comum", esperamosque essa AugustaCasa

Legislativa, em regimede urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, definaos

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.
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pares os protestos étAo ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais

elevada estima e distinta consideração.

ÍRORJZ
Governador do Distrito ptíeral

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETODELEI COMPLEMENTARN.# "* "^ "***)E JULHODE2001

Estabelece índicesde ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Quintas da Alvorada
III". inserido no Setor Habitacional São
Bartolomeu, localizado na RegiãoAdministrativa
do Paranoá - RA VII, conforme estabelece a Ui il*
9.785/99,e dáoutrasprovidencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. T- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1* inciso I, Art. 4* da Ui n'
9.785/99, que altera aUi6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Quintas da Alvorada 111", processo de regularização n•
030.004.538/90, inserido no Setor Habitacional São Bartolomeu. localizado na Rerião
Administrativado Paranoá - RA - Vil.

Art. 2*-Osusospermitidos no parcelamento são:

I- Residencial:unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

A|Í3"-J °* pm>c"" u*«nl«icos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional São
Bartolomeu, aprovados pela Ui 1.823, de 13 dejaneiro de 1998

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados-
área dotote8"1""'"* ">m C0eficien,e de f™*«>™«*° ig««l» 1.5 (um vírgula cinco) a
III- taxa de permeabilidade de 30% para oslotes residenciais unifamiliares'
ára doTttT"1 COmé,CÍO e*ervi«M com ««eficiente de aproveitamento de 2.0 (dois) da

área Ite^r*""™ ^ UP° ***" """' C°m coeficieme de aproveitamento de 1,0 (um) da
VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo comalegislação pertinente. si

Parágrafo único - Os lotes consolidados,onde foram executadasedificaçõesem desacordo com
os índicesde ocupaçloe usodo soloestabelecido porestaUi, atéadatade suapublicação, serio
objeto de análisee aprovação especifica.

Art. 4*- EstaLeientraem vigornadatade suapublicação.

Art. 5*- Revogam-se asdisposições em contrario. /

MENSAGEM

N' 297 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31de julho de 2001.

Estando o Governo do DistritoFederal ultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deUI Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99, emseu artigo

4", parágrafo 1', quealteraa Ui n.' 6.766/79, objetivandofixar,previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Quintas da Alvorada II, processo n.' 020.000.750/85, localizado na Região

Administrativa do Paranoá - RA VII, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional SãoBartolomeu, aprovado pelaUI 1.823, de13
dejaneiro de 1998. "7/

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservação dos interessesgerais e coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidadehumana, a justiça social e o bem comum", esperamosque essa AugustaCasa

Ugislativa. em regimede urgência, nos termos do artigo 73 da referidaUi. definaos

usos e índicesurbanísticos do parcelamento citado,naformaprevistano Projetode Ui

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestos de

elevada estimae distintaconsideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do DistritoFederal

nt OM/2M1
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* )E JULHO DE 2M1

Estabeleceíndices de ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Quintas da Alvorada
IP, inserido no Setor Habitacional São
Bartolomeu, localizado na Região Administrativa
do Paranoá - RA VII, conforme estabelece a Ui n*
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. T- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art.4*da Ui n.*
9.785/99, quealtera aUi 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para o
parcelamento denominado "Condomínio Quintas daAlvorada II". processo de regularização n*
020.000.750/85, inserido no Setor Habitacional São Bartolomeu, localizado na Região
Administrativa do Paranoá - RA - VII.

Art. 2 *- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;
III- Institucional: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3- - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índices deocupação e usodo solo estabelecidos para o Setor Habitacional São
Bartolomeu, aprovados pela Lei 1.823, de 13dejaneiro de 1998.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de,nomínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco) a
areado lote;
III - taxa de permeabilidade de30%para os lotes residenciais unifamiliares;
IV - lotes para comercio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (dois) da
área do lote;

V- lotes comerciais do tipo open mall, com coeficiente de aproveitamento de 1,0 (um) da
área do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,./
dimensionados de acordo com alegislação pertinente. ^ /

Parágrafo único - Oslotes consolidados, ondeforam executadas edificações cm desacordo com
osíndices deocupaçlo e usodosolo estabelecido por esta Ui, até adata desua publicação, serão
objetode análise e aprovação específica.

Art. 4a- EstaLei entra em vigornadatade suapublicação.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

A" 298 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços paraa aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deUi Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federaln.' 9.785/99. em seu artigo

4' parágrafo I', quealtera a Lein.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e usodo solo quesubsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.
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O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Quintas da Alvorada 1, processo n.' 030.009.597/89, localizado na Região
Administrativa do Paranoá - RA Vil, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional São Bartolomeu, aprovado pela Ui 1.823, de
13 de janeiro de 1998.

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa. em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto deUi

Complementar ora encaminhado.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.-M "» "mJE JULHO DE 2001
Estabelece índices deocupação e usodo solopara
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Quintas daAlvorada I",
inserido no Setor Habitacional São Bartolomeu,
localizado naRegião Administrativa do Paranoá -
RAVII,conforme estabelece aUi n.* 9.785/99, e
dá outrasprovidencias.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4° da Ui n.'
9785/99 que altera aUi6.766/79, ficam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Quintas da Alvorada I". processo de regularização n.
030.009.597/89, inserido no Setor Habitacional São Bartolomeu, localizado na Região
Administrativado Paranoá - RA - Vil.

Art. 2 ' -Osusospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e; '
III- Institucional: lazer,saúde,educação e administração.

Art 3- - Os projeto!. Urbanísticos do parcelamento seião aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e uso dosolo estabelecidos para o Setor Habitacional São
Bartolomeu, aprovados pela Lei1.823, de 13dejaneiro de 199».

I - densidadebrutamáximade cinqüentahabitantes porhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,no mínimo,quinhentosmetrosquadrados;
III - lotes residenciais comcoeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (umvírgula cinco) a
área do lote;
III - taxa de permeabilidade de30% para os lotes residenciais unifamiliares;
IV - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (dois) da
área do lote;
V - lotes comerciais dotipo open mall, com coeficiente deaproveitamento de1,0 (um) da
área do lote;
VI - lotesdestinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo comalegislação pertinente. /p ^

Parágrafo único -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com
os índices deocupação e usodo soloestabelecido porestaLei,atéadata desuapublicação, serão
objetode análise e aprovação especifica.

Art. 4*- EstaUi entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5'-Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM
N' 299 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estandoo Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação dos

projetos urbanísticos referentes aosparcelamentos dosolosobaforma de "condomínios",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, comapoionaUi Federal n.' 9.785/99, emseuartigo4', parágrafo 1',

quealteraa Ui n.' 6.766/79. objetivando fixar, previamente, índices de ocupação e uso

do soloquesubsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do

Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demaisórgãosa queestão

afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Solar da

Serra, processon' 030.011.361/90. localizado na RegiãoAdministrativa do Paranoá - RA

VII, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidospela Ui Complementar n.°

017, de 28 de janeiro de 1997. "7 '

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção dobem
de Iodos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essaAugusta Casa

Ugislativa, emregime de urgência, nostermos doartigo 73dareferida Ui, defina os usos

e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIMARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.-M «M ""SeJULHO DE 2001
Estabelece índices deocupaçlo e usodosolopara
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Solar da Sena",
localizado naRegião Administrativa do Paranoá -
RAVII, conforme estabelece a Ui n* 9.785/99, e
dá outrasprovidências.

A CÂMARALEGISLATIVA DODISTRITOFEDERAL, Decreta:

Art. r- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I. Art. 4* da Ui n»
9785/99 que altera aUin.° 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Solar da Serra", processo de regularização n.
030.011.361/90, localizado na Regiio Administrativa do Paranoá - RA VII.

Art. 2 " - Os usos pemiilidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde,educação e administração.

Art. y - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Ui Complementar n." 17, de
28 de janeiro de 1997.

I- densidadebrutamáximade cinqüentahabitantes porhectare;
II- lotesresidenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5(um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote; . .
IV - lotes destinados ao uso institucional e aosequipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4' - EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art.5* - Revogam-se asdisposições emcontrario. /

MENSAGEM
N' 20f? 2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília. JKfe Julho de2001.
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Estando o Governo do DistritoFederalultimando esforços paraa aprovaçãodos

projetos urbanísticos referentes aosparcelamentos do solosob aformade "condomínios",

torna-se necessário o encaminhamento de Projetode Ui Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, com apoiona Ui Federal n.' 9.785/99, em seu artigo 4' parágrafo 1'

que altera a Ui n.' 6.766/79. objetivandofixar, previamente, índicesde ocupação e uso

do solo que subsidiema regularizaçãofundiária nas diversas regiões administrativas do

Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãosa que estão

afetos a regularizaçãofundiária, no parcelamentodenominado Condomínio San Marino,

processo n' 030.011.528/90, localizado na Região Administrativa do Paranoá - RA Vil,

com os índicesde ocupação e uso do solo estabelecidospela Ui Complementar n.*017,

de 28 de janeiro de 1997. ^7 /

Em conseqüência, atento aodisposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa. em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei. defina os usos
e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui
Complementarora encaminhado. '

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

JOAQUIM DOMINGOS ROj
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do DistritoFederal

7

PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N." "* m*nm >E JULHO DE2001

Estabelece índicesde ocupaçãoe usodo solo para
fins de aprovação de parcelamentodo solo urbano,
denominado"Condomínio San Marino", localizado
na Região Administrativa do Paranoá - RA VII,
conforme estabelece a Ui n*9.785/99, e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos lermos e para fins do queestabelece o parágrafo 1"inciso 1, Art. 4' da Ui n*
9.785/99, que altera aUin.'6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio San Marino", processo de regularização n.*
030.011.528/90, localizado naRegiãoAdministrativa do Paranoá - RA VII.

Art. 2 ' - Os usospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial:unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos osíndices de ocupação euso dosolo estabelecidos pela Ui Complementar n• 17 de'
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a IJ (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IU - lotes para comércio eserviços com coeficiente deaproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo com alegislação pertinente.

Art. 4* - Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.

Art.S'- Revogam-se asdisposições emcontrario. /

MENSAGEM

N' 30!- /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília. 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federaln.' 9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo /• quealteraa Ui n.'6.766/79, objetivandofixar,previamente, índices de

ocupação e uso ao solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Parque

Laje, processon' 030.014.760/94. localizado na Região Administrativa do Paranoá - RA

Vil. com os índices de ocupação e uso do soloestabelecidos pelaUi Complementar n.'

017, de28 de janeiro de1997. "'7/

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carla Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e Índices urbanísticos doparcelamento citado, na forma prevista no Projeto deUi
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevadaestimae distintaconsideração.

OMINGOSR0MZ ,
Governadordo Distritç>Federal /

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativado Distrito Federal

PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N.' m UW nm«t JULHODE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo uibano,
denominado "Condomínio Parque Laje",
localizado na Região Administrativa do Paranoá -
RA VII, conforme estabelece a Ui n." 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. Decreta:

Art. 1"- Nos teimos c para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso 1, Art. 4* da Lei n."
9.785/99,que alteraa Ui n.°6.766/79,ficamaprovadosos índicesde ocupaçãoe usodo solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Parque Laje", processo de regularização n*
030.014.760/94, localizado na Região Administrativa do Paranoá - RA VII.

Art. 2 *- Os usos permitidosno parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e usodosoloestabelecidos pela Ui Complementar n.°17,de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade brutamáxima de cinqüentahabitantes porhectare;
II - lotes residenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5(umvírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviços comcoeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV- lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo coma legislação pertinente.

Art. 4*- EstaLeientraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5* -Revogam-se as disposições em contrario. /

MENSAGEM

N' 3°2 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília, 31de Julno de 2001.
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Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços paraa aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", toma-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui
Complementar a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.'
9.785/99, em seu artigo 4'. parágrafo I'. que altera a Lei n.' 6.766/79, objetivando
fixar, previamente, índices de ocupação euso do solo que subsidiem aregularização
fundiária nas diversas regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Mansões Campeslre (Morada do Sol), processo n' 111.006.823/84, localizado na
Região Administrativa do Paranoá - RA Vil. com os índices de ocupação e uso do
soloestabelecidos pelaLei Complementar n.'017, de28dejaneiro de 1997. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos
dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com adignidade humana, ajustiça social eo bem comum ",esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Lei, defina osusos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projeto deLei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

J^-
'ZZjõaqvimdominuos
—'Governador do Distrito Federal

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' ™ »*» nm >E JULHO DE 2001

Estabelece índicesde ocupaçãoe uso do solo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Mansões Campestre
Morada do Sol", localizado na Regiio
Administrativa do Paranoá - RA VII, conforme
estabelece a Ui n* 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. r- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4* da Ui n*
9.785/99, que altera aUi n*6.766/79, ficam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Mansões Campestre Morada do Sol", processo de
regularização n.'111.006.823/84, localizado na Região Administrativa doParanoá - RA VII.

Art. 2 *- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,e;
III- Institucional: lazer,saúde,educaçlo e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e usodosoloestabelecidos pela Ui Complementar n.* 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidadebrutamáxima de cinqüentahabitantesporhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5(um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotespara comércio e serviços comcoeficiente de aproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados.ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocom a legislaçãopertinente.

Art 4*- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. S* - Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N' 303 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasilia.il de Julho de200L

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto deUi Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naUi Federal n.' 9.785/99, em seu artigo
4°, parágrafo l',que altera aUi n.'6.766/79. objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Los
Vegas I, II, III e IV, processo n'020.000.344/89. localizado na Região Administrativa do
Paranoá- RA VII, com os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecidos pela Lei

Complementam.'017, de 28 de janeiro de 1997. /
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, na forma prevista no Projeto deUi

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." «e nM"* >E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Las Vegas I, II, III e
IV", localizado na Regiio Administrativa do
Paranoá - RA VII, conforme estabelece a Ui n°
9.785/99, e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I*- Nos termos e para fins do queestabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4* da Ui n*
9.785/99, quealtera aUi n*6.766779, ficam aprovados os índices deocupaçloe usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Las Vegas I, II, III e IV",processo deregularização n.*
020.000.344/89,localizadona RegiãoAdministrativa do Paranoá - RA VII.

Art. 2 * - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestaçãode serviços, e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Ari. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecidos pelaUi Complementar n." 17,de
28 de janeiro de 1997.

1- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se asdisposições em contrário. ^
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MENSAGEM

A" 3<H/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação dos
projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de"condomínios ",
torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar a essa Augusta
Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99, em seu artigo 4'. parágrafo 1',
que altera aLei n.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente. índices de ocupação euso
do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões administrativas do
Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque estão
afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio La Font,
processo »' 030.009.321/95. localizado na Região Administrativa do Paranoá - RA VII,
com os índices deocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.'017.
de 28dejaneiro de 1997. *7 /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui. defina os usos
e Índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima edistinta consideração.

~^3Õ*gvfM-DOMlNGOS RORI^.
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.' "C D4* /MI1 (E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio U Font", localizado na
Região Administrativa do Paranoá - RA VII,
conforme estabelece a Ui n*9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4- da Ui n"
9.785/99, que altera aUi n.# 6.766/79, ficam aprovados osíndices de ocupação euso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio La Font", processo de regularização n*
030.009J21/95, localizado naRegiãoAdministrativa do Paranoá - RA VII.

Art. 2 • - Os usos permitidos no parcelamento sio:

I- Residencial:unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Lei Complementar n.'17, de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo com alegislação pertinente.

Art.V - Esta Leientra emvigor nadata de suapublicação.

Art.5* - Revogam-se asdisposições emcontrario. _ /

MENSAGEM

N' 305 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 3ide Julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deUI Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na UI Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo I', que altera aUi n.'6.766/79. objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e usos do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Vista Bela,

processo n.'030.011.365/90, localizado naRegião Administrativa deCelldndia - RA IX.

com índices deocupação e uso dosoloestabelecidos pelaUi Complementar n.'017, de
28 de janeiro de 1997. .-n /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritáriosa preservaçãodos interessesgerais e coletivos,a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum ", esperamosque essa AugustaCasa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termos ao artigo 73 da referida Ui, defina os

usose índices urbanísticos do parcelamento citado, naformaprevista no Projetode Ui

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestosde

elevada estima e distinta consideração.

1M DOMINGOS}
Governador do Distrito Federal I

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." 1* H« /MM ie JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vista Bela", localizado
na Regiio Administrativa de CeilAndia - RA IX,
conforme estabelece a Ui n* 9.785/99, e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. r- Nos termose para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4* da Lei n."
9.785/99, que altera aUi n.'6.766V79, ficam aprovados osíndices de ocupaçlo euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vista Bela", processo de regularização n.°
030.011.365/90, focalizado naRegiãoAdministrativa de Ceillndia- RA IX.

Art. 2 • - Os usos peimitidosno parcelamento sio:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art.3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices de ocupaçlo euso do solo estabelecidos pela Ui Complementar n*17 de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo comalegislação pertinente.

Art 4* - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art.5* - Revogam-se as disposições emcontrario. /
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MENSAGEM
N- joe /2001-GAG

. ,„, MENSAGEM
Brasília. ji de Julho de2001. ^. 307 /2ooi-GAG ^tliar^t^de Julho de 2001.Brasi

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de UiComplementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4'. parágrafo /', que altera aLei n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação eusos do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

OProjeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos aque
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Residencial Monte Verde, processo n.° 030.017.655192, localizado na Região
Administrativa de Ceilándia - RA IX. com índices de ocupação e uso do solo
estabelecidos pela Ui Complementar n.'017, de 28 dejaneiro de 1997^

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carla Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajusliça social eobem comum ". esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa. em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos eíndices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de U,
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos aVossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Z2S.,.„.../ DOMINGOS R0MZ I
^Governador do Distrito Federal j

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

COMPLEMENTAR N.« "* W"" «JULHO DE 2001PROJETO DE LEI

Estabelece índices deocupação e usodosolo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Monte
Verde", localizado na Regiio Administrativa de
Ceilándia - RAIX,conforme estabelece a Lein.#
9.785/99, c dá outrasprovidências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art f- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4'da Lei n/-
9785/99 que altera aUin.' 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
oparcelamento denominado "Condomínio Residencial Monte Verde", processo de regularização
n.° 030.017.655/92, localizado na Região Administrativa de Ceilándia- RAIX.

Art.2 • - Osusospeimitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art 3' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Ui Complementar n. 17, de
28 de janeirode 1997.

1- densidade bruta máximade cinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de2.0 (duas) vezes
a área do lote; ,
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocom a legislaçãopertinente.

Art 4' - EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5* - Revogam-se as disposições emcontrário. ^ /

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
••condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na UiFederal n.' 9.785/99. em seu artigo
4-, parágrafo 1". que altera aUin.' 6.766T/9, objetivandofixar, previamente. índices de
ocupação e usos do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativasdo Distrito Federal.

OProjeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Quintas Amarante, processo n.' 030.011.368/90. localizado na Região Administrativa
de Ceilándia - RA IX. com índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Ui
Complementar n.' 017, de 28dejaneiro de 1997.^ y

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime deurgência, nos lermos do artigo 73 dareferida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deUi

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aosdemais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N/",B*WIII JULHO DE 2001

Estabeleceíndicesde ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento dosolourbano,
denominado "Condomínio Quintas Amarante",
localizado naRegiãoAdministrativa deCeillndia-
RA IX, conforme estabelecea Ui n.' 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1"- Nos termos e para fins do queestabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4°da Lei n."
9.785/99, quealtera aUi n.° 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação eusodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Quintas Amarante", processo de regularização n."
030.011.368/90, localizado naRegiãoAdministrativa de Ceilándia - RA IX.

Art. 2 • - Os usos peimitidos no parcelamento sio:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III- Institucional: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3- - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupaçlo e usodosolo estabelecidos pela Ui Complementar n."17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5(um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotespara comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5' - Revogam-se as disposições emcontrário. /
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MENSAGEM

Brasilia.ll de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
•condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de UiComplementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na UiFederal «.'9.785/99, em seu artigo
4:parágrafo l\ que altera aLei n.'6.766/79. objetivandofixar, previamente. índices de
ocupação e usos do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativasdo Distrito Federal

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos aque
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Agrícola Prive, processo n.' 020.000.734/85, localizado na Região Administrativa de
Ceilándia - RA IX, com Índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei
Complementam.'017, de28dejaneiro de 1997.

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum", esperamos que essaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos doartigo 73 dareferida Ui, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deUi
Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aosdemais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração. ^ .

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETODELEI COMPLEMENTAR N.' "C 1M»/ÍMI.EJULHOl>E 2001

Estabelece índices deocupação e uso dosolo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Agrícola Prive",
localizadonaRegiãoAdministrativa de Ceilándia-
RA IX, conforme estabelece a Ui n." 9.785/99, e
dá outrasprovidências.

ACÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

9™«,/ooN°' 1™" f F™ fins do que esrabel«<= oParagrafo I* inciso I, Art. 4» da Lei n*
o n. '̂qUer ?' Ui-"° 61M1% ficam "P™™""0» » Mice. de ocupaçlo eu»*Llcpara
020^^/8,° ,dCn,0n,:ad°:COnd0n,,nÍO ABriCOla Pri*"> ProcesTde reg^aÍ^T-020.000.734/85. localizado na Região Administrativa de Ceilándia-RA IX.
Art.2' -Osusos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista eprestação de serviços e-
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
IvTtZtZ? ^ COefiCÍen'e ^ ^veiuTnto igua, a1,5 (um vírgula cinco)
i"-^ErSE COmércÍ° C*"** com ~fld-* <" aproveitamento de 2.0 (duas, vezes
aLn^otdet^ZJCaXe^rÍPame",0S -——*

Art. 4- -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5' -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

A" 301/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, lide julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ". torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusla Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo
4°. parágrafo 1°. que altera aLei n.'6.766/79. objetivandofixar, previamente. índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Santa Maria, processo n.° 030.017.619/94, localizado na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII. com osíndices de ocupação e uso do solo
estabelecidos pela Lei Complementam." 17, de28dejaneiro de1997. .

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos dos parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

TOAQWM-DOMINGOpJiaRIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." "S 12M'IH1IE JULHO DE 2001

Estabeleceíndices de ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Santa
Maria", localizado na Região Administrativa de
Santa Maria- RA XIII, conforme estabelece a Ui
n.° 9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos termos e para fins do que estabelece o paragrafo Io inciso I, Art. 4"da Ui n»
9.785/99, que altera aUin.° 6.766779, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Santa Maria", processo de regularização
n.° 030.017.619/94, localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

Art. 2 " - Osusospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação deserviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

^'/'•Ã ^ P"f,osjUrbanlsli':°s áo parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo
28l7àneL°dInd997S de0CUpaÇ§° ' USO d° Sol° «"*«'«ido. pela Ui Complementam.» 17, dê

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
vezesTto!aoToteaÍS ^ C°efiCÍen'e de •>f"°™<»™<*<> ig«al a1,5 (um vírgula cinco)
aárea^lote8 COméK'° ' SCrV'ÇOS OTm coel"»<aite de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
Ü7 '°,eS dCS'™dos *> uso inslilucional eaos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com alegislação pertinente. lunnanos,

Art. 4'-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° -Revogam-se as disposições cm contrário,, /
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MENSAGEM

Nc 310 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-senecessárioo encaminhamento de Projetode Lei Complementar a

essaAugusta Câmara Distrital, com apoiona LeiFederal n.*9.785/99, emseuartigo 4*,

parágrafo I', que altera a Lei«.*6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãosa queestão

afetosa regularizaçãofundiária, noparcelamento denominado Condomínio ViaGênova,

processo n*250.000.140/00, localizadona RegiãoAdministrativa de São Sebastião- RA

XIV, comos índices de ocupação e usodo solo estabelecidos para o SetorHabitacional

Jardim Botânico, aprovados pela Lei1.823,de 13 dejaneirode 1998. /
Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3*da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum", esperamos queessaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do Artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticosdo parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamosa VossaExcelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

JMINGOSBÒRI?
Governador do DistriWFederal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal

PROJETODELEI COMPLEMENTARN.* FlC 1281 /MM)E JULHODE2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovaçfio de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Via Gênova", inserido
na5a Etapa do SetorHabitacional Jardim Botânico,
localizado na Região Administrativa de Sfio
SebasliSo - RA XIV, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. T- Nos termose para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4oda Lei n.°
9.785/99,quealtera a Lein.°6.766/79, ficam aprovados os índicesdeocupaçfio e usodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Via Gênova", processo de regularização n.°
250.000.140/00,inseridona 5* Etapado SetorHabitacional Jardim Botânico,localizadonaRegi8o
Administrativa de Sfio Sebastião - RA - XIV.

Art. 2" - Os usos permitidosno parcelamento são:

I-Residencial: unifamiliar,
ti - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serfio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos índicesde ocupaçfio e uso do solo estabelecidospara o Setor Habitacional Jardim
Botânico,aprovadospela Lei n.° 1.823,de 13de janeirode 1998.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III- lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - taxade permeabilidade de 30% paraos lotes residenciaisunifamiliares;
V - lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
VI - lotes comerciaisdo tipo open mall, com coeficiente de aproveitamentode 1,0(uma)
vez a área do lote;
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente. -^

Parágrafo único - Os lotes consolidados,onde foramexecutadasedificações em desacordocom
os índicesde ocupaçfio e usodo soloestabelecido porestaLei,atéadatade suapublicaçfio, serfio
objeto de análisee aprovaçãoespecífica.

Art 4"- EstaLei entraem vigornadatade sua publicaçfio.

Art. 5*- Revogam-se asdisposições cm contrário. /

MENSAGEM

N' 311 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estandoo Governo do DistritoFederal ultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deLeiComplementar a

essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n. *9.785/99, em seu artigo 4\
parágrafo /*, que altera a Lei n." 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critério, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a que estão
afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Jardins do
Lago - Quadra 10, processo n. *030.005.734/98, localizado naRegião Administrativa de
São Sebastião - RA XIV, comos índices de ocupação e usodo solo estabelecidos parao

Setor Habitacional Jardim Botânico, aprovados pelaLei1.823, de 13dejaneirode 1998.

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritários a preservaçãodos interesses gerais e coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamosque essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do Artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestosde

elevada estimae distintaconsideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* ** tat nHi IE JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçfioc uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado"Condomínio Jardinsdo LagoQuadra
10", inserido na 5a Etapa do Setor Habitacional
Jardim Botânico, localizado na Região
Administrativa de Sfio Sebastião - RA XIV,
conforme estabelece a Lei n.• 9.785/99, e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4"da Lei n.'
9.785/99, que altera aLei n.° 6.766/79, ficam aprovados osíndices de ocupaçfio euso do solo para
oparcelamento denominado "Condomínio Jardins do Lago Quadra 10", processo de regularização
n.° 030.005.734/98, inserido na 5' Etapa do Setor-Habitacional Jardim Botânico, localizado na
Rcgifio Administrativade Sfio Sebastião- RA- XIV.

Art. 2 a- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art.3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação c uso dosolo estabelecidos para o Setor Habitacional Jardim
Botânico, aprovados pela Lein.°1.823, de 13 dejaneiro de 1998.
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I- densidade bruta máximade cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotesresidenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5(umvírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV- taxade permeabilidade de 30%paraos lotesresidenciais unifamiliares;
V- lotesparacomércio e serviços comcoeficiente deaproveitamento de 2.0(duas) vezes
a área do lote;

VI- lotes comerciais do tipoopen mall, comcoeficiente deaproveitamento de 1,0(uma)
vez a área do lote;

VII - lotesdestinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários.
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

n
Parigrifo único - Os lotesconsolidados, ondeforam executadas edificações emdesacordo com
osÍndices deocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, até adata desuapublicação, serfio
objeto de análisee aprovaçãoespecífica.

Art. A* - EstaLeientraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-seas disposições em contrário.

MENSAGEM

Nm 312 /2001-GAG

Senhor Presidente,

/1

Brasilia,31 de julho de 2001.

Estando o Governo do pistritoFederalultimando esforçosparaa aprovação dos

projetosurbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aformade "condomínios",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar a essaAugusta

Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n. *9.785/99, em seu artigo 49, parágrafo 1*

que altera a Lei n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices deocupação e uso do

solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do
Distrito Federai

O Projeto de Lei ora apresentado define critério, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria de Estado deAssuntos Fundiários e demais órgãosa queestão

afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Jardinsdo

Lago - Quadra 09,processon.°030.005.737/98, localizado na Região Administrativa de

SãoSebastião - RA XIV, com os índices deocupação e uso dosoloestabelecidos para o
Setor Habitacional Jardim Botânico, aprovados pelaLei 1.823, de13dejaneiro de1998.

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3" da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamosque essa Augusta Casa

Legislativa,em regimede urgência,nos termosdo Artigo 73 da referidaLei, defina os usos

e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estimae distintaconsideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' W 1251 /2M1»EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçfio e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Jardins do Lago Quadra
9", inserido na 5a Etapa do Setor Habitacional
Jardim Botânico, localizado na Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV,
conforme estabelece a Lei n.° 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4° da Lei n.*
9.785/99,que alteraa Lein.*6.766/79,ficamaprovadosos índicesde ocupaçfioe uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Jardins do Lago Quadra 9**, processo de regularização
n.* 030.005.737/98, inserido na 5a Etapa do Setor Habitacional Jardim Botânico, localizado na
Regiio Administrativa de SfioSebastião - RA - XIV.

Art. 2 * - Os usos permitidos no parcelamento sfio:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
UI- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serfio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Jardim
Botânico, aprovados pela Lei n.° 1.823, de 13 de janeiro de 1998.

I - densidade bruta máximade cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciaisunifamiliaresde, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III- lotes residenciaiscom coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;

IV- taxa de permeabilidadede 30% para os lotes residenciais unifamiliares;
V- lotes paracomércioe serviçoscom coeficientede aproveitamentode 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

VI - lotescomerciaisdo tipo openmall,com coeficientede aproveitamentode 1,0(uma)
vez a área do lote;

VII - lotesdestinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo com a legislação pertinente. -^

Parágrafoúnico - Oslotes consolidados, ondeforam executadas edificações emdesacordo com
osíndices deocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, até adata desua publicação, serfio
objetode análisee aprovação específica.

Art. 4"- EstaLeientraem vigornadatade sua publicação.

Art.5* - Revogam-se asdisposições emcontrario. ^ /

MENSAGEM

N" 313 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do DistritoFederalultimando esforçospara a aprovaçãodos

projetos urbanísticos referentes aosparcelamentos dosolosobaforma de "condomínios ",

torna-senecessário o encaminhamento de Projetode Lei Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, com apoiona LeiFederal n.*9.785/99, emseuartigo 4*, parágrafo 1•

que altera a Lei n. *6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices deocupação e uso do
solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do

Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a queestão

afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Elza Veiga
Avalone, processo n* 030.002.276/96, localizado na Região Administrativa de São

Sebastião - RAXIV, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidospara o Setor

HabitacionalJardim Botânico, aprovadospela Lei 1.823, de 13 dejaneiro de 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidadehumana, a justiça social e o bemcomum ", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, emregimede urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei,definaos usos

e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestosde

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.' Me ttM""W * JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento dosolourbano,
denominado "Condomínio Elza Veiga Avalone",
inserido na 5' Etapa do SetorHabitacional Jardim
Botânico, localizado na Regiio Administrativa de
Sio Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a
Lei n."9.785/99, e da outrasprovidencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*- Nos termos e para fins do queestabelece o parágrafo I" inciso I, Art. 4' da Lei n.'
9.785/99, quealtera aLein." 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupaçlo e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Elza Veiga Avalone", processo de regularização n."
030.002.276/98, inserido na5' Etapa doSetor Habitacional Jardim Botânico, localizado naRegiio
Administrativa de Sio Sebastião - RA - XIV.

Art. 2 * - Os usos peimitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educaçio e administração.

Art. 3* - Os ptojetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos (ndices de ocupação e usodo soloestabelecidos para o SetorHabitacional Jardim
Botânico,aprovados pelaLei n.'1.823, de 13de janeirode 1998.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III- lotes residenciaiscom coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - taxade permeabilidade de 30% paraos lotes residenciaisunifamiliares;
V - lotes para comércioe serviçoscom coeficientede aproveitamento de 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
VI - lotescomerciais do tipoopenmall,com coeficiente de aproveitamento de 1,0(uma)
vez a área do lote;
Vil - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionadosde acordocom a legislaçãopertinente. yf

Parágrafo único - Oslotes consolidados, ondeforam executadas edificações emdesacordo com
os índices deocupaçlo e usodosoloestabelecido por esta Lei,atéadata desuapublicação, serio
objetode análise e aprovação especifica.

Art. 4*- EstaLei entraem vigornadatade suapublicação.

Art. 5*- Revogam-se asdisposições em contrario. _, /

MENSAGEM
N' 3U/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, lide julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federalultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", toma-se necessário o encaminhamento deProjeto deUi Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4; parágrafo /* que altera aUi n. °6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Vivendas DelRey, processo n.'020.000.721/89, localizado naRegião Administrativa de
São Sebastião - RA XIV, com os índices de ocupação e usodosolo estabelecidos pela

Lei Complementam.'017, de 28 dejaneiro de 1997. "£—/
Em conseqüência, atento aodisposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos

constantes do artigo 3°da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção do
bem detodos visando "proporcionaraoshabitantes condições devida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei. defina Os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deUi

Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

M/^nrm)MTNGÕsRpRiz
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.
,M 1M5/2M1

>E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçlo e uso do solo para
fins de aprovaçlode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Del Rey",
localizado na Regiio Administrativa de Sio
Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a Lei n.*
9.785/99, e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*-Nos teimos e para fins do que estabelece o parágrafo 1* inciso I, Art. 4a da Lei n*
9.785/99,que alteraa Lei n.°6.766/79, ficamaprovados os índicesde ocupaçlo e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vivendas Del Rey", processo de regularizaçlo n.°
020.000.721/89, localizado na Regiio Administrativa de Sio Sebastião - RA XIV.

Art. 2 * - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento senlo aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4*- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art 5*- Revogam-seasdisposiçõesem contrário. /
•7 /

MENSAGEM
N' siS/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ",torna-se necessário oencaminhamento deProjeto deLei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo l',que altera aLei n.' 6.766/79. objetivandofixar, previamente. índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularizaçãofundiária, no parcelamento denominado Condomínio Verde,
processo n.' 030.017.954/91. localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA
XIV. com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Lei Complementarn.'
017, de28dejaneiro de 1997. L-L

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, quedeterminou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do

bem detodos visando "proporcionar aoshabitantes condições devida compatíveis coma

dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum ", esperamos queessaAugusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nostermos doartigo 73da referida Lei, defina os
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usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETODELEI COMPLEMENTAR N/ M SM /JHlJEJULHO DE2001

Estabelece índices deocupação e usodo solopara
fins de aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Verde", localizado na
Região Administrativa de Sio Sebastião - RA
XIV, conforme estabelece a Lei n# 9.785/99, e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreüu

Art. T- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo !• inciso I, Art. 4' da Ui n*
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupaçlo euso do solo para
oparcelamento denominado "Condomínio Verde", processo de regularização n* 030.017.954/91,
localizado naRegiio Administrativa de Sio Sebastião - RA XIV.

Art. 2 • - Os usos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. y - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo comalegislação pertinente.

Art. 4' - Esta Leientra em vigor nadata desuapublicação.

Art. 5"- Revogam-se asdisposições em contrário. /

MENSAGEM

N° 316 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31de julho de 2001.

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei
Complementar a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.'
9.785/99. em seu artigo 4". parágrafo I', que altera a Lei n.' 6.766/79, objetivando
fixar, previamente, índices de ocupação euso do solo que subsidiem aregularização
fundiária nas diversas regiões administrativas doDistrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Serrana, processo n.'030.004.807/90. localizado na Região Administrativa deSão
Sebastião - RA XIV, com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos pela UI
Complementam.'017, de 28 de janeiro de 1997. sp /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos,
a promoção do bem de todos visando "proporcionar aoshabitantes condições de vida

compatíveis com adignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73da
referida Lei, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projetode Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aosdemais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' ** «» /WM)E JULHO DE 2001

Estabelece índicesde ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo uibano,
denominado "Condomínio Serrana", localizado na
Região Administrativa de Sio Sebastião - RA
XIV, conforme estabelece a Lei n' 9.785/99, e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4° da Lei n°
9.785/99, que altera aLei n*6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupaçlo c uso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Serrana", processo de regularização n."
030.004.807/90,localizadonaRegiãoAdministrativa de São Sebastião- RA XIV.

Art. 2 " - Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educaçloe administração.

Art. 3' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Lei Complementar n." 17, de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio c serviços comcoeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente.

Art. 4"- EstaLei entra em vigornadata de suapublicação.

Art. 5" - Revogam-seas disposições em contrário.

MENSAGEM

N° 317200I-GAG

Senhor Presidente,

-7

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estandoo Governodo Distrito Federalultimandoesforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui

Complementar a essaAugusta CâmaraDistrital, comapoionaLeiFederaln.' 9.785/99,

em seu artigo 4°, parágrafo 1° que altera a Lei n.' 6.766/79, objetivando fixar,

previamente, índices de ocupaçãoe usodo soloquesubsidiem a regularizaçãofundiária

nas diversas regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaboradospela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Quintas Interlagos, processo n.° 020.000.786/85, localizado na Região Administrativa

de São Sebastião - RA XIV, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos

pela LeiComplementam.'017, de 28 dejaneirode 1997. /
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Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna eaosdispositivos

constantes do artigo 3' da LeiOrgânica do Distrito Federal, quedeterminou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do

bem detodos visando "proporcionar aoshabitantes condições devida compatíveis com

a dignidade humana, a justiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta

Casa Legislativa, em regime deurgência, nostermos doartigo 73dareferida Lei, defina

os usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naformaprevista no Projeto de

Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestosde

elevada estima e distinta consideração.

_ \1INGOS
Governador do Distritp^Federal.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° *C UM /2H1 >EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Quintas lnterlagos",
localizado na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a Lei n*
9.78S/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. V- Nos termos e para fins do que estabelece o paragrafo I" inciso I, Art. 4a da Lei n"
9.785/99,quealteraa Lein."6.766/79, ficam aprovados os índicesde ocupaçãoe usodo solopara
o parcelamentodenominado "Condomínio Quintas lnterlagos", processo de regularização n.°
020.000.786/85, localizado na Região Administrativade São Sebastião - RA XIV.

Art. 2 * - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;
III- Institucional:lazer,saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados peto Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e usodosoloestabelecidos pelaLeiComplementar n.°17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade brutamáxima de cinqüenta habitantes porhectare;
II- lotes residenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5(umvírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotesparacomércio e serviços comcoeficiente de aproveitamento de 2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocoma legislação pertinente.

Ari 4"- EstaLeientraem vigornadatade suapublicação.

Art. 5* - Revogam-se asdisposições emcontrário. /

MENSAGEM

N* 318/2001-GAG Brasília, 31 de julho de2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deLeiComplementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal n.*9.785/99, em seuartigo

4*, parágrafo l *, que altera aLei n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do soloquesubsidiem a regularização fundiária nasdiversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estãoafetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio São

Mateus, processo n" 030.004.364/90, localizado na Região Administrativa de São

Sebastião - RA XIV, comos índices de ocupação e usodo solo estabelecidos pela Lei

Complementar n. •017, de 28 dejaneiro de 1997. /?/

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3*da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do
bem detodos visando "proporcionaraoshabitantes condições devida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social eo bem comum ", esperamos que essa Augusta Caêa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos doartigo 73 dareferida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aosdemais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

ST)
IfÓMIiVGOSsRORIl

jovernador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* rtC 1291 /IW1 >E J ULIIO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio São Mateus", localizado
na Região Administrativa de São Sebastião - RA
XIV, conforme estabelece a Lei n.D9.785/99, e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I" inciso I, Art. 4° da Lei n.°
9.785/99, que altera a Lei n.° 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio São Mateus", processo de regularização n."
030.004.364/90, localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejistae prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máximade cinqüenta habitantes por hectare;
II —lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III—lotes para comércio c serviçoscom coeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionadosde acordocom a legislaçãopertinente.

Art. 4*- Esta Leientraem vigorna datade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N" 319 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, lide julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federalultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei

Complementar a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n.'9.785/99,
em seu artigo 4°, parágrafo Io, que altera a Lei n.* 6.766/79, objetivando fixar,

previamente, índices deocupação e uso do solo que subsidiem aregularizaçãofundiária

nas diversasregiõesadministrativas do DistritoFederal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, apôs estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
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Quintas dos Ipês. processo n. •030.000.476/90. localeado na Região Administrativa de
São Sebastião - RA XIV. com os Índices de ocupação euso do solo estabelecidos pela
Lei Complementar n'017, de 28 de janeiro de 1997 y

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3'da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do
bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com
adignidade humana, ajustiça social eobem comum ". esperamos que essa Augusta
Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei.
defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no
Projeto de LeiComplementar oraencaminhado

Ao ensejo, renovamos aVossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima edistinta consideração.

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' "* «»•«MlIE JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação deparcelamento do solo unbano,
denominado "Condomínio Quintas dos lpes'\
localizado na Região Administrativa de Sio'
Sebastião - RA XIV,conforme estabelece aLein.°
9.785/99,e dáoutrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

07,<!ooN°* T°' f P*™ finS d° quc ralabel^ o parágrafo 1" inciso I, Art. 4" da Lei n'9.785/99, que altera aLe. n.« 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo nara
u3oTo0 47„;jo° "Tf°;C°nd0m,"Í0 0ui""" *» "P«". Process^de re^^íoT-030.000.476/90, localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV

Art.2"-Osusos permitidos noparcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

^'/'•Ã ^ ?I^.e,MJUrt>ml*'«» do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo

1- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
vezeltlreldoToíef """ C°e'1CÍente "' •»""'"«'•«° ^'" ••* <«•» virgula cinco)
aoreaTo l!T '""^^'S"V'"!OS "" CXRC'Kn'e "' aPro«itamento de 2.0 (duas) vezes

Art. 4'-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'-Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N' 320/200I-GAG Brasília. 3U/e julho de 2001.

Senhor Presidente.

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei
Complementar aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.°9.785/99,
em seu artigo 4°, parágrafo 1' que altera a Lei n.' 6.766/79, objetivando fixar,
previamente. índices de ocupação euso do solo que subsidiem aregularizaçãofundiária
nasdiversas regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Prive
Residencial Monte Palomar, processo n.' 030.011.545/90. localizado na Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV. com os Índices de ocupação euso do solo
estabelecidos pela Lei Complementar n'017, de 28 de janeiro de 1997. ,

Em conseqüência, alento ao disposto nanossa CartaMagna e aosdispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do

bemde todosvisando "proporcionar aos habitantes condições de vidacompatíveis com

a dignidade humana, a justiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta
Casa Legislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da referida Lei,

defina os usos e Índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no
Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresosprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N/ne 1261 /2001 (E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Prive Residencial
Monte Palomar", localizado na Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV
conforme estabelece a Lei n" 9.785/99, edá outras'
providencias.

ACÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

í™<1/ooNo' "J.™08 .' í*"" BnS d° q"e es"'be,';« ° parágrafo I" inciso I Art 4" da Lei n«

Art.2• -Osusos permitidos noparcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
vezeltLMoTor8 "" ^"^ "' """>—- *»" • >•* (™ vlrgu.a cinco)
TLiT.r COmércÍ° C"""*" C°m C0£ficÍen" <"= «P-veitamento de 2.0 (duas) vezes
«^^^^Z^^r™^™^ P—s comunitanos.

Art. 4'-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N' 321 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei
Complementar aessa Augusla Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9.785/99,
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em seu artigo 4' parágrafo 1', que altera a Lei n* 6.766/79, objetivando fixar,

previamente, índices de ocupação e usodo soloquesubsidiem a regularizaçãofundiária

nas diversas regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estãoafetosa regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Prive

Residencial Mônaco, processon."030.011.427/90, localizadona RegiãoAdministrativa

de São Sebastião - RA XIV, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos

pela Lei Complementar n.' 017, de 28 de janeiro de 1997. /
Em conseqüência, atento aodisposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos

constantes do artigo 3*da Lei Orgânica do Distrito Federal, quedeterminou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do
bem de todosvisando "proporcionar aoshabitantes condições de vidacompatíveis com

a dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta
Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei,

defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no

Projetode LeiComplementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aosdemais paresosprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

çrorÍzJüMTfGMlRGOS RpR
overnador do Distrito Federal /

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* « ttW ^ »E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Prive Residencial
Mônaco", localizado na Região Administrativa de
São Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a
Lei n"9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. Decreta:

Art. 1"-Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I" inciso I, Art. 4" da Lei n"
9.785/99,quealtera a Lein.°6.766/79,ficam aprovados os índicesde ocupação e uso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Prive Residencial Mônaco", processo de regularização
n.°030.011.427/90, localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

Art 2 * - Os usos permitidosno parcelamentosão:

I- Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4*- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5*- Revoeam-seasdisposiçõesem contrário. /

MENSAGEM

Nm 322 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.° 9.785/99, em seu artigo

4*, parágrafo 1", que altera a Lei n." 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Morada dosDeuses, processo n.°030.000.466/97, localizado naRegião Administrativa de

São Sebastião - RA XIV, com os índices deocupação e uso do solo estabelecidos peta Lei
Complementam.* 017, de 28 de janeiro de 1997. ^ /

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Cata
Legislativa, emregime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

OMINGOSRO}
.úovernador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* fte im /*•«)£ JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Morada dos Deuses",
localizado na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a Lei n°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art 1*- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I" inciso I, Art. 4° da Lei n°
9.785/99, que alteraa Lei n.*6.766/79, ficamaprovadosos Índicesde ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Morada dos Deuses", processo de regularização n*
030.000.466/97, localizado na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotespara comercioe serviços com coeficientede aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4"- Esta Leientra em vigornadata desuapublicação.

Art, 5* - Revogam-se as disposições emcontrário. /

MENSAGEM

Nm 323 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, lide julho de 2001.
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Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n*9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo 1*. que altera a Lei n.° 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Mansões Braúna, processo n*020.000.504/89, localizado na Região Administrativa de
São Sebastião - RA XIV, com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Lei
Complementar n"017, de 28dejaneiro de 1997. s

Em conseqüência, atentoao dispostona nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservação dos interesses geraise coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bemcomum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referidaLei, defina os

usose índices urbanísticos do parcelamento citado, naformaprevistano Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestosde

elevada estima e distinta consideração.

tiÕMlNGOSJtORlÉ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal

ne um /2Wi
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' DE JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Mansões Braúna",
localizado na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art.4oda Lei n.°
9.785/99, que altera aLei n.° 6.766779, ficam aprovados osíndices de ocupação euso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Mansões Braúna", processo de regularização n.a
020.000.504/89, localizado na RegiãoAdministrativa de SãoSebastião - RAXIV.

Art. 2 *- Os usospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;
III- Institucional: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação euso dosolo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 de
28dejaneirodel997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a áren do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente.

Art.4" - Esta Lei entra emvigor nadata desuapublicação.

Art. 5' - Revogam-se asdisposições emcontrario.

MENSAGEM

N'
324

/2001-GAG Brasília. 31de Julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação dos
projetos urbanísticos referentes aosparcelamentos dosolo sobaforma de "condomínios ",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n*9.785/99, em seu artigo 4* parágrafo Ia,
que altera a Lei n. *6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de ocupação e uso do
solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do
Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque estão
afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Chácara
Ouro Vermelho, processo n. *020.000.755/85, localizado na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei
Complementam.'017, de 28dejaneiro de 1997. ^n /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservaçãodos interesses gerais e coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasociale o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, emregime deurgência, nos termos doartigo 73 dareferida Lei, defina os usos

e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estimae distintaconsideração.

OOMINGQS
Governador do Disfrít

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' MC 12fiS /2001 >EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Chácaras Ouro
Vermelho", localizado na Região Administrativa
de São Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a
Lei n° 9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4o da Lei n*
9.785/99, que altera a Lei n.° 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Chácaras Ouro Vermelho", processo de regularização
n.°020.000.755/85, localizado na Regi3o Administrativa de SfioSebastião - RA XIV.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índicesde ocupaçãoe usodo soloestabelecidos pelaLeiComplementar n.° 17,de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade brutamáxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento iguala 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;
III- lotes para comércio e serviçoscom coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinadosao uso institucional e aos equipamentos públicoscomunitários,
dimensionadosde acordocom a legislaçãopertinente.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art,5* - Revogam-se asdisposições em contrário. /
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MENSAGEM

N* 325/ 2001-GAG
MENSAGEM

Brasília, lide julho de 2001. #• 326/2001-GAG Brasília, 31 de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estandoo Governodo Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação dos

projetos urbanísticos referentes aos parcelamentosdo solo sob aforma de "condomínios",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.° 9.785/99, em seu artigo 4* parágrafo /"

quealteraa Lein."6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de ocupação e usodo

solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas regiões administrativas do

Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a que estão

afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Belvedere

Green, processo n.* 020.000.763/85, localizado na Região Administrativa de São

Sebastião - RA XIV, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei

Complementam.*017, de 28 dejaneiro de 1997. "

Em conseqüência, atento aodisposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina osusos
e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' ttC ttM/2M1 »E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Belvedere Green",
localizado na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV, conforme estabelece a Lei n°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e para fins do queestabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4"da Lei n"
9.785/99, quealtera aLein.*6.766/79, ficam aprovados os índices deocupação e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Belvedere Green", processo de regularização n"
020.000.763/85,localizadona RegiãoAdministrativa de São Sebastião- RA XIV.

Art. 2 " - Os usos permitidosno parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejistae prestaçãode serviços, e;
III- Institucional:lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índices deocupação e usodosoloestabelecidos pela LeiComplementar n."17,de
28 de janeirode 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficientede aproveitamento igual a 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;
III - lotespara comércio e serviços com coeficientede aproveitamento de 2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4*- Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art.5"- Revogam-se asdisposições emcontrário.^^ /

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoiona Lei Federal n.' 9.785/99, emseu artigo

4*. parágrafo I*. quealtera a Lein." 6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de usoe ocupação dosoloque subsidiem a regularização fundiária nas diversas

regiõesadministrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Vila

Nova Esperança, processo n.* 135.000.580/88, localizado na Região Administrativa de

Planaltina - RA VI, comos índicesde ocupaçãoe uso do solo estabelecidos para o Setor

Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei Complementar n." 367, de 30 de

janeiro de 2001.

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime deurgência, nos termos do artigo 73 dareferida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N." nt nn mn »E JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vila Nova Esperança",
inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas,

localizadona Região Administrativade Planaltina -
RA VI, conforme estabelece a Lei n.° 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4o da Lei n."
9.785/99,que altera a l-ei 6.766/79, ficamaprovados os índicesde ocupaçãoe uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Vila Nova Esperança", processode regularização n."
135.000.580/88, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2 * - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejistae prestaçãode serviços, e;
III - Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecido parao Setor Habitacional Mestre
D*Armas,aprovadospelaLei Complementarn.°367,de 30 de janeirode 2001.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III- lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
V - lotes paracomércio e serviçoscom coeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas) vezes
a área do lute;
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ü'""mÍC* r*!?0, odcJnKmbnm"«° <>os lotes existentes apartir de 06 de março de 2001 datad. pub|,cMo d, Le, Complementa, n- 367. de 30 de janeiro de 2001, que aprovou aarca de
estudo paraimplantaçãodo SIIMD.

82- -Os lote» consolidados, onde foram execuudas edificações em desacordo com os índices de
»z.°4raçtt*u°por es,a ui'ai -da,a de - "mí^-—<**»*

Art. 4"- Esta Leientra em vigornadata de suapublicação.

Art. 5*- Revogam-seasdisposiçõesem contrário.
/

MENSAGEM

N" in/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9 785/99. em seu artigo

4'. parágrafo l\ que altera a Lei n.'6 766/79. objetivando fixar, previamente, osusos e
índices de uso e ocupação dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas
regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Setor

de Mansões Mestre DArmas I, processo n.' 030.005.568/92, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo
estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei
Complementar n.' 367, de 30 de janeiro de 2001. _ /

Em conseqüência,atento ao disposto na nossa Carla Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum". esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

<IMDOMINGOS R0RIZ .
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' n* SM «•« lE JULHO DE 2001

Estabelece índicesde ocupaçãoe uso do solo para
Unsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Setor de Mansões
Mestre D'Armas I", inserido no Setor Habitacional
Mestre D*Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI, conforme
estabelece a Lei n." 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo 1"inciso I, Art. 4° da Lei n."
9.7H5/99, que altera aLei 6.766/79, ficam aprovados os Índices de ocupação euso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Setor de Mansões Mestre D'Armas 1", processo de
regularização n.' 030.00S.S68/92, inserido noSetor Habitacional Mestre U'Armas localizado na
Região Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2 " - Os usos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial:unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

VV3" ^ ProJc,os U*»"^"» do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
Obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecido para oSetor Habitacional Mestre'
I) Armas, aprovados pela UiComplementar n"367, de 30 de janeiro de 2001.

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare
qluad!^eoSsreSÍdenCÍaÍ5 Unifami'iares dc' no mín'"no- 125 <«="•» ' vinte ecinco) metros
véze^.TreTdotaJr8 "*" ""'''"** apr°VeÍ'am,:n"> '^ *'•* <um erguia cinco)
ve«s,.t.ddoUb,eC;:>le,ÍV0, ""^"'^**™">m«"° d« '•* O™ *"*"'* cinco)
.Vreaoo lo^"""'"^ ' X""t°S"*"CCxR"c,"ede «P-oveitamenlo de 2.0(duas) vezes

§I•- Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06 de março de 2001 data

§2* -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, ale adata de sua publicação, serão objeto de
analisee aprovoção específica.

Art.4"- Esta Leienlra em vigor nadala desuapublicação.

Art. 5*- Revogam-seasdisposiçõesem contrário. /

MENSAGEM

N' jia/2001-GAG Brasília, jl de juino de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal n.°9.785/99, emseu artigo

4' parágrafo 1', que altera a Lei n."6.766/79, objetivando fixar, previamente, osusos e
índices deuso e ocupação do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas
regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Setor

de Mansões ltiquira, processo n.° 030.003.480/92, localizado na Região Administrativa
de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei Complementar n.'367. de30de
janeiro de 2001. ^ /

Em conseqüência, alento ao disposto nanossa CarlaMagna e aos dispositivos

constantes do artigo 3" da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

JOAQUIMTJÜMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N.'M "•» /2M1 DE JULHO DE2001

Estabelece índices deocupação e usodosolopara
fins deaprovação de parcelamento dosolourbano,
denominado "Condomínio Setor de Mansões
ltiquira", inserido no Setor Habitacional Mestre
D'Armas, localizado na RegiãoAdministrativa de
Planaltina - RA VI, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99,e dá outrasprovidências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I'- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1* inciso l, Art. 4o da Lei n*
9.785/99, que alteraa Lei 6.766/79, ficamaprovadosos usos e índices de uso e ocupação do solo
para o parcelamento denominado "Condomínio Setor de Mansões ltiquira", processo de
regularização n."030.003.480/92, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizadona
Região Administrativa de Planaltina- RA - VI.

Art. 2 ' - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III- Coletivo:lazer,saúde,educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D*Armas, aprovados pela LeiComplementar n." 367,de30dejaneiro de2001.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vintee cinco) metros
quadrados;

III - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - lotes deuso coletivo, com coeficiente deaproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

V- lotes para comércio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§1* - Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06 de março de 2001, data
da publicação da Lei Complementar n* 367, de 30 de janeiro de2001 ,que aprovou aárea deestudo
paraimplantaçãodo SHMD.
§2* -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até adata desua publicação, serão objeto de
análise e aprovação específica. /

Art. 4*- Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N* 329 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 3X de julho de2001.

Estandoo Governodo DistritoFederal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-senecessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa AugustaCâmaraDistrital, com apoio na Lei Federal n.° 9.785/99, em seu artigo

4° parágrafo /*, que altera a Lei n.*6.766/79, objetivandofixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo que subsidiema regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Estância Mestre D'Armas III, processo n." 030.017.030/92, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei

Complementar n.*367,de 30 dejaneirode2001. *7 /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3ada Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dosinteresses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasocial e o bem comum ", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naformaprevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

DOMINGOS RO^i
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* rtC UH /HfliE JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Rural Estância Mestre

D'Armas III", inserido no Setor Habitacional
Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI, conforme
estabelece a Lei n.° 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4* da Lei n.°
9.785/99,que altera a Lei 6.766/79, ficamaprovados os índicesde ocupaçãoe uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Rural Estância Mestre D'Armas III", processo de
regularização n.° 030.017.030/92, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na
Região Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2' - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestaçãode serviços, e;
III- Coletivo: lazer, saúde,educaçãoe administração.

Art. 3' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índicesde ocupação e uso do soloestabelecido para o SetorIlabítacional Mestre
D*Armas, aprovados pelaLeiComplementar n.Q 367,de 30 de janeiro de 2001.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de,no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

V - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§ 1* - Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06demarço de 2001, data
da publicação da Lei Complementar n°367,de30dejaneiro de2001 ,que aprovou aárea deestudo,
para implantação do SHMD. /
%2*- Os lotesconsolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo comos índices de
ocupação e usodo soloestabelecido poresta Lei,atéa data de suapublicação, serão objetode
análisee aprovaçãoespecifica.

Art. 4*- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N' 310/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.* 9.785/99, em seu artigo

4* parágrafo 1°, que altera a Lei n."6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo que subsidiema regxãarização fundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Rural

Estância Mestre D'Armas IV, processo n." 030.003.529/92, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei

Complementar n.*367,de 30dejaneiro de2001. sj /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3*da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos doartigo 73 dareferida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.
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Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

VGOS ROR1Z
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETODELEI COMPLEMENTAR N.' *í U7I /IMI,E julho DE2001

Estabelece índices de ocupação e usodo solopara
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado '*Condomínio Rural Estância Mestre
D'Amias IV", inserido no Setor Habitacional
Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI, conforme
estabelece a Lei n" 9.785/99, e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e para fins do queestabelece o paragrafo I" inciso I, Art. 4"da Lei n.'
9.785/99, que altera aLei 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Rural Estância Mestre D'Armas IV", processo de
regularização n.° 030.003.529/92, inserido noSelor Habitacional Mestre ITArmas, localizado na
Região Administrativa de Planaltina r RA - VI.

Art. 2 • - Os usospermitidos no parcelamento são:

1- Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serao aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e uso do solo estabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D'Armas, aprovados pela LeiComplementar n.° 367, de30dejaneiro de2001.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;

III - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

V- lotes para comércio eserviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§1" - Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06 de março de 2001 data
da publicação daLei Complementar n" 367, de 30 de janeiro de 2001 ,que aprovou aárea deestudo,
para implantação doSHMD. /

§2-- Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndices de
ocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, até a data desua publicação, serio objeto de
análise e aprovação especifica.

Art.4"- Esta Leientra emvigor nadatadesuapublicação.

Art. 5"- Revogam-se as disposiçõesem contrario. /

MENSAGEM

N° 331/2001-GAG Brasilia.il de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo 1', que altera a Lei n."6.766/79, objetivandofixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Rural

Estância Mestre DArmas II, processo n." 030.017.031/92, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre DArmas, aprovado pela Lei

Complementar n.' 367, de 30 de janeiro de 2001. <7

i Lei

Em conseqüência, atento aodisposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eo bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

JOXQUIM DOMINGOS RORÍZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN.* nc «H /ZM.iEJULHO DE2001

Estabeleceíndices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Rural Estância Mestre
D'Armas H", inserido no Setor Habitacional
Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI, conforme
estabelece a Lei n.° 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1'- Nos termose para fins do que estabelece o parágrafo 1" inciso I, Art. 4oda Lei n.°
9.785/99, que altera a Lei 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para o
parcelamento denominado "Condomínio Rural Estância Mestre D'Armas 11", processo de
regularização n.°030.017.031/92, inserido noSetorHabitacional Mestre D'Armas, localizado na
Região Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;
III- Coletivo:lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodosoloestabelecido parao Setor Habitacional Mestre
D*Armas, aprovados pelaLeiComplementar n."367,de 30 de janeirode 2001.

I- densidade brutamáxima decinqüenta habitantes porhectare;
II- lotes residenciais unitàmiliares de,no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;

III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - lotes deuso coletivo, com coeficiente deaproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

V- lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§ I* - Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06de março de2001, data
dapublicação daLei Complementar n° 367, de30dejaneiro de2001 ,que aprovou aárea deestudo,
para implantação do SHMD. /

s7 /
§ 2" - Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação e uso do solo estabelecidopor esta Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de
análise e aprovação específica.

Art. 4*- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM

N' 332/2001-GAG

Senhor Presidente,

/

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar
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a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federaln.*9.785/99, em seu artigo

4* parágrafo /" que alteraa Lei n.*6.766/79, objetivandofixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativasdo Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Planaltina Oeste, processo n.° 020.001.096/94, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei

Complementar n. *367, de30dejaneiro de2001. si /

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça sociale o bem comum", esperamos queessaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' M m nm »E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento dosolourbano,
denominado "Condomínio Residencial Planaltina
Oeste", inserido no Setor Habitacional Mestre
D'Armas, localizado na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I" inciso 1,Art. 4ada Lein.°
9.785/99, quealtera a Lei6.766/79, ficam aprovados os índices deocupação e usodosoloparao
parcelamento denominado "Condomínio Residencial Planaltina Oeste", processo deregularização
n.# 020.001.096794, inserido no Setor Habitacional Mestre D*Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Ari. 2 *- Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecido parao SetorHabitacional Mestre
D'Armas, aprovados pelaLeiComplementar n.°367,de30dejaneirode 2001.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unitàmiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
V- lotesparacomércio e serviçoscomcoeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas)vezes
a área do lote;

§ I*- Ficavedado o desmembramento dos lotesexistentes a partirde 06 de marçode 2001,data
da publicação da LeiComplementar n*367,de 30dejaneirode 2001 ,queaprovoua áreadeestudo
para implantação do SHMD.
§ 2*- Os lotesconsolidados, onde foram executadas edificações emdesacordocomos índicesde
ocupação e usodo soloestabelecido poresta Lei,até a datade sua publicação, serãoobjetod<
análise e aprovação especifica. ^j

Art,4"- EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Art. 5"- Revogam-seas disposições em contrário.

MENSAGEM

N* lls/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federaln."9.785/99, em seu artigo

4*. parágrafo 1• quealtera a Lein.*6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índicesde uso e ocupaçãodo solo quesubsidiem a regularizaçãofundiárianas diversas

regiões administrativas do DistritoFederal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Nova Planaltina, processo n.* 030.017.316/92, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei

Complementar n.*367,de 30dejaneirode 2001. ' i /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

TDOMINGOSHOi
"^Governador do Distrito Federai

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' M m /2M1 »E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Nova
Planaltina", inserido no Setor Ilabitaciona) Mestre
D'Armas, localizado na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*-Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei n.°
9.785/99,que alteraa Lei6.766/79,ficam aprovados os índicesde ocupaçãoe usodo solo parao
parcelamentodenominado"CondomínioResidencialNova Planaltina",processode regularização
n.° 030.017.316/92, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina- RA - VI.

Art. 2 • - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comerciul: varejista e prestação de serviços, e;
III - Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D'Armas, aprovados pela Lei Complementar n." 367, de 30 de janeiro de 2001.

I - densidade bruta máximade cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III- lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
V - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
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Sr - Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06 de março de 2001, data
da publicação da Ui Complementar n" 367, de 30 de janeiro de 2001, que aprovou aárea de
estudo para implantação do SHMD.

52' -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei. até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovação específica. /

Art. 4' - EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-seasdisposiçõesem contrário. /

MENSAGEM
iV* 334 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estandoo Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-senecessárioo encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa AugustaCâmaraDistrital, com apoio na Lei Federal n.*9.785/99, em seu artigo

4*. parágrafo 1* que alteraa Lei n."6.766/79, objetivando fixar,previamente, os usos e

índicesde uso e ocupaçãodo solo quesubsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãosa que

estão afetos a regxdarização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Park

Mônaco, processo n.° 030.011.427/90, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas,

localizadona RegiãoAdministrativa de Planaltina - RA VI, comos índices de ocupação

e uso do solo estabelecidos para o SetorHabitacional Mestre D 'Armas, aprovado pela

Lei Complementar n. *367, de30dejaneiro de2001. *^v/

Emconseqüência, atento ao disposto na nossa CartaMagna e aos dispositivos

constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bemcomum ", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regimede urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamentocitado, naforma prevista no Projetode Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distintaconsideração.

'TQAJ^Í-BOMINGW^BrIZ
Federpi 'Governador do Distrito

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." Ht 1275 ,M01 EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio ParkMônaco", inserido
no Setor Habitacional Mestre D*Armas, localizado
na Região Administrativa de Planaltina - RA VI,
conforme estabelece a Lei n.° 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1° inciso I, Art. 4° da Lei n.°
9.785/99,que altera a Lei6.766/79, ficam aprovados os índicesde ocupação e usodo solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Park Mônaco", processo de regularização n.°
030.011.427/90, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2 • - Os usos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestação de serviços, e;
UI - Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D* Armas, aprovados pela LeiComplementar n.' 367,de 30 de janeiro de 2001.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - lotes deuso coletivo, com coeficiente deaproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do loic;

V - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§ P- Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06de março de 2001, data
dapublicação da Lei Complementar n°367, de 30dejaneiro de2001 ,que aprovou aárea deestudo
para implantação do SHMD.

§ 2' - Oslotesconsolidados, onde foram executadas edificações em desacordo comos índices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão objew de
análise e aprovação específica. /
Art. 4*- EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N° 335 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do DistritoFederal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta CâmaraDistrital, com apoio na Lei Federal n.° 9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo 1", que altera a Ui n.*6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo que subsidiema regxdarização fundiária nas diversas

regiões administrativasdo DistritoFederal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Módulos Rurais Mestre D 'Armas, processo n.' 020.000.764/85, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei

Complementar n. *367, de30dejaneiro de2001. r{_ /

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum", esperamos que essaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestosde

elevada estimae distintaconsideração.

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N."
pie 1278/2801

>E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
Finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Módulos Rurais Mestre

D'Armas", inserido no Setor Habitacional Mestre
D'Armas, localizado na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, conforme estabelece a Lei n."
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:
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Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1" inciso I, Art. 4a da Lei n.*
9.785/99, que alteraa Lei 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo parao
parcelamento denominado "Condomínio Módulos Rurais Mestre D'Armas", processo de
regularização n." 020.000.764/85, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na
Região Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Ari. 2 * - Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços, e;
III- Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecido parao Setor Habitacional Mestre
D'Armas, aprovados pela Lei Complementar n." 367, de 30 de janeiro de 2001.

I- densidadebrutamáximade cinqüentahabitantespor hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III - lotes residenciais com coeficientede aproveitamentoiguala 1,5(um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;

V - lotes para comércioe serviçoscomcoeficientede aproveitamentode 2.0 (duas)vezes
a área do lote;

§ 1' - Fica vedado o desmembramento doslotes existentesa partir de 06 de março de 2001,data
dapublicação daLeiComplementar n°367,de30dejaneiro de 2001,queaprovou aárea deestudo
paraimplantação do SHMD.
§ 2*- Os lotesconsolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índicesde
ocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão objeto de/
análise e aprovação específica. s* 7

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5"- Revogam-se asdisposições emcontrário. /

MENSAGEM

N° 336 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasilia.sl de julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços paraa aprovação dos

projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal n." 9.785/99, emseuartigo

4\ parágrafo 1*, que altera a Lei n."6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas

regiõesadministrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Mestre
D'Armas Recanto do Sossego, processo n.* 030.002.395/92, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei

Complementar n." 367, de 30 de janeiro de 2001. ' y

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social eo bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, na forma prevista no Projeto deUi

Complementar oraencaminhado.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

IfôGOSROpÚ /
Governador do Distrito Federal /

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N."PIC 127? /2M1 >E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Mestre D*Armas
Recanto do Sossego", inserido no Setor
Habitacional Mestre D'Armas, localizado na
Região Administrativa de Planaltina - RA VI,
conforme estabelece a Lei n * 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4" da Lei n*
9.785/99, que altera aLei 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para o
parcelamento denominado "Condomínio Mestre D*Armas Recanto do Sossego", processo de
regularização n." 030.002.395/92, inserido no Setor Habitacional Mestre D*Armas, localizado na
RegiãoAdministrativa de Planaltina - RA- VI.

Art. 2 * - Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III- Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índicesde ocupação e uso do soloestabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D'Armas, aprovados pela LeiComplementar n."367,de 30 dejaneiro de2001.

I - densidade brutamáximade cinqüentahabitantespor hectare;
II - lotes residenciais unitàmiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III- lotes residenciais com coeficientede aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - lotes de uso coletivo, com coeficientede aproveitamento de 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;
V - lotes para comércioe serviçoscom coeficientede aproveitamentode 2.0 (duas)vezes
a área do lote;

§ Ia- Fica vedado o desmembramento doslotes existentes a partir de 06 de março de 2001, data
da publicação da LeiComplementar n"367, de 30 de janeiro de 2001,que aprovou a área de/
estudo para implantação do SI IMD. /f /

§ 2*- Os lotes consolidados,onde foram executadas edificações em desacordocom os fndicesde
ocupaçãoe uso do solo estabelecido poresta Lei, até a datade sua publicação, serãoobjeto de
análise e aprovação específica.

Art. 4a- Esta Lei entraem vigor nadatade sua publicação.

Art. 5* -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

Np Ml/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, slde julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, comapoio na Lei Federaln.*9.785/99, em seu artigo

4°, parágrafo Ia, quealteraa Ui n.* 6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de usoe ocupação do soloquesubsidiem a regularização fundiária nasdiversas

regiõesadministrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãosa que

estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Mestre

D'Armas VI, processo n.* 030.017.592/92, localizado na Região Administrativa de

Planaltina - RA VI, comos índices de ocupação e usodo solo estabelecidos parao Setor

Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei Complementar n." 367, de 30 de
S-i /

janeiro de 2001.

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
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usos e índices urbanísticosdo parcelamento citado, naforma prevista no Projetode Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.*rlC 1271/2001 E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Estância Mestre
D'Armas V", inserido no Setor Habitacional
Mestre D*Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI, conforme
estabelece a Lei n.° 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Ari. 1*- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Ari. 4o da Lei n."
9.785/99, quealtera a Lei 6.766/79, ficam aprovados os índices deocupação e usodosolopara o
parcelamento denominado "Condomínio Estância Mestre D'Armas V",processo de regularização
n.° 030.017.028/92, inserido no Setor Habitacional Mestre Dermas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Ari. 2 * - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial:varejistae prestaçãode serviços, e;
III- Coletivo: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos índicesde ocupação e usodo soloestabelecido parao SetorHabitacional Mestre
D'Armas,aprovadospela LeiComplementar n."367,de 30 de janeiro de 2001.

I- densidade brutamáxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125(centoe vinte e cinco)metros
quadrados;
III - lotesresidenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (umvírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV- lotes de usocoletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

V- lotesparacomércio e serviços comcoeficiente de aproveitamento de 2.0(duas) vezes
a área do lote;

§ 1"- Fica vedado o desmembramento dos lotes existentes a partir de 06demarço de2001, data
da publicação da LeiComplementar n* 367, de 30 de janeirode 2001, que aprovou a áreade
estudo para implantação do SHMD. ^~i /

§ 2" - Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupaçfio e uso do solo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicaçfio, serfioobjeto de
análise e aprovação específica.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação./

Art.5a- Revogam-se asdisposições emcontrário. * /

MENSAGEM

N" 338 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estandoo Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, comapoio na LeiFederal n." 9.785/99, emseu artigo

4*, parágrafo1* que alteraa Lei n.' 6.766/79, objetivando fixar,previamente, os usos e

índicesde uso e ocupaçãodo solo quesubsidiem a regtdarizaçãofundiárianas diversas

regiões administrativas do DistritoFederal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãosa que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio .

ltiquira Cohaplan, processo n.' 020.000.338/94, localizado na RegiãoAdministrativa de

Planaltina- RA VI, comos índicesde ocupação e uso do solo estabelecidospara o Setor

Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Lei Complementar n,' 367, de 30 de

janeiro de 2001. ^-*'
Emconseqüência, atentoao disposto na nossa CartaMagnae aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasocial e o bem comum ", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naformaprevistano Projetode Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestos de

elevada estimae distintaconsideração.

^^^^ÍQÍ^M^DtmiNaüSRÕK
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCornara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." *C UM f*10* EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio ltiquira Coohaplan",
inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas,
localizado na Região Administrativa de Planaltina -
RA VI, conforme estabelece a Lei n.* 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso 1, Art. 4° da Lei n.°
9.785/99, que altera a Lei 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio ltiquira Coohaplan", processo de regularização n.°
020.000.338/94, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D'Armas, aprovados pela Lei Complementar n.° 367, de 30 de janeiro de 2001.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unitàmiliaresde, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III- lotes residenciais com coeficientede aproveitamento igual a 1,5(um vírgulacinco)
vezes a área do lote;
IV- lotes de uso coletivo,com coeficientede aproveitamento de 1,5(um vírgulacinco)
vezes a área do lote;

V- lotes paracomércioe serviçoscom coeficientede aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§ 1*- Ficavedadoo desmembramento dos lotesexistentesa partirde 06 de marçode 2001, data
da publicação da Lei Complementar n° 367, de 30 de janeirode 2001, que aprovoua área de
estudo para implantação do SHMD.
§ 2*- Os lotes consolidados,onde foramexecutadas edificaçõesem desacordo com os índices de
ocupação e usodo soloestabelecido poresta Lei, até a datade suapublicação, serãoobjetode
análise e aprovação específica. /

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5* - Revogam-se asdisposições emcontrário. /

MENSAGEM

N' 339 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília?! de julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
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"condomínios ", torna-senecessário o encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federaln.' 9.785/99, em seu artigo

4*, parágrafo 1* que altera a Ui n.° 6.766/79, objetivandofixar, previamente, os usos e

índicesde usoe ocupação do solo quesubsidiem a regularização fundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Estância Planaltina, processo n.*020.000.738/85, localizado na Região Administrativa

de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso dosoloestabelecidos para o

SetorHabitacional Mestre D 'Armas, aprovado pela Lei Complementar n."367, de 30 de/

janeiro de2001. \ ^ '

Em conseqüência, atento ao disposto na nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, apromoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum", esperamos queessaAugusta Casa

Legislativa, emregime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestosde

elevadaestimae distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Legislativado DistritoFederal

PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N.a« 1280/2001 i£ JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Estância Planaltina",
inserido no Setor Habitacional Mestre D1Armas,
localizado na Região Administrativade Planaltina-
RA VI, conforme estabelece a Lei n.° 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1*- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4" da Lei n*
9.785/99, que alteraa Lei 6.766/79, ficamaprovados os índices de ocupação e uso do solo parao
parcelamento denominado "Condomínio Estância Planaltina", processo de regularização n.°
020.000.738/85, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - V).

Ari. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serfio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçfio e uso do solo estabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D'Armas, aprovados pela Lei Complementar n.*367, de 30 de janeiro de 2001.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III- lotes residenciais com coeficientede aproveitamento iguala 1,5(um vírgulacinco)
vezes a área do lote;
IV- lotesde uso coletivo,com coeficientede aproveitamento de 1,5(um vírgulacinco)
vezes a área do lote;

V- lotesparacomércioe serviçoscom coeficientede aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§ Ia - Ficavedadoo desmembramento dos lotesexistentesa partirde 06 de marçode 2001,data
da publicaçfio da Lei Complementar n" 367, de 30 de janeiro de 2001, que aprovou a área de
estudo para implantação do SI IMD.
§ 2a- Os lotesconsolidados,onde foramexecutadas edificaçõesem desacordo com os índicesde
ocupação e usodo soloestabelecido poresta Lei,até a datade suapublicação, serãoobjetode
análise e aprovação específica. ^ ,

Art. 4a- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. S*- Revogam-seas disposições em contrário.

MENSAGEM
N* 340 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de J"*ho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoiona LeiFederal n.°9.785/99, emseuartigo

4* parágrafo I', que altera a Lein.*6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de usoe ocupação do solo quesubsidiem a regtdarizaçãofundiária nasdiversas

regiõesadministrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Estância Planaltina 1,processo «.*030.005.949/97, localizado na Região Administrativa

de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o

Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela LeiComplementar n.*367,de 30 de/

janeiro de 2001.

Emconseqüência, atento ao dispostona nossa CartaMagnae aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservação dos interessesgerais e coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bemcomum", esperamos que essa Augusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referidaLei, defina os

usos e índicesurbanísticos do parcelamento citado, naformaprevistano Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevadaestimae distintaconsideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.alC ttW /2M1 »E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Estância Planaltina 1",
inserido no Setor Habitacional Mestre D1Armas,

localizado na Região Administrativa de Planaltina -
RA VI, conforme estabelece a Lei n.a 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4* da Lei n.a
9.785/99, que altera a Lei 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Estância Planaltina I", processo de regularização n*
030.005.949/97, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Coletivo: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecido para o Setor Habitacional Mestre
D*Armas, aprovados pela Lei Complementar n* 367, de 30 de janeiro de 2001.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliaresde, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5(um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
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IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente de aproveitamento de 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;

V - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§ Ia - Fica vedado o desmembramentodos lotes existentes a partirde 06 de marçode 2001, data
da publicaçãoda LeiComplementarna367,de 30 de janeiro de 2001,que aprovoua área de estudo
para implantação do SHMD.
§ 2a • Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação e usodosoloestabelecido porestaLei, atéa datadesuapublicação, serão objeto de/
análise e aprovação específica. * /

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

iV* 341 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, de de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n* 9.785/99. em seu artigo

4* parágrafo 1*. que altera a Lei n.*6.766/79. objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de usoe ocupação do solo quesubsidiem a regularização fundiária nasdiversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Estância Mestre D'Armas V. processo n.* 030.017.028/92, localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Mestre D'Armas, aprovado pela Ui

Complementar n." 367, de30dejaneiro de2001. /l /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo i* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

1DOMINGOS ROi
"^Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederai

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.*K 1282/2001 )E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Mestre D'Armas VI",
inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas,
localizado na Região Administrativa de Planaltina-
RA VI, conforme estabelece a Lei n.° 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso 1, Art. 4o da Lei n.°
9.785/99, que altera a Lei 6.766/79, ficamaprovados índices de ocupação e uso do solo para o
parcelamento denominado "Condomínio Mestre D'Armas VI", processo de regularização n.°
030.017.592/92, inserido no Setor Habitacional Mestre D'Armas, localizado na Região
Administrativa de Planaltina - RA - VI.

Art. 2a - Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,e;
III - Coletivo: lazer, saúde,educaçãoe administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecido parao SetorHabitacional Mestre
D*Armas, aprovados pela LeiComplementar n*367,de 30dejaneiro de2001.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, 125 (cento e vinte e cinco) metros
quadrados;

III - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - lotes de uso coletivo, com coeficiente deaproveitamento de 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

V- lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0 (duas) vezes
a área do lote;

§ 1" - Fica vedado odesmembramento dos lotes existentes apartir de 06 de março de 2001, data
dapublicação da Ui Complementar n° 367, de30dejaneiro de 2001, que aprovou a área de
estudo para implantação do SI (MD.

§ 2a -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de/
análisee aprovaçãoespecífica. .- /

Art. 4*- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário. •

MENSAGEM

N" 342/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federaln."9.785/99, em seu artigo

4°, parágrafo 1*, que altera a Lei n.*6.766/79, objetivandofixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio San

Sebastian, processo n.° 030.017.590/92, localizado na Região Administrativa de

Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei

Complementar n.° 017, de 28 de janeiro de 1997. ^7/

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magnae aos dispositivos

constantes do artigo 3" da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça sociale o bemcomum", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, emregime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos do parcelamento citado,naformaprevistano Projeto de Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

17NGÕSRORL
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativado Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.-lC tM /1M1 >E JULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio San Sebastian",
localizado na Região Administrativade Planaltina
- RA VI, conforme estabelece a Lei n*9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. T- Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo 1* inciso I, Art.4" da Lei n°
9.785/99, quealtera aLein.°6.766779, ficam aprovados os Índices deocupaçlo e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio San Sebastian", processo de regularização n."
030.017.590/92, localizadona Região Administrativade Planaltina - RA VI.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços, e;
III- Institucional:lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento seião aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos índicesde ocupação e usodo soloestabelecidospelaLei Complementar n.°17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade brutamáxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviçoscom coeficientede aproveitamento de 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4*- Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N' 313/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.° 9.785/99, em seu artigo
4°, parágrafo 1', que altera a Lei n.° 6.766/79. objetivandofixar, previamente, osusos e
índices de uso e ocupação do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas
regiões administrativas doDistrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Portal
do Amanhecer I, processo n.° 030.017.585/92. localizado na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, com os índices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Lei

Complementam.'017. de 28 dejaneiro de 1997. <7 /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ". esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevadaestimae distintaconsideração.

QOM1NGOS RORj
Governadordo Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N/flC W""1 >E JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento dosolourbano,
denominado "Condomínio Portal do Amanhecer I",
localizado na Região Administrativade Planaltina
- RA VI, conforme estabelecea Lei n"9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I*- Nos termos e para fins do que estabelece o paragrafo 1" inciso I, Art. 4°da Lei n"
9.785/99, que altera aLei n.° 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Portal doAmanhecer I", processo deregularização n.°
030.017.585/92, localizadona Região Administrativade Planaltina - RA VI.

Art. 2 • - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional:lazer,saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecidos pelaLeiComplementar n.°17,de
28 de janeiro de 1997.

I- densidadebrutamáximade cinqüentahabitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficientede aproveitamentoigual a 1,5(um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
UI - lotespara comércio e serviços comcoeficientede aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4*- Esta Lei entraem vigor nadatade sua publicação.

Art. 5"• Revogam-seas disposiçõesem contrário.

MENSAGEM
N' m/2001-GAG Brasília, lide julho de2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Ui Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na UiFederal n.' 9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo 1', que altera a Lei n.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e
índices de uso e ocupação do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas
regiões administrativas doDistrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularizaçãofundiária, no parcelamento denominado Condomínio Parque
das Amoreiras, processo n' 030.017.519/92. localizado na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei

Complementam.'017, de 28 dejaneiro de 1997. 7/
Em conseqüência, alento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distintaconsideração.

^~7
tmiHliüS H0HI2

Governador do Distrito Fedeu

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' M 1ÍK /MM ,E jijtjro DE 2001

Estabelece fndices de ocupação e uso do solo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Parque das Amoreiras",
localizadona RegiãoAdministrativa de Planaltina
- RAVI, confòime estabelece a Lein'9.785/99, e
dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

í«<!ôoN0S "i."™5 ,' f"?,""* d° qU" es,abele« ° parágrafo I» inciso I, Art. 4» da Lei n°9.785/99, que altera aLei n." 6.766779, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
nVn^To™ ,CTT'n^° "C°"d°mlni° ""arque das Amoreiras", processo de regularização n.«
030.U 17.519/92, localizado naRegião Administrativa de Planaltina - RAVI.

Art 2*- Osusospermitidos no parcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação deserviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

ídÜi3"^" °* ÍT"",Urban,s,icos ao parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
2817^!"m "^^'^ "°"^""•***» P* Lei Complementar n•1* *

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual'a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

aarc^rtolotT COméK>0' SCrVÍÇOS c0"' coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
iY" '°"S deSIÍnad0S_f° ^ i<""-|ucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com alegislação pertinente.

Art. 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5--Revogam-se as disposições em contrário. w

MENSAGEM

N' 345/ 2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, si de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.*9.785/99, em seu artigo

4' parágrafo 1', que altera a Lei n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupaçãodo solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularizaçãofundiária, no parcelamento denominado Condomínio Nosso

Lar. processo n.' 020.000.794/85, localizado na Região Administrativa de Planaltina -

RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidospela Ui Complementar

n.' 017, de 28 de janeiro de 1997. SI /
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magnae aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasociale o bem comum", esperamos queessaAugusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Ui, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naformaprevistano Projeto de Ui

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

nNGOSKORIJ.
^Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.*1C 1216/2M1 .EJULIIO DE 2001

Estabelece índices deocupação c usodosolopara
fins de aprovação de parcelamento dosolo uibano,
denominado "CondomínioNosso Lar", localizado
na Região Administrativa de Planaltina - RA VI,
conformeestabelece a Lei n"9.785/99, e dáoutras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1"- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1° inciso I, Art. 4°da Lei n°
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Nosso Lar", processo de regularização n.'
020.000.794/85, localizado naRegião Administrativa de Planaltina - RA VI.

Art. 2 • - Os usos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial:unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos osíndices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 dê
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo com alegislação pertinente.

Art.4"- Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art. 5*- Revogam-seasdisposiçõesem contrario. „ /

MENSAGEM

N' 3Ü/200I-GAG Brasília, 31 de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo

4' parágrafo I' que altera a UI n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo quesubsidiem a regularização fundiária nasdiversas

regiões administrativasdo Distrito Federal.

O Projeto de UI ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Morada Nobre, processo n.' 030.011.546/90, localizado na Região Administrativa de

Planaltina- RA VI, com os Índices de ocupação e i«o do solo estabelecidospela UI

Complementar n.' 017, de 28 dejaneiro de 1997. ^]/

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magnae aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referidaUi, definaos

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projetode Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

WMINGOSkORlZ/
'Governador doDistrito Federal/

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a1C 1217/2001 >EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovaçãode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Morada Nobre",

localizado na Região Administrativa de Planaltina
- RA VI, conforme estabelece a Lei n° 9.785/99, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1° inciso I, Art. 4" da Lei n"
9.785/99, quealtera a Lein."6.766779, ficam aprovados os índices deocupação e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Morada Nobre", processo de regularização n.°
030.011.546/90, localizadona RegiãoAdministrativade Planaltina- KA VI.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional: lazer,saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados peto Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n." 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máximade cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciaiscom coeficientede aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes paracomércioe serviçoscomcoeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5a- Revogam-seas disposiçõesem contrário. _,

MENSAGEM

N* 347/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, ^\de julho de 2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços paraa aprovação dos

projetosurbanísticos referentes aosparcelamentos do solo sob aformade "condomínios ",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal n.*9.785/99, em seuartigo 4o, parágrafo Io,

que altera a Lei n.*6.766/19, objetivando fixar, previamente, os usos e índices de uso e

ocupação do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a que estão

afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Mansões

Amanhecer, processo n.* 020.000.737/85, localizado na Região Administrativa de

Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei
Complementam.*017, de 28 dejaneiro de 1997. sj

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regimede urgência, nos termosdo artigo 73 da referidaLei,definaos usos

e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a VossaExcelência e aos demaispares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N." lc ttM /2M1 EJULHO DE2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Mansões do

Amanhecer", localizado na Região Administrativa
de Planaltina - RA VI, conforme estabelece a Lei
n° 9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4° da Lei n°
9.785/99, que altera a Lei n."6.766/79, ficamaprovadosos índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Mansões do Amanhecer", processo de regularização n."
020.000.737/85, localizado na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

Art. 2a - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciaiscom coeficientede aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionadosde acordocoma Icgislução pertinente.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 5a - Revogam-se asdisposições em contrário. _ /

MENSAGEM
N° 34&/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, n de Julho de2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deLei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n." 9.785/99, em seu artigo
4\ parágrafo 1", que altera a Lei n."6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e
índices deuso e ocupação do solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativas doDistrito Federal.
O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Chácaras Mestre D' Armas, processo n.° 030.011.205/85. localizado na Região

Administrativa de Planaltina - RA VI, com os índices de ocupação eustndo solo

estabelecidos pela Lei Complementar n. *017. de 28 dejaneiro de 1997.^ y

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3ada Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

~JOAQimf-BOmNGOS ROfli
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N.*« 1219/2001 >E JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e usodo solopara
finsde aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Chácaras Mestre
D'Armas", localizadona RegiãoAdministrativa de
Planaltina - RA VI, conforme estabelece a Lei n°
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1"inciso I, Art. 4°da Lei n"
9.785/99, que allcra aLei n." 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
0parcelamento denominado "Condomínio Chácaras Mestre D'Armas", processo deregularização
n."030 011.205/85,localizado na RegiãoAdministrativa de Planaltina- RAVI.

Art. 2 *- Os usos permitidosno parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,c;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual'a 1,5 (um vírgula cinco)

1 vezes a área do lote;

III - lotes para comércio eserviços com coeficiente deaproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo com a legislação pertinente.

Art 4' - EstaLeientraemvigor nadata desuapublicação.

Art.5" - Revogam-se asdisposições em contrario. >^/

MENSAGEM

N° 349 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, slde julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99, em seu artigo

4°, parágrafo 1°, que altera a Lei n.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, os usos e

índices de uso e ocupação do solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas

regiões administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Cachoeira, processo n.° 030.017.587/92, localizado na Região Administrativa de

Planaltina —RA VI, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei

Complementar n.'017, de28dejaneiro de1997. /* L_/

Emconseqüência, atento ao disposto na nossa CartaMagna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Lei. defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

'A.Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidení&da, CâmaraLegislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.-IC UM «Ml >E JULHO DE 2001

Estabelece índices deocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Cachoeira", localizado'
na Região Administrativa de Planaltina - RA VI,
conforme estabelece a Lei n" 9.785/99, edáoutras'
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

í?«l«oNOS lT°S T?8r!/inS d° qUC cs,abelece ° P^grafo 1° inciso I. Art. 4'da Lei na9.785/99 que altera aLei „.• 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
W0^ÍS5S°. TTt "C°ndomíni° ^hod»-. processou regulariza? oTa030.017.587/92, localizado na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

Art. 2 a- Osusospermitidos noparcelamento são;

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação deserviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

nhW °* P™J.c,°^Urbanístico* <*° parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
Md^^m OCUPaÇâ° ' ^ d° "*° CStabeIeCÍd°S Pe,a Lei ComplementarnM7,íe

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
vlzesTLTdoToíefS "" "**""* * aProvei,amen,° *•"• • 1,5 (um vírgula cinco)
"áw°do'lSr COmércÍ° ' SerVÍÇOS COm cocficie"<* àe aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários.d.mens.onados de acordo com alegislação pertinente comunitários,

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N" -ws/2001-GAG Brasília. 31 de julho de 2001.

Senhor Presidente.

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, com vistas a ser submetido à

apreciação dessa Augusta Câmara Legislativa, o anexo Projeto de Lei Complementar que

dispõe sobre a concessão de direito de superfície, pela Companhia Imobiliária de Brasília -

Terracap, nos empreendimentos realizados indevidamente por particulares, sob a forma de

"condomínio "em terraspúblicasintegrantes do seu patrimônio, já regularizados ou emfase de

regularização e dá outrasprovidências.

Reiteradas vezes, afirmamos que è público e notório que as ocupações no Distrito

Federal constituem-se numa realidade irreversível, abrigando, hoje, segundo estudos, mais de

80.000famílias.

O Governo do Distrito Federal, que conhece de perto a realidade desse fato, sensível

ao problema, vem, ao longo do tempo, estabelecendo programas e diretrizes de caráter

prioritário objetivando a regularização fundiária, em seus diversos e complexos aspectos,

sobretudo nos que atingem o cidadão e a sociedade.

Sem dúvida, a existência dos parcelamentos, das ocupações descontroladas, já

consolidadas no solo, resultouna transformação incontroladado meio ambiente, que merece

estudo e providências imediatas,afim de não se tornar, também, irreversível.

Inquestionavelmente, o Governo Federal, o Senado, as Câmaras Federal e Distrital e

o Governo do Distrito Federal vêm adotando leis e programas de alto alcance social,

possibilitando a regularização fundiária e garantindo o direito de cidadania, haja vista o

Estatutoda Cidade, Lei n.° 10.257, de Wde julho de 2001.

Além da abrangência social, como já salientamos em nossa mensagem ao

encaminliarmos o Projetode Lei de diretrizes gerais da Política Urbanaestabelecendonormas

de ordempública em prol do bem coletivo, da segurançae do bem-estar dos cidadãos, bem

como o equilíbrio ambiental, a referida Lei possibilita a fixação do homem à terra com

dignidade e nela mais uma vezfomos buscar a inspiração para o PLCora submetido a essa

Augusta Câmara Distrital, considerando principalmente a obrigatoriedade desuaadequação
para os Estados, Municípios e Distrito Federal, o queestamos fazendo por etapas, dentro das

prioridades e necessidades prementes e inadiáveis e até antecipando a sua vigência. Todavia,

com as devidascautelas, pois a vigênciada lei propostaserá concomitantementecom a Lei n."

10.257/2001.

Areferida Lei, quandofalaem propriedade imobiliária urbana nosentido decumprir
a suafunção social, noCapitulo "Função Social daPropriedade ", destaca:



Brasília, quinta-feira, 30 de agosto de 2001 Diário da Câmara Legislativa Página 37

renda.

/ - democratizaçãodas oportunidadesde acesso à propriedade urbanae moradia;

11- regularizaçãofundiária e urbanizaçãode áreas ocupadas por população de baixa

O objetivo principal do PL é, sem dúvida, o primeiro passo para legitimação da

propriedade ao verdadeiro ocupante, pois "se a casa. como a certidão de nascimento, o

documento de identidade, a carteirade trabalho e até o emprego, é condiçãode cidadania, ela é

também a única com caráter ilimitado. Ter umendereço, a segurança de um bem imóvel é a

maior prova de cidadania ".

O Estatuto da Cidade mencionado disciplina o direito de superfície, e sua-

abrangência, para o usodo solo, do subsolo, do espaço aéreorelativo ao terreno, deforma

gratuita ou onerosa. I..Y

Sem dúvida esse institutoora regulamentadotemampla aplicação no Distrito Federal

nos parcelamentos emforma de condomíniosregularizados ou emfase de regularização.

É um passo decisivo e humano para o sossego e apazsocial entre aqueles que vivem
na esperança de consolidar a sua moradia, a sua habitação, que se inserem entre os direitos

assegurados pelo artigo 6ada Constituição Federal.

Comoé do conhecimento geral, o direitode moradiaaté o ano de 1999 não constituía

direito do cidadão, à semelhança da saúde, do lazer, do trabalho.

Por outro lado, nos termosdo artigo 5o, inciso LXXIV, da Constituição Federal e Lei

Federal 1060/50, e considerando o que dis/)Õe o artigo 10 da Lei n" 10.257/01 (Estatuto da

Cidade), o Distrito Federal prestará assistência judiciária aos necessitados objetivando a

promoçãode ações de usucapião.

Assim,com apoio nos princípiosconstitucionais que delineiama política urbana, na

legislaçãofederalespecifica, no Estatuto da Cidade, na LeiOrgânica do Distrito Federale nas

questões fáticas elaboramos este projeto de lei que disciplina o direito de superfície a ser

aplicado emparcelamentos implantados emterras públicas, deformairregular por terceiros, na

certeza de que sua viável e efetiva aplicação conduzirá a propriedade urbana a cumprir,

efetivamente, suafunção social, em beneficio do cidadãode menor renda e da sociedade em

geral, minimizando o sofrimento demuitos e trazendo esperança e certeza dediasmelhores.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais ilustres deputados protestos

de respeito e consideração, solicitando a tramitação do Projeto pelo regime de urgência,
previsto no artigo 73, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

r

OMINGOSRORIZ

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DE >E DE DE 2001
(AUTOR DO PROJETO PODER EXECUTIVO)

Dispõe sobre a concessão de direito de superfície, pela
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, nos
empreendimentos realizados indevidamente por particulares
em terras públicas integrantes do seu patrimônio, já
regularizados ou em fase de regularização e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA 1)0 DISTRITO FEDERAL, DF.CRLTA:

Art 1* - A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, nos parcelamentos em fase de
regularização, amparados pelo artigo 81 da Lei Complementar na 17, de 28 de janeiro de 1997, poderá
conceder ao titular do direito pessoal, a titulo precário e provisório ou definitivo, conforme o caso, e com
0 objetivo de resguardar o domínio e a ocupação, direito de superfície, conforme instituído na Lei
Federal n* 10.257, de 10 de julho da 2001, sobre os lotes transcritos no registro imobiliário, em seu
nome, até o limite de um mil metros quadrados.

Art 2a - O direito de superfície previsto nesta Lei poderá ser concedido ainda, pela TERRACAP ou pelo
DistritoFederal, a pessoas Inseridas em programas de atendimento à população de baixa renda, sempre
que esses programas previnam a utilização do instituto ou, ainda, nos casos considerados de interesse
público na forma do artigo S3-A da Lei Federal n" 9.785, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses previstas no art. 1aou no "caput" deste artigo, será
ouvida, previamente, a Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários, quanto á situação fática,
regularidade e fase de regularização do loteamento.

Art 3* - Quando o possível superficiário se manifestar expressamente contra a concessão do direito de
superfície, a regularização do lote, em seu nome, se dará pelos meios e formas permitidos em lei.

Art 4*- Paraa concessão do direitode superfície,a TERRACAP observará os seguintes quesitos:

1- A áreaou lotedeve fazer parteintegrante do parcelamento regularizado ou em fase de regularização
e Identificada a dimensão, que náo poderá ultrapassar a metragem prevista no artigo 1*desta Lei.

II- Nahipótese de haver litígio sobre a áreaobjetoda concessão do direito de superfícieesta somente
será outorgada ao superficiário após o reconhecimento do domínio da concedentee homologado o
reconhecimentoem juizo,com transito em julgado da decisão que homologara transação.

«1-0direito de superfície, para fins da aplicação desta Lei. somente se destina apessoa que não for
propnetána de imóvelno Distrito Federal, e será concedidauma únicavez.

Art5a - Em caso dealienação do terreno, oudo direito de superfície, o superficiário e o proprietário
respectivamente, terão direito de preferência emigualdade de condições á oferta de terceiros.

Art 6a- Extingue o direito de preferência:

I - Pelo advento do termo;

II - Pelo descumprimento das obrigações contratuais pelo superficiário. "p^ _-—-—"""
Art. 7a- Extinto o direito de superficie, o proprietário recuperará o plenodomínio do terreno, bem como
as acessoes • benfeitorias introduzidas no imóvel, independentementede indenização, se as partesnão
houverem estipulado o contrário no respectivo contrato.

Art.8a- Nos termos do artigo 5°.inciso LXXIV. da Constituição Federal e da LeiFederal n.a 1060/50, o
Distrito Federal, por meio do Centro de Assistência Judiciária - CEAJUR - fornecerá advogados
especificamente para propositura das açõesde usucapião e acompanhamento junto aos respectivos
Cartórios de Registro de Imóveis, na forma prevista noartigo 10e parágrafo 2a doartigo 12 ambos da
Lei n. • 10.257, de 10 de (ulho de 2001 - Estatuto da Cidade.

Art. 9°-Apresente Lei será regulamentada em180 dias, a partir dasua publicação.

Art. 10 - A TERRACAP, imediatamente apôs a regulamentação desta Lei, baixará as normas no âmbito
internode sua administração parao seu cumprimento

Art.11- EstaLeientra em vigor nadata de suapublicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de de 2001 |
113" da República e 42° de Brasília

MENSAGEM

N° 351 /2001-GAG Brasília, 31 de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deLei Complementar
a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal n." 9.785/99, em seuartigo

4o, parágrafo 1• que altera a Lei n." 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do soloque subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Asa

Branca, processo n.*030.017.342/92, localizado naRegião Administrativa deSobradinho
-RA V, com os índices deocupação e uso dosolo estabelecidos pelo Plano Diretor de
Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela leiComplementa
n*017, de 28 dejaneiro de 1997.

nentar

Emconseqüência, atentoao dispostona nossa CartaMagna e aos dispositivos

constantes do artigo 3a da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiçasociale o bem comum ", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos doartigo 73 dareferida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

UM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal
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PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N.anc nn nm >E JULHODE2001

Estabelece inaices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Asa Branca", localizado
na Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei n° 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei na
9.785/99, quealteraa Lein.°6.766/79, ficam aprovados os índicesde ocupaçãoe usodo solopara
o parcelamento denominado "Condomínio Asa Branca", processo de regularização n*
030.017.342/92, localizado na Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 ' - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índices de ocupação e usodo soloestabelecidos pelaLeiComplementar n."17,de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade brutamáxima decinqüenta habitantes porhectare;
II- lotes residenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (umvírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio e serviços comcoeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente.

Ari. 4a- EstaLeientraem vigornadatade sua publicação.

Art.5a- Revogam-se asdisposições emcontrário. ^ /

MENSAGEM

N' 352 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 21 de jUiho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessárioo encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federaln."9.785/99, cm seu artigo

4", parágrafo I* quealtera a Lein." 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regidarização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais Órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Bela

Vista Serrana, processon* 030..002.3077/92, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho -RA V, comos índicesde ocupaçãoe uso do solo estabelecidos pelo Plano

Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela lei

Complementar n*0l7, de 28 dejaneiro de 1997. (/
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos doartigo 73 dareferida Lei, defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naformaprevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

VIM DOMINGOS RÒRE
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.**C tttil /2M1 >EJULHO DE 2001

Estabeleceíndices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Beta Vista Serrana",
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n°
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1"inciso I, Art. 4*da Lei n"
9.785/99, que altera aLei n.° 6.766/79, ficam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Bela Vista Serrana", processo de regularização n.*
030.002.307/92, localizado na Região Administrativade Sobradinho - RA V.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;
III- Institucional:lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 de
28 de janeiro de 1997.

1- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (i
vezes a área do lote;

um vírgula cinco)

vezes
III - lotes para comercio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas)
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados deacordo coma legislação pertinente.

Art.4a- Esta Lei entra cmvigor nadata desuapublicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposiçõesem contrário. /

MENSAGEM

N* 353 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, ^ide julho de2001.

Estando o Governo do DistritoFederal ultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessárioo encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal«.* 9.785/99, em seu artigo

4*, parágrafo I• quealteraa Lein.' 6.766/79, objetivandofixar,previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularizaçãofundiária, no parcelamento denominado CondomínioImóvel

Sobradinho II, processo n.* 020.000.342/86, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho -RAV, com os índices deocupação e uso dosoloestabelecidos peloPlano

Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pelaleí
Complementar n*017, de 28 dejaneiro de 1997. ^7/

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritários a preservação dos interessesgerais e coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticosdo parcelamentocitado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

FVOMfNGOS RORI.
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.-« 1ZM/NM E JULHO DE2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Imóvel Sobradinho II",
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso l, Art. 4oda Lei n.°
9.785/99, quealtera aLei n.•6.766/79, licam aprovados osíndices deocupação e usodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Imóvel Sobradinho II", processo de regularização
n."020.000.342/86, localizado na RegiãoAdministrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 a- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejistae prestaçãode serviços, e;
UI - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4a- Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art 5a- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N° 354 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governodo Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4", parágrafo 1°, que altera aLei n. •6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Lara,
processo n. *030.005.569/92, localizado na Região Administrativa deSobradinho - RA V,
com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pelo Plano Diretor de

Ordenamento Territorial e Urbanodo Distrito Federal, aprovadopela lei Complementar

n"017, de 28 dejaneirode 1997. ^

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos doartigo 73 dareferida Lei. defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

1DOMINGOS ROSÚZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a « n95 /MBl EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Lara", localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei n* 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4a da Lei n°
9.785/99, que alterea Lei n.°6.766779,licam aprovadosos índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamentodenominado "Condomínio Lara",processode regularização n.° 030.005.569/92,
localizado na Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2a - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a • Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III- lotes paracomércio e serviçoscom coeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionadosde acordocom a legislação pertinente.

Art. 4*- Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N" MSJJOOI-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação dos
projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de "condomínios ",
torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar a essaAugusta

Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n." 9.785/99, em seu artigo 4°, parágrafo 1°,
que altera a Lei n." 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de ocupação e uso
do solo que subsidiem a regidarização fundiária nas diversas regiões administrativas do
Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a que estão
afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Mansões
Entre Lagos, processo n." 030.011.275/90, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e usodosoloestabelecidos peloPlano

Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela lei

Complementar n°017,de 28 dejaneirode 1997. (y

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos
constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça sociale o bem comum", esperamos que essaAugusta Casa

Legislativa, em regime deurgência, nostermos doartigo 73dareferida Lei, defina os usos

e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

VIM DOMINGOS ROR,
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." « UM /IW1 iE JULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e usodo solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Mansões Entre Lagos",
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n°
9.785/99, c dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. !•- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4°da Lei n*
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79, licam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Mansões Entre Lagos", processo de regularização n.°
030.011.275/90, localizado naKegiãu Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 " - Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial:unifamiliar;
II- Comercial: varejista c prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

AiTL3*.." °S proJelos Uroanlsticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos osíndices deocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual'a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a áreado lote; b '
IIII - lotes para comercio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a arca do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados deacoido «om alegislação pertinente.

Art. 4'- Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação

Art. 5"- Revogam-se asdisposições em contrário.

MENSAGEM

N' 356/ 2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação dos
projetos urbanísticos referentes aosparcelamentos dosolosobaforma de "condomínios ",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar a essaAugusta

Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n.' 9.785/99, em seuartigo 4',parágrafo 1°,
que altera a Lei n.'6.766/79. objetivando fixar, previamente, índices de ocupação e uso

dosoloque subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do
Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pelaSecretaria deEstado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a que estão

afetos a regularizaçãofundiária, noparcelamento denominado Condomínio Nova Colina,
processo n.°111.006.660/94, localizado naRegião Administrativa deSobradinho - RA V,

com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pelo Plano Diretor de

Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela leiComplementar
n'017, de 28 dejaneiro de 1997. ^7/'

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime deurgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina osusos
e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

JOAtffJÍM DOMINGOS RÓRIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' ,e m "W1 E JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Nova Colina",
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei nB
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I*- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1° inciso I, Art. 4" da Lei n*
9.785/99, quealtera aLein." 6.766779, ficam aprovados osíndices deocupação e usodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Nova Colina", processo de regularização n."
111.006.660/94, localizadona Região Administrativade Sobradinho- RA V.

Art. 2 " - Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Lei Complementam • 17 de'
28dejaneirodel997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo comalegislação pertinente.

Art.4"- Esta Lei entra emvigor nadata desua publicação.

Art.5* - Revogam-se as disposições emcontrário. - /

MENSAGEM

N° 151/200I-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, síde julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo 1', que altera aLei n.'6.766/79. objetivandofixar, previamente. Índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativasdo Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Novo
Setor de Mansões, processo n.' 030.011.827/91. localizado na Região Administrativa de
Sobradinho -RAV.com os Índices de ocupação euso do solo estabelecidos pelo Plano
Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela lei
Complementam'017, de28dejaneiro de1997. ^7 ,

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carla Magna e aosdispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eo bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e Índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos dê
elevada estima e distinta consideração.

.„VIM DOMINGOS RQRÍZ
^•^Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a FlC 12M/NM >£JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Novo Setor de

Mansões", localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4° da Lei n°
9.785/99,que altera a Lei n.°6.766/79, ficam aprovados os índicesde ocupaçãoe uso do solo para
o parcelamento denominado"CondomínioNovo Setorde Mansões",processode regularização n.°
030.011.827/91, localizadona Região Administrativade Sobradinho- RA V.

Art. 2 a- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
UI- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecidos pela LeiComplementar n.°17,de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

UI - lotes para comércio e serviços comcoeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente.

Art. 4a- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N° 3b8 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoiona LeiFederal n." 9.785/99, emseuartigo

4°, parágrafo I• quealtera a Lein." 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo quesubsidiem a regxdarização fundiária nasdiversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Petrópolis, processo n.° 030.017.626/92, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho ~ RA V, com os índices deocupação e uso dosoloestabelecidos peloPlano

Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela lei
Complementar n"OI7, de 28 de janeiro de 1997. ^ y

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa CartaMagna e aos dispositivos

constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidadehumana, a justiça social e o bem comum ", esperamosque essa AugustaCasa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamentocitado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

-JOXgUlM DOMINGOS ROR^
Governador do Distrito Federai

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N.a nC 12N/M01 EJULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Petrópolis", localizado
na Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei n.° 9.785/99, e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia-Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1° inciso 1,Art.4oda Lei n.°
9.785/99, quealtera aLein." 6.766/79, ficam aprovados os índices deocupação e usodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Petrópolis", processo de regularização n.°
030.017.626/92,localizadona RegiãoAdministrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2a - Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n." 17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Ari. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N° 359 /2001-GAG

Senhor Presidente,

/) /

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do DistritoFederal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naUi Federal n." 9.785/99, em seuartigo

4*, parágrafo Ia, que altera a Lein"6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Chácara Beija Flor, processo n. *030.006.812/9, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho ~RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para oSetor
Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n* 218, de 07 de junho de
1999 e Lei Complementar n."056, dedezembro de 1997. ^ /

Emconseqüência, atentoao dispostona nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritáriosa preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bemcomum", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamentocitado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

4INGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.TIC t*M /INI EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Chácara Beija Flor"!
inserido no Setor Habitacional Contagem!
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RAV, conforme estabelece a Lein."
9.785/99, c dáoutras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

í£«!oo' N°' 'cnnos1c.P"ra fins °°q« estabelece o parágrafo !• inciso I, Art. 4- da Ui n-
9.785/99, que altera aLe, „.•6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação Tuso dosolo*JL
mSSftESi den°™nad0(;™°"*™ Chácara Beija Flor", proces^d. reg^SoT-
de So^ainto -™V "° '"*"*"* ^""t™' ,OCaV'^° ™Re«iSo Admi^tiv.
dV'lU,° S"°',"abilacional Contagem definido pela Lei Complementar n" 218, de 07 de junho
H.b^ônar67sz.T6CbrdTn?i,lü ?i^™ "^'^ 5(SZ" ~5>-">' S"b~™
«trreTjrl^de^cirtinLt """ U' ^"""""'^"'»"< 3° "°«^* '*>7-
Art.3"-Osusos permitidos noparcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista eprestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro r
III - Institucional ou Comunitário de abrangência setorial ou bairro

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
li" lotes «S™0'"'' UnÍfr!ÍareS **•"° m,nimo' quinamos metro, quadrados;

IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares; /
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento no

máximo, igual a2.0(duas) vezesaárea do lote;
VI - lotes destinados ao uso institucional eaos'equipamentos públicos comunitários

dimensionados de acordo comalegislação pertinente;
VII -Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação não
poderão ser .nferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

ocuciefeÚ^T"?^,^deí>ram e"cu,adas «""«cães em desacordo com o, índice, de
«áKro^tZSS^° *" ^ UK ^ ' **^" *"°--*°°°i«od.
i^z^s^zzr*"de3»*-^**~«-«*-»--.--
Art5'-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6* -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM
N' 360 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo I', que altera aUIn.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos aque
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Jardim
América, processo n.' 020.000.069/90. localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos para oSetor
Habitacional Contagem, definidos pela Ui Complementar n.' 218. de 07 de junho de
1999 eUiComplementar n.' 056. de dezembro de 1997. .•? /

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eo bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui
Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* W MlftMi EJULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e usodo solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Jardim América",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. r - Nos termos e para fins doqueestabelece o parágrafo I" inciso I, Art. 4°da Lein*
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79, licam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Jardim América", processo de regularização n*
020.000.069/90, inserido noSetor Habitacional Contagem, localizado naRegião Administrativa
de Sobradinho- RA V.

Art. 2'-OSetor Ilabilaciona! Contagem definido pela Lei Complementar n* 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n.° 56 de30dedezembro de1997
Plano Diretor Local de Sobradinho. '

Art. 3"- Osusospermitidos noparcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista eprestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro e;
III - Institucional ouComunitário deabrangência setorial oubairro.

^/"•J °* pn>Je,os Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecida pela Lei Complementar n'56797'
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5), eSubzona Ilabitacional 6(SZII 6-b).

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados-
III -lotes residenciais unifamiliares. coeficiente de aproveitamento, no máximo igual a20

(duas)vezes a áreado lote;
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares; /
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, iguala2.0 (duas)vezes a áreado lote;
VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados deacordo comalegislação pertinente;
VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão serinferior a35% (trinta e cinco porcento) daárea doparcelamento.

11*- Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo comos índices de
ocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, até adata desua publicação, serio objeto de
análise e aprovação específica.
§1-- Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado áárea pública somente será
cumpridaem relação á áreatotaldo Setor.

Art.5" - Esta Lei entra emvigor na data desua publicação.

Art. 6" -Revogam-se as disposiçües em contrário. /

MENSAGEM

N' 361/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.
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Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deLeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n' 9.785/99. em seu artigo
4' parágrafo 1'. que altera aUi n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado deAssuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Residencial Bem Estar, processo n.' 191.000.292/95, localizado na Região

Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para oSetor Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n.'

218, de07dejunho de1999 e Lei Complementar n.'056, dedezembro de1997. /

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar oraencaminhado.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

_ ÕmVOMINGOS RORÍZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.'« «82«Ml «JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Residencial Bem
Estar", inseridono Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n."
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I* - Nos termos e para fins do que estabelece o paragrafo Io inciso I, Art. 4° da Lei n"
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79, ficam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Bem Eslar". processo de regularização n.•
191.000.292/95, inserido noSetor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V.

Art.2* -OSetor Habitacional Contagem definido pela Lei Complementar n"218, de07dejunho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n." 56 de30dedezembro de1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3' - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar ;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,de abrangência setorial ou bairro e;
III- Institucional ou Comunitáriode abrangênciasetorialou bairro.

Art. 4' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serfio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecido pela LeiComplementar n°56/97,
para asSubzonas Habitacionais 5(SZH-5), e Subzona Habitacional 6 (SZH 6-b).

I- densidade brutamáximade cinqüentahabitantesporhectare;
II- lotes residenciaisunifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III-lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento,no máximo, iguala 2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV - taxamáximade permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares;.

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, igual a 2.0 (duas) vezes a áreado lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamento, públicos comunitários,
dimensionados de acordocom a legislação pertinente;

Vil - O percentual dasáreas públicas destinadas a implantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão serinferiora 35%(trintae cinco porcento)daáreado parcelamento.

§ 1* -Ostotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo comosíndices de
ocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, até adata desua publicação, serão objeto de
análisee aprovaçãoespecífica.
§ 2* - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35%destinado á área pública somente será
cumpridaem relação á áreatotaldo Setor.

Art. 5" - Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 6*- Revogam-seasdisposiçõesem contrário. /

MENSAGEM

N' S62/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n.'9.785/99, em seuartigo

4', parágrafo 1', que altera aLei n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Halley, processo n.'030.017.331/92, localizado naRegião Administrativa de

Sobradinho - RA V, comos índices de ocupaçãoe usodo solo estabelecidos para o Setor

Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n.°218, de 07 dejunho de

1999 eUiComplementar n.' 056. de dezembro de 1997. S? /

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar oraencaminhado.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.'tc ttM'1M, )E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
lins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Halley",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4' da Lei n*
9.785/99, que altera a Lei n."6.766/79, ficamaprovadosos índicesde ocupaçãoe uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Halley", processo de regularização n.°
030.017.331/92, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho- RA V.

Art. 2"-O Setor 1labitacionalContagem definido pela Lei Complementar n° 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n.° 56 de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.
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Art. 3"- Os usospermitidos no parcelamento são:

I- Residencial:unifamiliar;
II - Comercial: varejista eprestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro e;
III - Institucional ouComunitário deabrangência setorial oubairro.

A?'/'^ °* <"°>c,os Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecido pela Lei Complementar n'56/97'
para as Subzonas Ilabitacionais 5(SZH-5), eSubzona Ilabitacional 6(SZII 6-b).

I- densidade bnila máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados-
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a20

(duas)vezes a áreado lote;
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares; /
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento no

máximo, igual a2.0(duas) vezes aárea dolote;
VI - lote, destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários

dimensionados deacordo coma legislação pertinente;
VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão ser inferior a35% (tnnta ecinco por cento) da área do parcelamento.

LLIÍ,.'?" coHnsolidados-°"d<.fo™n executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação euso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovação específica. '
§2- - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado i área pública somente será
cumprida emrelação áárea total doSetor. F<""ica somente sera

Ari. 5'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6* - Revogam-se as disposições emcontrário. /

MENSAGEM

N' 36? 2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ". torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, comapoiona Lei Federal n.' 9.785/99, emseu artigo

4°, parágrafo 1',quealtera a Ui n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de UI ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Mansões Sobradinho II, processo n.' 030.017.579/92, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo
estabelecidos para o Setor Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n. °
218, de 07 dejunho de 1999 eLei Complementar n.'056, de dezembro de 1997. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum ", esperamos queessaAugusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naformaprevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a VossaExcelência e aos demaispares os protestos de

elevadaestimae distintaconsideração.

SOOSRORU

Governador do Distrito Federai

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoGIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Ugislativa do DistritoFederal

PROJETO DELEI COMPLEMENTARN.' « MM«Ml JJULHODE2001

Estabelece índices deocupação e usodo solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Mansões
Sobradinho II", inserido no Setor Habitacional
Contagem, localizadona Região Administrativade
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n*
9.785/99, c dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. r - Nos termos e para fins do que estabelece o paragrafo I" inciso I, An. 4- da Lei n"
9.785/99, que altera aLei n.• 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Mansões Sobradinho II", processo de
regularização n.• 030.017.579/92, inserido no Setor Ilabitacional Contagem, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2" -OSetor Ilabitacional Contagem definido pela Lei Complementar n" 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b). definidas pela LeiComplementar n." 56de30dedezembro de 1997
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3"- Os usos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial:unifamiliar;
II - Comercial: varejista eprestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro e;
III - Institucional ouComunitário deabrangência setorial oubairro.

Art. 4* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecido pela Lei Complementar n" 56191
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5), eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b).

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a2,0

(duas)vezes a áreado lote; ' '
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares; /
V - lotes para comércio e prestação de serviço,, coeficiente de aproveitamento, no

máximo,igual a2.0 (duas) vezes a área do lote;
VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados deacordo comalegislação pertinente;
VII - Opercentual das áreas pública, destinadas aimplantação deequipamentos púbicos

comunitários, aos espaço, livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderio ser inferior a35% (trinta e cinco por cento) daárea doparcelamento.

§ 1* -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndice, de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovação específica.
i 2" - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado áárea pública somente será
cumprida em relaçãoá área total do Setor.

Art.S'- Esta Lei entra emvigor nadata desua publicação.

Art. 6*- Revogam-seasdisposiçõesem contrario.

MENSAGEM
N' 364 /2001-GAG

Senhor Presidente.

•/l

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4' parágrafo I' que altera a Lei n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso dosolo que subsidiem a regularização fundiária rua diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Mansões Sobradinho III, processo n.'030.017.569/92, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo
estabelecidos para oSetor Habitacional Contagem, definidos pela Ui Complementar n. °
218, de 07 dejunho de 1999 eLei Complementar n.' 056, de dezembro de 1997. /

Emconseqüência, atentoao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dosinteresses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
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dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a PlC 1305/2001 >E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo paia
Unsde aprovaçãode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Mansões
Sobradinho III", inserido no Setor Habitacional
Contagem,localizado na RegiãoAdministrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P - Noslermos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4o da Lei n.°
9.785/99, quealtera a Lei n."6.766/79, licam aprovados osíndices deocupação e uso dosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Mansões Sobradinho IIP', processo de
regularização n.° 030.017.569/92, inserido noSetor Habitacional Contagem, localizado naRegião
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2a- O Setor Habitacional Contagemdefinido pela LeiComplementar n.°218,de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6, SZH6-b, definidas pela Lei Complementar n.°56,de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3*• Os usos permitidosno parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo
II- Comercial: varejista c prestação de serviços, e;
III- Institucional ou Comunitário de abrangência regional.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índicesde ocupação e uso do solo estabelecido pela Lei Complementarn.° 56/97,
paraas SubzonasHabitacionais 5 (SZH-5), e SubzonaHabitacional 6 (SZH6-b).

I - densidade bruta máxima de cem habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento máximo igual 2,0
(duas) vezes a área do lote;
IV - lotes residenciais unifamiliares, taxa máxima de permeabilidade de 30% da área do .
lote; s//
V - lotes residenciaiscoletivos, coeficiente de aproveitamentomáximo igual a 7,0 (sete)

vezes a área do lote;
VI - lotes residenciais coletivos, taxa máxima de ocupação de 100% da área do lote;
VII - lotes residenciais coletivos, altura máxima da edificação de 23 (vinte e três) metros,
sendo, pilotis mais seis pavimentos;
Vlíl- lotesparacomércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento máximo
iguala 2.0 (duas) vezes a área do lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional c aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente;
X - O percentual das áreaspúblicas destinadas a implantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livresde uso público e ao sistema de circulação, não poderão ser
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da área do parcelamento.

§ P - Os lotes consolidados, onde foramexecutadas edificaçõesem desacordocom os índices de
ocupaçãoe uso do solo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicação,serão objeto de
análise e aprovação específica.
§ V - Porencontrar-seconsolidado, o percentual de 35% destinado à área pública somente será
cumprido em relação á área total do Setor.

Art. 5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6a- Revogam-se asdisposições emcontrário. _ /

MENSAGEM

Na 365 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio na LeiFederal n.°9.785/99, em seu artigo

4*, parágrafo 1* que altera a Lein.*6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Morada, processo n* 134.000.117/92, localizado na Região Administrativa

de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o

SetorHabitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n.° 218, de 07 dejunho

de 1999e LeiComplementar n."056,de dezembro de 1997. ^ /

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3"da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasociale o bem comum", esperamos queessaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aosdemais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

j^L
^s^^^^^ymdomingo*! kòktt[

-^—^úovernador do DistritoFederai

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN.'KC 1306/2001 lEJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Morada",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P - Nos lermos e para fins do queestabelece o paragrafo Io inciso I, Art. 4°da Lei n.°
9.785/99, quealtera a Lei n." 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Morada", processo de regularização n.°
134.000.117/92, inserido no SetorHabitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2a- O SetorHabitacional Contagem definidopelaLeiComplementar n.°218,de 07 dejunho
de 1999( encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZ1I - 5), e na Subzona
Habitacional 6, SZH 6-b, definidas pela Lei Complementarn.°56, de 30 de dezembrode 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3"- Os usospermitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;

III- Institucional ou Comunitário de abrangência regional.

Art. 4* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serfio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecido pela Lei Complementarn.° 56/97,
paraas SubzonasIlabitacionais5 (SZ1 l-S),e SubzonaHabitacional 6 (SZ11 6-b).

I - densidade bruta máxima de cem habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento máximo igual 2,0
(duas) vezes a área do lote;
IV - lotes residenciais unifamiliares, taxa máxima de permeabilidade de 30% da área do
lote; ^7 y
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V - lotes residenciais coletivos, coeficiente de aproveitamento máximo igual a70(sete)
vezes a área do lote;
VI - lotes residenciais coletivos, taxa máxima de ocupação de 100% da área do lote;
VII - lotes residenciais coletivos, altura máxima da edificação de 23 (vinte etrês) metros,
sendo, pilotismais seis pavimentos;
VIII - lotes para comercio eprestação de serviços, coeficiente de aproveitamento máximo
iguala 2.0 (duas)vezes a áreado lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo com alegislação pertinente;
X- Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público eao sistema de circulação, não poderio ser
inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

5P-Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações cm desacordo com os índices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, ate adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovaçãoespecífica. '
i i- - Por encontrar-se consolidado, opercentual de 35% destinado àárea pública somente será
cumpridoem relaçãoá áreatotal do Setor.

Art.5* - Esta Lei entra cmvigor na data desua publicação.

Art. 6" -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM
N' 366 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília.^ de Julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta CâmaraDistrital, com apoio na Ui Federaln.' 9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo /• quealteraa Ui n.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Sobradinho, processo n.' 030.017.322/92, localizado na Região

Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos parao Setor Habitacional Contagem, definidos pela Ui Complementar n.'

218, de 07 dejunhode 1999e Ui Complementar n.' 056. de dezembrode 1997 /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magnae aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservação dos interessesgerais e coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasociale o bemcomum", esperamos queessaAugusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termosdo artigo 73 da referida Ui, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naformaprevista no Projeto de Ui

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

ÜNGOSROp
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraUgislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.'RC BW BM1 lE JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial

Sobradinho", inserido no Setor Habitacional
Contagem,localizado na RegiãoAdministrativade
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P - Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4"da Lei n*
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79, licam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
oparcelamento denominado "Condomínio Residencial Sobradinho", processo de regularização n.*
030.017.322/92, inserido noSetor Habitacional Contagem, localizado naRegião Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2* -OSetor Ilabitacional Contagem definido pela Lei Complementar n* 218, de07de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b), definidas pela LeiComplementar n.* 56de 30de dezembro de 1997
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art 3"- Os usospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, de abrangência setorial oubairro e;
III - Institucional ouComunitário de abrangência setorial ou bairro.

Art. 4" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecido pela Lei Complementar n" 56/97*
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5), eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b).

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a2,0

(duas) vezes a área do lote;

IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para oslotes residenciais unifamiliares;
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, iguala 2.0 (duas)vezes aáreado lote;
VI - lotesdestinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados de acordo com a legislação pertinente;
VII- O percentual das áreas públicas destinadas a implantação deequipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão serinferior a35% (trinta e cinco porcento) daárea do parcelamento.

§ P - Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo comos índices de
ocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, ate adata desua publicação, serão objeto de
análisee aprovaçãoespecífica.
§ 2" - Por encontrar-se consolidado o percentual de35% destinado áárea pública somente será
cumpridaem relaçãoá áreatotal do Setor.

Art.5*- Esta Leientra em vigornadata de suapublicação.

Art. 6'-Revogam-se as disposições em contrário, s, /

MENSAGEM

N' 367 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto deUi Complementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal n.' 9.785/99, emseuartigo

4'. parágrafo 1' que altera a Lein.'6.766/79. objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Sol Nascente, processo n.' 030.017.318/92, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n.'

218, de 07 de junho de 1999 eLei Complementar n.' 056. de dezembro de 1997. /

Emconseqüência, atentoao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservação dos interessesgerais e coletivos,a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bemcomum ", esperamos que essa Augusta Casa

Ugislativa, emregime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Ui, defina os

usose índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei

Complementarora encaminhado.
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Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestosde

elevadaestima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Prptirlnrttp d" ^-i.»—-- T , -FV',

OMINGOS ROR,
Gjdvernador do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.*C 1308/2601 )E JULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Sol

Nascente", inserido no Setor Habitacional
Contagem, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo P inciso I, Art. 4° da Lei n*
9.785/99,que alteraa Lei n.°6.766/79, ficamaprovadosos índicesde ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado"CondomínioResidencial Sol Nascente",processode regularização
n.° 030.017.318/92, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Ari. 2a - O Setor Habitacional Contagem definido pela Lei Complementar n° 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n.° 56 de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro e;
III- Institucional ou Comunitário de abrangência setorial ou bairro.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índices de ocupaçfio e uso do solo estabelecido pela Lei Complementar n*56/97,
para as Subzonas Habitacionais 5 (SZH-5), e Subzona Habitacional 6 (SZH 6-b).

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciaisunitàmiliaresde, no mínimo,quinhentos metrosquadrados;
III-lotes residenciaisunifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo,iguala 2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV-taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares; /

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, igual a 2.0 (duas) vezes a área do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente;

VII - O percentual dasáreaspúblicas destinadas a implantação deequipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão serinferior a 35%(trinta e cinco porcento) daáreadoparcelamento.

§ P - Os lotesconsolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo comos índicesde
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei,até a datade sua publicação, serão objetode
análise e aprovaçãoespecífica.
§ 2"- Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado á área pública somente sen1
cumprida em relação à área total do Setor.

Art. 5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6a- Revogam-seas disposições em contrário.

MENSAGEM
N' 368 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília, lide julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federalultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4* parágrafo 1' que altera a Lei n.•6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nasdiversas regiões

administrativas do Distrito Federai

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, apôs estudos técnicos

elaboradospela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Recanto Real, processo n.' 030.011.375/90, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o

Setor Habitacional Boa Vista, aprovados pela Lei ri* 1.823, de 13 dejaneiro de 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eo bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar oraencaminhado.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoGIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' *C 1309/20A1 E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Recanto Real", inserido
no Setor Habitacional Doa Vista, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei n." 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4° da Lei n.°
9.785/99,que alteraa Lein.°6.766/79,ficamaprovadosos índicesde ocupaçãoe uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Recanto Real", processo de regularização n.°
030.011.375/90, inserido no Setor Habitacional Boa Vista, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho-RAV.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pela Lei n.* 1.823, de 13 de janeiro de 1998.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III- lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - taxa de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
VI - lotes comerciais do tipo open mall, com coeficiente de aproveitamento de 1,0 (uma)
vez a área do lote;
Vil - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários^
dimensionados deacordo com a legislação pertinente. *?_/

Parágrafo único - Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com
os índices deocupação e usodosoloestabelecido porestaLei, atéadatadesuapublicação, serão
objetode análisee aprovaçãoespecifica.

Ari. 4*- EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

Na 369 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília,31 de julho de 2001.
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Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99, em seu artigo
4'. parágrafo 1\ que altera aUi n.'6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial 2001. processo n.'030.017.327/92, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho -RAV, com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos pelo Plano
Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela Lei,
Complementar n'017, de 28 de janeiro de 1997. <^j /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

^y
rorltÇ_ MINGOSROR^

Governador do Distrito Federal /

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.'« O» «NI ,EJULHO DE 2001

Estabelece índices deocupação e usodosolo para
fins deaprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Residencial 2001'*,
inserido no Setor Habitacional Doa Vista,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n*
9.785/99, e dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos c para fins do que estabelece o parágrafo 1° inciso I, Art. 4"da Lei n°
9.785/99, que altera aLei n.° 6.766779, ficam aprovados os Índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial 2001". processo de regularização n'
030.017.327/92, inserido no Setor Habitacional Doa Vista, localizado na Região Administrativade
Sobradinho - RA V.

Art. 2*- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação deserviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos osÍndices de ocupaçlo e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pela Lein.' 1.823, de 13 dejaneiro de 1998.

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentas metros quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - taxa de permeabilidade de 30% para oslotes residenciais unitàmiliares;
V- lotes para comercio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a áreado lote;

VI - lotes comerciais do tipo open mall, com coeficiente de aproveitamento de I0(uma)
vez a área do role;

VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados de acordo comalegislação pertinente.

Parágrafo único -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com
os índices de ocupação euso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serio
objeto deanálise e aprovação específica.

Art.4* - Esta Lei entra emvigor na data desua publicação.

Art.5* - Revogam-se asdisposições emcontrário. / «n-

MENSAGEM

N' 370 /2001-GAG Brasília, 3j.de julho de2001.

Senhor Presidente.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.'9.785/99, em seu artigo

4',parágrafo I' quealteraa Lein.'6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nasdiversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Vivendas Serrana, processo n.'030.011.520/90, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Boa Vista, aprovados pela Lei n'1.823. de 13 de janeiro de 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carla Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3'da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum , esperamos que essa Augusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defin
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui
Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protesto, de
elevada estima edistinta consideração.

'SZêbtgtfiMdomingosrorI.
•Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.'« 1*1 MM ,£JULHO DE 2001

Estabelece Índices deocupação e uso dosolo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Serrana",'
inserido no Setor Habitacional Boa Vista!
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lein.°
9.785/99,e dá outrasprovidencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta.

o^5lôoNOS ",'"*" f P3™ finS d° que «<•*•=•«* o parágrafo P inciso I, Art. 4- da Lei n•9.785/99.que.ltera.Lei„.-6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euKdsolopara

&Zi„to^AV "° ""^^ Bo* Vto. '«=>'̂ » "» Região Administrativa de
Art 2*-Osusos permitidos noparcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação eadministração.

ÍÍÜiÍ'; °*Tí"" JUrb,n,s,icM d0 Pa-w-lamento seião aprovados pelo Poder Executivo
V^!^!L,nd^ dC °ZTii0 "US0 *• "*• «•"belecidoVpara osèror H^Llo^al BoaVista,aprovadospelaLetn.M.823,del3dejaneirodel998. naonacionai Boa

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados-
vezes%£££?"" COerKKn" *""Wei~ •»- •W(um vírgula cinco)
IV -taxa de permeabilidade de 30% rara os lotes residenciais unifamiliares
aarca do' E£" °""'^""" COeficÍ£n,e de °Pr°™itamento de 2.0 (duas) vezes
l^lTte?" d° 'ÍP° """ "*'""" COefiCÍen'e de "P™""™"'" d< '.0 (uma)

•^Tado^^^gados deacordo com alegislação pertinente. /
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Parágrafo único- Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com
os índicesde ocupação e usodo soloestabelecido porestaLei,ateadata de suapublicação, terão
objeto de análisee aprovação especifica.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5"- Revogam-se asdisposições emcontrário. ^

MENSAGEM

N' 371 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília. 31 de julho de 2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4'. parágrafo f, que altera aLei n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente. índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Jardim Europa, processo n.' 030.004.826/90, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo definidos pelo Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Ley

Complementar n'0I7, de 28 de janeiro de 1997. i^/
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com adignidade humana, ajustiça social eobem comum ". esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da
referida Lei, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

\ÃWÍMÍ0MINGOS RORIZ /L/?
Governador doDistrito Federa}/ /

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETODELEI COMPLEMENTARN.a rtC 1312 /MM )EJULHODE2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Jardim Europa",
inserido no Setor Habitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho- RA V, conforme estabelece a Lei n*
9.785/99, e dá outrasprovidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei n.°
9.785/99, que altera aLei n.a 6.766779, ficam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Jardim Europa", processo de regularização n."
030.004.826/90, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 a- Os usospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista c prestação de serviços,e;
III- Institucional: lazer,saúde,educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.a 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes paracomércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5a - Revogam-se asdisposições emcontrário. SJ/

MENSAGEM

N" 372 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, comapoio na Lei Federaln.*9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo /* que alteraa Lein.° 6.766/79, objetivando fixar,previamente, índicesde

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, apôs estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estãoafetosa regularizaçãofundiária, noparcelamento denominado Condomínio Jardim

Europa II, processo n.° 030.000.352/97, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo definidos pelo Plano

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Lei

Complementar n° 017, de 28 dejaneiro de 1997. ( S
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3a da Lei Orgânica do Distrito Federal, que

determinou como objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos,

a promoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida

compatíveis coma dignidade humana, ajustiçasocial e o bem comum ", esperamos que

essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da

referidaLei, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma

previstano Projetode Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

JOAQUIM DOMHSLUS RURIA
overnador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado Distrito Federal

PROJETODELEI COMPLEMENTARN.a flC «O/W* >E JULHODE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Jardim Europa II",
inserido no Setor Habitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.'
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreto:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4ada Lei n.*
9.785/99, quealtera a Lein."6.766/79, ficam aprovados os Índices deocupação e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Jardim Europa H'\ processo de regularização n.*
030.000.352/97, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.
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Art. 2 " - Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação deserviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

"W" °* !»>>'<» Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
28 de^e'™ de^SOT *""''"'̂ ' "^ d° "lo M"bel«:i<1°» I""" Lei Complementa,„.• 17,de

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
vezesli^lítae"" ""' COeSckM' d' """«'"""«'Io igual" 1.5 (um vírgula cinco)
III - lotes para comércio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a arca do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados de acordo comalegislação pertinente.

Art.4" - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 5"- Revogam-seasdisposiçõesem contrário. O s^

MENSAGEM

N' 373 /2001-GAG

Senhor Presidente.

'AvJ1 de.Brasil .-julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na LeiFederaln.' 9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo 1', que altera aUin.' 6.766/79. objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Mansões Colorado, processo n.'030.004.086/91, localizado na Região Administrativade

Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo definidos pelo Plano

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela UI

Complementar n'017, de28dejaneiro de1997. .~-p /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que

determinou como objetivosprioritáriosa preservaçãodos interessesgerais e coletivos,

a promoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida

compatíveis coma dignidade humana, ajustiçasocial e o bem comum ",esperamos que

essa Augusta Casa Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da

referida Ui, definaos usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma

prevista no Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a VossaExcelênciae aos demaispares os protestos de

elevadaestimae distintaconsideração.

DOMINGOS RO

Governador doDistrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' M «14IHU E JULHO DE2001

Estabelece índices deocupação e usodo solopara
fins de aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Mansões Colorado",
inserido no SetorHabitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n*
9.785/99,e dáoutrasprovidencias.

A CÂMARALEGISLATIVADODISTRITO FEDERAL, Decreta:

o?.^'*" iC."n°S ' para fiM d° que "labelecc ° Parágrafo !• inciso I, Art. 4» da Lei n'9.785/99. que altera aLei n.'6.766/79. ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
IvttSlZT, dcn0mrd° "?md0m!ní° Ml"»°« Colorado-, processo de rcgularizaçõo „.•030.004.086/91. inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Rcíiáo
Administrativa de Sobradinho-RAV.

Art. 2 • - Os usos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial:unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação deserviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Akrt-3*.; °* f"0'"0* Urt»"'fe=ii«» do parcelamento sento aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 de'
za de janeiro de 1997. '

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare-
ve^áreraoTote"' """ "KÍÍC'""C dc «P™«'<«™>M° igual"a1,5 (um vírgula cinco)
III - lotes para comercio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados de acordo com alegislação pertinente.

Art.4* - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. S- - Revogam-se asdisposiçõesem contrário.

MENSAGEM

N' 374 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação dos
projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de "condomínios ",
torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar a essa Augusta
Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.'9.785/99. em seu artigo 4". parágrafo 1°.
que altera aLei n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de ocupação euso do
solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do
Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque estão
afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Rural
Vivendas da Serra, processo n.'030.002.185/90. localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, com os Índices de ocupação e uso do solo definidos pelo Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Lei
Complementar n°017, de28dejaneiro de1997. -"? /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carla Magna e aos
dispositivos constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos,
a promoção dobem detodos visando "proporcionar aoshabitantes condições devida
compatíveis com a dignidade humana, ajustiça social eo bem comum ", esperamos que
essa Augusta Casa Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Lei, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
previstano Projeto de LeiComplementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

OMINGOS ROJÚZ
férnadordo DistritoFederal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a M "W /Wffl E JULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Rural Vivendas da

Serra", inserido no Setor Habitacional Grande
Colorado, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4° da Lei n.°
9.785/99, que altera a Lei n."6.766779, ficamaprovados os índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Rural Vivendas da Serra", processo de regularização
n.° 030.002.I8S/90, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.° 17, de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máximade cinqüentahabitantes por hectare;
(1 - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento iguala 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;

III- lotes paracomércioe serviçoscomcoeficientede aproveitamentode 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislaçãopertinente.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5"- Revogam-se asdisposições em contrário, ^^-^/^

MENSAGEM

N° 375 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília,^ de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal idtimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamentode Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta CâmaraDistrital, com apoio na Lei Federaln.° 9.785/99, em seu artigo

4", parágrafo Ia, quealteraa Lein.°6.766/79, objetivandofixar,previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaboradospela Secretaria de Estadode Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Vivendas Bela Vista, processo n.° 030.004.808/90, localizado na Região Administrativa

de Sobradinho —RA V, com os índices de ocupação e uso do solo definidos pelo Plano

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Lei

Complementar n" 017,de 28dejaneiro de 1997. *f /

""""" Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com a dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum ", esperamos que

essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Lei, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projeto deLei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a *c 1311 «Oíl ,£ JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Bela Vista",
inserido no Setor Habitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4° da Lei n.°
9.785/99, que alteraa Lein.°6.766/79, ficam aprovados os índicesde ocupaçãoe usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Vivendas Bela Vista", processo de regularização n.°
030.004.808/90, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
UI- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índicesde ocupação e usodo soloestabelecidos pelaLeiComplementar n *17 de
28 de janeiro de 1997.

1- densidadebrutamáxima de cinqüenta habitantes porhectare;
II- lotesresidenciais comcoeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocoma legislação pertinente.

Art. 4a- Esta Lei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N" 376 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília.ll de julho de 2001.

Estandoo Governodo Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.° 9.785/99, em seu artigo

4°,parágrafo Ia, que altera a Lei n.° 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Vivendas Colorado, processo n."030.013.324/89, localizado na RegiãoAdministrativa de

Sobradinho —RA V, com os índices de ocupação e uso do solo definidospelo Plano

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Lei

Complementar n" 017, de 28 dejaneiro de 1997. ~~^f
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com adignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Lei, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmçra Legislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a1C 1311 /MM E JULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Colorado",
inserido no Setor Habitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.c
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4*da Lei n.*
9.785/99, quealtera aLei n.a 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e usodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vivendas Colorado**, processo de regularização n.*
030.013324/89. inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 a- Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejistae prestaçãode serviços, e;
III- Institucional: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e usodosolo estabelecidos pela LeiComplementar n° 17 de
28 de janeiro de 1997.

1- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comércio e serviços comcoeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo comalegislação pertinente.

Art. 4a- EstaLei entraem vigornadatade sjiapublicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrán

" iMNptivin.liyau,

sntráno. *^—y(

MENSAGEM

N' 377 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estandoo Governodo Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar

a essa Augusta CâmaraDistrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo 1', quealteraa Ui n.' 6.766/79, objetivandofixar,previamente, índices de

ocupaçãoe uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversasregiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Vivendas Colorado II,processo n.'030.011.284/90. localizado na RegiãoAdministrativa

de Sobradinho -RAV, comos índices de ocupaçãoe uso do solo definidos pelo Plano

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Ui

Complementam'017, de 28 dejaneiro de 1997. *^/
Em conseqüência, alento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos,

apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com a dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que

essa Augusta Casa Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Ui, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista noProjeto deLeiComplementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N/^ Wt mn EJULHO DE 2001

Estabelece índices deocupação e usodosolopara
finsde aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "CondomínioVivendasColorado ir,
inserido no Setor Habitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art !•- Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo I" inciso I, An 4*da Lei n.*
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79, licam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vivendas Colorado ir, processo deregularização n.'
030.011.284/90, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 • - Os usos permitidosno parcelamento sfio:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osÍndices de ocupação euso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n*17 de'
28 de janeiro de 1997.

1- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotes para comercio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacordo com alegislação pertinente.

Art.4'- Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N' 378 /2001-GAG Brasilia.ix de julho de2001.

Senhor Presidente.

Estando o Governo do Distrito Federalultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deUi Complementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio na LeiFederal n.° 9.785/99, emseuartigo

4',parágrafo 1', quealtera a Lein.'6.766/79, objetivandofixar,previamente. índices de

ocupação e uso do solo quesubsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãosa que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Vivendas Friburgo, processo n.° 030.006.831/92, localizado na Região Administrativa

deSobradinho -RAV, com os índices deocupação e uso dosolodefinidos peloPlano

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Lei
Complementar n'017, de 28 dejaneiro de 1997. /^-^ /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com a dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Lei. defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma

prevista noProjeto deLei Complementar ora encaminhado.
Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do DistritoFederal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a flt Olt/IHI >EJULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovaçãode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Friburgo",
inserido no Setor Habitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, confôime estabelece a Lei n.a
9.785/99, e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. r- Nostermos c para fins do que estabelece o parágrafo I*inciso 1, Art. 4' da Lei n*
9.785/99, quealtera aLei n*6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vivendas Friburgo", processo de regularização n.*
030.006.831/92, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 *- Os usos permitidosno parcelamentosão:

I- Residencial: unifamiliar,
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos índicesde ocupaçãoe usodo solo estabelecidospela LeiComplementarn."17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciaiscom coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgulacinco)
vezes a área do lote;
III- lotesparacomércio e serviços comcoeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5' - Revogam-se asdisposições em contrário. /

MENSAGEM
N' 17V2001-GAG Brasília. 31 de . julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ". torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4'. parágrafo I'. que altera aLei n.'6.766/79. objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do DistritoFederal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Vivendas Lago Azul, processo n.° 030.011.279/90. localizado na Região Administrativa
de Sobradinho -RAV, com osíndices de ocupação e uso do solo definidos pelo Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, aprovados pela Lei

Complementar n°017. de 28 dejaneiro de 1997. ^ '
Em conseqüência, alento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com adignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da
referida Ui. defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos aVossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a ne tUf/1M1 E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Lago Azul",
inserido no Setor Habitacional Grande Colorado,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I*- Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Ari. 4a da Lei n.*
9.785/99,que alteraa Lein.*6.766/79,ficamaprovadosos índicesde ocupação e uso do solo para
o parcelamentodenominado"CondomínioVivendasLago Azul", processo de regularização n.*
030.011.279/90, inserido no Setor Habitacional Grande Colorado, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 *- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei Complementar n.# 17, de
28 de janeiro de 1997.

1- densidade brutamáximade cinqüentahabitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vfnzula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

1SArt. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N' 380 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília. 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-senecessárioo encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio na LeiFederal n.' 9.785/99, em seuartigo

4°, parágrafo 1* que altera a Lei n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e usodo solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularizaçãofundiária, noparcelamentodenominadoCondomínio Centro

Comercial Residencial Setor de Mansões Sobradinho, processo n.' 030.005.570/92,

localizado na Região Administrativa de Sobradinho - RA V. com os Índices de ocupação

e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Sobradinho Novo, definidos pela

Ui Complementarn.' 218, de 07 dejunho de 1999, e Lei Complementarn.'056, de 30 de

dezembro de 1997. " '

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3° da Ui Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos,
a promoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com a dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum ", esperamos que

essa Augusta Casa Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Ui, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma

prevista noProjeto deLei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

SGOSROR,

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Ugislativa do DistritoFederal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a ne QZ1 /IM1 E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Centro Comercial

Residencial Setor Mansões Sobradinho". inserido
no Setor Habitacional Sobradinho Novo, localizado
na Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei n* 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. Decreta:

Art. I* • Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4* da Lei n."
9.785/99, que altera a Lei n* 6.766/79, ficam aprovados os Índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamento denorninado "Condomínio Centro Comercial Residencial Setor Mansões
Sobradinho", processo de regularização n.* 030.005.570/92, inserido no Setor Habitacional
Sobradinho Novo, localizado na Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2* - O Setor HabitacionalSobradinho Nove -finido pela Lei Complementar n." 218. de 07
de junho de 1999, encontra-se compreendido nu .w^/ema Habitacional4 (SZH - 4), definida pela
Lei Complementar n* 56 de 30de dezembro de V ,1, Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3* - Os usos permitidos no parcelamento sfio:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo

Ll^Ovmercial; varejista e prestação de serviçosde abrangênciasetorialou de bairroe;
íMIl - Institucionalou Comunitáriode abrangência locale setorial

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos índicesde ocupação e usodo soloestabelecido pelaLeiComplementar n" 56/97,
paraa Subzona Habitacional 4 (SZH-4).

1- densidadebrutamáximaàe cem habitantes porhectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo,quinhentos metrosquadrados;
III - lotesresidenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo,igual 2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% paraos lotes residenciaisunifamiliares;
V - lotes residenciaiscoletivos, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a 7,0

(sete) vezes a área do lote;
O

VI - lotesresidenciais coletivos, taxa máxima de ocupação de 100% aárea do lote;
Vil - lotes residenciais coletivos, altura máxima daedificação de23 metros (vinte e três)

metros, sendo pilotis mais seis pavimentos.
VIU - lotes para comercio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, igual a 2.0 (duas) vezes a área do lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionadosde acordocom a legislação pertinente;
X - O percentual das áreas públicas destinadas a implantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderãoser inferiora 35% (trintae cinco porcento) daáreado parcelamento.

§ I* - Os lotesconsolidados, onde foram executadasedificaçõesem desacordo com os índicesde
ocupação e uso do soloestabelecido poresta Lei,atéa datade sua publicação, serão objetode
análisee aprovaçãoespecífica.
§ 2"- Porencontrar-se consolidado o percentual de 35%destinado à área pública somenteserá
cumprida em relaçãoá áreatotal do Setor.

Art. 5*- Esta Lei entraem vigor nadatade sua publicação.

Art. 6* - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N° 381 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília *1 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essaAugusta Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal «.*9.785/99, em seuartigo

4',parágrafo 1* que altera a Lei n. *6.766/79. objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularizaçãofundiária, noparcelamento denominado Condomínio Fibral.

processo n* 030.000.h 1/97, localizado na Região Administrativa de Sobradinho -RAV.
com os índices de eoupaçâo e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional

Sobradinho Novo, definidos pelaLeiComplementar n.*218,de 07 dejunhode 1999, e Lei

Complementar n.*056, de 30 de dezembro de 1997. 1 /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que

determinou como objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos,

a promoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida

compatíveis com a dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que

essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da

referida Lei. defina os usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma
prevista no Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevadaestimae distinta consideração.

. JQMügM-DOMWGOS RORL
Governadordo Distrito Fede)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Leeislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.'Pie tttt flôil E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Fibral", inserido no
Setor Ilabitacional Sobradinho Novo, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei n." 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4* da Lei n.°
9.785/99,que alteraa Lei n* 6.766/79,ficamaprovados os índicesde ocupaçãoe usodo solo para
o parcelamento denominado"Condomínio Fibral", processode regularização n." 030.000.331/97,
inserido no Setor Habitacional Sobradinho Novo, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho-RAV.

Art. 2*- O Setor Habitacional SobradinhoNovo definido pela Lei Complementar n"218, de 07 de
junho de 1999,encontra-se compreendido naSubzona Habitacional 4 (SZH - 4), definidapelaLei
Complementar n * 56 de 30 de dezembro de 1997, Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3* - Os usos permitidos no parcelamento sSo:

I - Residencial: unifãmiliare coletivo

II- Comercial:varejista e prestação de serviçosde abrangênciasetorialou de bairro e;
III- Institucional ou Comunitário de abrangência locale setorial

Art. 4* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os Índices de ocupação c usodo soloestabelecido pelaLeiComplementar n.* 56/97,
paraa Subzona Habitacional 4 (SZH-4).

I- densidadebrutamáximade cem habitantes porhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,nomínimo,quinhentosmetrosquadrados;
III- lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo,igual 2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV - taxamáximade permeabilidade de 30% para os lotes residenciaisunifamiliares;
V - lotes residenciais coletivos, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a 7,0

(sete) vezes a área do lote;
VI - lotes residenciais coletivos,taxamáximade ocupaçãode 100%a áreado lote;

—» s

VII - lotesresidenciais coletivos, altura máxima daedificação de 23 metros (vintee três)
metros, sendo pilotis mais seis pavimentos.

VIII - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, iguala2.0 (duas)vezes a áreado lote;

IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente;

X - O percentual dasáreas públicas destinadas a implantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão serinferior a35%(trinta e cincoporcento)daárea do parcelamento.

§ I*- Os lotesconsolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo comos índices de
ocupação e uso do soloestabelecido poresta Lei,até a datade sua publicação, serão objetode
análisee aprovação específica.
§ 2*- Por encontrar-se consolidado o percentual de 35%destinado à área pública somente será
cumprida em relação A área total do Setor.

Art. 5a- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art 6*-Revogam-se asdisposições em contrário. *v
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MENSAGEM
N' 382 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
••condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4'. parágrafo f, que altera aUln.' 6.766779, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Mini
Chácaras Sobradinho, processo n.° 020.000.760/85. localizado na Região Administrativa
deSobradinho -RAV. com os índices deocupação e uso dosolo estabelecidos para o
Setor Habitacional Sobradinho Novo, definidos pela Lei Complementar n.'218, de07de
junho de 1999, eLei Complementar n.' 056, de 30 de dezembro de 1997.^ /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Dish-ito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei. defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Ui
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos aVossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Jvérnador do Distrito Federal /

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.1M «» «"• )E JULHO DE 2001

Estabelece Índicesde ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Mini Chácaras
Sobradinho", inserido no Setor Habitacional
Sobradinho Novo, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, conforme
estabelece a Lei n.° 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo 1" inciso I,Art. 4a da Lei n.a
9.785/99, que altera aLei n* 6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Mini Chácaras Sobradinho", processo de regularização n."
020.000.760785, inserido no Setor Habitacional Sobradinho Novo, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art.2a -OSetor Ilabitacional Sobradinho Novo definido pela Lei Complementar na218, de07de
junho de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 4(SZH - 4), definida pela Lei
Complementar n.a 56 de 30 de dezembro de 1997, Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo
II - Comercial: varejista e prestação deserviços deabrangência setorial oude bairro e;
III- Institucional ou Comunitáriode abrangêncialocal c setorial

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecido pela LeiComplementar na56/97,
para aSubzona Habitacional 4 (SZH-4).

I- densidade brutamáxima de cem habitantes por hectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,no mínimo,quinhentosmetrosquadrados;
III - lotesresidenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual 2,0

(duas) vezes a áreado lote;
IV- taxa máxima de permeabilidade de30% para os lotesresidenciais unifamiliares;
V - lotes residenciais coletivos, coeficiente de aproveitamento, no máximo,igual a 7,0

(sete)vezes a áreado lote; ^-j /

VI - lotesresidenciais coletivos, taxamáxima deocupação de 100% aárea dolote;
Vil - lotes residenciais coletivos, altura máxima daedificação de 23 metros (vinte e três)

metros, sendopilotismaisseis pavimentos.
VIII - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, igual a2.0 (duas) vezesaareadolote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aosequipamentos públicos comunitários,

dimensionadosde acordocom a legislaçãopertinente;
X- O percentual das áreas publicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área doparcelamento.

{ Ia -Os lotes consolidados, onde fbram executadas edificações em desacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, ate adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovaçãoespecifica.
§2a - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado áárea pública somente será
cumpridaem relação ã áreatotaldo Setor.

Art. 5a- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 6a- Revogam-se asdisposições em contrário.

MENSAGEM
N° 383 /2001-GAG Brasiliaii de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
••condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4'. parágrafo 1', que altera aUI n.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de UI ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados peta Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Setor
deMansões Sobradinho QMS - Quadra 44, processo n.'020.001.245/92, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho -RAV, com os índices de ocupação euso do solo
estabelecidos para o Setor Habitacional Sobradinho Novo, definidos pela Ui
Complementar n.' 218, de 07 de junho de 1999, eUi Complementar n.'056. de 30 d?
dezembro de 1997.

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carla Magna e aos
dispositivos constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com adignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Ui, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projeto deLei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

^Governador doDistrito Federar /

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
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PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N.a v "MM" EJULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovaçãode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Setor de Mansões
Sobradinho - QMS Quadra 44", inserido no Setor
Habitacional Sobradinho Novo, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelece a Lei n.a9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4ada Lei n.a
9.785/99, quealtera aLein.a 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação eusodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Setorde Mansões Sobradinho - QMS Quadra 44",
processo de regularização n."020.001.245/92,inserido no SetorHabitacional Sobradinho Novo,
localizado na Kegiio Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2a- O Setor Ilabitacional Sobradinho Novo -unido pelaLeiComplementar na218,de 07 de
junho de 1999, encontra-se compreendido naSutr>na Habitacional 4(SZH - 4),definida pela Lei
Complementar n.a56 de 30 de dezembro de 1997 i lano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a- Os usos permitidos no parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo

II - Comercial: varejista e prestação deserviços deabrangência setorial oudebairro e;
III- Institucional ou Comunitário de abrangência locale setorial

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices de ocupação euso do solo estabelecido pela Lei Complementar na 56797^
paraa Subzona Ilabitacional 4 (SZI1-4).

I- densidade bruta máxima de cemhabitantes porhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,nomínimo,quinhentos metros quadrados;
UI - lotesresidenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, nomáximo, igual 2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV- taxamáxima de permeabilidade de 30a/. para os lotesresidenciais unifamiliares;
V - lotes residenciais coletivos, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a 7,0

(sele) vezes aárea do lote; ^ y

VI - lotes residenciaiscoletivos, taxamáximade ocupaçãode 100%a áreado lote;
VII - lotes residenciaiscoletivos, alturamáxima da edificaçãode 23 metros (vinte e três)

metros, sendo pilotis mais seis pavimentos.
Vlfl - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, igual a 2.0 (duas) vezes a área do lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados de acordocom a legislaçãopertinente;
X - O percentual das áreaspúblicasdestinadas a implantação de equipamentospúbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderãoser interiora 35%(trintae cinco porcento) daáreado parcelamento.

S Ia - Os lotes consolidados, onde foramexecutadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de
análise e aprovação especifica.
§ 2a- Porencontrar-seconsolidado o percentual de 35% destinado á áreapública somente será
cumprida em relação á área total do Setor.

Art. 5a- Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art.6a - Revogam-se asdisposições emcontrario. . /

MENSAGEM

N' 384 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília, si de julho de 2001.

Estando o Governodo Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação dos

projetos urbanísticosreferentesaos parcelamentosdo solo sob aforma de "condomínios ",

torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Ui Complementar a essa Augusta

Câmara Distrital, comapoiona Lei Federal n.' 9.785/99, em seuartigo 4', parágrafo 1'

que altera a Ui n.' 6.766/79, objetivando fixar,previamente, índices de ocupaçãoe usodo

solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões administrativas do

Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a queestão

afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Sobradinho

Novo, processo n.' 030.011.111/90, localizadona Região Administrativa de Sobradinho -

RA V, com os Índices de ocupação e usodo solo estabelecidos para o Setor Habitacional

Sobradinho Novo, definidos pela LeiComplementar n.'218, de 07 dejunhode 1999,e Ui

Complementar n.' 056, de 30 de dezembro de 1997. "í /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos

dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que

determinou comoobjetivos prioritários a preservaçãodos interesses geraise coletivos,

a promoção do bem de todos visando "proporcionar aos lutbitantes condições de vida

compatíveiscom a dignidade humana, a justiça social e o bemcomum",esperamosque

essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da

referida Lei, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma

previstanoProjeto de Ui Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestosde

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.'W ,MS/M0, IE JULHO DE 2001

Estabelece índices deocupação e usodo solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Sobradinho Novo",
inserido no Setor Habitacional Sobradinho Novo,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termosajoara fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei n.a
9.785/99, que altera a^^ia 6.766/79, ficam aprovados os Índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Sobradinho Novo", processo de regularização n."
030.011.111/90, inserido no Setor Habitacional Sobradinho Novo, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art.2a -O Setor Habitacional Sobradinho Novo definido pela LeiComplementar na 218,de07de
junho de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 4(SZH - 4), definida pela Lei
Complementar n."56 de 30 de dezembro de 1997, PlanoDiretorLocalde Sobradinho.

Art. 3a - Os usos permitidos no parcelamentosfto:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo

II- Comercial: varejista e prestação deserviços de abrangência setorial oude bairro e;
III - Institucional ou Comunitário de abrangência locale setorial

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices de ocupação euso do solo estabelecido pela Lei Complementar n" 56/97*
paraa Subzona Habitacional 4 (SZI1-4).

I- densidade bruta máxima decemhabitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, nomínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais unifamiliares, coeficiente deaproveitamento, no máximo, igual 2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV- taxa máxima depermeabilidade de30% para os lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes residenciais coletivos, coeficiente deaproveitamento, no máximo, igual a7,0

(sete) vezes a áreado lote;
VI-lotes residenciais coletivos, taxa máxima de ocupação de 100% aárea do lote; /
VII - lotes residenciais coletivos, altura máxima da edificação de 23 metros (vinte e três)

metros,sendo pilotismais seis pavimentos.
VIII - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, igual a2.0(duas) vezesaárea do lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados deacordo com alegislação pertinente;
X- Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

§1" -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com miHtfkes de
ocupação euso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão oojeto de
análise e aprovação especifica.
§ 2a - Por encontrar-se consolidado o percentual de35% destinado áárea"pública somente será
cumpridaem,relaçãoá áreatotaldo Setor.

Art.5a• Esta Leientra em vigornadata de suapublicação.

Art. 6a- Revogam-se asdisposições em contrário.



Brasília, quinta-feira, 30 de agosto de 2001 Diário da Câmara Legislativa Página 57

MENSAGEM
N' 385 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
••condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n' 9.785/99. em seu artigo
4'. parágrafo 1', que altera aUi n.' 6.766/79. objetivando fixar, previamente. índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Vivendas Campestre. processo n.' 030.016.347/89, localizado na Região Administrativa
deSobradinho -RAV. com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n.' 218. de 07 de junho
de1999 eUi Complementar n.'056, de dezembro de 1997. ^ /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

__ fSÕMINGOS ROR1
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a Pie 13» MU EJULHO DE 2001
Estabelece índices deocupação e usodosolopara
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Campestre-,
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RAV, conforme estabelece aLei n.a
9.785/99,e dáoutras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

de Sobradinho-RAV.

Art. 2a -OSetor Habitacional Contagem definido pela Lei Complementa, na 2.8 d. 07 d. junto
de 1999 encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
mZtST^m 6-b). definia» pel. Ui Complementar n.a 56 de 30 de dezembro de .997.
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art.3a -Osusos permitidos noparcelamento são:

I-Residencial: unifamiliar; •.•__».
II - Comercial: varejista eprestação de serviços, de abrangência setonal ou bairro e,
III - Institucional ouComunitário de abrangência setonal oubairro.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do prucelamenlo serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices d.ocupação euso do solo estabelecido pela U.Complementar n 56/97,
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5), eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b).

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II -lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares. coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a2.0

(duas) vezes a área do lote; , .,. /IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares, /
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo,iguala 2.0 (duas)vezes a áreado lote;
Vf - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionadosde acordocom a legislaçãopertinente;
VII - O percentual dasáreas públicas destinadas a implantação deequipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão serinterior a35%(trinta e cincoporcento) daárea do parcelamento.

{ Ia- Oslotes consolidados, ondeforam executadas edificações emdesacordo comosíndices de
ocupação e usodosolo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de
analise e aprovaçãoespecifica.
§ 2a - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35%destinado á área pública somente será
cumpridaem relação á áreatotal do Setor.

Art. 5a- Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 6a- Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

MENSAGEM
N° 386/ 2001-GAG Brasília, 31 de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Ui Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4' parágrafo I', que altera aLei n.' 6.766/79. objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativasdo Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Vale
das Acácias, processo n.' 030.011.479/90. localizado na Região Administrativa de
Sobradinho -RAV. com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos para oSetor
Habitacional Sobradinho Novo. definidos pela Ui Complementar n.' 218. de 07 de junho
de 1999, eUi Complementar n.'056. de 30 de dezembro de 1997. <—y

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos
dispositivos constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
determinou como objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos,
apromoção do bem de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida
compatíveis com adignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que
essa Augusta Casa Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da
referida Ui, defina os usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma
prevista no Projeto de Lei Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração. <

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a HC 1327 /ÍM1 « JULHO DE 2001

Estabelece índicesde ocupação e uso do solo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urôano,
denominado "Condomínio Vale das Acácias",
inserido no Setor Habitacional Sobradinho Novo,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conformeestabelecea Lei n.a
9.785/99, e di outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:
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Art. Ia - Nos lermos e para fins doque estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art 4a da Lei n•
9.785/99, que altera aLei n.a6.766(79, ficam aprovados os Índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vale das Acácias", processo de regularização n•
030.011.479/90, inserido no Setor Habitacional Sobradinho Novo, localizado na Recito
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2a - OSetor Habitacional Sobradinho Novo definido pela Lei Complementar n•218 de 07
de junho de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 4(SZH-4) definida pela
Lei Complementar n.a 56 de 30de dezembro de1997. Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a- Os usospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliare coletivo
II - Comercial: varejista eprestação de serviços de abrangência setorial ou de bairro e;
III - Institucional ouComunitário deabrangência local e setorial

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos osíndices de ocupação euso do solo estabelecido pela Ui Complementar n' 56797*
para a Subzona Habitacional 4 (SZH-4).

I- densidade bruta máxima decem habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo,'igual 20

(duas) vezesa área do lote; ' '
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes residenciais coletivos, coeficiente de aproveitamento, no máximo igual a70

(sete) vezes a áreado lote; '
VI -lotes residenciais coletivos, taxa máxima de ocupação de 100% aárea do lote; /

VII - lotes residenciais coletivos, altura máxima da edificação de 23 metros (vinte e três)
metros,sendo pilotismaisseis pavimentos.

VIII - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento no
máximo, igual a2.0(duas) vezesaárea do lote;

IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados deacordo somalegislação pertinente;

X- Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderio ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

i Ia -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei. até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovação específica.
§2a - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado áárea pública somente será
cumprida em relaçãoi áreatotal do Setor.

Art. 5a- Esta Leientra em vigornadata de suapublicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições emcontrário. ^, /

MENSAGEM

N' 387 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estandoo Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ". torna-senecessárioo encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n."9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo 1', que altera a Ui n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Serra

Dourada I, processo n.' 111.009.1577/73, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho -RAV, comos índices de ocupação e usodo solo estabelecidos para o Setor

Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n."218, de 07 de junho de

1999e UiComplementar n.'056, dedezembrode 1997. ~T/
Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça sociale o bem comum", esperamos que essaAugusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deUi

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevadaestimae distinta consideração.

§UIM LJUM1NCUS KOi
'Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.a "« 13U/IM1 EJULHO DE 2001

Estabelece índices deocupação e usodosolopara
fins de aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Serra Dourada 1",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conformeestabelecea Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

í"^.1^," N°S Kn"°' ' P*ra fins do que est»bel«:<! ° parágrafo Ia inciso I. Art. 4a da Lei na
9.785/99, que altera aLei n.a 6.766/79, ficam aprovados os Índices de ocupação euso do solo para
?.í"^ .Tíü'0 denominado "Condomínio Serra Dourada I", processo de regularização n.a
II1.009.157/73, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V.

Art. 2a -OSetor Habitacional Contagem definido pela Lei Complementar n" 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5) e na Subzona
Habitacional 6(SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n.a 56 de 30 de dezembro de 1997
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a-Osusospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial:unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro e-
III - Institucional ouComunitário deabrangência setorial oubairro.

'W-J °* proJC,OS Urb"nls,i<:os °° parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecido pela Lei Complementar na 56/97*
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5). eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b).

I- densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados-
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo ióual a20

(duas)vezes a áreado lote; '
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30Hfã3 os lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento no

máximo, igual a2.0(duas) vezesaárea do lote;
VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados de acordocom a legislação pertinente;
VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação não
podeiâo ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

§ Ia -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação e uso dosolo estabelecido por esta Lei, até adata desua publicação, setíoobieto de
análisee aprovação específica.
§2a - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado áárea pública somente será,
cumprida em relação á área total do Setor. /

Art.5a - Esta Lei entra emvigor nadata desua publicação.

Art. 6a- Revogam-se asdisposições emcontrário.

MENSAGEM

N' 3SS/2001-GAG

SenhorPresidente,

Brasília,!! de julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo 1', que altera aLei n.' 6.766/79. objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do DistritoFederal.
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O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos aque
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Vivendas da Serra, processo n.' 030.002.185/90. localizado na Região Administrativa de
Sobradinho -RAV. com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos para oSetor
Habitacional Contagem. defQdos pela Lei Complementar n.' 218, de 07 de junho de
1999 eUi Complementar n.'6Í6, de dezembro de 1997. / /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal

__ 1GOSR0RIZJ
Governadordo Distrito-Federall

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a « n2>""" EJULHO DE 2001

Estabelece Índices de ocupação e uso do solo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas da Serra",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conformeestabelecea Ui n.a
9.785/99,e dáoutrasprovidências.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei na
9785/99 que altera aLei n.a 6.766/79,-Scam aprovados os Índices de ocupação cuso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vivendas da Serra", processo de regularização n.°
030.002.185/90, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2a -OSetor Ilabitacional Contagem definido pela Lei Complementar na 218, de 07de junho
de 1999 encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6(SZH 6-b), definidas pela Ui Complementar n.a 56 de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a- OsusospermUdos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação deserviços, deabrangência setorial oubairro e;
III- Institucional ouComunitário de abrangência setorial ou bairro.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação e uso do solo estabelecido pela Lei Complementar n"56/97,
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5), eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b).

1- densidade bruta máxinkd£-Cjnb,üenta habitantes porhectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de,no mfnimo,quinhentos metros quadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, nomáximo,igual a2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para oslotes residenciais unifamiliares; /
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, igual a2.0(duas) vezesaárea do lote;
VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados de acordocom a legislação pertinente;
VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

§Ia -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação euso do solo estabelecido por esta Ui, até adata de sua publicação, serio objeto de
análise e aprovação específica. .... ..,. _»
§2a - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado áárea publica somente será
cumprida em relação á área totaldo Setor.

Art. 5a- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art.6a - Revogam-se asdisposições emcontrário. /

MENSAGEM

N' 389 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de J"l»o de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto deLei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo 1', que altera aLei n.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Vivendas Paraíso, processo n.'020.000.438789. localizado na Região Administrativa de
Sobradinho -RA V. com os Índices deocupação e usodo soloestabelecidos parao Setor

Habitacional Contagem, definidos pela Ui Complementar n.° 218, de 07 dejunho de

1999 eUiComplementar n.'056, de dezembro de 1997. Ls
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, na forma prevista no Projeto deLei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIMARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a *"• V*1**1 EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Vivendas Paraíso",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4ada Lei na
9.785/99, quealtera aUi n."6.766/79, ficam aprovados os índices deocupação e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Vivendas Paraíso", processo de regularização n.a
020.000.438/89, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizadona Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2a- O Setor Habitacional Contagem definido pelaLei Complementar na218,de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b),definidas pela Lei Complementar n.a 56 de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços,de abrangência setorial ou bairro e;
III- Institucional ou Comunitáriode abrangênciasetorialou bairro.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serao aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecido pela Lei Complementar n° 56/97,
para asSubzonas Habitacionais 5 (SZH-5) e SubzonaHabitacional 6 (SZH6-b).
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V - lotes residenciaiscoletivos, coeficiente de aproveitamentomáximo igual a 7,0 (sete)
vezes a área do lote;
VI - lotes residenciais coletivos,taxamáximade ocupaçlo de 100%daáreado lote;
VII - lotes residenciaiscoletivos, alturamáxima da edificaçãode 23 (vinte e três) metros,
sendo, pilotismais seis pavimentos;
VIII - lotes para comércio e prestação de serviços,coeficiente de aproveitamentomáximo
igual a 2.0 (duas) vezes a área do lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionadosde acordocom a legislaçãopertinente;
X - O percentual das áreas públicas destinadas a implantação de equipamentos púbicos
comunitários, aosespaços livres de uso públicoe aosistema de circulação, nãopoderão ser
inferior a 35% (trintae cinco por cento) da áreado parcelamento.

§ Ia - Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com índices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até a datade sua publicação,serão objeto de
análise e aprovação específica.
§ 2" - Porencontrar-se consolidado, o percentualde 35% destinado á área públicasomente será
cumprido em relação à área total do Setor.

Art. 5* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ,

Art. 6"- Revogam-se asdisposições em contrário. ^ /

I - densidade brutamáximade cinqüentahabitantesporhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,no mínimo,quinhentos metros quadrados;
UI -lotesresidenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, nomáximo, igual a2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV- taxa máxima de permeabilidade de 30%para os lotesresidenciais unifamiliares; •

MENSAGEM

N" 390 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-senecessário o encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.*9.785/99, emseu artigo

4*, parágrafo 1\ que altera a Lei n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Bianca. processo n.*030.011.440/90, localizado naRegião Administrativa deSobradinho

- RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor

Habitacional Boa Vista, aprovados pela Lei n* 1.823, de 13 dejaneiro de 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservaçãodos interessesgerais e coletivos,a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidadehumana, a justiça social e o bem comum", esperamosque essa AugustaCasa

Legislativa, em regime de urgência, nos termosdo artigo 73 da referidaLei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamentocitado, naformaprevistano Projetode Lei

Complementarora encaminhado.

Aoehsejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estimae distintaconsideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.**0 m i7m lEJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Bianca", inserido no
Setor Habitacional Boa Vista, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, conforme
estabelece a Lei n." 9.785/99, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Ari. I*- Nos lermos c para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4* da Lei n.*
9.785/99, que altera a Lei n.°6.766/79, ficam aprovados os Índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Bianca", processo de regularização n.*030.011.440/90,
inserido no Setor Habitacional Boa Vista, localizado na Região Administrativa de Sobradinho -
RAV.

Art 2' - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3" - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pela Lei n." 1.823,de 13 de janeiro de 1998.

I- densidadebrutamáximade cinqüentahabitantes porhectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metrosquadrados;
III- lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV - taxa de permeabilidade de 30% paraos lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes para comércio e serviçoscom coeficiente de aproveitamentode 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
VI - lotes comerciais do tipo open mall, cpm coeficiente de aproveitamento de 1,0 (uma)
vez a área do loic;
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente. ^ ,

Parágrafo único- Os lotesconsolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com
os índices de ocupação e usodosoloestabelecido porestaLei,atéadata desuapublicação, serão
objetode análise e aprovação específica.

Ari 4*- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N* 39i /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasilia.3i de julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforçospara a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoiona LeiFederal n.99.785/99, emseuartigo

4°,parágrafo 1* quealteraa Lein.*tf. 766/79,objetivandofixar,previamente, índicesde

ocupaçãoe uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Mansões Petrópolis, processo «.* 073.001.870/84, localizadona RegiãoAdministrativa

deSobradinho -RAV, com os índices deocupação e usodosoloestabelecidos parao

SetorHabitacional BoaVista, aprovados pela Lein*1.823,de 13dejaneirode 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3* da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservaçãodos interessesgerais e coletivos,a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasociale o bem comum", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma previstano Projetode Lei

Complementar ora encaminhado.
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Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

DOMINGOS RO,

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a "* HW "*" EJULHO DE 2001
Estabelece índicesde ocupaçãoe uso do solo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Mansões Petrópolis",
inserido no Setor Habitacional Boa Vista,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99, e dá outrasprovidências.

A CÂMARALECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta.

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso 1, Art. 4a da Lei n.a
9785/99 que altera aLei n.a 6.766/79, licam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelarnenlo denominado "Condomínio MansOcs Petrópolis", processo de regularização n
073.001.870784, inserido noSetor Habitacional Boa Vista, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho-RAV.

Art. 2 a- Os usos peimitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e uso dosolo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pela Lei n.a 1.823, de 13 dejaneiro de1998.

I- densidade bruta máximade cinqüenta habitantes porhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,nomínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais comcoeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (umvírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV- taxa de permeabilidade de30% para oslotes residenciais unifamiliares;
V- lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
VI- lotes comerciais dotipo open mall, comcoeficiente deaproveitamento de 1,0 (uma)
vez a área do lote;
Vil - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitánosy
dimensionados deacordo com alegislação pertinente. /

Parágrafo único -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com
MlXs de ocupação euso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão
objeto deanálise eaprovação especifica.

Art.4a - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art. S" -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM
N' 392 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília. 31 de julho de 2001.

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Discai, com apoio na Lei Federa! ,'9.785/99. em seu artigo
4' parágrafo 1', que altera aLei n.' 6.766/79. objetivando fixar, previamente. índices de
ocupação euso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas doDistrito Federal.

OProjeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Morada dos Nobres, processo ,'030.003.426/90. localizado na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação euso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Boa Vista, aprovados pela Lei n' 1.823. de 13 de janeiro de 1998/

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social eo bem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a PK 1333 /MM >E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Morada dos Nobres",
inserido no Setor Habitacional Boa Vista,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei n.a
9.785/99, quealtera a Lein.a 6.766/79, ficam aprovados os índices deocupação e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Morada dosNobres", processo de regularização n."
030.003.426/90, inserido noSetorHabitacional BoaVista,localizado naRegião Administrativa de
Sobradinho - RA V.

Art. 2 a- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejistac prestação de serviços,e;
III- Institucional:lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do soloestabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pela Lein.°1.823, de 13dejaneiro de 1998.

I- densidadebrutamáximade cinqüenta habitantes porhectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III- lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV- taxade permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares;
V - lotes para comércioe serviçoscom coeficientede aproveitamento de 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
VI - lotes comerciaisdo tipo open mall,com coeficiente de aproveitamento de 1,0(uma)
vez a área do lote;
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocom a legislação pertinente. /

Parágrafo único - Os lotes consolidados,onde foramexecutadasedificaçõesem desacordocom
os índices de ocupaçãoe uso do solo estabelecidoporesta Lei, até a datade sua publicação,serão
objeto de análise e aprovação específica.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5a- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N° 393 /2001-GAG

/

Brasília, 31 de julho de 2001.

Senhor Presidente,

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal, ' 9.785/99. em seu artigo
4',parágrafo 1'. que altera aLei n.'6.766/79. objetivando fixar, previamente. índices de
ocupação euso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.
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O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pita Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Morada Imperial, processo n.' 030.011.374/90. localizado na Região Administrativa de

Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Boa Vista, aprovados pelaLein' 1.823, de 13dejaneiro de 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasociale o bem comum ", esperamos queessaAugusta Casa

Legislativa, emregime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Ui, defina os

usose índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma previstano Projeto de Ui

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestosde

elevada estima e distinta consideração.

£2
ftMINGOSM}

Governador do Distrito Federal/

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.TIC 1314/201)1 )E JULHO DE 2U01

Estabelece índices de ocupação e usodo solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Morada Imperial",
inserido no Setor Habitacional Boa Vista,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n a
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL,Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o paiágraíb Ia inciso I, Art. 4" da Lei n.°
9.785/99, quealteraa Lein.°6.766/79, licamaprovados os índices de ocupação e usodosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Morada Imperial", processo de regularização n.°
030.011.374/90, inserido noSetorHabitacional BoaVista,localizado naRegião Administrativa de
Sobradinho - RA V.

Art. 2 a - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial:varejistae prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pelaLein."1.823, de 13dejaneirode 1998.

I- densidade brutamáxima de cinqüenta habitantes porhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,nomínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV- taxade permeabilidade de 30%paraos lotesresidenciais unifamiliares;
V- lotes para comércio c serviços com coeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;
VI - lotes comerciais dotipo open mall, com coeficiente deaproveitamento de 1,0 (uma)
vez a área do lote;

VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocoma legislação pertinente.

Parágrafo único - Os lotesconsolidados, ondeforam executadas edificações cmdesacordo com
osíndices deocupação e uso dosolo estabelecido porestaLei, atéadata desuapublicação, serão
objeto de análisee aprovaçãoespecífica

Art. 4a- EstaLeientracm vigornadatade suapublicação.

Art. 5a -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM
N' 394 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, slde julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços paraa aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n.'9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo 1', que altera a Lei n.'6.766/79, objetivando fixar, previamente. índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Parque
Colorado, processo ,' 020.000.118/90, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Boa Vista, aprovados pela Lei n'1.823. de 13 de janeiro de 1998. y

Em conseqüência, atento aodisposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, na forma prevista no Projeto deUi
Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevadaestima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a «S «35 «001 £JUL||0 nE 200,

[ísliibelcce Índices deocupação e uso dosolo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Parque Colorado",
inserido no Setor Habitacional Boa Vista,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos leimos e para fins do que estabelece o porágrafo I" inciso I, Art. 4° da Lei n."
9.785/99, que altera aLei n." 6.766/79. ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Parque Colorado", processo de regularização n."
020.000.118/90, inserido no Setor Habitacional Boa Vista, localizado naRegião Administrativa de
Sobradinho - RA V.

Art.2 a- Osusospermitidos noparcelamento são:

I - Residencial:unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos os fndices deocupação e uso dosolo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pela Lei n."l.823, de 13 dejaneiro de 1998.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de. no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

IV - taxa de permeabilidade de30% para oslotes residenciais unifamiliares;
V- lotes para comércio eserviços com coeficiente de aproveitamento de 20(duas) vezes
a área do lote;
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VI - lotescomerciais do tipoopenmall, comcoeficiente de aproveitamento de 1,0(uma)
vez a área do lote;
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicoscomunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente. ^ /

Parágrafo único - Os lotes consolidados,onde foramexecutadasedificações em desacordo com
os índices de ocupação e uso do solo estabelecido poresta Lei, atéa datade sua publicação, serão
objeto de análise e aprovaçãoespecifica.

Art. 4a- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5a - Revogam-se as disposições emcontrário. /

MENSAGEM
N' 395 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de UiComplementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na UiFederal , ' 9.785/99. em seu artigo
4', parágrafo 1' que altera aLei,' 6.766/79. objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do DistritoFederal.

OProjeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Recanto dos Nobres, processo ,' 030.003.427/90. localizado na Região Administrativa
de Sobradinho -RAV. com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Boa Vista, aprovados pela Lei n'1.823. de 13 dejaneiro de 1998. /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos
constantes do artigo 3°da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Ui, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista noProjeto deLei

Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal

PROJETODELEI COMPLEMENTARN.a flí 1331/208) lEJULHODE2001

Estabelece índicesde ocupaçãoc uso do solo para
fins deaprovação de parcelamento dosolourbano,
denominado"Condomínio Recanto dos Nobres",
inserido no Setor Habitacional Boa Vista,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelecea Lei n.a
9.785/99,e dá outrasprovidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITOFEDERAL,Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o paragrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei n."
9.785/99, que altera aLei n.a 6.766/79, licam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Recanto dos Nobres", processo de regularização n."
030.003.427/90, inserido no Setor Habitacional Boa Vista, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho-RAV.

Art. 2 a- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestaçãode serviços, e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos Índicesde ocupaçãoe uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista,aprovados pelaLei n.a1.823,de 13de janeirode 1998.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliaresde, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III- lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV- taxade permeabilidade de 30%para os lotesresidenciais unitàmiliares;
V - lotes para comércioe serviçoscomcoeficientede aproveitamento de 2.0 (duas)vezes
a área do lote;
VI - lotes comerciaisdo tipo open mall,com coeficiente de aproveitamentode 1,0 (uma)
vez a área do lote;
VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com alegislação pertinente. ^

Paráírafo único -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com
os md"esdêocupação euso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão
objeto deanálise eaprovação especifica.

Art.4a - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário. y

MENSAGEM

N' 396/2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo

4", parágrafo 1' que altera a Ui n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índicesde

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

ResidencialVersalhes, processo n.'030.017.318/92, localizadona RegiãoAdministrativa

de Sobradinho -RAV, comos índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o

Setor HabitacionalContagem, definidos pela Lei Complementar n.' 218, de 07 dejunho

de1999 eUi Complementar ,'056, dedezembro de1997. S7 /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa CartaMagna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservaçãodos interessesgerais e coletivos,a promoção do bem

de todos visando "proporcionaraos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termosdo artigo 73 da referidaUi, defina os

usos e índices urbanísticosdo parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Ui

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
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.KG UI1/7M1PROJETO DF. LEI COMPLEMENTAR N •EJULHODE2001

Estabelece índices de ocupaçlo c uso do solo para
fins de «provação de parcclanwnto do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Versalhes",
inserido no Selor Habitacional Contagem,
localizado nü Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n*
9.785/99, c dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. Decreta:

Ari. 1" - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4* da Lei n."
9.785/99, quealiena t.ei n*6.766/79, licam aprovados os índices de ocupação e usodo solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Versalhes",processode regularização n*
030.017.318/92, inseridono Selor Habitacional Contagem, localizado na Regiio Administrativa
de Sobradinho- RAV.

Ari. 2"- O Setor Habitacional Contagem definido pela I.eiComplementar n.°218,de07dejunho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6, SZH 6-b,definidas pela LeiComplementar n* 56,de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art.3* -Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo

II- Comercial: varejistae prestação de serviços,e;
III - Institucional ou Comunitáriode abrangência regional.

Art. 4' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serio aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupação e uso dosolo estabelecido pela LeiComplementar n.°56/97,
para as Subzonas Habitacionais 5 (SZH-5), e Subzona Habitacional 6 (SZH 6-b).

I - densidade brutamáximade cem habitantes porhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,no mínimo, quinhentos metrosquadrados;
III - lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento máximo igual 2,0
(duas) vezes a área do lote;

IV - lotes residenciaisunifamiliares, taxa máxima de permeabilidade de 30% da áreado
lote;

s7 S

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, iguala 2.0 (duas)vezes a áreado lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente;

VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão serinferior a35%(trinta e cincopor cento) daárea do parcelamento.

§ 1* -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndices de
ocupaçüo e uso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovação específica.
§ 2' - Por encontrar-se consolidado o percentual de35% destinado áárea pública somente será
cumprida em relação à área total do Setor.

Art. 5*- EstaLef entraem vigornadatade sua publicação.

Art.6* - Revogam-se asdisposições emcontrário. /

MENSAGEM

N" 397 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamentode Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federaln.° 9.785/99, em seu artigo

4*,parágrafo /* quealteraa Lei n."'6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, apôs estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

ResidencialVillaRica, processo n.*030.017.338/92, localizado na RegiãoAdministrativa

de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o

Setor Habitacional Contagem, definidospela Lei Complementarn* 218, de 07 de junho

de 1999 e Lei Complementar n.'056, dedezembro de 1997. -f /

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei
Complementar ora encaminhado.

Aoensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevadaestimae distintaconsideração.

JOXÇMMDOMINGOS RORL
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N."W M3,/"«» EJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e usodo solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado"Condomínio Residencial Vila Rica",
inserido no Setor Ilabitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I* - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art.4° da Lei n°
9.785/99, que altera aLei n* 6.766/79, ficam aprovados osíndices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Vila Rica", processo de regularização n."
030.017.338/92, inserido noSetor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2* -OSelor Ilabitacional Contagem definido pela Lei Complementar n" 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5X e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n." 56de 30dedezembro de 1997
Plano Diretor Local de Sobradinho. '

Art. 3*- Os usos permitidos no parcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, deabrangência setorial oubairro e;
III - Institucional ou Comunitário deabrangência setorial ou bairro.

Art. 4' - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação e uso do solo estabelecido pela Lei Complementar n" 56/97'
para asSubzonas Habitacionais 5(SZH-5), e Subzona Habitacional 6 (SZI 16-b).

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a2,0

(duas) vezes a área do lote;

IV- taxa máxima de permeabilidade de30% para os lotes residenciais unifamiliares-
/

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, igual a 2.0 (duas) vezes a área do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocom a legislação pertinente;

VII - O percentual das áreas públicas destinadas a implantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, nâo
poderãoser inferiora 35% (trintae cinco porcento) da áreado parcelamento.

§ 1*- Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com índices de
ocupação e uso do solo estabelecido poresta Lei, até a data de sua publicação,serão objeto de
análisee aprovaçãoespecifica.
§ 2*- Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado á área pública somente será
cumprida em relaçãoà áreatotal do Setor.

Art. 5*- Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 6* - Revogam-se as disposições emcontrário. /

MENSAGEM

N* 398 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, si de julho de2001.
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Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deLei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.'9.785/99, em seu artigo
4* parágrafo 1* que altera a Lei n.'6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Residencial Vila Verde, processo n.' 134.001.089/91, localizado na Região

Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do so(a

estabelecidos para o Setor Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n.'
218, de07dejunho de1999 e Lei Complementar n.*056. dedezembro de1997. ^

Em conseqüência, atento ao disposto nanossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dosinteresses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiçasocial e o bem comum ", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma previstano Projetode Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.*nC 1339 /2001 -E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovaçãode parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Vüla
Verde", inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. I" - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso 1,Art. 4o da Lei n.°
9.785/99, quealtera a Lein.°6.766/79, ficam aprovados os índices deocupaç3o e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Villa Verde", processo deregularização n.°
134.001.089/91, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizadona Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2" - O Setor í labitacionalConlagemdefinido pela Lei Complementarn.°218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6, SZH6-b, definidaspela Lei Complementarn.°56,de 30 de dezembrode 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3*- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços,e;

III - Institucional ou Comunitário de abrangência regional.

Art. 4* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecido pela Lei Complementarn.° 56/97,
paraas Subzonas Habitacionais5 (SZH-5),e Subzona Habitacional6 (SZI16-b).

I - densidade bruta máxima de cem habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento máximo igual 2,0
(duas) vezes a área do lote;
IV - lotes residenciais unifamiliares, taxa máxima de permeabilidade de 30% da área do
lote; ^ /

V - lotes residenciais coletivos, coeficiente de aproveitamento máximo igual a 7,0 (sete)
vezes a área do lote;
VI - lotes residenciais coletivos, taxa máxima de ocupação de 100% da área do lote;
VII - lotes residenciais coletivos, altura máxima da edificação de 23 (vinte e três) metros,
sendo, pilotis mais seis pavimentos;
VIM - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento máximo
igual a 2.0 (duas) vezes a área do lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente;
X - O percentual das áreas públicas destinadas a implantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livresde uso público e ao sistema de circulação, não poderão ser
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da areado parcelamento.

§ Ia - Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de
análise e aprovação especifica.
§ 2* * Por encontrar-se consolidado, o percentual de 35% destinado á área pública somente será
cumprido em relação à área total do Setor.

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N' 399/ 2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, lide juiho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-senecessário o encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, comapoio na Lei Federaln."9.785/99, em seu artigo

4", parágrafo 1°, quealtera a Lein." 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Vivendas Alvorada, processo n" 030.017.684/92, localizado na Região

Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o SetorHabitacional Contagem, definidos pela LeiComplementar n."

218, de07dejunho de1999 e Lei Complementar n.*056, dedezembro de1997. y
Emconseqüência, atentoao dispostona nossa CartaMagnae aos dispositivos

constantes do artigo 3o da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, apromoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasocial e o bem comum", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naformaprevistano Projetode Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Çòvernador doDistrito Federal j

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' HC H48/2M1,£ JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado '•Condomínio Residencial Vivendas

Alvorada", inserido no Setor Habitacional
Conlagem,localizadona RegiãoAdministrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:
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Art. I" - Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo I* inciso I, Art. 4* da Lei n*
9 785/99,quealteraa Lein."6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação e usodo solopara
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Vivendas Alvorada", processo de
regularização n."030.017.684/92, inserido noSetorIlabitacional Contagem, localizado naRegião
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Ari. 2*-O SelorIlabitacioQal Contagem definido pelaLei Complementar n"218,de 07 dejunho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional6 (SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n.a 56 de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3*- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;

II- Comercial: varejistae prestaçãode serviços,de abrangência setorial ou bairroe;
III- Institucional ou Comunitário de abrangência setorial ou bairro.

Art. 4* - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e usodo soloestabelecido pelaLei Complementar n°56/97,
paraas Subzonas Ilabitacionais 5 (SZI1-5), e Subzona1labitacional 6 (SZII6-h).

I- densidade brutamáxima de cinqüenta habitantes porhectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,nomínimo, quinhentos metros quadrados;
III -lotesresidenciais unifamiliares, coeficiente deaproveitamento, nomáximo, igual a 2,0

(duas) vezes a área do lote;

IV- taxamáxima de permeabilidade de 30%paraos lotesresidenciais unifamiliares; /

V - loles para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, igual a 2.0 (duas) vezes a área do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente;

Vil - O percentual das áreas públicas destinadas a implantaçãode equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, nâo
poderão ser inferiora 35% (trintae cinco por cento) da áreado parcelamento.

§ 1*- Os lotesconsolidados,onde foram executadasedificações cm desacordocom os Índicesde
ocupação e uso do solo estabelecido por esla Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de
análise e aprovação específica.
§ 2* - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado á área pública somente será
cumprida em relação á área total do Selor.

Art. 5a- EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.

Art. 6a- Revogam-se as disposições emcontrário. /

MENSAGEM

N'r 400 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta CâmaraDistrital, com apoio na Lei Federal n."9.785/99, em seu artigo

4o, parágrafo 1* quealteraa Lein.*6.766/79, objetivandofixar, previamente, índicesde

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularizaçãofundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estãoafetos a regularizaçãofundiária, noparcelamento denominado Condomínio Serra

Dourada, processo n.* 111.009.154/93, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho -RAV, com os índicesde ocupaçãoe uso do solo estabelecidospara o Setor

Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n." 218, de 07 dejunho de

1999 eLei Complementar n.*056, de dezembro de 1997. *^S

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3" da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestos de

elevada estima e distintaconsideração.

DOMINGOS RORJZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.' ItC 1341 /2901 £JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Serra Dourada",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.°
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. 1" - Nos termos e para fins do que estabelece o paragrafo l* inciso I, Art. 4o da Lei n°
9.785/99, que altera a Lei n.°6.766/79, ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Serra Dourada", processo de regularização n.°
111.009.154/93, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2a- O Setor Ilabitacional Contagemdefinido pela Lei Complementarn° 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH6-b), definidas pelaLeiComplementarn*56 de 30 de dezembrode 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3*- Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação deserviços, de abrangência setorial ou bairroe;
III- Institucional ou Comunitário de abrangência setorialou bairro.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso dosoloestabelecido pela Lei Complementar n°56/97,
paraas SubzonasHabitacionais 5 (SZH-5), e SubzonaHabitacional6 (SZH6-b).

I- densidadebruta máximade cinqüentahabitantespor hectare;
II- lotesresidenciais unifamiliares de,nomínimo, quinhentosmetros quadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, nomáximo,iguala 2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV - taxa máxima depermeabilidade de 30% para oslotes residenciais unifamiliares; y
V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

máximo, igual a 2.0(duas) vezes aáreado lote;
VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,

dimensionados deacordo com alegislação pertinente;
VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos

comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, nao
poderão serinferior a35% (trinta ecinco por cento) daárea doparcelamento.

§Ia-Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovaçãoespecífica.
§ 2a - Por encontrar-se consolidado opercentual de 35% destinado àárea pública somente será
cumprida em relação à área total do Setor.

Art.5a - Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.

Art. 6a - Revogam-se asdisposições em contrário. /

MENSAGEM
N. 401 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de Julho de 2001.

Estando o Governo doDistrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento deProjeto deLei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n." 9.785/99, em seu artigo
4o, parágrafo Io, que altera a Lei n.° 6J66/79, objetivandofixar, previamente, índices de
ocupação e uso dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.
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O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Novo Horizonte,, processo n.' 030.017.334/92, localizado na Região

Administrativa de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo

estabelecidos para o Setor Habitacional Contagem, definidospela Lei Complementar n.*

218,de 07dejunho de 1999e LeiComplementar n.' 056,de dezembro de 1997. X

Em conseqüência, atento ao disposto nanossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidadehumana, a justiça social e o bemcomum ", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naformaprevista no Projetode Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais paresos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.-M «42 «081 EJULHO DE 2001

Estabelece índicesde ocupaçãoe uso do solo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Novo
Horizonte", inserido no Setor Habitacional
Contagem, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n."
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei na
9785/99 que altera aLei n." 6.766/79. ficam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o' parcelamento denominado "Condomínio Residencial Novo Horizonte", processo de
regularização n.a 030.017.334/92, inserido no Setor Habitacional Contagem, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art 2a -OSetor Ilabitacional Contagem definido pela Lei Complementar na 218, de 07 de junho
de 1999 encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6(SZH 6-b), definidas pela Ui Complementar n.a 56 de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art.3a- Osusospermitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar ;
II - Comercial: varejista e prestação de serviços, deabrangência setorial oubairro e;
III - Institucional ou Comunitário de abrangência setorialou baima.

Art 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices deocupaçio e uso do solo estabelecido pela Lei Complementar n"56/97,
para as Subzonas 1labitacionais 5(SZH-5), eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b).

I- densidadebrutamáximade cinqüentahabitantesporhectare;
II- lotes residenciais unifamiliares de,nomínimo, quinhentos menosquadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares. coeficiente deaproveitamento, nomáximo, igual a2,0

(duas)vezes a áreado lote; .
IV - taxa máxima depermeabilidade de 30% para oslotes residenciais unifamiliares; /

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, igual a2.0(duas) vezesaárea do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo comalegislação pertinente;

VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

6 Ia -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações cm desacordo com os índices de
ocupação euso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovação específica.§2a -Porencontrar-se consolidado opercentual de 35% destinado áárea publica somente será
cumprida cm relação á área totaldo Setor.

Art.5a - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições em contrário.^

MENSAGEM

N' '402 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília, li de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Ui Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4',parágrafo 1', que altera aUi n.' 6.766T79. objetivando fixar, previamente. índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Rural
Império dos Nobres, processo n.' 030.000.775/92. localizado na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Selor Habitacional Boa Vista, aprovados pela Lei n'1.823. de 13 dejaneirode 1998. ,

Em conseqüência, atento aodisposto na nossa Carta Magna e aosdispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum ", esperamos que essa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de

elevada estima e distinta consideração.

DOMINGOSROR1Z

vernador do Distrito federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.af« 1JM/Mtl IEJULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Rural Império dos
Nobres", inserido no Setor Habitacional Boa
Vista, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art.4"da Lei n."
9.785/99, quealtera a Lein.a 6.766/79, ficam aprovados os índices deocupação e usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Rural Império dosNobres", processo de regularização
n." 030.000.775/92. inserido no Setor Habitacional Boa Vista, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2a - Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor Habitacional Boa
Vista, aprovados pela Lei n.a1.823,de 13de janeiro de 1998.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciais unifamiliaresde, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
IV- taxade permeabilidade de30%para os lotesresidenciais unifumiliarcs;
V - lotes para comércio e serviços comcoeficiente de aproveitamento de 2.0(duas) vezes
a área do lote;
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VI - lotes comerciais do lino open mall, com coeficienle de aproveitamento de I0lumil
vez a área do lote;

VII - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários
dimensionados de acordo comalegislação perlinenle.

Parágrafo único -Os loles consolidados, onde foram execuladas edificações em desacordo com
o,índ.ccs de ocupação euso do solo estabelecido por esla Lei, até adata de sua publicação, serão
objeto de análisec aprovaçãoespecifica. -

Art. 4a - Esla Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Art. 5*- Revogam-seasdisposiçõesem contrário. /

MENSAGEM

N* 403/ 2001-GAG

Senhor Presidente,

V
Brasília, ide julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federa! ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta CâmaraDistrital, com apoio na Lei Federaln.' 9.785/99, em seu artigo

4° parágrafo I", quealteraa Lein.' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regidarizaçao fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pelaSecretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Petrópolis, processo n.°030.002.458/92, localizado naRegião Administrativa

de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e usodosolo estabelecidos parao

Setor Habitacional Contagem, definidos pelaLeiComplementar n.*218, de 07 dejunho

de1999 e Lei Complementar n. *056, dedezembro de1997. ^ /

Em conseqüência, atentoao dispostona nossa CartaMagnae aos dispositivos

constantes do artigo 3" da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, apromoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiçasocial e o bem comum ", esperamos queessa Augusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termosdo artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista no Projetode Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

INGOSRORIZ '
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.aMC 1W mtti >E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupaçãoe uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Petrópolis",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n*
9.785/99, e dá outrasprovidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Io inciso I, Art. 4° da Lei n*
9.785/99, quealtera aLein.°6.766/79, ficam aprovados os Índices deocupação c usodosolopara
o parcelamento denominado "Condomínio Residencial Petrópolis", processo de regularização n.°
030.002.458792,inserido no Setor Habitacional Contagem, localizadona Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2a-O Setor HabitacionalConlagem definido pela Lei Complementar n.a218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6, SZH 6-b, definidas pela Lei Complementar n" 56, de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Ari. 3a - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar e coletivo

II - Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional ou Comunitáriode abrangência regional.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serSo aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos Índicesde ocupação e usodo soloestabelecido pelaLei Complementarn.a 56/97,
paraas Subzonas Ilabilacionais 5 (SZI 1-5),e Subzona 1labitacional 6 (SZI I 6-b).

I - densidade bruta máxima de cem habitantes por hectare;
II- lotes residenciaisunifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III - lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento máximo igual 2,0
(duas) vezes a área do lote;
IV - lotes residenciais unifamiliares, taxa máxima de permeabilidade de 30% da área do
lote; 1S

V - lotes residenciais coletivos, coeficiente de aproveitamento máximo igual a 7,0 (sete)
vezes a área do lote;
VI - loles residenciais coletivos, taxa máxima de ocupação de 100% da área do lote;
VII - lotes residenciais coletivos, altura máxima da edificação de 23 (vinte e três) metros,
sendo, pilotis mais seis pavimentos;
VIII - lotes paracomércio e prestaçãode serviços, coeficiente de aproveitamento máximo
igual a 2.0 (duas) vezes a áreado lote;
IX - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordocom a legislaçãopertinente;
X - O percentual das áreaspúblicasdestinadasa implantaçãode equipamentos púbicos
comunitários,aosespaços livresde uso públicoe aosistema de circulação,não poderãoser
inferiora 35% (trintae cinco porcento) da áreado parcelamento.

§ 1*- Os lotesconsolidados, onde foram executadas edificaçõesem desacordo com os Índices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Lei, até a data de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovaçãoespecífica.
§ 2a - Porencontrar-se consolidado, o percentual de 35% destinado à área pública somente será
cumprido em relação á área total do Setor.

Art. 5* - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art.6a - Revogam-se asdisposições emcontrário. /

MENSAGEM

N" 404 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasilia.il de Julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimandoesforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de

"condomínios", torna-senecessário o encaminhamento de Projetode Lei Complementar

a essa AugustaCâmaraDistrital, com apoio na Lei Federal n.° 9.785/99, em seu artigo

4o, parágrafo 1* que alteraa Lei n.' 6.766/79, objetivandofixar, previamente, índicesde

ocupação e uso do solo que subsidiem a regidarizaçao fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Residencial Planalto, processo n." 030.017.343/92, localizado na Região Administrativa

de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e usodosolo estabelecidos parao

Setor Habitacional Contagem, definidos pelaLeiComplementar n.*218, de 07 dejunho

de 1999 eLei Complementar n." 056, de dezembro de 1997. s) /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossaCarta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3a da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça sociale o bem comum ", esperamos queessaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naformaprevista no Projeto de Lei

Complementarora encaminhado.
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Ao ensejo, renovamos
a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

...™..,>iciLiiíNT*nNa,le «i/M" EJULHO DE2001PROJETODELEI COMPLEMENTARN.

Estabelece índices deocupação e uso dosolo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Residencial Planalto ,
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RAV, conforme estabelece aLei n.
9.785/99, e dáoutras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

de Sobradinho - RA V.

Art. r-OSctor.iabitaciona. Contagem definido pela Lei Complementar •«'*•*«£{££
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional15 (SZH- 51,<tn Sutaona
Habitacional 6(SZH 6-b). definidas pela Ui Complementar n.a 56 de 30 de dezembro 199/,
Plano Diretor Localde Sobradinho.

Art.3a -Os usos permitidos no parcelamento são:

1-Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista cprestação de serviços, de abrangência setonal ou bairro e,
III - Institucional ouComunitário de abrangência setorial oubairro.

Art 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecido pela Le, Complementar n56/97,
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5), eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b).

1-densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III -lotes residenciais uni&miliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a2.0

íduasl vezes a área do lote; . ,IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para os lotes residenciais unifamiliares, ,

V- lotes para comércio eprestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no

v. !!tt^^Z^--r«-~púb,icos comunUários>

Tr"Órenc^TcSidado opercentual de 35% des.inado áárea pública somente será
cumprida emrelação àárea total do Selor.

Art. 5a -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6a -Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM
N' 405 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília,^ de J"l»o de2001.

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Ui Complementar
aessa Augusta Câmara Discai, com apoio na Lei Federal ,' 9.785/99. em seu artigo
4' parágrafo 1', que altera aUi n.'6.766/79. objetivando fixar, previamente. índices de
ocupação euso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas doDistrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos aregularizaçãofundiária, no parcelamento denominado Condomínio Jardim
Ipanema, processo n' 030.017.112/92, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA Kcom os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para oSetor
Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n' 218. de 07 de junho de
1999 eLei Complementar n'056. de dezembro de 1997. ^} /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Ui Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum", esperamos que essa Augusta Casa
Ugislativa. em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei. defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar oraencaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência eaos demais pares os protestos de
elevada estimae distintaconsideração.

_. „_ IDOMINGOSRORlf /
Governadordo Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.aM «««" EJULHO DE 200.
Estabelece índices deocupação e uso dosolo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Jardim Ipanema",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RAV, conforme estabelece aLei n.a
9.785/99, e dáoutras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

S^.m^^^
de Sobradinho - RA V.

Art. 2a -OSetor Habitacional Contagem definido pela Lei Complementar na 2.8, de 07 dejunho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional .5 (SZH - %« » *»»»
Habitacional 6(SZH 6-b). definidas pela Lei Complementar n.» 56 de 30 de dezembro de 1997.
PlanoDiretorLocal de Sobradinho.

Art.3a -Osusos permitidos noparcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista eprestação de serviços, de abrangência setonal ou bairro e,
III - Institucional ouComunitário de abrangência setorial oubairro.

Art 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índices de ocupação euso do solo estabelecido pela Le, Complementar n 56/97,
para as Subzonas Habitacionais 5(SZI 1-5), eSubzona Habitacional 6(SZI I6-b).

I-densidade bruta máxima decinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais unifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III -lotes residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a2,0

(duas) vezes a áreado lote;
IV - taxa máxima de permeabilidade de 30% para oslotes residenciais unifamiliares,

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, igual a2.0(duas) vezes aárea dolote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com alegislação pertinente;

VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

SIa -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ocupação euso do solo estabelecido por esta Lei, até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovaçãoespecífica.
§2a - Por encontrar-se consolidado opercentual de 35% destinado áárea publica somente será
cumprida em relação à área total do Setor.

Art. 5a- EstaLeientra em vigornadata de suapublicação.

Art. 6a -Revogam-se as disposições em contrário. ^ /
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MENSAGEM

A" 406 /2001-GAG

Senhor Presidente.

Brasília, 31 de Julho de 2001

Es.ando oGoverno do Distrito Federal ultimam/a esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob aforma de
"condomínios ". lorna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9785/99. em seu orligo
4'. parágrafo ,', que altera aLei „.• 6.766/79. objetivando fixar, previamente. Índices de
ocupação euso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do DistritoFederal.

OProjeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque
estão afetos aregularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Meus
Sonhos, processo n. '020.000.139/92. localizado na Região Administrativa de Sobradinho
- RA V. com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o Setor
Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n' 218, de 07 de junho de
1999 eLei Complementar n.' 056. de dezembro de 1997. ^ /

Em conseqüência, alento ao disposto na nossa Carla Magna eaos dispositivos
constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eobem comum ", esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73 da referida Ui. defina os
usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, na forma prevista no Projeto de Lei
Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO

1M DOMINGOS RORL
"Governador do DistritoFederal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a PIC 1341/J001 ,KJULHO DE2001

Estabelece índices deocupação e usodosolo para
fins deaprovação deparcelamento dosolo urbano,
denominado "Condomínio MeusSonhos", inserido
no Setor Habitacional Contagem, localizado na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V,
conforme estabelecea Lei n."9.785/99, e dá ourras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia - Nos lermos e para fins do queestabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Ui n"
9.785/99, que altera alein." 6.766/79, licam aprovados os índices de ocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Meus Sonhos", processo de regularização n.a
020.000.139/92, inserido noSetor Habitacional Contagem, localizado na Região Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2a -OSetor Habitacional Contagem definido pela Lei Complementar n" 218, de 07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b), definidas pela Lei Complementar n." 56 de30dedezembro de 1997
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art.3a-Os usospermitidos noparcelamento são:

I- Residencial: unifamiliar;
II - Comercial: varejista cprestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro e;
III - Institucional ouComunitário deabrangência setorial oubaiiTO.

"W-J °* pm>ao' Ufoanlsfrcos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo
obedecidos osíndices de ocupação e uso do solo estabelecido pela Lei Complementar na 56797*
para as Subzonas Habitacionais 5(SZH-5), eSubzona Habitacional 6(SZH 6-b)

I- densidade bruta máxima de cinqOenta habitantes por hectare;
II - loles residenciais unifamiliares de. no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III -loles residenciais unifamiliares, coeficiente de aproveitamento, no máximo, igual a20

(duas) vezes a área do lote;

IV - laxa máxima de permeabilidade de 30% para osloles residenciais unifamiliares;

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento no
máximo, igual a2.0 (duas) vezes aárea dolote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aos'equipamentos públicos comunitários.
dimensionados deacordo com alegislação pertinente;

Vil - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos
comunilános, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação não
poderão ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

§Ia -Os lotes consolidados, onde foram executadas edificações em desacordo com os índices de
ZZZiZçte^fTKÍd° P°r "U Ui' ^' "<" "' " PUb,i^°- —°*«° *
cumpra reSíá"ZZST*" ""% **>"* ' ^ PÚb'k" ~ ""
Art. 5a -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6a-Revogam-se as disposições cmcontrário. _- /

MENSAGEM

N' t01/2001-GAG

SenhorPresidente.

Brasília, síde julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99. em seu artigo
4',parágrafo 1', que altera a Lei n' 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos aque
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio
Recanto dos Nobres, processo n' 030.003.427/90. localizado na Região Administrativa
de Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos para o
Setor Habitacional Contagem, definidos pela Lei Complementar n.' 218, de 07 de junho
de 1999e LeiComplementar n.' 056, dedezembro de 1997.

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses gerais e coletivos, apromoção dobem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, ajustiça social e o bem comum", esperamos que essa Augusta Casa

Ugislativa, em regime de urgência, nos termos doartigo 73 dareferida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, na forma prevista noProjeto de Lei

Complementarora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevadaestimae distintaconsideração.

í DOMINGOS RO,
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a rtC Utt AM1 'E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Recanto dos Nobres",
inserido no Setor Habitacional Contagem,
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. Decreta:

Art. Ia - Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Ari. 4a da Lei na
9.785/99, quealtera aLein.a 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Recanto dos Nobres", processo de regularização n.a
030.003.427/90. inserido no Setor Habitacional Contagem, localizado naRegião Administrativa
de Sobradinho-RAV.

Art. 2a- O SetorIlabitacional Contagem definido pelaLeiComplementar na 218,de07 de junho
de 1999, encontra-se compreendido na Subzona Habitacional 5 (SZH - 5), e na Subzona
Habitacional 6 (SZH 6-b),definidas pelaLeiComplementar n.a56 de 30 de dezembro de 1997,
Plano Diretor Local de Sobradinho.

Art. 3a- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar;
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, de abrangência setorial ou bairro c;
III- Institucional ou Comunitário de abrangência setorialou bairro.

Art. 4a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento seráo aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índicesde ocupação e uso do solo estabelecidopela Lei Complementar na56/97,
para asSubzonasHabitacionais 5 (SZH-5), e SubzonaHabitacional 6 (SZH 6-b).

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II- lotes residenciaisunifamiliares de, no mínimo, quinhentos metros quadrados;
III-lotes residenciais unifamiliares, coeficientede aproveitamento, no máximo, iguala2,0

(duas) vezes a área do lote;
IV - taxamáximade permeabilidade de 30% para os lotes residenciaisunifamiliares; /

V - lotes para comércio e prestação de serviços, coeficiente de aproveitamento, no
máximo, igual a2.0(duas) vezesaárea do lote;

VI - lotes destinados ao uso institucional e aosequipamentos públicos comunitários,
dimensionadosde acordocom a legislaçãopertinente;

VII - Opercentual das áreas públicas destinadas aimplantação de equipamentos púbicos
comunitários, aos espaços livres de uso público e ao sistema de circulação, não
poderão ser inferior a35% (trinta ecinco por cento) da área do parcelamento.

6 P -Oslotes consolidados, onde foram executadas edificações emdesacordo com osíndices de
ocupação e uso do solo estabelecido por esta Ui,até adata de sua publicação, serão objeto de
análisee aprovação específica.
§ 2a - Por encontrar-se consolidado o percentual de 35% destinado áárea publica somente será
cumprida emrelação àárea total doSetor.

Art. 5a- EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art.4a - Revogam-se asdisposições emcontrário. ^ /

MENSAGEM

N' 408 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, slde Julho de2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de LeiComplementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo

4', parágrafo 1', que altera aLei n.° 6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso dosolo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio

Quintas Tocantins, processo n.'030.011.320/90, localizado na Região Administrativa de
Sobradinho -RAV, com os índices deocupação e usodosoloestabelecidos peloPlano

Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela lei

Complementar n'017, de28dejaneiro de1997. ^ /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carla Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça sociale o bem comum", esperamos queessaAugusta Casa

Legislativa, em regime de urgência, nos lermos do artigo 73da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

rz.
JQAQt!W3itíMm\10}> ROkl.
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal

PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N.a « «M«H1 E JULHO DE2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
finsde aprovação de parcelamento do solourbano,
denominado "Condomínio Quintas do Tocantins",
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99,e dá outrasprovidências.

A CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos lermos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso 1, Art. 4a da Lei n.a
9.785/99, que altera aUi n.a 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação euso do solo para
o parcelamento denominado "Condomínio Quintas do Tocantins", processo de regularização n.a
030.011.320/90, localizado naRegião Administrativa de Sobradinho - RA V.

Art. 2 a- Os usos permitidosno parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial: varejista e prestação de serviços, e;
III- Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos índicesde ocupação e usodo soloestabelecidos pelaLeiComplementar n.a17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficientede aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotespara comércio e serviços comcoeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5a - Revogam-se as disposições em contrário, sj /

MENSAGEM

N' 409
/2001-GAG Brasília, i\de

Senhor Presidente,

y
julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação

dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário o encaminhamento de Projeto de Lei Complementar

a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio naLeiFederal n. ° 9.785/99, em seu artigo
4*. parágrafo lm, que altera a Lein. *6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de

ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões

administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Vale
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das Sucupiras, processo n.* 030005 844/95, localizado na Região Administrativa de

Sobradinho - RA V, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pelo Plano

Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, aprovado pela lei

Complementar n'017,de 28dejaneiro de 1997. ^7 yS^
Emconseqüência, atentoao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivosprioritáriosa preservaçãodos interessesgerais e coletivos, a promoçãodo bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum", esperamos que essa AugustaCasa

Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projetode Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

mAQtnKfbOMlNGOS RQRÍZ /
Governador do Distrito Federal /

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a tlt 1351/2M1 E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e usodo solopara
finsde aprovaçãode parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Vale das Sucupiras",
localizado na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99, c dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso I, Art. 4a da Lei n.a
9.785/99, que altera aLei n.a 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação euso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Vale das Sucupiras", processo de regularização n.a
030.005.844/95, localizadona RegiãoAdministrativade Sobradinho- RA V.

Art. 2 a - Os usos permitidosno parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestação de serviços,e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos osíndices deocupação e uso dosolo estabelecidos pela Lei Complementar n• 17 de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III - lotes para comércio eserviços com coeficiente deaproveitamento de2.0(duas) vezes
a área do lote;

IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados deacoido com alegislação pertinente.

Art. 4a- EstaLeientracm vigornadatadesuapublicação.

Art. 5a -Revogam-se as disposições em contrário. /'O /

MENSAGEM

N' 4ICV'2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 31 julho de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para a aprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ". torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar a
essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo 4°
parágrafo 1' que altera a Lei n.'6.766/79, objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Ui ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários edemais órgãos aque estão
afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Mansões
Melrelles. processo n.'020.000.834/85. localizado na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII, com os Índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei
Complementar n.'17. de 28 de janeiro de 1997' /

Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vidacompatíveis com a

dignidade humana, a justiça social e o bem comum ". esperamos que essa Augusta

Casa Legislativa, em regime de urgência, nos lermos doartigo 73dareferida Ui, defina
os usose índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto deLei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demaispares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

--^^^L»^»<jMlNGÕSft6ilZ
"^Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.ant «" «Ml ,E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamento do solo urbano,
denominado "Condomínio Mansões Meirellcs",
localizado na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII, conforme estabelece a Lei n.a
9.785/99, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. Ia- Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia inciso 1, Art. 4a da Lei n.°
9.785/99, quealteraa Lein.a6.766/79, ficam aprovados os índicesde ocupação e usodo solopara
o parcelamento denominado "Condomínio Mansões Meirelles", processo de regularização n.a
020.000.834/85, localizado na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

Art. 2 a - Os usos permitidos no parcelamento são:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços, e;
III- Institucional: lazer,saúde,educaçãoe administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidosos índicesde ocupaçãoe usodo solo estabelecidospela Lei Complementarn.° 17,de
28 de janeiro de 1997.

I- densidade bruta máxima decinqüenta habitantes porhectare;
II- lotes residenciais com coeficiente deaproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;

III - lotesparacomércio e serviços comcoeficiente de aproveitamento de 2.0(duas) vezes
a área do lote;
IV- lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo coma legislação pertinente.

Art. 4" - EstaLeientraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5a -Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM

N' HU200I-GAG

SenhorPresidente,

Brasília, 31de julho de 2001.

Estando oGoverno do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
aessa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n.' 9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo I', que altera aLei n.' 6.766/79. objetivando fixar, previamente. índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem aregularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.
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O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos

elaborados pela Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que

estão afetos a regularização fundiária, noparcelamento denominado Condomínio Parque

Céu Azul. processo n.' 020.000.724/89. localizado na Região Administrativa de Santa

Maria - RA XIII, com os índices de ocupação e uso do solo estabelecidos pela Lei

Complementar n.'17, de28 de janeiro de 1997. ^-j /
Em conseqüência, atento ao disposto na nossa Carla Magna eaos dispositivos

constantes do artigo 3' da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como
objetivos prioritários apreservação dos interesses gerais ecoletivos, apromoção do bem
de todos visando "proporcionar aoshabitantes condições de vida compatíveis com a
dignidade humana, ajustiça social eo bem comum ",esperamos que essa Augusta Casa
Legislativa, em regime de urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, defina os
usos e índices urbanísticos doparcelamento citado, naforma prevista noProjeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares osprotestos de
elevada estima e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

ZTMlNGOSRpRlZT
Governador doDistrito Federal/

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.a fie 1J52/1M1 ,E JULHO DE 2001

Estabelece índices de ocupação e uso do solo para
fins de aprovação de parcelamentodo solo urbano,
denominado "Condomínio Parque Céu Azul",
localizado na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII, conforme estabelece a Lei n.a

' 9.785/99, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. P- Nos termos e parafins do que estabelece o parágrafo Ia inciso 1, Art. 4ada Lei n.a
9.785/99, quealtera a Ui n.a 6.766/79, ficam aprovados osíndices deocupação e uso dosolo para
o parcelamento denominado "Condomínio Parque Céu Azul", processo de regularização n."
020.000.724/89,localizado na RegiãoAdministrativa de Santa Maria- RA XIII.

Art. 2 a - Os usos permitidosno parcelamentosão:

I - Residencial: unifamiliar,
II- Comercial:varejistae prestaçãode serviços, e;
III - Institucional: lazer, saúde, educação e administração.

Art. 3a - Os projetos Urbanísticos do parcelamento serão aprovados pelo Poder Executivo,
obedecidos os índicesde ocupação e usodo soloestabelecidos pelaLeiComplementar n.a17,de
28 de janeiro de 1997.

I - densidade bmta máxima de cinqüenta habitantes por hectare;
II - lotes residenciais com coeficiente de aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco)
vezes a área do lote;
III- lotes para comércio e serviços com coeficiente de aproveitamento de 2.0 (duas) vezes
a área do lote;
IV - lotes destinados ao uso institucional e aos equipamentos públicos comunitários,
dimensionados de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N.'HH /2001-GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente.

-n

Brasília. 31 d* julAt> de 2001.

Acriação doSelor Habitacional Tororó oraproposta ailvém em inúmeros benefícios à
sociedade, quer na implementação de infra-estruturas funcionais, quer na preservação
ordenada do meio ambiente.

Dentre asvantagens e benejicios apontados, elenco osdenatureza técnica:

a. estabelecimento de critérios específicos para a implantação deparcelamentos, inibindo a
ocupação desonlenada do solo. e preservando áreas de interesse ambientai, inclusive a
unidade de conservação com cnraclerislrca de monumento natural denominado Salto do
Tororó localizado no Córrego Caixeta;

b definição de diretrizes gerais para aelaboração de projetos: urbanísticos, de esgotamento
sanitário, de drenagem pluvial, de abastecimento de água e de energia eleinca. reduzindo
custos na implantação de infra-estrutura t suprimia carências de tquipamenlos públicos ;

c. promoçõo da implantação de novas atividades econômicas eáreas de lazer:

d regularização da ocupação urbana consolidada na área. respeitando as restrições
ambientais, tncorporando-a a malha urbana existente epossibilitando ao Governo arrecadar
tributos;

e. criação de uma mie viária hierarquizada. integrada àexisieme. possibilitando adefinição
de eixoseslniluradores onde se dará prioridade ao transporte coletivo;

f melhoria da qualidade de vida da população local com a implantação de tquipamtnlos
públicos ecomunitários, áreas de lazer edos serviços de infra-eslnitura urbana;

g cumprimento, por parle do GDF. do papel social de resgate da cidadania dos moradores da
região com a implantação do selor eregularização de inúmeras ocupações;. y

Ressalla-se. ainda, que dentro doplano de regularização fundiária, o Governo do Distrito
Federal traçou como mela prioritária, a regularização dos condomínios implantados que não
alentam contra o Meio Ambiente, quer em área pública, quer em área particular, nas regiões
nobres e de menor renda

O Setor Habitacional ora submetido a essa Augusta Casa. leve seus índices de ocupação
aprovados pelo Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, conforme
DecisãoN' 043/2000 - CONPIAS. e encontram-se em sua poligonal diversos parcelamentos
ocupados porpopulação de menor renda, onde caracteriza-se. acima de tudo. o interesse
público previsto no artigo 53-A da Lei Federal n.'6.76619. como asalterações promovidas
pela Lei Federaln' 9.785,99.

Em conseqüência, atento aodisposto nanossa Carta Magna e aos dispositivos constantes do
artigo 3' tia Ui Orgânica do Dislrilo Federal, que determinou como objetivos prioritários à
preservação dos interesses gerais e coletivos, a promoção do bem de todos visando
"proporcionar aos seus habitantes condições devida compatíveis com a dignidade humana, a
justiça social e o bem comum", solicito que essa Augusta Casa Legislativa, em regime de
urgência, nos lermos doartigo 7} da referida Lei, aprove o Projeto de Lei que cria o Setor
Habitacional Tororó.

Aoensejo, renovo a Vossa Excelência e aosseus dignos paresosprotestos deelevado apreço e
distinta consideração.

f DOMINGOS ROR1Z
Goveiüador do Distrito Federal

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDislrilo Federal

flC 1)93/2001

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN.'
(Autor: Poder Executivo)

)E JUNHO DE 2001

Dispõe sobre o Setor Habitacional
Tororó - SHTo, localizados na
Região Administrativa de Santa Maria,
RA - XIII e dá outras providências

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,decreta

Art P-Nos termos e para fins do que estabelece o parágrafo Ia e inciso I. do An. 4a da
Lei Federal na 6766/79. alterada pela Lei Federal na 9.785/99. e deconformidade com o que
estabelece a Lei Complementar na 17. de 28 de janeiro de 1997. ficam aprovados a área de
estudo destinada á implantação do Setor Habitacional Tororó - SHTo. bem como os Índices de
uso e ocupação do soloparao Setor.

Art 2' - A área de estudo para implantação do Setor Habitacional Tororó - SHTo.
localiza-se na Região Administrativa de Santa Maria RA XIII. limitando-se ao Norte com a BR
251. ao Sul com oloteamento Residencial Santa Mônica, aleste com arodovia Dr 140 eaOeste
com oCórrego Pau de Caixeta, com poligonal definida conforme anexo I

§ Ia - Apoligonal da área de estudo definida neste artigo poderá ser alterada de acordo
com os estudos ambientais e urbanísticos a serem realizados, e com o parecer conclusivo do
órgão ambiental, mantida adensidade definida pelo Plano Diretor de Ordenamento Territonal do
Distrito Federal - PDOT.

§ 2a - Aalteração prevista no parágrafo anterior será submetida à Câmara Ugislativa
quando se tratar de ampliação superior aquinze por cento da superfície total da área

Art. 3a - Osíndices urbanísticos a serem aplicados noSetor Habitacional Tororó - SHTo
são os abaixo relacionados:

I. densidade bruta máxima deocupação igual a 50,00 hab/ha (cinqüenta vírgula zero)
habitantes por hectare.

II. usos permitidos residencial unifamiliar. comércio e prestação de serviços,
institucional e coletivo.
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III taxa máxima de permeabilidade para loles de habitação unifamiliar igual a 30V.
(tnnli por cento) da arca do lole

IV lotes unifamiliar. coeficiente de aprovaumenlo de i
vírgula zero) a área do lole

no máximo igual a 2,0 (dois

V loles comerciais, coeficiente de aproveitamento de no máximo igual a 25 (dois
vírgula cinco) a arca do lole /

VI áreas destinadas a Equipamentos Públicos Comunitários perfarão no mínimo 3,5
% (três vírgulacinco porcento) da áreatotal do Setor

VII áreas destinadas aos Espaços Livres de Uso Público perfarão no mínimo 3,0%
(Ires vírgula zero por cento) da área total do Setor

VIU. os lotes localizados na faixa de 100(cem)metros aolongo dasmargens do córrego
Pau de Caixeta deverão possuir áreas superiores a 5 OOOm' (cinco mil metros quadrados), uso
preferencialmente institucional e taxa de permeabilidade superior a 60% (sessenta porcento) da
área do lote

An 4a - O Setor Habitacional Tororó - SHTo é declarado área de interesse social, para
fins de aplicação do parágrafo 6a. do artigo 2a. da Lei6 766/79. comas alterações introduzidas
pela Lei 9 785/99

Art. 5a - Fica o Poder Executivo, através das Concessionárias de Serviços Públicos,
incumbido de elaborar os projetos das redes principais a serem implantadas no Setor Habitacional
Tororó - SHTo,como forma de racionalizar custose preservar o meioambiente.

Art 6a - Está LeiComplementar entra em vigor nadata de sua publicação.

Art. 7a- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

A/M 2 3 /2001-GAG

Brasília, de de 2001
113ada Republica e 4 Ia de Brasília

ANEXO I

POLIGONAL DE ESTUDO DO
SETORHABITACIONAL. TORORÜ

Brasília, òi de rtulk>9-

Senhor Presidente,

de 2001.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, com vistas a ser
submetido à lúcida apreciação dessa Augusta Câmara Legislativa, o anexo Projeto
de Lei de diretrizes gerais da Politta Urbana 'estabelecendo normas de ordem
pública em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem
como o equilíbrioambiental".

E público e notório que as ocupações do solo no Distrito Federal
constituem-se numa realidade irreversível, abrigando, hoje, segundo estudos
realizados, mais de 80.000 famílias

O Governo do Distrito Federal conhecendo a realidade desse fato,
sensível ao problema, instituiu como programa prioritário e. inafastével, a
regularização fundiária, em seus diversos aspectos.

Ressalte-se que quase todos os parcelamentos existentes no Distrito
Federal se originaram dos chamados 'condomínios: que são, na realidade,
reconhecidos de hi muito portodos os segmentosda sociedade, e tanto é verdade
que ganharam statua de núcleos habitacionais passíveis de regularização pela Lei
Federal n.° 6.766/79, com as alterações introduzidas pela Lei n' 9 785/99 Lei
Distrital n.' 992A5 e Lei Complementar Distrital n.° 17/97 (PDOT) hoje com
respeldo no artigo 6o da Constituição Federal, a teor da nova redação que lhe foi
dada pela EmendaConstitucionaln.° 26/2000.

Por outro lado. a existência de tais parcelamentos, jé consolidados no
solo, resultou na transformação incontrolada do meb-ambiente, que merece
cuidadoso estudo e providências imediatas, a fim de não se tomar, também
irreversível.

0 atual Governo do Distrito Federal teve a percepção dessa realidade
desde sua gestão anterior, quandoadotoudiversas providências, inclusive criando
a Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários, especialmente destinada á
regularização das questões fundiárias no Distrito Federal.

O Governo Federal, o Senado e a Câmara Federal vêm adotando leis de
alto alcance sodel, possibilitando a regularização fundiária e garantindo o direto
de cidadania, haja vistao Projeto de Leido Senado n."181/89. com o substitutivo
da Câmara n.° 5.788/90. que se denominou 'Estatuto da Cidade", que será
submetido á apreciação do Poder Executivo.

Alem da abrangência social e humana, o referido Projeto possibilita a
fixação do homem â terra com dignidade, e nele fui buscar algumas Inspirações
para o projeto ora apresentado, principalmente considerando a obrigatoriedade de
sua adequação para os Estados, Municípios e Distrito Federal, quando de sua
sanção.

Dentro do permissivo constitucional elaborou-se o projeto que procura
resolver, com adequações, inúmeras questões até então não solucionadas.

Ademais, prevê, nos parcelamentos considerados populares e em
'condomínios; o Programa de interesse público que se denominará 'MINHA
morada: -so-ua

Por outro lado, não se justifica, nesta altura, quando os condomínios
estão definitivamente implantados, abrigando milhares de famílias, exigir o mesmo
tratamento destinado aos parcelamentos em áreas livres, em fase inicial de
parcelamento, sem nenhuma ocupação.

No caso específico, e de acordo com as normas vigentes, o mais lógico,
oportuno e justo é o procedimento de adequações ás questões táticas existentes,
objetivando solucionar pendências que vêm se arrastando aolongo dotempo, com
prejuízos incalculáveis á sociedade e ao próprio Distrito Federal em relação ê
arrecadação de tributos de várias naturezas.

Sem dúvida, o direito de moradia até o ano de 1999não constituía direito
do cidadão, à semelhança da saúde, do lazer, do trabalho. Todavia, com as
alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n.° 26/96, corrigiu-se essa
injustiça, assegurando o direito de MORADIA.

Da justificativa da Emenda Constitucional n." 26/96, destaca-se:^7 /

Eis o que diz a justificativa da Emenda Constitucional n.°
26/96:

•A questão do PROGRAMA DIREITO DE MORADIA tem
sido objeto de acesso e polarizado debate social, tanto
em nível nacional como internacional. Fóruns, entidades
de classe, entidades governamentais e nâo
governamentais têm-se reunido nesses dois últimos anos
com vistas ao maiorencontro de todos os tempos sobre o
tema: a Conferência Habita, convocada pela Organização
das Nações Unidas (ONU) e realizada no período de 3 a
14 de junho deste ano.

Para esse evento, o Brasil foiindicado relatorda parte da
Agenda do Habita (carta de intenções da Conferência),
que trata do PROGRAMA DIREITO DE MORADIA.
Coube-lhe, assim, a difícil tarefa de justificar, frente a
países como Japão, Estados Unidos e Coréia (que se
posicionam contra a inclusão deste termo na Agenda), a
urgente necessidade de se reconhecer o PROGRAMA
DIREITO DE MORADIA como um direito social

A participação ativa brasileira em tão importante evento,
de caráter mundial, coloca-nos em posição delicada,
principalmente quando se verifica em meio de uma
situação eminentemente critica das áreas urbanas
brasileiras, uma lacuna na própria Constituição Federal,
que não reconhece o PROGRAMA DIREITO DE
MORADIA como um direitoreal, como a saúde, o lazer, o
trabalho etc. Mais delicada, ainda, fica a situação do
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Brasí quando, sabedores da realização da Conferência,
os 'sem teto' de todo o Pais. já bastante organizados,
ameaçam 'pipocar ocupações de terrenos" na periferia
das grandes cidades - conforme se lá nos mais
renomadosjornaisdo Pais.

Asatuais condições de moradia de milhões de brasileiros
chegam a ser deprimentes e confíguram verdadeira
•chaga sociar para grande parte das metrópoles doPais.
Faz-se portanto, urgente que se dê inicio a um processo
de reconhecimento do PROGRAMA DIREITO DE
MORADIA como célula básica, a partir da qual se
desenvolvem os demais direitos do cidadão, já

reconhecidos por nossa Carta Magna: a saúde, o
trabalho, a segurança, o lazer, entre outros. Sem o
PROGRAMA DIREITO DEMORADIA, o indivíduo perde a
identidade indispensável ao desenvolvimento de suas
atividades, enquanto ente social e produtivo, se
empobrece e se marginaliza. Com ele se empobrece,
invariavelmente, a Nação.

Pelo exposto, julgamos oportuna e imperiosa a
apresentação da presente emenda â Constituição, para a
qual esperamos contar com oapoio dosnobms pares."

Inspirado nos princípios constitucionais que delineiam a política urbana, na
legislação federal especifica, na Lei Orgânica do Distrito Federal, no futuro
'Estatuto da Cidade' e nas questões táticas, elaborei o presente Projeto de Lei que
disciplina com segurança a legitimação da ocupação, a concessão do direto real
de uso, asdoações, nos prazos para aprovação de parcelamentos, na certeza que
sua viável e efetiva aplicação conduzirá a propriedede urbana a cumprir,
efetivamente, a sua função social, em beneficio do trabalhador, do proprietário e
da sociedade em geral.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência, e aos demais ilustres Deputados,
osmeus protestos derespeito e consideração, solicitando a tramitação do Projeto
pelo regime deurgência, previsto no art. 73, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
ne tJM/Jtu JUNHO DE 2001

Traça diretrizes gerais da Política Urbana,
estabelecendo normasde ordem pública em proldo
bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos
cidadãos, bem como o equilíbrio ambiental, e dá
outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. Ia. Na forma do artigo 16 da Lei Federal n.• 6.766779. com as alterações Introduzidas pela Lei
Fadara! na9785/99 a Secretaria de Estado daAssuntos Fundiários - SEAF, Secretaria daEstado da
Maio Ambienta e Raéureos Hídricos - SEMARH e aSecretaria deEstado deDesenvolvimento Urbano e
Habitação - SEDUH terão, respectivamente, o prazo máximo a improrrogável de 30dias. a contar do
recebimento do processo, para emitir parecer conclusivo sobre a aprovação ourejeição doplano de
loteamento submetido a sua apreciação.

Art 2a Aquele que possuir como sua área pública ou edificação urbana de até 250.00 m*. por 5(cinco)
anos Ininterruptamente sem oposição, utilizando-a para sua morada oude sua família, adqulri-ia-a o
domínio, desde que não se|a proprietário de outro imóvel urbano ou rural, através de doação, após
comprovação emprocedimento administrativo oujudicial.

«,1a. Na justificação administrativa decomprovação deocupação, oInteressado deverá:

a) formular pedido junto áSecretaria deEstado deAssunto» Fundiários, que dará andamento ao
processo com aintervenlencia da Companhia Imobiliária deBrasília - TERRACAP;

b) o inteieasado poderá instruir o pedido com talões de impostos, telefone, luz, água;
c) será procedida vistoria 'mloco', com aapresentação delaudo circunstanciado.

«2a. Comprovada a ocupação nolapso detempo exigido será outorgado ao interessado a escritura de
doação, legitimandoa propriedade.

|1*. A escritura ou titulo da doação será conferido ao homem ou á mulher, ou a ambos,
Independentemente do estado civil.

|4a.Odireito dequetrata esteartigo não será reconhecido aomesmo possuidor mais deuma vez.

J5a. Para osafeitos deste artigo, o herdeiro legitimo continua, de pleno direito, a ocupação de seu
antecessor, desdedequeresida noimóvel por ocasião daabertura dasucessão.

J«a. Opossuidor pode. para fim de contar oprazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse áde
seu antecessor, contanto que ambassejamcontinuas. ^^-

17a. Otitulo concedido decorrente de justirlceçao edmlnWrativ. ou judicial será levado aregistro no
Cartório de Registrode Imóveisda drcuntcncão competente.

IIa. Odisposto no -capuf deste artigo somente «e aplica ás pessoas consideradas de menor renda
Art Ja. A comprovação de ocupaçlo poderá ocorrer, de Igual modo. na esfera judicial, «urtlndo ot
mesmos efeitos.

Art. 4a. Na hipótese deocupação emárea de preservação, inaalubre ouimpottlvel deurbanização, o
Poder Público garantirá aopossuidor oexercido dodireito deque trate o artigo 2a desta Lei, emoutra
local.

Art. «a. Fica criado o Programa Social de Habitação denomlnedo "MINHA MORAOA". no»
parcelamento» populares e em •condomínio»" considerado» d» Interesse público, na forma prevtala no
artigo 53-Ada LeiFederal n • 9 705/99.

Art0a. O» -condomínio.- Implantado» definãivemente e com proceuo deregularização em««lamento
no Dkrtrtto Federal, com definição e apuração dominial comprovada, terão andamento «umano.
dispensada a Licença Prévia(LP).

11a A» adequaçõe» á» norma» e exigência» legais de urbanização e poulvei» dano» ambiental» no»
•condomínio.- Implantado, terão cumpriria, peto m.«uidor com ob»erv»ricia do Plano deRecuperação
deAr... Degradava!» (PRAD) ante» do regitlro do loleemenlo e dentro do prazo prevr»to no artigo 1B
da Lei Federal n• 6.766779. que poMlbtflar» a emH»áo d. Licença de kittalaçao (LI), tob penede
caducidade.

12a. Aintliução quanto ádefinição domWal e indicação doproprietário teráfeita por melo deproceuo
especifico junto á Secretaria de Estado deAwunlo» Fundiário», Companhia Imobftária deBmlia-
TERRACAP e doCartório de Registro de Imóvel» dacircuntcrição competente, comploteçeo daárea
emplanta SICAD, com caracterização, «trave» devtotoria 'kltoco", Independentemente doprocetto de
regularização, ao qual será apen«ado.

Art 7a.EstaLeiterá regulamentada no prazo de 60 (sessenta)dia».

Art Ia. Esta Lei entra em vigorna data de sua pubtcaçáo.

Art 9a.Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, de junho de 2001
113a da República a 42ade Brasília^

MENSAGEM

Na 424 /2001-GAG Br«sllia-DF, 31 diaúlhó de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter á deliberação desta Casa Legislativa o anexo Projeto deUi que
estabelece normas para a prestação de serviço de segurança eletrônica por empresas particulares e dá
outras providências.

A medida visa a preencher uma lacuna legislativa, porquanto não está contemplada na
legislação federal especifica - Ui na 7.102, de20dejunho de 1983 - que trata di segurança em
estabelecimentos financeiros e da segurança patrimonial priv»d«, pessoal edetransporte devalores.

Ressalte-se, por oportuno, que não existe, no momento, forma de controle e de fiscalização
sobre as empresas de segurança eletrônica Algumas delas operam no Distrito Federal aptrtir de suas
sedes em outros esudos e, d«li, costumam «cionar o «parelho policial local para a realização de
atividades «parentemente de Segurança Pública, mas intrinsicamente particulares, além de não
contribuírem comestaunid.defederad., um»vez que«qui nãopag«m impostos nemgeram empregos.

Por derradeiro, cumpre relevar que o Tribunal de Contas do Distrito Federal, «Sessão
Extraordinária na 3567, de29de março de 2001, recomendou á Secretarií de Estido de Segurança
Pública que adotasse providências, visando regulamentar as atividades relacionadas com o
moralommenlo de sislem.sde «tamie ou «ivid.des simitares. a serem desenvolvid.. em conjunto com
particulares, de forma a serem observados os princípios estatuídos no «num 37 di Constituição
Feder.!.

Atenciosamente,

JIIIM DOMINGOS RORK
Governador do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor
nenut.do GIM ARGELLO
Presidente dl Câmara Legislativa do Dislrilo Federal

PROJETO DE LEI N*
n HII /2I01

Estabelece normas par» prestação de serviços
de segurança eletrônica por empresas
particulares e dáoutras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art Ia Asempresas que prestam serviço de segurança eletrônica no Dislrilo Federal ficam sujeitas «
registro na Secretaria de Estado <le Scguranç. Pública e áautorização, «o controle e á fiscalização da
prestação do serviço.
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5 I Consideram-se como .ervrço de segurança eletrônica, para efeito, dest. Lei • inst.l.ção
*71!!!^ ;mo™,°"Tl" * "Mem" ^ *"m" ' "•^,,m,»CT,• P°"~*» * "'cuito. interno, ou'externos de TV. em estabelecimentos financeiros, comerciais, radustriais. de prestação de serviços e

residencMis. e em órgãos ouempresas pública! e entidades civi.

i 2a Ficam tubmetidss ás disposições desla Lei as pessoas fiskas ou jurídicas que. mesmo não
conttmitdas com as finalidades dor. Ui. prestem os serviços especificados no § Ia deste artigo

Ari 2a O pedido de regiam na Secretaria de Estado de SeaurMça Pública terá instruído com
requerimento, copia ou certidão dos «tos constitutivos da eetaoa jurídica, quilificacão dos
proprietário, e dingentes. e relação do. fiincionárioi. veiculo, e cliente., na forma definida na
regulamentação desl. Lei

» Ia O. proprietários, dirigentes e r„rv „má.K„ ,1., empresas prestadoras de Krviço de segurança
eletrônica não poderio regislr.r anlecedeMes criminais pela prática de crime contra o patrimônio os
costumes, o consumidor. . Adminislraçio Publica e de gestão fraudulenta, por lentença transitada em
JUlgJMJO

Art 3a Écondição par. que as empresas prestadoras de serviço de segurança elelrônic obtenham a
Automação d. Funoonamenlo. . comprovação de capital imegrsfirado não inferior a RJ 50 000 00
(cinqüenta mil reais) eademonslração de capacidade técnica eoperacional

Parágrafo único Acapacidade técnic. . operacional da, empresa, prestadora, de serviço de segurança
eletrônica será verificada pelos critérios estabelecidos na regulamentação desta lei

Art 4a ASecretaria de Estado de Segurança Pública expedirá Certificado de Registro eAutorização de
funcionamento aempresa que se enquadrar nas disposições dest. Lei ede seu regulamento

§ Ia Aexpediçio da Autorização de Funcionamento, com prazo de validade de I (um) ano estará
condicionada a prévi. vistori. d.s insl.lações. viaturas e equipamentos necessários ás atividades da
empresa.

§ 2a As renovações d. Auloriraçlo de Funcion.mento serio precedidas da comprovação do
cumprimento d.s obrigações flsc,i,, i„b.lhi.l... previdenciári.. e sociais, de acordo com o que
dispuser o regulamentodesla lei H

§3a Afalta de Autorização de Funcionamento implicará no cancelamento do Certificado de Regislro
e, conseqüentemente, noencerramento das atividades daempresa.

Art. 5a Constituem infrações de responsabilidade da empresa prestadora de serviço de segurança
eletrônica, sem prejuízos dassanções civise penais cabíveis:

I - Punível com advertência:

a) deixar de informar, no prazo ilc 10 (dez) dias. as alterações relativas a pessoal, veículos e
clientes,

b) utilizar veiculo,e pessoal Mm. identificação d. atividade e daempresa

II- Punlvel com mull. deR$500,00 (quinhentos reais) aR$2500,00 (dois mil equinhentos reais):

a) manter comodirigente daempresa ou empregar pessoas contrariando o disposto noartigo 2a. 5
PdestaLei;

b) deixar de prestar atendimento ao cliente ou negligenciar na manutenção ou reparo de
equipamentos, quando a istoestiver obrigado;

c) acionar oudeixar de «cionar. oupermitir que lerceiro o faça, osórgãos de Segurança Pública,
sem motivo que o justifique.

III - Punlvel com suspensão da Autorização de Funcionamento:

a) deixar de demonstrar capacitação técnica e operacional para a prestação regular do serviço,
quando solicitado.

§ Ia A suspensão da Autorização de Funcionamento por período de até 90 (noventa) dias ou a
paralisação das atividades daempresa porperíodo superior a 90 (noventa) dias implicará nacassação
do Certificado de Registro.

§ 2aA reincidência, genérica ou específica, verificada no período de I (um) ano,a partir da d.t. da
infração, resultará naaplicação dapena de :

a) multa, deacordo com o critério doartigo 5a, item II. quando setratar dealo punlvel com pena
de advertência;

b) suspendo da Autorização de Funcionamento, por período de 10 (dez) a90 (noventa) dias, de
acordo com . gravidade do falo, i critério da administração, quando setratar de ato punlvel
com multa;

c) cancelamento do Certificado de Registro e conseqüente encerramento das atividades da
empresa, quando setratar dealopunível comsuspensão daAutorização de Funcionamento.

Art. 6a Constatada airregularidade, lavrar-se-á auto de infração enotificar-se-á o infrator aapresentar
defesa escrita, na forma e prazo estabelecidos naregulamentação desta lei.

Art 7a A decisão que impuser penalidade áempresa deverá ser fundamentada, dela cabendo recurso ao
Secretário de Estado de Segurança Pública, na forma e prazo estabelecidos na regulamentação desla
Lei.

Art. 8a Os recursos provenientes do pagamento das multas por infração ás disposições do artigo 5a,
item II e alíneas, desla lei constituirão receita adicional do Fundo de Reequipamenlo de Órgãos
Integrantes da Segurança Pública do Dislrilo Federal, criado pela Lei na 1.026, de5 de fevereiro de
1996, e destinar-se-ão, em partes iguais, ásPolicias Militar e Civil—

Art.9a As empresas sujeitas aosefeitos desta Leiterão prazo de90(noventa) dia», após a publicação
da regulamentação, para adequarem-se ás suasdisposições.

Art. 10.O PoderExecutivoregulamentará estaLeino prazode 90 (noventa) dias.

Art. 11. EstaLei entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 12. Revogam-se ssdisposiçôe. emcontrário. /

MENSAGEM

Na a25 «l-CAG Br»slH»,3Me julho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presideeie da Câmara Legislativa do Distrito Federal

. To*°J "°"™ * «ubmeter áelend. aprecieçáo de Vos» F.xcclênci. oanexo Projeto de Lei que
T™LÜ 1?ZJ??!'Z' ' ,brir *° O^-nerrto Anual do Dislrilo Federal (Lei rr- 2.657, de 29 dedezembro d. 2000) crédito edicioml, r„ valor de RJ 6.2.740.00 (.«iscento. , oitent. , dob „*
tcteccntos e quarenta reais), sendo: ""•

' '^"^TSL- "°?™* " 4M 740,0° <1u-ro«"'« «1«"« ma, setecento, equarentajan)) pm uepáe, a despesas com poMndade e prapageada. sendo: RJ 40000000
SiTSS ? T* <^,Í"d0' " D^nmm"> * E^ *E£. do Distrito Federai"MJI4740.00 (quatorze mil. setecentos eouvem, reais) destinado, to Funde de Saúde do Distrito

dMar^T^ '*""' "° V"l0r * " 76*M0'00 lÍmU* «~•""• «•"• "•" -««•">. conform

em. fi^SJt?'̂ 00,00 <CCm "*• "*•" dc*in",0a áSecram, de Estado de IrdH-E-lrutura eObras,com a&-íd-te de cmr projeto novo. visndo ao desemvjlvimento de ação rek.lv. áeU»raçtode
projeto de anputetura da Cúria da Catedral de BrastHi; ^^

Rorburem to rnir^fJZ?0 °^?*?'?" "* ™i* *"**»- f>l»«-nen.o de Estrad» deRodagem do tanto Federal , «ando ácriação de projeto, especifico, par. vkbSzar aexecução de
tS£^tZ2mZl t "TL"^ —+**»—>«£**, «• areTHojeto
d^Z^^te^Xt"^,"^0 '^^""in,«*tt*(*, *> •——'•£

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão da anulação parcial de dotações
it^tz!""*~or~- ,ct™5 *• *"n- »••• **™^« ™

Tendo em vista odisposto no paragrafo único do art. 18, da Ui na 2.573. de 27 de julho de 2000
(LDO).e considerando oque estabelecem oart. 41. inciso II, daUi 11a 4.320, de 17 de março de 1964 e
o art. 151, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, envio o Anexo Projeto de Lei aessa Câmara
Ugislativa.

Por estas razões espero contar comasuaaprovação.

Excelentíssimo Senhor
Deputado GIM ARGELLO

Dignbsimo Presidenle da Câmara Ugislativa do Distrito*edcral
ri ES TA

PROJETO DE LEI N" K "" "**• DE 2001.

Autorizao Poder Executivo a abrir crédito adicional á Ui
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de
RJ 682.740,00 (seiscentos e oitenta e doismil,setecentos
e quarenta reais).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. Ia Fica oPoder Executivo autorizado aabrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Ui n* 2657
MM^nrtnT1?0 * ^ ^ ° ™"CkÍO financeiro * a*"- crédi,° *Ski°mi' » ««w *KJ 682.740,00 (seiscentos eoitenta edois mil, setecentos equarenta reais), em favor do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, do Fundo de Saúde do Distrito Federal e da Secretaria de
Estado de Infra-estrutura e Obras, sendo:
I - ciédito suplementar, no valor de RJ 414.740.00 (quatrocentos equatorze mil, setecentos e quarenta
reais), para atender ás programações orçamentárias constantes dos Anexos Ie II;
II - crédito especial, no valor de RJ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais), para atender ás
programações orçamentáriasconstantes do Anexo 111.
Art. 2a Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão de anulação parcial de dotações
orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, nos termos do art. 43, § Ia, inciso III, da Ui na 4320
de 17de marco de 1964, conforme Anexos IV, V e VI. '
Art. 3a Esta lei entra emvigor na data dasua publicação. ,
Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário. /*^~Y

i-^m^vw^.—MMM

^.•^IIMM.

" *—m——...•..,
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" ...1

(Dos Srs. Deputados GIM ARGEIXO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Jardins do Lago Quadra
09, conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo 4o, da Lei Federal n° 6.766/79,
alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as exigências abaixo
relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 daárea do lote e comtaxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Lotes para o comercio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único- Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão^
inferior a descrita no inciso VI d«Le-arttgek atéa data de entrada em vigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Jardins do Lago Quadra 09.

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Jardins do Lago Quadra 09, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presenteproposição.

Plenário^ejaOSde agosto de^OOl.

ò

NATO RAINHA
Deputado Distrital

H
GIM AR

Deputadc
EIXO

(Distrital

MC TtU/zMt
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N»

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Elza Veiga Avalone,
conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo 4o, da Lei Federal n° 6.766/79,
alterada pela Lei Federal n" 9.785/99, e atendidas as exigências abaixo
relacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços c institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote e comtaxa de ocupação de 50%(cinqüenta
por cento).
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IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5daárea do lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles comdimensão
inferior a descrita no incisoVI desteartigorrirô a data de entrada em vigor desla
Lei.

Ari 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Lei
Complementar, oPoder Executivo definirá apoligonal e elaborará oProjeto
Urbanístico do Condomínio Elza Veiga Avalone.

Art. 3° -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta LeiComplementar.

Art. 4° -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o -Revogam-se as disposições em contrário.

IITgTIFTCATIVA

Opresenle Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Elza Veiga Avalone. que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

.Plenário, em05deagosto de2001

GIM ARGELLO
Deputado! Distrital

ENATO RAINHA
Deputado Distrital

nc muttn

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condomínio Vivendas Del Rey, na
Região Administrativa de São Sebastião, conforme oinciso Ie paragrafo Io, do
artigo 4o, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e
atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviçose institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
porcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m! (quinhcnlos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos loles com dimensão
inferior adescrita no inciso VI^CsTélrügo, alé adata de entrarJtrTrn/ivigor desta
Ui. / < '

Art. T - No prazo de 60(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Vivendas Del Rey.

Art. 3o - O Poder Execulivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Lei Complementar.

Art.4o - Esta LeiComplementar entra emvigor nadata desua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

IIISTIFICATIVA

O presenle Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Vivendas Del Rey, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em05.de agosto de2TJ01.

GIM ARGELLO
DeputadoDistrital

RENATO RAINHA

Deputado Distrital

PIC HM/Mtt

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condomínio São Mateus, na Região
Administrativa deSão Sebastião, conforme o inciso I e parágrafo Io, doartigo 4o,
da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigênciasabaixorelacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
porcenlo).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0da área dolote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI dcsle-arTígõ7à)é adata de entrada cm_vigor desta
Lei.
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i
I Ari. 2" - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei

Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Prive Residencial Monle Palomar .

| Art. 3o -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
I fiel cumprimenlo desla Lei Complementar.

I Art. 4"- Esta Lei Complementar cnlra cm vigor na data de sua publicação.
i

j Ari. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

|
JUSTIFICATIVA

O presenle Projeto de Lei Complemcnlar lem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio São Mateus, que trará tranqüilidade aos
moradores daquele Condomínio.

A visla do exposto,conclamamos nossosilustresPares para a aprovação da
presenle proposição.

05 de agosto de""2001.

RENATO RAINHA

Deputado Distrital
GIM ARGELLO

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs.Deputados GIMARGELLO-PMDB, RENATORAINIIA-PLe

JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprovao parcelamento do solo denominado Condomínio Prive Residencial Monte
Palomar , na Região Administrativa de São Sebastião, conforme o inciso I e
parágrafo Io, do artigo 4o, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n°
9.785/99, e atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole e com taxa deocupação de 50% (cinqüenta
por cenlo).

IV - Lotes para o comércio e preslação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica asseguradaarepularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste.xífígo.àé adata de entrada em Çigor desla

Art.2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Prive Residencial Monte Palomar .

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimentodestaLei Complementar.

Art. 4» -Esta Ui Complemcnlar entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5°- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Opresenle Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Prive Residencial Monle Palomar que
trará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em05deagosto dr/"2001.

RENATO RAÍNTlA
Deputado Distrital

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

"IC tTM/zMf
PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N"

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINILA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condomínio Via Gênova, conforme o
inciso eparágrafo 1», do artigo 4», da Ui Federal „° 6.766/79, alterada pela Ui
Federal n° 9.785/99, eatendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aprove.lamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento). v n

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0daárea do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5daárea do lote;

quadrados)" DÍmenSã° mínima dos lo,es será de 500m2 (quinhentos metros

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
mfertor adescrita no tnciso VI deste artigo, até adata de entrada em vigcjMcsla

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do CondomínioVia Gênova.

Art. 3o - OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esla UiComplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições emcontrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Via Gênova, que trará tranqüilidade
aos moradores daqueleCondomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

PlenáriOjem05 de agosto de 2(501.

RENATOJÍAINHA
Deputado Distrital

GIM ARG 5LLO

DeputadoI «strital

nc rm/jHi

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs.Deputados GIMARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PLe

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Jardins do Ugo Quadra
10, conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo 4o, da Ui Federal n° 6.766/79,
alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as exigências abaixo
relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
porcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0da área dolote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5daárea do lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI dcsle artigo, até adata de enjriíííã^m vigor dcsla^
Ui. ^

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Jardins do Ugo Quadra 10.

Art. 3o -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Jardins do Lago Quadra 10, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

lenário, envfj&de^gosto de 2001.

NATO RAINHA GIM ARGELLO JOÃO^ÍE DEUS
Deputado Distrital Deputado/Distrital Deputado Distrital

DJ>N

ne tiM/ntt

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° >1
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Morada dos Deuses, na
Região Administrativa de São Sebastião, conforme o inciso I e parágrafo Io, do
artigo 4o, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrila no inciso VI deliéartlgo, até adata de entrada em vigor desta
Ui. '

Art. 2o - No prazo de 60(sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Morada dos Deuses.

Art. 3o- O Poder Executivoeditará os atoscomplementares necessários ao
fiel cumprimentodestaUi Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra emvigor na data de sua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Morada dos Deuses, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.
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RENATO RAÍNHA
Deputado jíistrilal

agosto de 2001.

GIM AR8KLLO

Dcpulado Dftlrilal
JOACTDEDEUS
De/ttitado Distrital

M ffilflHI

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N* /
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Mansões Braúna, na
Região Administrativa de São Sebastião, conforme o inciso Ie parágrafo 1°' do
arligo 4", da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n" 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da <rea do lole ecom laxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Ules para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0daárea do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos mclros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
infer.or adescrita no inciso VI deste^rtrgTji até adata de entrada em vigor jesta

Art. 2" - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Mansões Braúna.

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Mansões Braúna, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

RENATORÂINHA

Deputado Distrital

Plenário, etr^O^-de agosto da-2001,.

GIM ARGELLO

Deputado Distrital

rte tm/nti

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(DosSrs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Nosso Ur, na Região
Administrativa de Planaltina, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do arligo 4", da
Lei Federal n" 6.766/79, allerada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área dolole e com taxa deocupação de50% (cinqüenta
por cento).

IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da áreado lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamcnlo de 1,5 da áreado lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fjca-assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no iricfso VI deste arligo, alé adala de entrada cm viotjr desla
Lei. --í,^- ( -/ l \ f

Ait. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Nosso Ur.

Art. 3o - O Poder Executivo editará osatos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra cm vigor na dala de sua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Nosso Lar, que trará tranqüilidade aos
moradores daquele Condomínio.

Avista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

y
GlM ARG XLO
Deputado D strital
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W Mtl/Mtl
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Parque das Amoreiras,
na Região Administrativa de Planaltina, conforme o inciso I e parágrafo Io, do
arligo 4o, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máximade ocupaçãoé de 62,51 habitantespor hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5da áreado lotee comtaxade ocupação de 50%(cinqüenta
por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0 da área do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 5O0m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotescom dimensão
inferior a descrita no inciso VHÍestí artigo, alé a dala de entrada emIráor desta
Ui. A. - ' '

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Parque das Amoreiras.

Art. 3o- O PoderExecutivo editaráos atos complementares necessários ao
fiel cumprimentodesta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra emvigor nadata desua publicação.

Art.5o- Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Parque das Amoreiras, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

Plenário, ejn-Q5/de agoskfdc 2001.

/RENATO RAÍNHA
/ Deputado Distrital

PU 116Í/J001

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Portal do Amanhecer I,
na Região Administrativa de Planaltina, conforme o inciso I e parágrafo Io, do
artigo 4", da Ui Federal n" 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafoúnico- Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita noinciso VKlcsTb artigo, até a data de entrada emiv\gor desta
Ui. y- ^ ' '

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Portal do Amanhecer I.

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o- Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Portal do Amanhecer I, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vistado exposto, conclamamos nossos ilustres Parespara a aprovação da
presente proposição.

agosto de 2001.

\A
GIMM\6 SLLO
Deputado I istrital

ne 1)63/20111

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio San Sebastian, na
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Região Administrativa de Planaltina, conforme o inciso Ie parágrafo Io, do artigo
4°, da Ui Federal n"6.766/79, alterada pela Ui Federal n"9.785/99, e atendidas
as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação c de62,51 habitantes por hcclarc;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lutes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cenlo).

IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamenlo de 2,0da área do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500nr (quinhcnlos mclros
quadrados).

Parágrafo único-Jyca-asscgurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a dcscrila ru>-lnciso V^ilcstc arligo, até a dala de cnlrada cm vigor desta
Lei. s? ^ < / * »

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio San Sebastian.

Art. 3" - O Poder Executivo editará os atos complementaresnecessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art.4o - Esla Ui Complementar entra em vigornadata desuapublicação.

Art. 5° - Revogam-seasdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio San Sebastian, que trará tranqüilidade
aos moradores daqueleCondomínio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

Plenária_em05 de agosto de 2001.

\A
GIM AKG ELLO
Deputado ipistrital

M tlW/lMl ""
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(DosSrs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solodenominado Condomínio Estância Planaltina I, no
Setor Habitacional Mestre D'armas, conforme o inciso I e parágrafo Io, doartigo
4o, da Ui Federal n°6.766/79, alterada pela Ui Federal n°9.785/99, e atendidas ]
as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com cocficicnlc de
aproveitamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0da área do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamentode 1,5da áreado lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 5O0m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotescom dimensão
inferior a dcscrila no ineí&ryi dcsle artigo, ale a data de entrada emCigo/ desla
Ui. a«/?. ^ ( '/• A

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complemcnlar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Estância Planaltina I.

Art.3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esla Ui Complementar entra emvigor na data desua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Estância Planaltina I, que trará
tranqüilidade aos moradores daqueleCondomínio.

A vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário,emOS^de agostode 2001.

M
GIM ARGELLO
Deputado EJistrital

HC tiasnees
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(DosSrs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-rL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Morada Nobre, na
Região Administrativa de Planaltina, conforme o inciso Ie parágrafo Io, do artigo
4o, da Ui Federal n°6.766/79, alterada pela Ui Federal n°9.785/99, e atendidas
as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;
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III - Uiles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área dolote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 5O0m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegufaila aregularização dos lotes cam dimensão
inferior adescrita no inciso(Aldcste/artigo, até adata de entrada em viotjr desta
Ui.

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Morada Nobre.

Art. 3o - OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições emcontrário.

•IISTIFICATIVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Morada Nobre, que trará tranqüilidade
aosmoradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

15/dc agosto de2001.

VA
GIM AR< ELLO
Deputado Distrital

nc xmnm

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PLe

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condomínio Cachoeira, na Região
Administrativa de Planaltina, conforme o inciso Ie parágrafo Io, do artigo 4o, da
Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviçose institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
porcento).

IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0daárea do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 5O0m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dúnensão
inferior adcscrila no iiiçjsrrVTdòste artigo, alé a dala de entrada em vigc)r do^ta
Ui.

Art 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá apoligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Cachoeira.

Art. 3° -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

lilfTIFICATIVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Cachoeira, que trará tranqütl.dade aos
moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

ne ttti/2Ni

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos peimitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Park Mônaco, noSetor
Habitacional Mestre D'armas, conforme o inciso I e parágrafo Io,do artigo4o, da
Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigênciasabaixorelacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Ules para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote e com taxa deocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utcs para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;
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I VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m' (quinhentos mclros
quadrados).

Parágrafo único - Ficajssegurada a regularização dos loles convDimiiisáo
inferior adescrila no inciso VI dci<te artigo, alé adata de entrada em v7gor/rVsla

| Ari. 2" - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desla Ui
| Complementar, o Poder Execulivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
I Urbanísticodo Condomínio ParkMônaco.

| Ari. 3° -OPoder Execulivo editará os atos complementares necessários ao
| fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Ari. 4" -Esla Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presenle Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Park Mônaco, que trará tranqüilidade
aos moradores daquele Condomínio.

Avista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presenle proposição.

ne trw/JHi

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL i

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Ficam definidos os usos peimitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio ltiquira Cohaplan, no
Setor Habitacional Mestre Dermas, conforme oinciso Ie parágrafo 1° do artigo
4°, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, eatendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0daárea do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes oôrn dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artigo, alé adala de entrada àm vigor deita

Art 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio ltiquira Cohaplan.

Art. 3°- O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desla Ui Complementar.

Art. 4" - Esta Lei Complementar entra emvigor na data desua publicação.

Art. 5°- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTI FICATI VA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico doCondomínio ltiquira Cohaplan, que trará tranqüilidade
aos moradores daquele Condomínio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° lw •"•«UI
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAlfNMA-r^ e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I." - Ficam definidos os usos peimitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Mestre D'armas Recanto
do Sossego, no Setor Habitacional Mestre D'armas, conforme o inciso I e
paragrafo I , do artigo 4», da Lei Federal n° 6.766/79. alterada pela Lei Federal n"
). /S5W, e atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional; v

a , cl' " ''"'f ,para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1.5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área dolote;

quadrados)? D'menSâ° "**"* ** **** "^ de 5°°m2 <•*•*«••« metros

i„f,nnPar!fraf°.lm":0•" FÍCa asseS"rada aregularização dos lotes com dimensãomfenor adesenta no inciso VI desjejrtigo, até adata de entrada em vigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Mestre D'armas Recanto doSossego.

Art. 3°- O Poder Executivo editará os atoscomplementares necessários ao
fiel cumprimento desta LeiComplementar.

Art.4o - Esta LeiComplementar entra em vigornadata de suapublicação.
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Art. 5°- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Mestre D'armas Recanto do Sossego,
quetrará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

T
agostode 2001.

GIM ARG ELLO

Deputado I istrital

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Estância Planaltina, no
Setor Habitacional Mestre D'armas, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do artigo
4o, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas
as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupaçãoé de 62,51 habitantesporhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados). f-

Parágrafo único -Eiea-asKgurada aregularização dos lotescpm diJWnsão
inferior a descrita no/inciso VI.deste artigo, alé a data de entrada etrt vioorVcsta/
Lei. /,//. ^ -'••

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Estância Planaltina.

Art. 3o - O Poder Executivo editará osatos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presenle Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Estância Planaltina, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

A vistado exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

OS^de agosto de 2001.
•*.

. D /iKIII t ^ Í-.TW itiKil
GIM ARi

Deputado

™ rm/íin

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAIISHa-i-i.e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio U Font, na Região
Adminsitrativa do Paranoá, conforme o inciso I e parágrafo Io, do arligo 4o, da
Ui Federal n" 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigênciasabaixorelacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
porcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0daárea do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamentode 1,5 da áreado lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica-asségúrada aregularização dos lotes^m iimensão
inferior adescrita no inejáo VI de^te artigo, até adata de entrada em vi^or desta
Ui. sf/?- -^ '

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio La Font.

Art. 3o- O Poder Executivo editará os atoscomplementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

••1ST1FICATIVA
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I O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio U Fonl, que trará tranqüilidade aos
moradores daquele Condomínio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
| presente proposição.

RENATO RAINHA

Deputado Dislrilal

de agosto (K2001.

i/lIIVfÂRGRLLOGIM^RGIftJ-O JOÃ0 DEDEUS
Deputado Distrital Deputado Distrital

ne mj/ítti

PR OJETO DELEI COMPLEMENTAR Nc
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Planaltina
Oeste, no Setor Habitacional Mestre D'armas, conforme oinciso Ie parágrafo Io,
do artigo 4", da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Ules para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5daárea do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes.com dimensão
inferior adescrita no incisou desjfe artigo, até adata de entrada em^igor^désta

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Residencial Planaltina Oeste.

Art. 3o- O Poder Executivo editará os atoscomplementares necessários ao
fielcumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o- Esta Ui Complementar entra em vigornadata desuapublicação.

Art. 5o- Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Residencial Planaltina Oeste, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presenle proposição.

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N» nt natim
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO R/viiiriA-ri. e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Nova
Planaltina, no Setor Habitacional Mestre D'armas, conforme o inciso I e
paragrafo 1, do arligo 4", da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n°
y.«S3/99, e atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional; *

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento). ^

IV - Lotes para ocomércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento tlc 1,5 daárea do lole;

quadrados)" DÍmenSS° mínima doS lo,es será de 50Om2 (quinhentos metros

Parágrafo único - Fica^gurada aregularização dos lotes conjxfimensãomfenor adescrila no tnciso^VI desje artigo, até adata de entrada emWgor/VJes.a

Art. 2o- No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Residencial Nova Planaltina.

Art. 3o- O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - EstaUi Complementar entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5o- Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Residencial Nova Planaltina, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.
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Â vistado exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presenteproposição.

Ie2001.

w
GIM ABC ÍLLO
Deputado Etstrilal

i

« ttm/*wi
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(DosSrs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-FL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio San Marino, na Região
Administrativa do Paranoá, conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo 4o,da
Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixorelacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área dolote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta
porcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamentode 1,5da áreado lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único- Fica asseguradaa-cegularização dos lotescorfOimcnsão
inferior adescrita no inciso VI deste-ártigo,Àté adata de entrada em vigor/festa
Ui. ^ C ,i/k r. r^\ /

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio San Marino.

Art. 3o- O Poder Executivo editará os atos complementaresnecessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra emvigor na data desua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio San Marino, que trará tranqüilidade aos
moradores daqueleCondomínio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05 de agostode 2001

y^NATORÃÍNÍIA
/ Deputadr/Distrital

GIM ARGFJLLO
Deputado Distrital

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
(DosSrs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

tu tm/Mtt

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solodenominado Condomínio Parque Uje, na Região
Adminsitrativa do Paranoá, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do arligo 4o, da
Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamentode 1,5 da áreado lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior adescrita no incisckVÍdejíie artigo, até adata de entrada em vigor desla
Ui. /ú/7 .^i •'

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanísticodo Condomínio Parque Uje.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Parque Uje, que trará tranqüilidade
aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presenteproposição.

'RENATO 1
Deputado bistrilal

le agosto de SfJOl.
v

GIMARGF1XO

Deputado Distrital
JOÃO nÉTDEUS
Deputauo Distrital
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PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃODEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Us Vegas I,II, III e IV,
na Região Adminsitraliva do Paranoá, conforme o inciso I e parágrafo Io, do
artigo 4o, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação c de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamenlo de 2,0da área do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlode 1,5da áreado lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior adescrita no inciso VrScsià arligo, alé adata de entrada cín v/fcor desta
Ui. . ^ t '

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Us Vegas I, II, III e IV.

Art. 3o- O Poder Executivoeditará os atoscomplementares necessários ao
fiel cumprimentodestaUi Complementar.

Art. 4o- Esta Ui Complementar entra em vigornadata de suapublicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Us Vegas I, II, III e IV, que trará
tranqüilidade aosmoradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

He n7l/M»t

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N»
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Parque Céu Azul, na
Região Administrativa de Santa Maria, conforme o inciso I e parágrafo Io, do
artigo 4o, da Ui Federal n°6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlode 1,5da áreado lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Ficaassegurada a regularização doslotes comdimensão
inferior adcscrila no indso^vTdislc arligo, alé adata de entrada em vigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanísticodo Condomínio Parque Céu Azul.

Art. 3° - O Poder Executivo editaráos atos complementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar.

Art. 4o- EstaUi Complementar entraem vigor nadatade sua publicação.

Art. 5o- Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Parque Céu Azul, que trará
tranqüilidade aos moradores daqueleCondomínio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presenteproposição.

,Plenário. íe agosto u\2001.

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

"« na/.PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" , " '"' /*Ml
(DosSrs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINti/w ^ i

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Mansões Meirelles, na
Região Administrativa de Santa Maria, conforme o inciso Ie parágrafo Io, do
artigo 4", da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n" 9.785/99, e
atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviçose institucional;

III - Ulcs para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
porcento).

IV - Ulcs para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0daárea do lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5 daárea do lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com^dimensão
inferior adescrita no inciso^i-désr». artigo, até adata de entrada em vigor de^ta
Ui.

Art. 2° -No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desteiW
Complementar, oPoder Executivo definirá apoligonal eelaborará oProjeto
Urbanístico do Condomínio Mansões Meirelles.

Art. 3° -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4- -Esla Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o -Revogam-se as disposições em contrário.

T.it-T.FTCATIVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Mansões Meirelles, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

lenário, em 05 de agosto de 2T301.

ne tm/iMi

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área queespecifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condomínio Vista Vela, na Região
Administrativa de Ceilándia, conforme oinciso Ie parágrafo Io, do artigo 4, da

Ui Federal n" 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
porcento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0da área dolote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Ficaasssgurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso^Vl dJle artigo, até adata de entrada ojn vigor/desta
Ui. <*< '^ *

Art 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá apoligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio VistaVela.

Art. 3o -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta UiComplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

•iigTTFICATlVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Vista Vela, que Irará tranqüil.dade aos
moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

•Plenário, em05/de agosto de 2001

1NATOJÍAINHA
Deputado Distrital

GIM ARGELLO
Deputado líistrital

ne nii/nei

PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N"
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Monte
Verde na Região Administrativa de Ceilándia, conforme oinciso Ieparágrafo 1,
do artigo 4°, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;
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II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - I-oles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lole e com laxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Ulcs para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamenlo de 2,0daárea do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica-asscsurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inc*S VI doste arligo. alé adala de entrada ern^r desKT

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Residencial Monte Verde.

Art. 3o - O Poder Execulivo editará osatos complementares necessários ao
fiel cumprimenlo desla Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presenle Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Residencial Monte Verde, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Avista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário.

/RENATO
/ Deputadp/Distrital

de agosto de 2001

GIM ARGETXO

Deputado Distrital

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N- "' """"^
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.» - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Quintas Amarante na
Região Admimstraliva de Ceilándia, conforme oinciso Ieparágrafo 1°, do artigo
4, da U. Federal n» 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, eatendidas
as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Ulcs para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento). ^

IV - Ulcs para o comercio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0daárea do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - FJcajissegurada aregularização dos lotes coordimensão
mfertor adescrita no (U,cíSrvT>cs!e arligo, alé adata de entrada em vigofldesta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do CondomínioQuintasAmarante.

Art. 3" - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimenlo desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Quintas Amarante, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

PlenárjeremJjS deagosto de 2001.

ENATO

Deputaáo Distrital
GIM ARGÍLLC
Deputado Distrital

nt TUT2/2M!
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Dos Srs.Deputados GIMARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Mansões Braúna, na
Região Administrativa de São Sebastião, conforme o inciso I e parágrafo Io, do
artigo 4o, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigênciasabaixorelacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permilidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0da área do lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5da área do lote;
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VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso yj-rjéste^rligo, alé adata de entrada em vigor ílesla
Ui. - "

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Mansões Braúna.

Art. 3o -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimenlo desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

-iiSTiFi^ATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Mansões Braúna, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

ENATC

Deputado Distrital

de agosto de 2001.

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

« tmi/jhi
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Chácara Ouro
Vermelho, na Região Administrativa de São Sebastião, conforme o inciso I e
parágrafo Io, do artigo4", da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n°
9.785/99,e atendidas asexigênciasabaixorelacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote e com taxade ocupaçãode 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita noinciscrVTdcsle artigo, até a data deentrada em/vigor desta
Ui. " - ' ' "

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Chácara OuroVermelho.

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

••IffTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Chácara Ouro Vermelho, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05 de agostode 2001.j ricildliu, cm w u,

/ RENATO/RAINHA
Deputado Distrital

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

IU tlM/IMI
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Santa
Maria, na Região Administrativa de Santa Maria, conformeo inciso I e parágrafo
Io,do artigo4o, da Lei Federal n"6.766/79, alterada pelaUi Federal n° 9.785/99,
e atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5da área do lote e com taxade ocupaçãode 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamenlo de 2,0 da área do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5 da áreado lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica asseguiada-a regularização dos lotes corp-dimensão
inferior a descrita no inciso VUIésle artigo, alé a data de entradaem vigor«desta
Ui. sts-'sts*- -/
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An. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a conlar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Execulivo definirá a poligonal e elaborará o Projelo
Urbanístico do Condomínio Residencial Santa Maria.

Art.3°- O Poder Executivo editará os alos complementares necessários ao
fiel cumprimenlo desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 5"- Revogam-se asdisposições cm contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projelo de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Residencial Santa Maria, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

RENATO RAINHA
Deputado Distrital

de agosto dar2001

M
GIM ARGE

Deputado Di
LO

trital

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(DosSrs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Prive Residencial Monle
Palomar , na Região Administrativa de São Sebastião, conforme o inciso I e
parágrafo 1", do artigo 4o, da Ui Federal n"6.766/79, alterada pela Ui Federal n°
9.785/99, e atendidasas exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

UI - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área dolote e comtaxa deocupação de50% (cinqüenta
por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada arejularização dos loles com fJünensão
inferior adescrita no inciso VI deste arügoTáté adata de entrada em vigor desl
Ui

Art. 2o- No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Prive Residencial Monte Palomar.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4" - Esla Ui Complementar entra emvigor na dala de sua publicação.

Ari.5"- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projelo de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Prive Residencial Monle Palomar, que
trará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Avista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05 de agosto de 2001.

RENATO RAINHA
Deputado Distrital

GIM ARGt LLO

Deputado D •strital

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
nt rm/Mtt

(Dos Srs. Deputados GIMARGELLO-PMDB^ RENATO krtinn/w..),,
JOÁC C^ -SCVJ.S -">£!-).

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Região Administrativa de Sobradinho -
RA - V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Bela Vista Serrana, na
Região Administrativa deSobradinho - RA V, conforme o inciso I e parágrafo 1°,
do artigo 4o, da Lei Federal n°6.766/79, alterada pela Lei Federal n°9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III- Lotes para residências unifamiliares comcoeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área dolote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único -Fiçaassegttrada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita noirtciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei. ( ../ ~ r>

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Bela Vista Serrana.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.



Brasília, quinta-feira, 30 de agosto de 2001 Diário da Câmara Legislativa Página 95

MIQTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Bela Vista Serrana, em Sobradinho. que
trará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

2001.
^

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

te nn/Mti

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB/ RENATO RAINIIA-PL)^
"JGSS, -te sDco--T>r/r).

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Região Administrativa de Sobradinho -
RA - V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Lara, na Região
Administrativa deSobradinho - RA V, conforme o inciso Ie parágrafo 1°, doartigo
4o, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigênciasabaixorelacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente deaproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamentode 1,5 da áreado lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso Vlilcste-artigo, até a data de entrada em vigor^esta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Lara.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Lara, em Sobradinho, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovaçãoda
presente proposição.

2001.

GIM ARGELLO
Deputadf Distrital

•"•• "WrtNI
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

(Dos Srs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB.»: RENATO RAINHA-rX)i

~Jo«õ -CE 3iEuí -TOT).
Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Região Administrativa de Sobradinho —
RA - V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Asa Branca, na Região
Administratiya de Sobradinho - RA V, conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo
4o, da Lei Federaln° 6.766/79, alterada pela Lei Federaln° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidademáxima de ocupação é de 62,51 habitantesporhectare;

II - Usos peimitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita no incjse-YI deste artigo, até a data de entrada em vigor désra

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Asa Branca.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta LeiComplementar.

Art. 4o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Asa Branca, em Sobradinho, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

r
Plenárioyem 05 de agos.tp-de 2001.

'RENATO/RAINHA
Deputado Distrital

GIM ARJGELLO
DeputadoDistrital
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PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Chácara Beija Flor, no
Selor llabilacional Contagem, confonne o inciso I c parágrafo 1°, do artigo 4°, da
Ui Federal n° 6 766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos peimitidos: residencial unifamiliar, comercio, prestação de serviços
e institucional,

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote e com laxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comercio c prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão niiiúma dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI dcsJo--arTtgn, alé a data de entrada em vigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio Chácara Beija Flor.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar.

Art. 4o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Chácara Beija Flor. que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

de agosto de 3001.

GIM ARJGELLO
Deputada Distrital

ne tiM/iMi

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Região Administrativa do Cama - RA -
II, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I ° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Prive Quintas do
Eldorado, na Região Administrativa do Gama - RA II, conforme o inciso I e
parágrafo I", do artigo 4", da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pelaUi Federal n°
9.785/99, e atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente deaproveilamento
de 1,5 da área do lote e com taxa deocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso yfaéstè artigo, até a data de entrada em vigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Prive Quintas do Eldorado.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Prive Quintas do Eldorado, no Gama, que
trará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

W "ÍI/2W1
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Região Administrativa do Gama - RA -
II, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos peimitidos, os índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condominio Uleamento JK, na Região
Administrativa do Gama - RA II, conforme oinciso Ieparágrafo Io, dó artigo 4o
da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n» 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:
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I - Densidade máximade ocupaçãoé de 62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 daárea dolote e comtaxa deocupação de 50%(cinqüenta por cento).

IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0daárea do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 5O0m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso Vl^Jeste-artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei.

Art 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Uteamento JK.

Art. 3° -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° -Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

HKTIFirATIVA

Opresente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Uteamento JK, no Gama. que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

'lenário, ei

'RENATO RAJNHA
Deputado Distrital

agosto de 2ÍJ01

GIM ARf.ELLO
Deputado/Distrital

nt nnmn

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Região Administrativa do Gama - RA -
II, e dá outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Granjas Reunidas Asa
Branca na Região Administrativa do Gama - RA II, conforme o inciso I e
parágrafo Io, do artigo 4o. da Lei Federal n» 6.766/79. alterada pela Ui Federal n°
9.785/99, e atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional,

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupaçlo de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500mJ (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotescom dimensão
inferior a descrita no inciso VI desfí"ãrtigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei. y ' '

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do CondominioGranjas ReunidasAsa Branca.

Art. 3° - O PoderExecutivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art.4°- Esta Ui Complementar entra em vigor nadata de suapublicação.

Art. 5o- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Granjas Reunidas Asa Branca, noGama,
quetrará tranqüilidade aosmoradores daquele Condomínio.

À vistado exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

íe agosto de«2001.

HC tltJíTHt
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB f RENATORAINHA-PL) ^
"^Oftí, £>«. £.cu5 - P-zr),

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Regiio Administrativa de Sobradinho -
RA - V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Vale das Sucupiras, na
Região Administrativa de Sobradinho - RA V, conformeo inciso I e parágrafo Io,
do artigo 4o. da Lei Federal n° 6.766/79. alterada pela Ui Federal n" 9.785/99. e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidademáxima de ocupação é de 62,51 habitantesporhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5da área do lotee com taxade ocupaçãode 50%(cinqüenta porcento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da áreado lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferiora descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei. —
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i
i
I Art. 2* - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui

Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Vale das Sucupiras.

Art 3* - O Poder Execulivo editará os atos complementares necessários ao
I fiel cumprimento desta Ui Complementar.
I
I Art. 4" - Esta Ui Complementarentraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5°- Revogam-seas disposiçõesem contrário

JUSTIFICATIVA

O presente Projelo de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Vale das Sucupiras, em Sobradinho, que
trará tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

2001.

"« trM/Mtl
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB t RENATO RAINHA-PL).,
TfcjKj í^Z -í/^ur - Pz,t).

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Regiio Administrativa de Sobradinho -
RA - V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos c
aprova o parcelamento do solodenominado Condomínio Quintas do Tocantins, na
Região Administrativa de Sobradinho - RAV, conforme o inciso I e parágrafo 1°,
do artigo 4o. da Lei Federal n" 6.766/79. alterada pela Lei Federal n" 9.785/99. è
atendidas as exigências abaixo relaoionadaa:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

tfo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artige. até a dala de entrada em vigor desta
Lei. -^ ' *\

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do CondomínioQuintasdo Tocantins.

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fielcumprimento destaLei Complementar.

Art.4°- EstaUi Complementar entra em vigor nadata de suapublicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complemcnlar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Quintas do Tocantins, em Sobradinho,
que trará tranqüilidade aos moradores daqueleCondominio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05 de agostode 2001.

RENATgf RAINHA
Deputado Distrital

"• rM/MtlPR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N»
(Dos Srs. Deputados GIMARGELLO-PMDB, RENATO RAimiA-ri, e

JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Mansões Itaipú, no
Setor Habitacional São Bartolomeu, conforme o inciso Ie parágrafo Io, do artigo
4o, da Ui Federal n" 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas
as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0da área do lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único -£ica-asscgurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no^meiso Vj/deste artigo, até adata de entrada em vigor dista

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Mansões Itaipú.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atoscomplementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar.

Art. 4°- EstaUi Complementarentraem vigor nadatade sua publicação;

Art.5o- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Mansões Itaipú, que trará tranqüilMade
aos moradores daquele Condomínio.
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Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovaçio da
presente proposição.

Plenário,

fNATORA
Deputado Distrital

t agosto de 2001.

1

JOÂO/DEDEUS
Deputado Distrital

fie tm/THi

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB; RENATO RAINIIA-PL),

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica, na
Regiio Administrativa de Sobradinho -
RA - V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Petrópolis, na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, conforme oinciso 1eparágrafo 1,do artigo
4°, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, eatendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar. comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0da área dolote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área dolote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso Vljj£§te artigo, até a data de entrada em vifjbr desta

Art 2° -No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá apoligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Petrópolis.

Art. 3" -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 4° -Esta UiComplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

tngTlFICATlVA

Opresente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo> *******
parcelamento urbanístico do Condomínio Petrópolis. em Sobradinho. que.trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário„em 05deagosto de2001.

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

rtc vmnm

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDBj RENATO RAINIIA-PL) j

^"Cfto x>c. £cw-t>cr).
Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Regiio Administrativa de Sobradinho -
RA - V, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I." - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Nova Colina, na Região
Administrativa deSobradinho - RA V, conforme o inciso Ie parágrafo I", doartigo
4o. da Lei Federal n° 6.766/79. alterada pela Ui Federal n" 9785/99, e atendidas as
exigênciasabaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Utoe permitido»: residencial unifomilior, comercio, prestação de serviço»
c institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área dolote e com taxa deocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 5O0m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VrTIésiè) artigo, até a data de entrada em vigordesta
Lei. r S ^ '

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Nova Colina.

Art. 3' - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar.

Art. 4° - Esta Ui Complementar entra emvigor na data desua publicação.

Art. 5o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Nova Colina, em Sobradinho. que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

GIM ArJgELLO
Deputado Distrital

nc mi/zm

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB^ RENATO RAINHA-PL).*
"JCPvõ ce. ocvis-ira"'-

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica, na
Regiio Administrativa de Sobradinho -
RA - V, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art I ° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Novo Setor de Mansões,
na Região Administrativa de Sobradinho - RA V, conforme o inciso I e parágrafo
Io, doartigo 4°. da Lei Federal n°6 766/79. alterada pela Ui Federal n°9 785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação deserviços
e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente deaproveitamento
de 1,5 da área do lote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500tn2 (quinhentos metros
quadrados)

Parágrafo único- Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VJ-deste arligo, até a data de entrada em vigor desla

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio Novo Setor de Mansões.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do CondominioNovo Setor de Mansões,em Sobradinho,
que trará tranqüilidade aos moradores daqueleCondominio.

À vistado exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

2001.

GIM ARGELLO

Deputado Distrital

riC flü/Mii

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

(Dos Srs. DeputadosGIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento dosolodenominado Condominio Residencial Bem-Estar, no
Setor Habitacional Contagem, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do artigo 4°, da
Lei Federal n" 6.766/79, alterada pela Lei Federal n" 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidademáxima de ocupação é de 62,51 habitantespor hectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1.5 da área do lole ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamenlo de 2,0 daárea do lole;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados)

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso Vl_desle artigo, até adata de entrada etn vigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Residencial Bem-Estar.

Art. 3" - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Residencial Bem-Estar. que trará
tranqüilidade aos moradores daqueleCondomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

Plenário, ei

J^-
IENATO

DeputaayÕistrital

;osto c

GIM ARHELLO

Deputado Distrital

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OM/Mil
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO IU.>.i»-rüe

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art. l.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprovao parcelamento do solo denominado Condomínio Jardim Ipanema, no Setor
Habitacional Contagem, conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo 4°, da Ui
Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidademáxima de ocupaçãoé de 62,51 habitantespor hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotespara residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1.5daárea do lotee com taxade ocupação de 50%(cinqüenta porcento).

IV - Lotes pnra o comercio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da áreado lote;
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VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único- Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei.

Art Y - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio Jardim Ipanema.

Art. 3o - OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se asdisposições cmcontrário.

IIISTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Jardim Ipanema, que trará tranqO.l.dade
aosmoradores daquele Condominio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

m vunm
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO Raiiima-kl e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Meus Sonhos, no Setor
Habitacional Contagem, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do artigo 4°, da Lei
Federal n° 6.766/79, alterada pe'a Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa deocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, atéa data de entrada em vigor desta
Ui. '

Art 2' - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborara o Projeto
Urbanístico doCondomínio Meus Sonhos.

Art. 3o -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4" -Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

MISTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Meus Sonhos, que trará tranq<hhdade aos
moradores daquele Condominio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

PlenárjeTem fjjrtle agosto de 3001

. LM
•70.

ÍENATORAINHA
DeputadóDistrital

GIMARJiELLO
Deputado' Distrital

"• tm/mi

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N* ,
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Recanto dos Nobres, no
Setor Habitacional Contagem, conforme o inciso 1e parágrafo 1°, do artigo 4°, da
Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixorelacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente deaproveilamento
de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, atéa data de entrada em vigor desta

Lei ^ °\.

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Recanto dosNobres.

Art. 3" - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar cnlra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se asdisposições emcontrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Recanto dos Nobres, que trará
tranqüilidade aosmoradores daquele Condomínio.

Avista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

^Plenário, ern_Q5 de agosto de 2001.

ENATORAÍNHA GIM ARGELLO
DeputadoIJistrital Deputado Distrital

ne vuimt
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Halley, no
Setor Habitacional Contagem, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do artigo 4°, da
Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos peimitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

UI - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artigo, até adata de entrada «m vigor desta
Ui. --—> 1

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanísticodo Condominio Residencial Halley.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Ui Complementar entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Residencial Halley, que trará
tranqüilidadeaos moradores daquele Condominio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

GIM ARGELLO
DeputadolDistrital

JOÃt) DE DEUS
Deputado Distrital

•W UM/INI
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Mansões
Sobradinho II, noSetor Habitacional Contagem, conforme o inciso Ie parágrafo 1°,
do artigo 4o, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, è
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artigo, até adata de entrada em vigor desta
Lei. , _

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Residencial Mansões Sobradinho II.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - EstaUi Complementar entraem vigornadatade sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Residencial Mansões Sobradinho II, que
trará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

ienénorvnxOydt agosto de 1001

(4
GIM AR (.ELLO

Deputada IDistrital
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nc 12*8/2111

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.' - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Residencial Mansões
Sobradinho III, no Setor Habitacional Contagem, conforme o inciso I e parágrafo
Io, do artigo 4o, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e
atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação é de62,51 habitantes porhectare;

II- Usos peimitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 daárea dolote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta porcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de 2,0da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei. ^ '

Art 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio Residencial Mansões Sobradinho III.

Art. 3o - OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Residencial Mansões Sobradinho III. que
trará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenáricvem 05 de agosto de 2001.

ÍJ _
"RENATO^AINHA

Deputado Distrital
GIM ARGELLO
Depiitadopistrital

ne tmntai

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N#
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LECISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Residencial Novo
Horizonte, no Setor Habitacional Contagem, conforme o inciso Ie parágrafo 1*, do
artigo 4°, da Lei Federal n* 6.766/79, alterada pela Ui Federal n" 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixorelacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação deserviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente deaproveitamento
de1,5 daárea dolote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0daáreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da áreado lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei. -

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborara o Projeto
Urbanístico do Condominio Residencial Novo Horizonte.

Art. 3°- O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor nadata desua publicação.

Art. 5°- Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Residencial Novo Horizonte, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presenteproposição.

ru on/ntt

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-HL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Petrópolis, no
Setor Habitacional Contagem, conforme o incisoI e parágrafo I*,do artigo4*. da
Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n* 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare,
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II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

m - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da áreado lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei.

•^ s A

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborara o Projeto
Urbanístico do Condomínio Residencial Petrópolis.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Residencial Petrópolis, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

net*M/iHi

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Residencial Sol Nascente,
no Setor Habitacional Contagem, conforme o inciso I e parágrafo 1°,do artigo 4",
da Lei Federal n" 6.766/79, alterada pela Lei Federal n' 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestaçãode serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da áreado lote e com taxa de ocupaçãode 50% (cinqüentaporcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da área do lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da áreado lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei.

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio Residencial Sol Nascente.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Lei Complementar.

Art.4°- EstaLei Complementar entra em vigornadatade suapublicação.

Art. 5°• Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Residencial Sol Nascente, que trará
tranqüilidade aosmoradores daquele Condominio.

À vistado exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

nc ttH/MH
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-rL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Residencial Versalhes, no
Setor Habitacional Conlagem, conforme o inciso I e parágrafo 1°,do artigo 4°, da
Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares comcoeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área dolote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita no inciso VI dcsle_adigo, até a dala de entrada emvigor desta
Lei. ' I *->
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Art 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Residencial Versalhes.

Art. 3o -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta UiComplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Residencial Versalhes, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presenteproposição.

lenario^jemp^e agosto de2001.

GIM ARCELLO
Deputada Distrital

ne t-n/iMt

PROJETODELEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB. RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos c os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Residenc.al Serra
Dourada I. no Setor Habitacional Contagem, conforme oinciso Ieparágrafe, 1 do
artigo 4°. da Lei Federal n* 6.766/79, alterada pela Le. Federal n 9.785/99. e
atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62.51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0 daárea dolote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 daáreado lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a dcscrila no inciso VI deste artigo, até>dala de entrada em vigor desta
Lei.

Art 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Residencial Serra Dourada I.

Art. 3* - O Poder Executivo editará osatos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data desua publicação.

Art. 5°- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Residencial Serra Dourada I, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presenteproposição.

HENATORAINHA

Deputado Distrital

leagosto de 2001.

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

rtc nti/ietri

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR IN*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Residencial Vivendas
Campestre, no Setor Habitacional Conlagem, conforme o inciso Ie parágrafo l\ do
artigo 4o, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e
atendidasas exigênciasabaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares comcoeficiente de aproveitamenlo !
de 1,5da área do lote e com taxa de ocupaçãode 50%(cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de i
aproveilamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados)

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a dalidfTcnír)ida em vigor desta
Lei

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do CondominioResidencial Vivendas Campestre.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimenlo desta Lei Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA
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O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Residencial Vivendas Campestre, que
trará tranqüilidade aos moradores daqueleCondominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Re vnnm

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial Vivendas da
Serra, no Setor Habitacional Contagem, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do
artigo 4», da Lei Federal n" 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e
atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupaçãoé de 62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente deaproveitamento
de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da áreado lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artigo, até adata de entrada em ^igor desta
Lei. —-" ">

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Residencial Vivendas da Serra.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar.

Art. 4° - Esta Ui Complementar entraem vigorna datade sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do CondomínioResidencial Vivendas da Serra, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

Plenário,jan05xJe agosto de 20Q1

GIM ARGELLO

DeputadcnDistrital

HC tro/rotl
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAUNha-i-í. e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Bianca, no Setor
Habitacional Boa Vista, conforme o inciso I e parágrafo 1", do artigo 4°, da Lei
Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n" 9.785/99, e atendidas as
exigênciasabaixorelacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares comcoeficiente de aproveitamento
de 1,5da área do lotee com taxade ocupação de 50%(cinqüenta porcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da áreado lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigor desta
Lei. ^ -

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio Bianca.

Art. 3* - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementarentraem vigor na datade sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Bianca, que trará tranqüilidade aos
moradores daquele Condominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

RENATO 1

Deputado Distrital

Se agosto de 2001

GIM AROELLO JO.

DeputadoDistrital Dej
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ne txH/Mti

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condomínio Morada Imperial, no Setor
Habitacional Boa Vista, conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo 4o, da Ui
Federal n" 6.766/79, alterada pela Ui Federal n» 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0 da área dolote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 daárea dolote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artigo^tó-asdala de entrada em vigor desta

Art 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio Morada Imperial.

Art. 3° -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta LeiComplementar.

Art. 4° -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

IIISTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamemo urbanistico do Condominio Morada Imperial, que trará tranqütl.dade
aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

, Plenário, em_05 deagosto de2001

GIWARC ELLO
Deputado I istrital

ne tm/Jtti

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Morada dos Nobres, no
Setor Habitacional Boa Vista, conforme o inciso I e parágrafo 1°,do artigo4", da
Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigênciasabaixorelacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação deserviços
e institucional;

III- Utes para residências unifamiliares comcoeficiente de aproveitamento
de 1,5 daárea dolotee comtaxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500in* (quinhentos metros

quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a dalajie-.entrada em vigorjjesta
Lei. ^ '

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanistico do Condominio Morada dos Nobres.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanistico do Condominio Morada dos Nobres, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05 de agosto de 2001.

GIMARGELLO

Deputaduj Distrital

«e m/nti

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I ° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condominio Parque Colorado, no Setor
Habitacional Boa Vista, conforme o inciso I e parágrafo Ia, do artigo 4", da Ui
Federal n° 6 766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:
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I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação deserviços
e institucional;

III- Lotes para residências unifamiliares comcoeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único- Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, atrij-éata de entrada emvigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Parque Colorado.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Parque Colorado, que trará tranqüilidade
aos moradores daquele Condominio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares paraa aprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05xle agosto de 2001

Ha
lW ELLOENATO RAINHA

Deputado Distrital
GIMAV
Deputado t>istritai

ne THi/2Mi

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. L* - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Mansões Petrópolis, no
Setor Habitacional Boa Vista, conformeo inciso I e parágrafo 1°,do artigo4°, da
Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da áreado lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes pnra o comércio c prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da áreado lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI desje-artjgo, até adata de entrada em vigoTdesta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanísticodo Condominio Manões Petrópolis.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° - Esta Lei Complementarentraem vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Mansões Petrópolis, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

Plena

P

ENATO/RAINIIA
Deputado Distrital

de agosto

GIM ARGELLO

Deputado Distrital

ne mi/mm

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃODE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Recanto dos Nobres, no
Setor Habitacional Boa Vista, conforme o inciso I e parágrafo Io, do artigo 4°, da
Lei Federal n" 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional,

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente deaproveitamento
de 1,5 da área do lole ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior adescrita no inciso VLdcste arligo, alé adata de entrada em vigor desla
Lei. A^\
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Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanistico do Condomínio Recanto dos Nobres.

Art. 3° - O Poder Executivoeditará os atoscomplementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar.

Art.4°- Esta LeiComplementar entra emvigor nadata desuapublicação.

Art. 5°- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Recanto dos Nobres, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presenteproposição.

Plenário, em 05 de agostode 2001.

GIM ARGELLO

DeputadoDistrital

ne 1219/*hi

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Recanto Real, no Setor
Habitacional Boa Vista, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do artigo 4°, da Lei
Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da áreado lote e com taxa de ocupaçãode 50% (cinqüenta porcento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lole;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lole;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos melros
quadrados)

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita no incjsj>-Vf-dcste arligo, alé a dala de entrada em vigor desla
Lei. f I "*~

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Recanto Real.

Art. 3° - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento destaUi Complementar

ATTF^lísrà-Ui. Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar c
parcelamento urbanistico do Condomínio Recanto Real, que trará tranqüilidade aos
moradores daquele Condominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação di
presente proposição.

lenário,em 05 de agosto de 2001.

/RENATO RAINHA
Deputado Distrital

GIMARG/ELLO
Deputado Distrital

ne 1MI/2M1

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Residencial 2001, no
Setor Habitacional Boa Vista, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do artigo 4°, da
Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixorelacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes por hectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação deserviços
e institucional,

III- Lotes para residências unifamiliares comcoeficiente de aproveitamento
de 1,5da áreado lolee comlaxade ocupação de 50%(cinqüenta porcento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamenlode 2,0 da área do lole,

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamenlo de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão minima dos loles será de 500m! (quinhentos melros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, ale a data de entrada em vigor desla
Lei. A"^ ")

Art 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desla Ui
Complementar, o Poder Execut.vo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Residencial 2001.

Art. 3o -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.



Página 110 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 30 de agosto de 2001

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanistico do Condomínio Residencial 2001,que trará tranqüilidade
aos moradores daquele Condominio.

À vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05 de agosto de^OÇH

GIM ARGttLLO

Deputado Distrital

ne mtrtm
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento dosolo denominado Condomínio Jardim Europa II,noSetor
Habitacional Grande Colorado, conforme o inciso Ie parágrafo 1°, doartigo 4o, da
Lei Federal n" 6.766/79, alterada pela Ui Federal n" 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área dolote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamentode 2,0 da áreado lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data de entrada em vigoj^desta
Lei. | ^--,

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do CondomínioJardim Europa II.

Art. 3*- O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fielcumprimentodesta Ui Complementar.

Art. 4° - EstaUi Complementar entra em vigornadatade suapublicação.

Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presenle Projeto de Ui Complementar tem por objetivo irriptantar o
parcelamento urbanistico do Condominio Jardim Europa II, que trará tranqüilidade
aos moradores daquele Condominio.

À vista doexposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário_em,05 de agosto de"5001.

IaL
GIM ARGELLO
Deputado Distrital

JOÃO DE DEUS
«pulado Distrital

ne na nm
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DEDEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Vivendas Bela Vista, no
Setor Habitacional Grande Colorado, conforme o inciso I e parágrafo 1°, do artigo
4o.daUi Federal n° 6.766/79, alterada pelaUi Federal n°9.785/99,e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II- Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área dolote e com taxa deocupação de50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da áreado lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos loles com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste artigo, até a data deentrada em vigor destfP

Art. T - No prazode 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Vivendas Bela Vista.

Art. 3" - O Poder Executivoeditará os atos complementares necessários ao
fielcumprimento destaUi Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra emvigor nadata de sua publicação

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanistico do Condominio Vivendas Bela Vista, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para a aprovação da
presente proposição.
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nt tai/mi

PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N*
(Do, Srs. Deputado, CIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1• - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Centro Comercial
Residencial Setor de Mansões Sobradinho, no Setor Hab.tacu,na ***£*?
Novo confonne oinciso 1eparágrafo 1°, do artigo 4°, da Lei Federal n 6.766/79,
alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as exigências abaixo
relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de2,0da área dolote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste aTjigorãHTp data de entrada enyógpr desta
Lei.

Art V- No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elarjorará o Projeto
iS d^ Condomínio Centro Comercial Residencial Setor de Mansões
Sobradinho.

Art. 3° -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4'-Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanistico do Condominio Centro Comercial Residencial Setor de
Mansões Sobradinho. que trará tranqüilidade aos moradores daquele Condominio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

léagostodeJOOl.

CIM ARGELLO
Deputado lMstrilal

ni tm/mt

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N»(J Sr* lit.de* GIM ARGELLO-PMDB. RENATO RAINIIA-PL e
1 JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os mm nennirtdM e os índice,
.rbanbtkM na área que espeeiflea e dá
outra, previdência».

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condomínio Vivendas Ugo Azul no
Setor Habitacional Grande Colorado, conforme oinciso Ie parágrafo 1, do artigo
4°, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n" 9.785/99, eatendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lole ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveilamento de2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metrqs
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artigo, até adata de entrada-<rnyigor desta^
Lei.

Art Y - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, oP^der Executivo definirá apo.igom» eelaborará oProjeto
Urbanistico do Condominio Vivendas Ugo Azul.

Art. 3° -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° -Esta UiComplementar entra em vigor na data de sua publicaçío.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

MICTIFICATIVA

Opresente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo únplanta,o
parcelamento urbanistico do Condominio Vivendas Ugo Azul. que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

agosto de 2001.

ne mt nm
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputado, GIM ARGELLO-PMDB. RENATO RAIINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT) j

I

Define os mm permitidos e os Índices
urbanístico, na área qn» especifica e dá
entra, providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I* - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova oparcelamento do solo denominado Condominio Vivendas Colorado II, no
Selor Habitacional Grande Colorado, confonne o inciso I e parágrafo I*. do artigo
4a, da Ui Federal n* 6766/79, alterada pela Ui Federal n* 9785/99, eatendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62.51 habitantes por hectare.
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II - Usos permitidos: residencial unifamiliar. comércio, prestação de serviços
c institucionalj

a, , «.ü' *L°'f Para residências «nifamiliares com coeficiente de aproveitamentode 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

,n y ~V"? •?«! ° comércio e Prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0daárea do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5daárea do lote;

uadrados)~ D'menSâ° mínima d°S lo,es sai de 500m' (quinhentos metros

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
infenor adescnta no inciso VI deste arligo, até adatade entrada em vigor desta

Art. 2o - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condomínio Vivendas Colorado II.

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanistico do Condomínio Vivendas Colorado II. que trará
tranqüilidade aosmoradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenáriçvem 05 de agosto deM01.

RENATOi^\ÍNl IA
Deputado Dislrilal

GIM ARGRLLO
DeputadoDistrital

ne tns/nei

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINIIA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanístico, na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Fibral, no Setor
Habitacional Sobradinho Novo, conforme o inciso I e parágrafo 1*, doartigo 4*, da
Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n" 9.785/99. e atendidas as
exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máxima de ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;
I

j II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Utes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamenlo de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5daárea do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será dq 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
mfenor adescnta no inciso VI deste artigo, até adata de entrada errj^vígõt desta

Art. 2° - No prazo de60 (sessenta) dias a contar da publicaçío desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanistico do Condominio Fibral.

Art. 3o - O Poder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4* - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Fibral, que trará tranqüilidade aos
moradores daquele Condominio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

ne mi nem
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outra, providência,.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Mini Chácaras
Sobradinho, no Selor Habitacional Sobradinho Novo, conforme o inciso I e
parágrafo 1°,do artigo 4°, da Ui Federal n" 6.766/79, alteradapela Ui Federal n*
9.785/99, e atendidas as exigências abaixo relacionadas:

I - Densidade máximade ocupação é de 62,51 habitantes porhectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 daárea do lotee comtaxadeocupação de 50%(cinqüenta porcento).

IV - Loles para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos lotes será de 500m2 (quinhentos melros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI deste arjige^até a data de entrada em vigor desta
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Art 2'- No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanisrico do Condomínio Mini Chácaras Sobradinho.

Art. 3'-OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4° -Esta UiComplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° -Revogam-se as disposições em contrário.

MiSTlFlCATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Mini Chácaras Sobradinho, que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

ÈNATO R/1NHA
Deputado Distrital

de agostod*2001

GIM ARGELLO
Deputado Di jtrital

ne OHnatt

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N*
(Do, Srs. Deputado, GIM ARGELLO-PMDB, RENATO Raiinha-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras previdências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1* - Ficam definidos os usos permitidos, os Índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Setor de Mansões
Sobradinho QMS - Quadra 44, no Setor Habitacional Sobradinho Novo conforme
otciso Ieparágrafo 1\ do artigo 4'. da U, Federal n» 6.766/79. alterada pela Le.
Federal n" 9.785/99, eatendidas as exigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lole ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveilamento de 1,5 da área do lote;

VI - Dimensão minima dos lotes será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos loles com dimensão
inferior adescrita no inciso VI deste artigo. atéjLdala de entrada em vigor_desla

LCÍ Art. 2- -No prazo de 60 (ses*nt,0£- •«-*C^
Complementar, o Poder Executivo defimrá «P^™' " -Quadra 44.
Urbanístico do Condominio Selor de Mansões Sobradmho QMS yuaor.

Art. 3- -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4« -Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5° -Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanistico do Condomínio Setor de Mansões Sobradinho QMS -
Quadra 44, que trará tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio.

Àvista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

5deagostode-2001.

GIM ARffiELLO
Deputado/Distrital

te imnm
PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PM,DB, RENATO RAINHA-PL e
JOÃO DE DEUS-|*pT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnT) FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condominio Sobradinho Novo, no
Setor Habitacional Sobradinho Novo, confonne o inciso I e parágrafo I", doartigo
4o, da Lei Federal n° 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, e atendidas as
exigências abaixorelacionadas:

I - Densidade máxima deocupação é de62,51 habitantes por hectare;

II - Usos pennitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional;

III - Lotes para residências unifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lole e com taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveilamento de 1,5da área do lole;

VI - Dimensão minima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada a regularização dos lotes com dimensão
inferior a descrita no inciso VI dcslc artigo, até a daja_de entrada em vigor desta
Lei. ^

Art Y - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desla Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanistico doCondomínio Sobradinho Novo.

Art. 3" -OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art 4" -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contráno.

IIISTIFICATIVA

O presente Projelo de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condominio Sobradinho Novo. que trará
tranqüilidade aos moradores daquele Condomínio
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Avista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

PlenárioTem^j de agosto (C*200

GIM ARGELLO
Deputado Distrital

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N« M «" «"
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO kAJNHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1.» - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
aprova o parcelamento do solo denominado Condomínio Quintas dos Ipês, na
Região Admin.strat.va de São Sebastião, conforme oinciso Ie parágrafo 1° do
artigo 4°, da Ui Federal n° 6.766/79, alterada pela Ui Federal n° 9785/99 e
atendidas asexigências abaixo relacionadas:

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de
serviços e institucional;

III - Loles para residências unifamiliares com coeficiente de
aproveitamento de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta
por cento). ^

IV - Utes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0 da área do lote;

V - loles para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5da área do lote;

VI - Dimensão mínima dos loles será de 500m2 (quinhentos metros
quadrados).

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
inferior adescrita no inciso VI des^rartí^,, até adata de entrada em vigor desta

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar, o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico doCondomínio Quintas dos Ipês.

Art. 3o - O Poder Executivo editará osatos complementares necessários ao
fiel cumprimento desta Ui Complementar.

Art. 4o - Esta Ui Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Ui Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanístico do Condomínio Quintas dos Ipês, que trará
tranqüilidade aosmoradores daquele Condomínio.

Avista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

Plenário, em 05 de agosto de 2tJ01.

M^y^Á^K
RENATO

Deputadrybistrital
1NIIA GIM ARGELLO

Deputado distrital
JOÃO DE DEUS
Deputado Distrital

/ K

PR OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N» ™""""
(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO-PMDB, RENATO RAINHA-PL e

JOÃO DE DEUS-PDT)

Define os usos permitidos e os Índices
urbanísticos na área que especifica e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1." - Ficam definidos os usos permitidos, os índices urbanísticos e
^rTuir0 \"t"u í° SOl° denominad° Condomínio Vale das Acácias, noSetor Hab.tactonal Sobradinho Novo, conforme oinciso Ieparágrafo 1», do artigo
4,da U. Federal n' 6.766/79, alterada pela Lei Federal n° 9.785/99, eatendidas as
exigências abaixo relacionadas: ««luiuasas

I- Densidade máxima de ocupação éde 62,51 habitantes por hectare;

II - Usos permitidos: residencial unifamiliar, comércio, prestação de serviços
e institucional; v

a ,<a1Z LOtf Para residências "nifamiliares com coeficiente de aproveitamento
de 1,5 da área do lote ecom taxa de ocupação de 50% (cinqüenta por cento).

IV - Lotes para o comércio e prestação de serviços com coeficiente de
aproveitamento de 2,0da área do lote;

V - lotes para o uso institucional ou coletivo com o coeficiente de
aproveitamento de 1,5daárea do lote;

quadrados)" DÍmenS3° "**"" ** '^ ** de 50<W (auinhe«'<» metros

Lei

Parágrafo único - Fica assegurada aregularização dos lotes com dimensão
mfenor adescnta no inciso VI deste artigo^é adata de entrada em vigor desta

Art. 2' - No prazo de 60 (sessenta) dias acontar da publicação desta Ui
Complementar o Poder Executivo definirá a poligonal e elaborará o Projeto
Urbanístico do Condominio ValedasAcácias.

Art. 3" - OPoder Executivo editará os atos complementares necessários ao
fiel cumpnmento desta Ui Complementar.

Art. 4o -Esta UiComplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo implantar o
parcelamento urbanistico do Condominio Vale das Acácias, que trará tranqüilidade
aos moradores daquele Condominio.

A vista do exposto, conclamamos nossos ilustres Pares para aaprovação da
presente proposição.

PROJETO DE LEI N"
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

1 2nTI/2MI

Cria o Colégio da Polícia Civil do
Distrito Federal.
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A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica criado o Colégio da Polícia Civil do Distrito
Federal.

Parágrafo único. O colégio a que se refere o caput será
implantado na área da Academia de Polícia Civil doDistrito Federal.

Art. 2° O Colégio a que se refere esta Lei será destinado ao
ensino fundamental e médio e destinar-se-á aos dependentes dos
policiais civis do Distrito Federal.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem porobjetivo criar um colégio
para os filhos dos policiais civisdo Distrito Federal. A necessidade de

se dotar a Policia Civil de um colégio onde os filhos dos policiais
possam estudar com dignidade é uma antiga reivindicação da
categoria.

Os policiais civis do Distrito Federal também padecem
com a carência de escolas de bom nível para abrigar seus filhos, no
tocanteao ensino fundamental e médio, que são a base da educação.

O presente projeto visa, portanto, sanar essa lacuna
oferecendo aos valorosos policiais um local onde possam oferecer a
seusdependentes um ensino de qualidade.

Considerando que o Projeto de Lei ora apresentado é de
grande relevância social, além de propiciar um efetivo ganho na
qualidade de vida de uma população jovem, pedimos o apoio dos
nobres pares à sua aprovação.

Sala das Sessões, em de
f

Silvio 1thtiarey
Deputaii Distrital

Líder do PMDB

de 2001.

PROJETODEDECRETO LEGISLATIVO N°_ m 5M/íloi
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Concede o Título de Cidadã
Honorária de Urasflia a jovem
Dalatábata Araújo Veloso.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal decreta:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasília
à jovem Dalatábata AraújoVeloso.

Art. 2° Este Decreto Legislativo enlra em vigor na dala de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade conceder otítulo de
Cidadã Honorária de Brasília àjovem Dalatábata Araújo Veloso, que desde
os 10anos de idade vem se preocupando com ascrianças carentes.

Sua trajetória como uma verdadeira cidadã vem sendo
reconhecida em todas as esferas onde seu trabalho é apresentado. Recebeu
oprêmio Violei Richardson, concedido pela Soroptimist International of
lhe Américas, entidade internacional que atua na área de projetos
comunitários.

O prêmio foi concedido em função da criação pela jovem
Dalatábata da Associação de Crianças Adolescentes de Santa Maria -
ACA, que atualmente conta com mais de quatro mil pessoas cadastradas e
atendidas com leite, pão e gêneros alimentícios angariados junto ao
CEASA-DF.

Nascida em 03.09.86, teve seu nome sugerido em uma aldeia
indígena do Pará. Onome Dalatábata era poderoso eapessoa que otivesse
seria conhecida por sua forte personalidade.

E não demorou muito para aquela jovem demonstrar sua
disposição. Ao ouvir uma palestra sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente na criação do Conselho Tutelar em sua escola, em 1998,
descobriu como realizar um sonho que acalentava desde 1996. Conversou
com amigas eprincipalmente com sua mãe Lucimeire Araújo da Silva, que
abraçou aidéia e levou adiante o projeto.

Foi criada a ACA - Associação da Criança e do Adolescente
de Santa Maria, que hoje atende mais de 2.500 crianças, oferecendo-lhes
oportunidade de aprender aarte da dança, desviando-os do ócio e dos
víciosde drogas e daviolência.

Contando, hoje, com 15 anos de idade, a futura cidadã
honorária de Brasília faz por merecer essa Comenda, que mais do que justa,
vem trazer oreconhecimento da Sociedade do Distrito Federal, por meio da
Câmara Legislativa, aesse verdadeiro dom que é utilizado em defesa das
crianças carentes.

Pelas razões acima, entendemos ser mais do que justa a
homenagem que ora se presta aesse exemplo de cidadã que, praticamente
sozinha conseguiu dar um novo alento aos menos afortunados, pedindo o
apoio aos nobres pares para aaprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em de 2001.

Silvio

Deputadí) Distrit

...,., ...,tut« n immei «••.••«u «• n.«...

REQUERIMENTO N°
(Do Sr. Deputado Sílvio Linhares)

Requer o apensamenlo do Projeto de Ui
n* 1J14/00 ao Projeto de Lei n" 1.554/00

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Com base no art. 154 do Regimento Internodesla Casa, venho requerer o
apensamenlo do Projelo de Ui n° 1.314/00, de autoria dos Deputados Wilson
Lima e José Edmar, ao Projelo de Ui n° 1.554/00, de atiloria do Deputado

Xavier.
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JUSTIFICAÇÃO

O Projetos supramencionados tratam de prestação de serviço de saúde e
socorro urgente nos terminais rodoviários do Dislrilo Federal. Um trata de
instalação de serviço e oulro de permanência de ambulância nesses locais. É,
portanto, conveniente que as Proposições sejam tratadas de modo complementar
para garantir os resultados pretendidos pelos autores, além de representar
economia processual.

Por tratarem de matéria correlata, as Proposições devem tramitar em
conjunto, conforme disposição do Regimento Interno, art. 154:

"Art. 154. A tramitação conjunta ocorrerá quando
proposições da mesma espécie tratarem de matéria

análoga ou correlata.'

Sala das Sessões, em

Deputado Si vio Ifinh/trcs

REQUERIMENTO N» «"•""
(Do Deputado Sílvio Linhares)

Requer a tramitação conjunta dos PROJETOS DE

LEI n°s 101/99, 324/99, 368/99 e 1.294/00.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Roqueiro, nos termos do art. 154 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei abaixo indicados:

- PL n° 101/99, do Deputado Rodrigo Roliemberg, que "dispõe sobre o cultivo

comercial e a venda de produtos transgênicos destinados à alimentação

humana e de animais no âmbito do Distrito Federal e dá outras

providências*;

- PL n° 324/99, do Deputado Chico Floresta, que "proíbe, por cinco anos, o

plantio e a comercialização de alimentos contendo organismo

geneticamente modificado (OGM) ou derivados de OGM, em todo o

território do Distrito Federal";

- PL n° 368/99, da Deputada Lúcia Carvalho, que "veda o cultivo comercial de

Organismo Geneticamente Modificado e dá outras providências", e

- PL n° 1294/00. do DeputadoRodrigo Roliemberg, que "institui a Políticade

Biossegurança e Proteção da Biodiversidade do Distrito Federai, cria o

Sistema de Avaliação e Monitoramento da Biossegurança e da
Biodiversidade no DF(SAMBio) e dá outrasprovidências".

JUSTIFICAÇÃO

As proposições acima tratam de matéria correlata, qual seja o

estabelecimento de normas relativas a biossegurança e organismos

geneticamente modificados.

Sala das Comissões, em

Deputado Silvlc

Rela/c/r

REQUERIMENTO N"
(Do Sr. Deputado Sílvio Linhares)

Requer o apensamenlo dos Projetos de Ui i
3.812/98 t>' 1.372/00.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 154 do Regimento Interno desla Casa, venho requerer o
apensamenlo dos Projetos de Ui n° 3.812/98 e n° 1.372/00, de autoria dos Deputados
Xavier e Gim Argello, respectivamente.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos acima mencionados tratam de tornar obrigatória a veiculação de
mensagem preventiva voltada para as DST e aaids nos veículos de comunicação que
tragam anúncios ou programas que sugerem a prática de sexo. De acordo com
dispositivo regimental, faz-se necessário o seuapensamenlo, conforme transcrevemos:

"Art. 154. A tramitação conjunta ocorrerá quando
proposições de mesma espécie tratarem de matéria
análoga ou correlata."

Sala das Sessões, em

DEPUTADO SÍLÍI/i iVlit-tiares

WD 1170/2001

INDICAÇÃO N"
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere à Secretaria de Infra-
Estrutura e Obras providências
no sentido de promover o
asfaltamento da Via Projetada
01, na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infra-Estrutura e
Obras providências no sentido de promover o asfallamenio da Via
Projetada 01, bem como as demais vias de acesso à DF 150, altura do km
4,5, previstas no art. 134 do PDL de Sobradinho-DF.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição ora apresentada busca solucionar um problema
que é uma antiga reivindicação da comunidade de Sobradinho-DF, e
transeuntesque reclamamdasdificuldadesde se transitarna referidavia.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

SaladasSessões, em de

Silvio tfOhai/es
Deputado Distrital
LídeUlo PMDB

de 2001.
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INDICAÇÃO N°
(Do Sr.Deputado Silvio Linhares)

Sugere à Secretaria de Infraestrutura
e Obras providências no sentido de
promover a construção de uma
quadra poliesportiva na Quadra QR
433, em Samambaia - RA XII.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infraestrutura e
Obras providêncL no sentido de promover aconstrução de uma quadra
poliesportiva na Quadra QR 433, em Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva aproposição em causa suprir uma necessidade da
comunidade de Samambaia, em especial dos moradores da Quadra QR 433
e adjacências.

Essas pessoas não dispõem de uma área específica destinada
ao lazer eao bem estar comum. Para tanto sugerem ao Poder Público tomar
as medidas necessárias àimplementação de uma quadra poliesportiva para
que possam, assim, melhorar asua qualidade de vida.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem apresente Indicação.

Sala das Sessões, em

Silvio/líirmarès
Deputado Distrital

Líder do PMDB
,u Trul-»01

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Silvio unnares)

Sugere à Secretaria de Infraestrutura
e Obras providências no sentido de
promover a construção de uma
quadra poliesportiva na Quadra 216,
em Santa Maria - RA XIII.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno sugere àSecretaria de I»f.*^
Obras providências no sentido de promover aconstrução de uma quadra
poliesportiva na Quadra 216, em Santa Maria - RA Xlll.

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva aproposição em causa suprir ^"n^nel
comunidade de Santa Maria, em especial dos moradores da Quadra 216 e
adjacências.

Essas pessoas não dispõem de uma área ^^**h»to
ao lazer eao bem estar comum. Para tanto sugerem ao Poder Publico tomar
as medidas necessárias àimplementação de uma quadra poliesportiva para
que possam, assim, melhorar asua qualidade de vida.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem apresente Indicação.

Sala das Sessões, em

Silvio Li
Deputad

Líder dí

de 2001.

de 2001.

m ttn/nn
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere à Secretaria de Infraestrutura
e Obras providências no sentido de
promover a duplicação da rodovia
DF 250, no trecho entre os
Condomínios Itapuã e Entrelagos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infraestrutura e
Obras providências no sentido de promover aduplicação da Rodovm DF
250, no trecho entre os Condomínios Itapuã eEntrelagos.

JUSTTFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vista o elevado
fluxo de veículos que transita pela referida rodovia diar.amente em
special nos horários de pico. Arodovia encontra-se em mauestado de

conservação, apresentando buracos e desníveis em quase toda a sua
extensão, necessitando além da duplicação ora pleiteada, de urgente
recuperação asfáltica.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem apresente Indicação.

Sala das Sessões, em de

Silvio Li rirrarej
DeputaW Distrital

Líder do PMDB

WD 1174/2001
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere à Secretaria de Infra-
Estrutura e Obras providências no
sentido de promover o alargamento e
recapeamento da rodovia DF 005,no
trecho que liga o Varjão à Barragem
do Paranoá.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infraestrutura e
Obras providências no sentido de promover oalargamento erecapeamento
da Rodovia DF 005, no trecho que liga oVarjão àBarragem do Paranoá.

de 2001.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vista o elevado
fluxo de veículos que transita pela referida rodovia diariamente em
especial nos horários de pico. Arodovia encontra-se em mau estado de
conservação, apresentando buracos e desníveis em quase toda a sua
extensão, necessitando além do alargamento ora pleiteado, de urgente
recuperação asfáltica.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

Silvio/
Deputad i

Líderüi

de 2001.
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INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere ao Governo do Distrito
Federal providências no sentido
de promover a construção de
uma creche comunitária na QR
433, Samambaia Norte, na
Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal, nos termos do
143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de

Infraestrutura e Obras providências no sentido de promover a
construção de uma creche comunitária na QR 433, Samambaia Norte,
na Região Administrativa de Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de uma creche comunitária no local citado é
uma antiga reivindicação dos moradores da comunidade da Quadra
433 e adjacências.

Atualmente, diversas crianças ficam ociosas durante o dia
e muitas sem a vigília de um adulto, porque os pais saem para
trabalhar e não tem com quem deixá-las.

A ampliação da possibilidade de acesso e iniciação do
ensino tem sido um dos principais pontos do programa do Governo do
Distrito Federal que não tem medido esforços para erradicar o
analfabetismo no Distrito Federal.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares
no sentido de aprovarem a presente Indicação que, com certeza, será
de grande importância para a comunidadede Samambaia.

Sala das Sessões, em de de 2001.

Silvio

Deputar.
Líder

INO 1170/2001
INDICAÇÃO N"

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere ao Governo do Distrito
Federal providências no sentido
de promover a construção de
uma creche comunitária na

Quadra 216, na Região
Administrativa de Santa Maria -
RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de
Infraestrutura e Obras providências no sentido de promover a
construção de uma creche comunitária na Quadra 216, na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de uma creche comunitária no local citado é
urna antiga reivindicação dos moradores da comunidade da Quadra
216 e adjacências.

Atualmente, diversas crianças ficam ociosas durante o dia
LZT SCm ' VÍgílÍa dC Um adu"°' P°r(-ue os Pais "em paratrabalhar e nao tem com quem deixá-las.

A ampliação da possibilidade de acesso e iniciação do
ensino tem sido um dos principais pontos do programa do Governo do
D.s rito Federal que não lem medido esforços para erradicar o
analfabetismo no Distrito Federal.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares
no sentido de aprovarem a presente Indicação que, com certeza, será
de grande importância para acomunidade de Santa Maria.

Sala das Sessões, em de

Silvio kJnhates

Deputadj» Distrital
Líder do PMDB

de 2001.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO ALÍRIO NETO, em nomedo PPS.

- Refere-se à matéria publicada hoje no Correio Braziliense,
na qual o advogado Pedro Calmon denuncia que contrato
celebrado entre o DMTU e o Grupo Amaral, em 1999, beneficia o
Grupo.

- Afirma que pretende cobrar a instalação de CPI destinada a
apurar irregularidades no METRÔ.

- Avalia que o projeto de lei apresentado pelo Executivo com
vistas a "socializar" o transporte coletivo no DF colocará em
confronto os proprietários de transporte alternativo e as
companhias de linhas de ônibus.

- Revela que, segundo o projeto, qualquer pessoa poderá
entrar na licitação, mas alguns de seus dispositivos são inviáveis.

DEPUTADA LÚCIACARVALHO, Líder do PT.

- Cumprimenta oscriadores de cães nas galerias que vieram
para manter o veto do Governador ao projeto do Deputado César
Lacerda.

- Denuncia que o programa Bolsa-Escola, do Governo
Federal, está sendo acrescido ao programa do GDF, e ainda
assim, é menor do que oconcedido para o Governo passado.

- Repudia propaganda enganosa do GDF com relação à
Bolsa-Escola, e à criação de Faculdade de Medicina, embargada
pelo Ministério Público.

- Informa que o Tribunal de Contas realiza, no momento,
auditoria nas contas do Governo no que concerne à publicidade.

- Revela que, a esse respeito, a bancada do PT entrará com
ações no Tribunal de Contas, no Ministério Público e no Governo
Federal.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.
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- Denuncia a postura arbitrária do diretor da Faculdade
Gerencial de Brasília, na Ceilándia, para com os alunos em
manifestação pacífica contraa faltade segurança no local.

- Informaque entrará com mandado de segurança para que o
diretor do Centro Acadêmico, suspenso pelo referido diretor, possa
retornar às aulas.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Tece comentários a respeito da matéria "Senadores querem
processar Roriz", publicada noCorreio Braziliense de hoje, dia 14,
na qual dois senadores prometem processar o Governador Roriz
por calúnia, injúriae difamação.

- Questiona o receio do GDF em relação à auditoria nas
contas da obra do metrô.

- Considera gravíssima a acusação, feita pelo Governador
Roriz, de que os senadores desejam utilizar verbas públicas em
benefício próprio e acredita que esta Casa Legislativa não ficará
omissa diante de tais fatos.

- Refere-se a requerimento, de sua autoria, reprovado na
Comissão de Assuntos Fundiários, solicitando esclarecimentos de
Jairo Gonçalves de Lima, advogado e assessor jurídico da
Secretaria de Assuntos Fundiários.

- Informa que prepara recurso para que o referido
requerimento seja colocado em votação e permita o
prosseguimento de investigação a respeito de gasto ilícito na
Secretaria de Assuntos Fundiários.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA MANINHA (PT)

- Aborda reportagem publicada na imprensa destacando que
a Câmara Legislativa ainda não retornou do recesso parlamentar.

- Lembra que na semana passada os parlamentares
trabalharam intensamente pararesolver a greve dos rodoviários.

- Acrescenta que hoje as galerias estão lotadas para o
acompanhamento de votações importantes e julga que a TV
Legislativa deve mostrar otrabalho realizado nesta Casa.

- Enfatiza as várias denúncias de corrupção contra o
Executivo e informa que está investigando a respeito do metrô.

- Observa que a oposição se encontra em Plenário a fim de
votar de acordo com a determinação da bancada.

DEPUTADO PAULO TADEU (PT)

- Saúda os presentes nas galerias.
- Julga que o Governador Roriz demonstra desequilíbrio

sempre que se vêameaçado depassar por investigação.
- Adverte que já foi gasto mais do que o previsto na obra do

metrô, que começou há nove anos.
- Acentua que a Câmara Legislativa tem obrigação de

fiscalizar os fatos e a sociedade deve saber o que aconteceu na
referida obra.

- Informa que a Prefeitura de Goiânia, numa ação conjunta
com o Governo Federal e o Governo Estadual, promoverá, na
próxima semana, um debate sobre a Política Nacional para o
Transporte Urbano.

3 - ORDEM DO DIA

,1°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
n» 1965 de 2001, de autoria dos Deputados Renato Rainha, Gim,
Rajão e'joão de Deus, que "Dispõe sobre a criação do Serviço
Comunitário de Quadra". REJEITADO com 15 votos contrár.os e
1 voto favorável. Houve 8 ausências.

(2°) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n»'1.141,
de 2000, de autoria do Deputado César Lacerda, que Proíbe a
criação de cães das raças Rotweiller ePit-bull r.s áreas urbanas
do Distrito Federal". NÃO HOUVE QUORUM.

4-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, layr

rio(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA ,

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3» SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 65a
(SEXAGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 15 DE AGOSTO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Alírio Neto, Paulo Tadeu e Maninha.

SECRETARIA: Deputados Paulo Tadeu, César Lacerda e Jorge
Cauhy.

LOCAL: Plenário daCâmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 10 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 38 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

Aguinaldo deJesus (PFL)
Alírio Neto (PPS)

i Anilcéia Machado (PSDB)
>Benício Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
. Chico Floresta (PT)
• João de Deus (PDT)
• João Carlos (PMDB)
. Jorge Cauhy (PMDB)
. José Edmar (PMDB)
• Lúcia Carvalho (PT)

Maninha (PT)
Nijed Zakhour (PMDB)
Paulo Tadeu (PT)

• Rajão (PMDB)
- Renato Rainha (PL)
. Rodrigo Roliemberg (PSB)
• Sílvio Linhares (PMDB)
• Tático (PSC)
• Wasny de Roure (PT)
• Wilson Lima (PSD)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Alírio Neto):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.
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1.1- LEITURA DA ATA

- É lida e aprovada, sem observação, a Ata da 64* Sessáo
Ordinária.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

'/ / ^Pri^eii7^)TSéfJreta?io(a)
2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, líder do PT.

- Lê relatório em que o TCDFaponta irregularidades do atual
Governo do DF no gerenciamento de recursos destinados à
propaganda.

- Declara seu voto favorável à manutenção do veto do
Governador ao Projeto de Lei n° 1.141/2000.

Deputado Renato Rainha, em nome do PL.

- Declara seu voto favorável à manutenção do veto.
- Anuncia que oficiou à Comissão de Fiscalização do

Congresso Nacional pedido de informações sobre a investigação
a respeito da obra do metrô.

- Sugere aos deputados a assinatura do projeto de lei, de sua
autoria, dos Deputados Alírio Neto e Rodrigo Roliemberg, o qual
propõe o fim do voto secreto nesta Casa.

2.2 -COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO PAULO TADEU (PT)

- Desaprova a ausênciados deputados em plenário, apesar
da importância dos temas a serem tratados.

- Registra a presença de criadores de cães nas galerias.

DEPUTADO WASNY DEROURE (PT)

- Declara seu voto favorável à manutenção do veto.
- Defende a necessidade de implanta* semáforos para

proteção de pedestres em algumas situações, conforme
estabelece projeto de lei de sua autoria.

DEPUTADO ALÍRIO NETO (PPS)

- Manifesta-se favorável à manutenção do veto porque ao
criador cabe a responsabilidade pelo seu cão.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB)

- Julga seu projeto importante porque levou a sociedade a
discutir o problema da criaçãode cães de raça.

- Expressa seu respeito à Associação de Criadores.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1:Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.141, de
2000, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Proíbe a
criação de cães das raças rotweiller e pit-bull nas áreas urbanas
do Distrito Federal". MANTIDO com 13 votos favoráveis e 1 voto
contrário. Houve 10 ausências.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Maninha):

- Declara encerrada a sessão.

TERCEIRA SECRETARIA
,-..„.„ í ~ DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3» LEGISLATURA

ATA DA 66a

(SEXAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 16 DE AGOSTO DE 2001.

I- SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, Edimar Pireneus e Maninha.

SECRETARIA: Deputados Jorge Cauhy, Renato Rainha, Wasny de
Roure e Benício Tavares.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15horas e 46 minutos.

TÉRMINO: 17horas e 27minutos.

PRESENÇA: Compareceram osseguintes deputados:

• Aguinaldo de Jesus (PFL)
• Alírio Neto (PPS)
• Anilcéia Machado (PSDB)
• BenfcioTavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• EdimarPireneus (PMDB)
• João Carlos (PMDB)
• Jorge Cauhy (PMDB)
• José Edmar (PMDB)
• LúciaCarvalho (PT)

• Maninha (PT)
• Nijed Zakhour(PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Rajão (PMDB)
• Renato Rainha (PL)
• Rodrigo Roliemberg (PSB)
• Tático (PSC)
• Wasny de Roure (PT)
• Wilson Lima(PSD)
• Gim (PMDB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.
Soba proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DA ATA

- E lida e aprovada, sem observações, a Ata da 65a Sessão
Ordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n°285, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°288, de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°289,de 2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°427, de 2001, doGovernador do Distrito Federal.
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MENSAGEM

N"jb5/20O1-GAG Brasília. 30 de Julho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dislrilo Federal.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que. nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, velei o Projeto deUi na 1.909/2001 pelos seguintes

MOTIVOS DF.VETO

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta emquestão,
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que
afronta o art. 321 da Ui Orgânica do Distrito Federal. Com efeito, consoante referido
dispositivo "é atribuição do Poder Execulivo conduzir, no âmbito do processo de
planejamento do Distrito Federal, as bases de discussão eelaboração dos planos diretores
de ordenamento territorial e local, bem como sua implementação."

Desse modo, oPoder Executivo, em face dos estudos que realiza
em obediência â norma retrocitada, é o competente para emitir decisão a respe.t*
caracterizada esta pela liberdade de ação administrativa dentro dos limites da le. com
possibilidade de escolha circunscrita tâo somente aos cuidados quanto adetemunados
afetos vedacionais eimpeditivos, incluindo dentre suas atribuições adenominação eo
endereçamcnto de logradouros.

Cumpre destacar, por fim, que aproposta em questão pode gerar
aproliferação de leis especificas dispondo sobre endereçamento oque nâo se Justifica do
prmto de vista jurídico no que pertine anorma destinada apenas àdetermtnadas localidades
ou logradouros.

Ante às razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1.909/2001, com fulcro no art. 74. parágrafo primeiro da Ui Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito econsideração.

JÁQUIMDOMINGOS KOR1Z
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal
NESTA

K*- S

MENSAGEM
N^BaTCOOl-GAG

(Autor doProjeto: [fepuiado Distrital Chico Roresla)

•obre a dewMuInaçao de vias de circularão «• Bairro Água*
h Região Administrativa deTaguallnga - RA 111.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Fulcral decreta:

Alt 1As vias iniemas de circ/açao do Bairro Águas Claras receberão nomes de espécies da flora eda Tauna
bn"Mn' ^ 2- Na escolha dos nome/da vias. será assegurada apwiici-jaçèo dos moradores d. Águas daias, que poderio
indicai adcnominaç.fc> que melhor lhe/couviei.

AH.3*EslaLeientracm vigornadatade suapublicação.
Art4"Revogam-se asdjíposicóes emcontrário.

Brasília, || de julhode 2001

»gh/arciDeputado Glrf ARGELLO
Presidente

Brasília, 30 de julno de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência e mu.; ilustres
pares par» comunicar que, nos lermos do art. 74, parágrafo primeiro, da Le. Orgânica do
StoFederal. vetei oProjeto de Lei n« 1.830/2001, pelos seguintes

MOTIVOS DF. VETO

A proposta em questão, no que pertine aos seus aspectos
jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que, conforme o art. 71, parágrafo
primeiro, inciso IV da Ui Orgânica do Dislrilo Federal, compete privativamente ao
Governador a iniciativa de leis que disponham sobre "atribuições das Secretarias de
Governo, Órgãos e entidades daadministração pública".

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, lendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições às
entidades doPoder Executivo, consoante sedepreende deseu art. 4a, o que é de iniciativa
privativa doGovernador do Dislrilo Federal.

Acrescente-se ainda queo Egrégio Tribunal deContas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo como disposto noart. 71,§ Ia, I aV, danossa LeiOrgânica.

Impendc informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria emdelegação de poderes entre Executivo e Legislativo, contrariando
lambem o art. 53, § Ia,da referidalei.

É de se destacar ainda quea matéria em questão, ao estabelecer a
devolução dequantia paga a titulo dematricula feita junto á rede privada deensino, está se
imiscuindo na relação entre particulares que firmam contratos regidos com base nodireito
privado, notadamente no art. 1.079 e seguintes do Código Civil. Ademais, emsetratando
de estabelecimento de ensino privado, a fixação de normas contratuais locais - quando se
sabe que vários deles operam em âmbito nacional -, deverá suscitar arguiçâo de
inconstitucionalidade a respeito. O ideal, semdúvida, é que eventuais discordâncias entre
alunos e estabelecimentos privados de ensino tenham normas reguladoras de abrangência
nacional, aexemplo daLei8.078, de 11 desetembro de 1990 (Código doConsumidor) cuja
aplicação às hipóteses previstas na proposta pode também se dar mesmo que
subsidiariamente,conforme se depreende dos seus arts. 46 e seguintes.

Ante às razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1.830/2001, comtulcro no art. 74, parágrafo primeiro da LeiOrgânica do Distrito Federal,
pugnando porsua manutenção poressaegrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito e consideração.

^í;^0e3tí|tríívÍDOMINCOS
.-^^ Governador do Distrito I

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

RORIZ

Governador do Distrito Federal

(Aulor do Projeto: DcpuU«° DistritalChico Floresta)

IMspóe s/hre • dcvohicao lalcgral de laia d« matricula efetuada cal
cslabcletlmcnlo de caslao da rede prirada ao Dislrilo Federal, em casa
de dcsiklcacU.

A Cantara Legislativa doDislrilo Federal decrcla:

Art. T Êobrigatória adevolução integral L laia de matrícula aos alunos matriculados em estabelecimentos da rede
privada deensino emcaso dedesistência docursoilc adnla deinicio doperíodo letivo correspondente.

Art. 2* A devolução deuue uau esta Uci deverá ser dentada emalicinco dias úteis dadala desolicitação pelo
interessado. /Art. 3" Odescumprimenio do disposto jksU Uiacairetari aaplicação progressiva das seguintes penalidades:

I- primeira vez- advertência; /
II- segunda vez- roulla novalor de ES100,00 ícais (cem ieai*);
III - terceiravez - roullano valor de AS 300.00 (trezentos reais);
Parágrafo único. Após trts reitwidí«veias, o estabelecimento de ensino estará sujeito a muha no valor de ali RS

300,00 (trezentos tcais) pot dia de atraso na ievoliiçk) dos valores devidos.
An. 4" OPoder Executivo, por nvejfc de seus órgãos competentes, fiscalizara ocumprimento do disposto nesta Lei.
An.5"Esta Lei entra emvigor na áala desua --ublicacào.
Ait. 6* Revogam-se asdisposicAel em contrário.

Brasília, II dc)ulhode200l

Deputado GIMIAKUI-XI.U

/V
<£*/
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No289/200|.GAG Hrasilia. 02 de Agosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara l.egislaliva do Dislrilo Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos lermos do art 74. parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito federal, vetei o Projeto de Lei na 93 l/ioon, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Não obstante a intenção do legislador, a proposta em questão no
que pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que
conforme o art. 71. parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal'
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre
atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administração pública". /

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições ás
entidades do Poder Executivo, conforme se depreende dos arls. 12, 13 e§único do art. 14
o queé de iniciativa privativa doGovernador do Distrito Federal.

Acrescente-se ainda queo Egrégio Tribunal deContas do Distrito
Federal vem negando validade a alos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, § Ia, IaV, da nossa UiOrgânica.

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projelo ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Execulivo e Legislativo, contrariando
tambémo art. 53, § 1°,da referidalei.

Aue™'s, vários dispositivos contidos na proposição seafiguram
contrário ao interesse público. Com efeito, oprevisto no art. 11, no que pertine ao horário
n IT,' f^ ^ maleria1, indusive lixo- ,ira da a<l™nislraçâo a necessáriaflexibilidade que deve reger sua atividade, levando-se em conla as peculiaridades eofluxo
de veículos de cada viac região.

.... Do mesmo modo, o estabelecido no art. 14 da proposta -
distancia mínima de 1.500 melros de escola, creches eoutros para utilização de cairo de
som1 e similares -,deve ser apreciado com maior critério, sob pena de inviabilizar referida
atividade, em razão das características urbanísticas de cada região administrativa. Igual
deve ser o raciocínio quanto a proibição de carro de som destinado á divulgação de
mensagem política, comercial, religiosa e de interesse comunitário durante os sábados
domingos e feriados. Sem dúvida, tal proibição pode inviabilizar determinadas atividades'
míotme?elTerC ' re'ÍE|0Sa' "ém de diflCU"ar a"rol>a6-"da Política durante òperíodo eleitoral eoscomunicados de interesse público. ,

. . ..,. ... O art. 16, do mesmo modo que o retro exposto, tende a
inviabilizar as atividades carnavalescas na Capital da República, já que os ensaios se dâo
comumente fora do horário de expediente comercial.

Ante ás razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
931/1999, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal
pugnando porsua manutenção por essa egrégia Casa. '

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
paresmeusprotestosde respeito e consideração.

C JQA<JiWtJOMINCOS RORI
—"Governadordo Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Legislativado DislriloFederal
NESTA

,^y
Dispõe sobre normas de p^leçío ambiental relativas Apoluição sonora.

A Câmara legislativado Distrilu Federal decreta:

fome. Án''É """^ Pe""'b*r°"**""'°**""'"" |HÍI"iCOi C0"/uído*''u•l1ue, """"»• Prov«"«nle íe qualquer
Art. 2aParaos Unsdesta Lei. considera-se:
I - som: fenômeno

aparelhoauditivohumano;

II - distúrbio sonoro: qualquer som que seja nocivo 1saúde, /segurança ou ao bem-estar da coletividade-
dii|ribuh}is.*r"d0: »°m w«I«"J*wl ou aquele constituído por graiuy- número de vibrações com relações de amplitude efase

IV •ruído de fundo: lodo equalquer som emitido duranle o/peiiodo de mcdiçio, exceto aquele objeto da medição.
Art. 3° Évedada oestabelecimenio de indústria, oficina í oulros empreendimentos que produzam ou possam vir a

produzir distúrbios sonoros em«tona* residenciais, nasproximidade* dehospital, escola e demais zonas sensíveis aruídos.
Art. 4* Eproibida a implantação de casas de diverttn/cnlo público ou outras que produzam sons ircAmodos a

vizinhança, cm lotes destinados auso residencial, nas proximidades de hospital, escola edemais zonas sensíveis aruídos.

f

ü**-t*

(Aulor doProjeto: Deputado Distrital AlírJò Nelo)

An. 5" Apetaoa íiuta .mi |uriate c*t,i»dora «k qu.k-uc/ íurnis de p.»lun,io tono.* |M responsável pela sprcacnlaçio
dosrcuiliadot demedição deruído a* auLHida-dc* lonipricnics ti. Puder hiccuiivo.

Art 6"Onível máumo de ruído externo, noperu-do entre Ufr c 22 h.m». ntupode ultrapassar.
I - zona hospitalar; 45 dh (A);

II - zona residem..*! ouJcusu predoounanIrmente re-ídcncial. 55db(A),
III - zona adminiurativa oude uwi comercial; 65 db ti*,),
IV - zona de uso industrial:70 dh (A).

Art. 7-Onível miumo de ruído eilei no, no peií-nk/eniie 22 eIK» horas, niopode ullrapassai:
I - zona hospitalar:441 db (A),
II- tuna icwdcm.ul oudeusopicdtiminantemenlcacsidcncul. SU db(A),
III- zona administrativa oudeusouima-rual. 55ifi (A);
IV - zonade uso industrial: 60 dh (A).
Art. «• O nível raaiimo de ruído ei ternoem irca de escola,

tripulados para zona de uso residencial ou predominante«/tente residencial.
Art.9aO nívelsonoro dequalquer fonte pului

poderáuluapassar em 10db (A) o nível de ruídode fuiW
Ari. 10. Nu caso de eventos rcligio

Brasília, quinta-feira, 30 de agosto de 2001

onde esleja sendo ícali/ad-i

Art. II. rici proibido carregar, descarregar c
liio c similaresentre 20 c (16horas,de modo
e cm zona icnsívet a ruído

Ari. 12. Depende de previa autorização do/lWer Executivo a inslalaçio e o funcionamento de qualquer tipo de
aparelho tenoro. engenho que produza ruid... insiiJmeniu de alerte e aparelho de ixu-Mgamla ««.ora para o exterior de
estabelecimento comercial, industnal, prestador demKíçus ousimilares.

Art. 13. Depende de autorização prévia doíudcr Execulivo autilização de serviços de allo-fatanie, canos de som e
outras fonies «rmlares * po|uitio ««„„„, oes.inad.jl àrealização de evento ou àdivulgação de mensagem comercial política
religiosa oudeinleressc comunitário. / .*"•»•-*.

Art. 14. Éproibida auiilizaçâo de«„0 d som efonte. similares de poluiçio sonora par. re.lizaçio de evento em
zona deusoresidencial ou prcdufliinanieme|lc leiifencial e,ainda, i "
hospital,casade saúde,sanatório e a
Parágrafo único. OPoder Execulivo csufclJccftJ

r I- intervalo mínimo cnlrc evenlus nl mesmo local;
, II- alicrnincia enirc diferentes liposltjç efento nomesmo local/

Ari. 15. Éproibido o funcionamento de serviço de alto fali me enm. .*/ «.- i . . . .• .»me,ci.l. puuii.,. ,„*„„ „,, dt ^.^^.^^"l," ,,^™/ *"" dM'"*" ' J'""aaS'° "™»»««">
I- entre 18e09horas, nosdias úteis;
II •eotre 0(1 eOS horas eaparti, d, 13 horas, soisábados-

III - emqualquer horário, aos domingos c Imsdos

saúde. Jalor^aT'"** """ "'"" "' """"""^ ' «™ W* «-"•. -*• »'«>«.. I»spi,.l. cua, de
•-««^'."i^-vSrJr^.^^ "° —^ ' —• *«- *«^
^^"^r^^jz:^^^t''- ••—*—- -t--*»- «
m^JtJLttíSZSSr*'*~*"-1"7~ •" - ——-*- P^minaniemenie
^-^SliSSitt.^^**—-«- - *•—.
lancemosomp.,.„mbi,n,.e„.,r ' /""•" *mU"*' * "*»<**>«* •allo-r.l.nie. ,u«

II - aos sábados, entre 1X1 e08 hora, e. parti, de 13 hoi
III - nos dias úteis, de20a07horas /

^ -,es,.Me.„e„„, de ^ 1^^^^^^^-^^^^^
M. 20. Éproibido oemprego de explosivo, nos x/uinies pe,i,rf„s:
1-cnlre18e08horas, nosdias úlcis; /
II -em qualquer horário, aos sábados, domingos e/eriados.

l^KlSffZt^*^^--*--*-
II- 20e 10horas, aos domingos e feriados.

demaisalL^nZ.:^
v^uTTmu^^

»0Z.,m,»dí„^c.us.d„esd;r,.„^reClV^^^^
J!«Í5lt,S«t^^
íu5*.oX;u.,^

^^^^ZZ7i:zZ^t^^^Tu'inf"""b *8ui""! —**•• •»«—I - advertência; '
H - mulia;

UI - apreensio de materiais, aquipa^rjeniis cprodulos*
IV - inuiilização de produtos! s '

t V - interdiçãodo esiabelecinic.
, VI - proibiçio deatividade;

VII - revogação de autorizaçãoou de alvaráde funcionamento.
Art.25. O prazoparaquesejasanada a irregularidade é de, no máximo,trintadias,apóso recebimento de advertência

ou multa.

Parágrafo único. Emcaso deadvertência, o prazo referido nocapul poderá serprorrogado pormaistrinta dias, desde
quedevidamente justificado a autoridade compelente.

Art.26.Asmultas serioaplicadas obedecendo-se i seguinte Bradaçáo:
I - R$200.00,se infringidos os arls.6o,7",8",9",15,21e 22 destaUi;
II - 8$ 400,00,se infringidoo art. 17destaUi;
III- RS 1.000,00,se infringidosos arls. 11, 12.13,14,18 e 19destaUi.
9 1*As infrações aosdemais dispositivos desta Ui nio discriminadas nosincisos I, IIc IIIdeste artigo sujeitam os

infratores i multa no valor de RS 100,00.
$ 2*Os valores dasmultas serio reajustados no fim do eierdcio fiscal, de acordo com a UF1R (Unidade Fiscal de

Referência)ou outro índiceque vier a substituí-la.
An. 27.As multas podem seraplicadas cm dobro ou de forma cumulativa, seocorrer mi fí, duloou dcscumprimcnio

de interdição.

Art. 28. Emcasode reincidência, o valordamultaseráo dobrodo valorestipulado paria irregularidade cometida.
Parágrafo único. Considera-se reíncidenic aquele autuado porqualquer infração aodisposto nestaUi maisde uma

vez, denIro do períodode doze meses.
Art. 29, A multaseráaplicada de forma cumulativa, cm casode infração continuada.
Parágrafo único. Considera-se infração continuada amanutenção do faloquegerou aauluaçio depoisde transcorrido

o prazode trintadias paracorreçãoda irregularidade.
Art. 30. As multas nio quitadas serio inscritasna dívida ativa.
Art. 31.0 pagamento da multanio isentao infrator de cumprirasobrigações necessárias parasanara irregularidade

quedeuorigemi infraçioe aquelas de outranatureza previstas nalegislação vigente.
Ari.32.0 Poder Executivo regulamentará a presenle Ui noprazo desessenta diasacontar dadala desuapublicação.
Art. 33. EslaUi entraem vigor nadalade sua publicação.
AH.34. Revogam-se asdisposições em contrário, cm especial as Leisn"380/92, 607/93 e 1.065,de 06 de maiode

1996.

Brasília, \£ de julhode 2001

:he c biblioteca nio pode ultrapassar aqueles

medidoexternamente aolocalondesedí o suposto incômodo nio

dos dcobeu (db) dcveii Kf feita • m cinqücnia melros de

muscar caixa, cngiadado. recipiente, material deconstruçio, lati de
iHurütusumiru em zona ic>idcnu.d ou de umi ptcdominanlc residencial

adisiincia infciior a 1.51») m deescola, creche biblioteca.

i/a

Deputado GIM AHGELLO
Presidem.)
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N°427/2001-GAG Brasília, 02 de A9°"o de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres Pares para
comunicar que, nos termos do art. 74. §1". da Lei Orgânica do Dislrilo Federal vetei o
Projeto de Lei Complementar n« 734/00 que "dispõe sobre a criação da Área de
Relevante Interesse Ecológico do Bosque, na Região Administrativa do Lago Sul - RA
XVI", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Nào obstante louvável a iniciativa do legislador, a Ui Orgânica do
Distrito Federal estabelece ser de competência privativa do Governador do Distrito
Federal conforme o § Ia, IV do art. 71, a iniciativa de leis que envolvem atribuição a
órgãos ou entidades da administração pública sendo vedado ocontido nos art. 3a, 4° e6
da proposta em comento. -fs •

0

(Autor do Projeto: Deputado Disltilal Daniel Marques)

Dispor sotafe a criação da Área de Relevante loleresae Ecológico do
Bosque, naTltcgiao Administrativa do ljsgo Sul •RA XVI.

A Cintara Ugislativa doDistrito Federal decreta:

^..^sTit^^oTwno Seio, de ll.bit.cta lndi.idu.is Sul - SlllíRegião Adm.nt.t.al.v.do Ugo Sul -RA XVI.
Arir AAre. d.Relevante Intereue Ecolíiico do Ooaque lem por objel.vos:
II -tarantir apreser.ac.ao de espécie, endefeicas, rara. ou ameaçadas de «Inicio.
II.^oTe... ninh.is d. aves aiTatice. «o?""*»»•* >T>«"«."°"•"""• ««"'• . .:v.s«,..r~r^^

^'CíASi^re^^ati'"aeSd.. rtcario so. •coordena.* «Ttscali^ d. SEMARHoom .£££££££%.^mJ^t^ «d. lln*. com o, quais poderio se, flrn-do. convên.., acordo, .
-^dTn^M. 6- ASÍMARM no prazo d. ™..idia, d. publicação desu Ui Cootpl.ntenta, demarcará . poltgonal d. AR1E
*^"W./ó «CO. Aá... d. ARIE dí «.«que. .qu. se refere o.,.. I". corresponde »áre. dcliutittul. n. planta de
le..nlalll«nionlanii-ellimeltico anexada aesla Lei Complementar.

Art. T EsUUi Complementai enlr.tatvigorn.ual.de sua publicação.
Z.VR7Tog.m-s« a. disposições erfcontra.», em especial aUi ." 1.314. de 19 d. marco de 1998.

. / \ Brasília, li dejulho de 2001

>jS Í.V Ui.
Deputado GlNWtKpELLO

Ptesidcnlej

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nomedo PL.

- Demonstra preocupação com ofato dea Casa hámuito não
votar a pautadas sessões ordinárias.

-Apela para os deputados que priorizem as votações e
compareçam às sessões ordinárias daCasa.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, líder do PT.

-Apoia a crítica do Deputado Renato Rainha.
- Repudia a propaganda enganosa acerca da Renda Minha e

dasmedidas no sistema detransporte divulgadas pelo Executivo.
- Considera importante debater o sistema detransporte do DF

antes de o Plenário deliberar sobre o projeto apresentado pelo
Governador Roriz.

- Teme que as propostas do GDF para o transporte publico
venham a prejudicar a população.

- Reitera que o PT está entrando com ação no Ministério
Público e propondo auditoria a ser realizada pelo Tribunal de
Contas a respeito dos gastos do Executivo com propaganda.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS, como líder doGoverno.

- Sintetiza os pontos principais dos pronunciamentos dos
parlamentares que oantecederam: reclamações quanto à ausência
de quorum nas sessões ordinárias e necessidade de fiscalizar o
Executivo. ,.,. -p

- Discorre sobrea questão dotransporte publico no DF.
-Cita realizações do Governador Roriz, positivas para

Brasília: reformulação do sistema de transporte e retirada de
invasões do Plano Piloto.

-Quanto à publicidade, promete responder à questão na
próxima sessão.

2.2- COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO WASNY DEROURE (PT)

-Anuncia que apresentou projeto de resolução que propõe a
reunião de deputados com a comunidade para ouvir suas
reivindicações.

-Defende a necessidade de romper a cartelizaçao do
transporte coletivo em Brasília.

-Considera que o GDF cometeu um equívoco na greve dos
rodoviários aodesconhecer seupapel fiscalizador no transporte.

DEPUTADA MANINHA (PT)

-Lembra o compromisso dos Deputados Gim e Edimar
Pireneus de votar a pauta nas sessões ordinárias, o que não vem
acontecendo por falta de quorum.

-Acredita que, com a TV Legislativa, a população poderia
fiscalizar o trabalho parlamentar e os deputados estariam
presentes às sessões.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)

- Refere-se à reunião suprapartidária realizada na Fundação
Getúlio Vargas, com a presença de 15 deputados federais, para
discutir a reforma tributária.

- Propõe que, quinta-feira à noite, a Câmara Legislativa ceda
seu auditório para o debate desse tema.

-Considera que uma nova proposta poderá mudar o País.
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3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.142, de
2000, de autoria dos Deputados Paulo Tadeu e Rodrigo
Roliemberg, que "Dispõe sobre a criação da Área de Relevante
Interesse Ecológico (ARIE) da barragem do Paranoá na Região
Administrativa do Lago Sul - RA XVI. MANTIDO com 7 votos
favoráveis e 6 votos contrários. Houve 11 ausências.

4- ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para discutir o transporte público
coletivo do DF na Sala da Presidência, às 14 horas da próxima
terça-feira, 21 de agosto.

- Convida os deputados para a sessáo solene a realizar-se
em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeirò(aXSecretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 67a

(SEXAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 21 DE AGOSTO DE 2001.

I - SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, César Lacerda, Wasny de Roure,
Maninha e João de Deus.

SECRETARIA: Deputados Alírio Neto, Paulo Tadeu, João de Deus
e Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 6 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 55 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Aguinaldo de Jesus (PFL)
• AlírioNeto (PPS)
• AnilcéiaMachado (PSDB)
• BenícioTavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (PT)
• Edimar Pireneus (PMDB)

Maninha (PT)
NijedZakhour (PMDB)
Paulo Tadeu (PT)
Rajão (PMDB)
Renato Rainha (PL)
Rodrigo Roliemberg (PSB)
Sílvio Linhares (PMDB)

Joáo de Deus (PDT)
João Carlos (PMDB)
Jorge Cauhy (PMDB)
José Edmar (PMDB)
Lúcia Carvalho (PT)

Tático (PSC)
Wasny de Roure (PT)
WilsonLima(PSD)
Xavier (PSD)
Gim (PMDB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado CésarLacerda):

- Está aberta a sessáo.
Soba proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DAS ATAS

- E lida e aprovada, sem observação, a Ata da 66' Sessão
Ordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 230, de2001, do Governador do Distrito Federal
- Mensagem n°243, de2001, do Governador do Distrito Federal
- Mensagem n° 259, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projetode Lei n° 2.194/2001
-Mensagem n°277, de2001, do Governador do Distrito Federal
-Mensagem n° 432, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de Lei n° 2.195/2001
- Mensagem n° 433, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminhao Projeto de Lei n° 2.196/2001
- Mensagem n° 434, de 2001, do Governadordo Distrito Federal
que encaminha o Projetode Lei n°2.197/2001
-Mensagem n° 436, de 2001, do Governadordo Distrito Federal
que encaminha o Projetode Lei n° 2.198/2001
-Mensagem n° 437, de 2001, do Governadordo Distrito Federal
que encaminha o Projeto de Lei n°2.199/2001.
-Mensagem n« 438, de 2001, do Governadordo Distrito Federal
que encaminhao Projetode Lei n° 2.200/2001
-Mensagem n" 439, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projetode Lei n°2.201/2001
- Mensagem n° 440, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.355/2001 '
- Mensagem n°441, de 2001, do Governador do Distrito Federal
- Mensagem n°442, de2001, do Governador do Distrito Federal'
- Mensagem n° 443, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminhao Projetode Lei n° 2.202/2001
-Mensagem n° 444, de 2001, do Governadordo Distrito Federal
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n°1.356/2001 '
- Mensagem n°445, de 2001, do Governador do Distrito Federal
-Mensagem n° 446, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de Lei n° 2.203/2001

MENSAGEM

/01-GAG Brasília, ^j-tte Junho /de 2001.N°
230

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a

do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do
Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 2171/2001,
menciona na Administração Direi» do Governo

providências" , o qual se converteu na Lei n'
publicada no DODFn"

Vossa Excelência que nos termos
VII, da Lei Orgânica do Distrito
Regimento Interno dessa Excelsa

que "Transforma órgãos que
tio Distrito Federal, c dá outras

2.732 •de 27d« Junho de
, de 29 de junho de2001,

2001. RepubUcatJo no D00P n9126, de 03 de Julho de 2001.
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Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

ÍÍNGOS RORI2
Svérnador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N" 2.732 DE 27 DE JUNHO DE 200I(")
(Autoriado Projeto PoderExecutivo)

Transtorma órgãos que menciona na Administração
Direta do Governo do Distrito Federal, t dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Ari Ia A Superinteodéncia das Administrações Regionais - SAR, do Gabinete do Governador,
fica transformada cm Secretaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais,
administrada por um Secretário de Estado, oomeado pelo Governador do Distnto Federal,
integrando oGntpo Estratégico dos Órgãos da Administração Direta da Estrutura Básica do Poder
Execulivo do Dislrilo Federal
Art 2' Ficam criados noQuadro de Pessoal doDistrito Federal os cargos emcomissão constantes
do anexo desta l.ei
Parágrafo único- Oocupante do Cargo de Natureza Especial de Secretário de Estado de que trata o
art Ia terá as honras, prerrogativas e garantias conferidas aos demais Secretários de Estado, na
formaestatuídana LeiOrgânicado Distrito Federal.
Art 3". Ficam extintos na estrutura da Superintendência das Administrações Regionais - SAR, do
Gabinete doGovernador oscargos constantes doAnexo IIdesta Lei
Art 4° As Administrações Regionais integrantes da eslmlura básica da Administração doDislnto
Federal, ficam vinculadas àSecretaria deEstado de Coordenação das Administrações Regionais
Art 5" Os saldos das dotações orçamentárias e os patrimônios da Superintendência das
Administrações Regionais - SAR, administrados pela Secretaria de Governo, serio remanejados
para aSecretaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais
§Ia Até que se concretize oremanejamento aque se refere este artigo, as dotações orçamentárias

continuarão a seradministradas pelaSecretaria de Governo;
§ 2a Osservidores do Quadro dePessoal do Distrito Federal, que atualmente integram aestrutura

da Superintendência das Administrações Regionais - SAR, passam automaticamente a compor o
quadro da nova Secretaria de Estado de Coordenação das Adminislrações Regionais
Art 6a Ficao Governadordo Distrito Federal autorizadoa
1- estruturar e definir competências e atribuições doórglo dequetrata o art Ia desla Lei,
II- distribuir na estrutura dequetrata o inciso anterior oscargos criados por esta Lei, bem como
os que atualmente compõem aestrutura da Superintendência das Administrações Regionais -SAR
Art7a. A Subsecretária de Previdência, da Secretaria de Gestão Administrativa fica transformada
em Secretaria Extraordinária de Previdência, administrada por um Secretário de Estado, nomeado
pelo Governador do Distrito Federal, integrando o Grupo Estratégico dos Órgãos da
Administração Direta daEstrutura Básica doPoder Executivo do Distrito Federal
An 8a Ficam criados e extintos no Quadro de Pessoal do Distrito Federal parte relativa á Secretaria
Extraordinária dePrevidência os cargos emcomissão constantes dos anexos III e IV
1'aràgrajo único - Oocupante doCargo de Natureza Especial de Secretário de Eslado de que trata
o art 7a ter* ashonras, prerrogativas e garantias conferidas aos demais Secretários deEslado. na
forma estatuída naLeiOrgânica do Distrito Federal.
Art 9a Os cargos em comissão integrantes da estrutura da Subsecretária de Previdência da
Secretaria deGestão Administrativa, passam aintegrar aestrutura da Secretaria Extraordinária de
Previdência.

Ari. 10a. O apoio administralivo e financeiro da Secretaria Extraordinária de Previdência
continuará aser prestado pela Secretaria de Gestão Administrativa.ZTu' Após aimplantação definitiva da previdência dos servidores do Disinto Fedenu o
Governador do Dislrilo Federal fica autorizado aatribuir novas funções àSecretaria aque se refere
o art.7*. inclusive mudando-lhe adenominação. .„„,„„ a.Ari 12a As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelos orçamentos da
Secretaria de Governo, no caso da Secretaria de Coordenação das Administrações Regionais -
SAR e pela Secretaria de Gestão Administrativa, no caso da Secretaria Extraordinária de
Previdência, respectivamente.
Art.13a.Esta Leientra em vigornadata de suapublicação.
Art,14a.Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, de de 2001
113°da República e 42adeTHrãsil

3Ü1M DOMINGOS RO!

(*)Republicadopor ter saído com incorTeção no anexo. . no DODF n° 124 de 29/06/2001.

Anexo I

(Projelo de Lei n° de de 2001)

Quantidade
01

Cargos

Secretário de Estado
Secretário-Adjunto
Chefe de Gabinete

Assessores Especiais
Diretordo DepartamentoAdministralivo
Chefe da Divisão de Administração Geral

Símbolo

CNE-03

CNE-05

CNE-06

DFG-14

DFG-12

Aneio II

(Projelo de Leina de de

Quantidade Cargos

Superintendente
jSuperintendente Adjunto

Aaeio m

(Projeto de Lei na de de

Quantidade Cargos
Secretário de Eslado
Secretário-Adjunto
Chefe de Gabinete

Anexo IV

(Projeto de Lei n° de de

de 2001 )

CNE-05

de 2001 )

CNE-03

CNE-05

A

de 2001 )

Quantidade Cargos Símbolo

01 Subsecretário CNE-05

(Autoriado Projeto:PoderExeculivo)

Transforma órgáoi que nwncluna na Administraçiu DlrtU do Governo do
Distrito Fedcp.1.

AOrnara Legislativa do DislriloFederal decreta:

An. I* A Supcilmcndtiicia dai Administrações RÍgionai» - SAR, d»GalniKtc do(ioveinadoi, íica Iuniformada era
Secretaria de Eslado de Coordenação dai AdministraçõesAtegionais, administrada por uni Secretário de Eslado, nomeado pelo
Governador doDistrito Federal, integrando o Grupo Estratégico dosórgãos daAdministração Direta daEstruiuia Básica doPoder
Execulivodo Dislrilo Federal. . , . ,

An. 2' Ficam criado* noQuadro de Peiaoal doDistrito Federal oi cargos emcomissão consumesdoanexodestaLei.
Parágrafo único. Oocupante du Cargo de Nafíiieza Especial de Secretario tk Eslado de que trata oart. I* leiA as honras.

prerrogativas cgarantias conferidas aos demais Seacttóos de Estado, na forma ettaluída na Lei orgânica du Dislrilo Federal.
AH. 3* Ficam eilimos na estrutura da Super/nicndéncia das AdminisiraçAe* Regionais - SAR, do Gabinete do Governador

oscargos constante» doAnexo 11 desla I«1. /
AH. 4* AsAdministrações Regionais iniegiWes daestrutura bisica da Administração doDistrito Federal, ficam vinculadas

a Secretariade Estado de Coordenaçãodas Adminuiraçoes Regionais.
An. 5*Ossaldos dasdotações orçamcnArias e os patrimônios daSuperintendência dasAdminislrações Regionais - SAR,

administrados pela Secretaria de Governo, scráb remanejados para a Societária de Eslado deCoordenação das Administrações
Regionais. /

{ 1* Aléque se concretize o remasítjamento a que se rcfeic esie artigo, asdotações orçamentarias continuarão a ter
administradaspela Secretariade Governo.

| Os servidores do Quadro de Pcsíoal do Distrito Federal, queatualmente integram a estrutura da Superintendência das
Administrações Regionais - SAR, [>assMyíu»inaiicamenie acompor oquadro da nova Secretaria de Estado de Coordenação das
AdministraçõesRegionais.

Art. 6* Ficao Governadordo DL&riio Federal autorizadoa:
I- estruturar e definir compciêJcias e atribuições doórgáo dequetrata o art. 1' dcsia Ui;
II- distribuir na estrutura de/que trata o inciso anterior oscargos criados por esta Ui, bem como os que atualmente

compõem aestrutura daSuperintendência das Administrações Regionais - SAR.
An. 7*A Subsecretária de Previdência, Secretaria de Gestão Administrativa fica transformada em Scc/claria Extraordinária

de Previdência, administrada por uifi secretário de Estado, nomeado pelo Governado do Distrito Federal, integrando o Grupo
Estratégico dos órgãos da Adminisunçlo Direta da Estrutura Básica doPoder Execulivo doDiurno Federal.

AH. 8* Ficam criados e /xtintos noQuadro dePessoal do Distrito Federal parte relaliva i Secretaria Extraordinária de
Previdência oscargosem comitsib constantes dosanexosIIIe IV.

Parágrafo único. O octuSaaie doCargo deNatureza Especial deSecretário deEslado dequetrata o an.7*terá ashonras.
prerrogativas egarantias conferidas aos demais Secretários deEstado, na forma estatuída na Ui Orgânica do Distrito Federal.

An. 9* Os cargos e*íi comissão integrantes da estrutura da Subsecretária de Previdência da Secretaria de Gestão
Administrativa, passam aintegrar aestrutura daSecretaria Extraordinária dePrevidênc'

An.10. Oapoio adiiini&lraiivo e financeiro da Secretaria Extraordinária de Previdência continuará aser prestado pela
Secretaria deGestão Adminispa

An. II. Após aimrJaniaçlo definitiva daprevidência dosservidores doDistrito Federal, o Governador doDistrito Federal
ficaautorizado aatribuir nQMM funções k Secretaria aqueserefereo an.7*,inclusivemudando-lhe a denominação.

An. 12.As d^spMK decorrente! daaplicação desta Ui seráo suportadas pelos orçantenlos daSecretaria deGoverno, no
caso daSecretaria d/CoodUeWlo das AdministrrtçAes Regionais - SARe pela Secretaria de Geslko Administrativa, nocaso da
SecretariaExtraordináriadt Previdência,respectivamente.

An. 13.

An. 14.

ístaLei
tevogar

fnlralero vigor nadala de
l-se mdisposições emcontrario.

V

] Brasflii.â>dejunhode2001

Deputado GIM ARGELLO
Preside*

(Projeto de Lei n°
Anexo I

de de

Quantidade

01 Secretário de Estado

Cargos

01

01

Secretário-Adjunto
Chefe de Gabinete

de 2001)

Símbolo

CNE-03

CNE-05

CNE-06

CNE-06
03

01

01

Assessores Especiais
Diretor do DepartamentoAdministrativo
Chefe da Divisão de Administração Geral

DFG-14

DFG-12

Quantidade
01

01

(Projeto de Lei n°
Anexo II

de de

Carr-os

Superintendente
Superintendente Adjunto

de 2001)

Símbolo

CNE-04

CNE-05
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Anexo III

(Projelo de Lei n° de de de 2001)

Quantidade Cargos Símbolo
01 Secretário de Eslado CNE-03
01 Secrelário-Adjunto CNE-05
01 Chefe de Gabinete CNE-06

Anexo IV

(Projelo de Lei n° de de de 2001)

Quantidade Cargo Símbolo
01 Subsecretário CNE-05

MENSAGEM

N." 243 /2001 -GAG I)rasilia,i6 tle Agostcde 2001

Exelentissiino Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exelência que, nos lermos do
arligo 74, combinado com o arligo 100, inciso Vll.da Lei Orgânica do Distrito
Federal , e conforme dispõe o anigo 178, § 2o, do Regimento lnlemo
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.856/2001, que "Dispõe sobre a
regularização de lotes ocupados do Programa de Assentamento de Baixa Renda
do Distrito Federal", o qual se converteu na Lei n° 2.7 31
de 22 de junho de 2001, publicada no DODF n°i58
de 16 de Açtosto de 2001

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JÍJIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Lesgilaliva do Distrito Federal
NESTA

LEIN" 2.731 DE 22 DE Junho DE 2001.
(Autor do Projeto:DeputadoJoãoCarlos)

Dispõe sobre a regularização de lotes ocupados do
Programa de Assentamentos de Baixa Renda do
Dislrilo Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. Ia Ficam regularizados em favor dos atuais ocupantes, os lotes que foram ocupados do
Programade Assentamentos de Baixa Renda do Distrito Federal.
Parágrafo único. Aplicam-se as disposições contidas no caput, exclusivamente aos atuais
ocupantes que residem nesses imóveis há mais de dois anos.
Art. 2a Para a regularização dequetrata a presente lei, observar-se-io asdisposições contidas no

Art. 3a, incisos 1,11 e III, do Decreto na 20 426799.
Art. 3aA regularização dar-se-a mediante a alienação dos referidos imóveis aosatuais ocupantes,
devendoseraplicadas asdisposições da Lei n°2662/01 noquecouber.
Art. 4aO valordo imóvel serádefinido pelaSEDUH - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, mediante avaliação daTERRACAP - Companhia Imobiliária de Brasília, e será pago
em ate centoe vintemeses, nio podendo o valor da prestação exceder a lOVafdez porcento)da
renda familiar.

Art. 5° A presente Lei nio se aplica aos imóveisdistribuídos pelo extinto IDHAB - Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federa] àquela clientela que obteve o termo de
permissio de uso ou documento equivalente.
Art. 6a O Poder Executivo, por meio da SEDUH - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, regulamentará a presente Lei no prazo de trinta dias.
Art. 7aEstaLei entraem vigor nadatade suapublicaçio.
Art. 8aKevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 2001
II3ada Repúblicae 42ade Brasília

H.bilacion.1 do DUlrílo Ft

regulamentar. . presente l,«i
Art.7*Eu. Leil
Art. 8* Rcvog.m-sc \

MENSAGEM
N»,., /2001-GAG

lAutoi do Projeto: Deputado JoioCr.»)

t a ngulariaaçae de bares acttpadas da Programa de
.SMalamealas de Balsa Keada do IHalrila Federal.

ACansar. legislativa doDistrito Fcdc/il decreta:

An !• Ficam rcgulsriiedos emíavor dos alo.is ocupantes, os loles que lor.m ocupados do Proir.m. de
Aasentamealos de Bai» Renda do Distrito federal ^^

retear.ro único Aplicam at as iispieiçocs comidas no capa,, escluuvaaaeatc aos aluais ocupantes que residem
ncasc. imóveis há mais dedoas .noa. /

„*" J* *»'• • reguletúaçlo dc/ue lr.li •preacnle lei. obairver.se toas disposições contida, no Art 3\incisos III
e III. do Dtecrelo n 20.426799. '

Art. 3* A regul.rieaçio d
•pUcadas mdisposições da 1ein* 2662/

Art. 4*O v.lor do imovcí ..^,.„
mie avaliação d. TOtUACAP .Companhia Imobiliirie de rlreslli.. esert jssgo emTle cenlo7'vmle"tneses. nlo'̂ odendo
Md. ceesleçao esceder a I0%<dli porcento)darenda ramiliar.

Ari 5" Apresenle Uini, se aplica .osimóveis distribuídos pelo cilinio IDIIAD - Instituto de Desenvolvimento
feia clientela que obteve otermo depermissão deuso oudocumento equivalente.

"' Pof t*» °» Sl-DHU • Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

í mediante . slicneçlo dos rclcridos imóveis aos aluais ocupantes, devendo ser
no que couber,

dclinido pela SltlX/ll • Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

de trinta dia.

vigornadal. de suapublicação,
isposiçócs em conliátio.

Urasili., 30 de maio de 21X11

Ca
DeputadoCIM AHUEli.O

Ptcsidenh]

Brasília. n de j„lno de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar a
apreciação dessa egrégia Casa o Projelo de Lei que concede pensão especial a Dom José
Newton de Almeida Batista.

O presente Projeto de Lei é apresentado em função dos relevantes
serviços sociais prestados pelo beneficiado naCapital Federal, desde a sua fundação valendo
destacar os seguintes episódios da vida de Don Newton: '

- Fundador, em 1960, da "Casa do Candango", que, Inicialmente, serviu
para resolver o problema das migrações desordenadas, provenientes do Nordeste e hoje é
reconhecida como um marco naassistência social, expandindo suas atividades ementidades
por ela dirigidas, tais como a Creche da Ceilándia. o Lar de São José, emSobradinho e a
Casa-Lar das Aldeias Infantis. Pertence, ainda, á Casa doCandango, a Festa dos Estados
considerada a maioriniciativa beneficente do Distrito Federal.

... " Responsável pela multiplicação das "Obras de Assistência e Serviço
Social da Arquidiocese de Brasília - OASSAB - na promoção humana em todos oscampos da
ação social, valendo destacar: asaúde, a higiene, aalimentação, a habitação, os problemas de
famlha, do menor, da velhice, da capacitação profissional, da educação, do ensino, entre outros

- Coordenador e incentivador de milhares de gestos de caridade e
dedicação da comunidade arquidiocesana, destacando o atendimento ao povo que
cotidianamente visita as paroquiai, em busca das maisvariadas necessidades espirituais e
materiais. Para lal assistência, criou-se as coordenações de quadras e superquadras e
coordenações de obras sociaise asaistenciaia. Em decorrência, multiplicaram-se os curtos de
alfabetizaçao,de corte e costura,de arranjo do lar,de arte e culinária.

- Principal incentivador da criação do Movimento Santa Marta, daatinado ás
auxiliaresdo lar.e do Ciclode Amizade - CICLAM - que procuraformar uma comunidade de
amorentre os médicos e funcionários do Hospital dos Servidoresda Uniáo. Sob sua orientação
evidenciou-se o Pronto-Socorro Espiritual, o Serviço de Orientação à Família e o Serviço de
Assistência á Mulher. Fez, ainda, crescer o interesse em socorrer os menos favorecidos e,
assim, vários colégios ofereceram bolsas de estudos ás paróquias mais humildes.

- Sob a sua orientação, foi fundada a Associação do Ensino Supletivo para
alfabetizaçaode adultos em espaços paroquiais.

Oportunoe justo que se propiciea quem tanto doou de si para a cidade e
seu povo uma pensão especial mensal e vitalícia, no momento em que dela necessita para a
sua sobrevivência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares meus
protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado 6IM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA
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PROJETO DE LEI N' PI ZTM /INI DE DE 2001.

Concede pensSo especial a Dom José
Newton de Almeida Batista.

A CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Éconcedida aDom José Newton de Almeida Batista, por seus relevantes
serviços prestados às causas sociais do Distrito Federal na condição de Io Arcebispo
de Brasília, pensão especial, mensal e vitalícia no valor equivalente a 10 (dez)
salários minimos. .
Parágrafo Único - A pensão de que trata este artigo, assegurado odireito de opção,
nSo poderá ser percebida cumulativamente com oulros proventos pagos pelos cofres
públicos, àexceção daqueles decorrentes do exercício de cargos cm que épermitida
a acumulação. .
Art. 2" - Adespesa decorrente desta Lei correrá àconta de dotação orçamentária da
Secretaria de Gestão Administrativa.
Art.3°- Esta Leientra em vigornadata de suapublicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. -j ^

MENSAGEM

Na - /2001-GAO
277

Brasília. 20 de Julho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me aVossa Excelência eseus ilustres pares para comunicar que, nos
. „„ ,, e ,. da i eiOrgânica do Distrito Federal, vetei parcUlmente o Projeto de Ui n

iS1Secretaria de listado de iJesenvolvimenlo Urbano cUa.llaçlo. pelos scBUin.es

MOTIVOS DE VF.TO

Nio obstante louvável ainiciativa do legislador, constata-se que oParágrafo

SSi -'ei concreto, tde iniciativa do Poder Executivo. Assim também se expressa a
Constituição Federal emseu art. 165, §6*.

Com efeito, aUiLocal prevê que "os projetos de lei referentes amalírias
H, eleita edesnesas públicas serio organizados ecompatibilbados, em todos os seus aspectos setoriais,

financeira, tributária e crcditlcia referidas no art. 131 . C< ^^

De outra parle, toda e qualquer alteração na legislação orçamentária,
esoecialmentc aque prevê adiminuição de recursos, deverá vir acompanhada das exigências previstas na
uTStzes^rçlentárias paraTexercick, respectivo indicando, quando d. concessão de uicentwo
ou hmeflcbsT <Z«L trtaária. inclusive subsídios ou isenção, a-ca.mal.va de renuncia de receita e
as despesas, em idêntico valor, que serto anuladas".

Finalmente, cumpre ressaltar que, com a recente vigência da Ui
Comolemenrar na 101 de 4de maio de 2000, que estabeleceu normas de finanças púbbcas vohadas para

que arenúncia nio afetará as metas de resultados fiscais prevrslos (art. 14 da le, cada).

Assim, impende concluir que oParágrafo Único do art. Ia da proposição em
teta, contêm vicio de iniciativa eapresenta-se contrária ao previsto na ..ei Orgânica do Disln.o Federal,
Consliluiçio Federal e na leide Responsabilidade Fiscal.

Anie as razoes acima, vetei parcialmente o Projeto de Ui na 2.089/01, com
fulcro no art. 74, § Ia, da Ui Orgânica do Dislrilo Federal, por ser inconstitucional pugnando por sua
manutenção poressa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares meus
protestos derespeito e consideração.

M DOMINCOS ROR

róvernador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N" 2.7 50 DE 20 DE Julho DE 2001
(Autor do Projeto. Depurado Distrital loio Carlos)

Dispõe sobre a raencío de multa, juros e laias
incidentes sobre as prestações em atraso, dos
mutuários da Secretaria de Eslado do
Desenvolvimento Urbano t Habitação.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
Art Ia Fica concedida isenção de multa, juros etaxas incidentes sobre as prestações em atraso dos
mutuários da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Habitação, sucessora dos
extintos SH1S e 1DHAB
Parágrafo único. VETADO.
Art 2a O pagamento do saldo em atraso será «financiado em ate sessenta meses, após a
regulamenuçlo da presente Lei .
Parágrafo único. Os mutuários dos contratos em atraso terào um prazo de noventa dias. após a
regulamentação da presente Lei, para renegociarem osdébitos ematraso
Art. 3a O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta dias após sua
publicaçío.
Art.4° EstaLeientra emvigor nadata de suapublicaçío
An. 5a Revogam-se asdisposições emcontrário

Brasília, 20 de julho de 2001
113a da República e 42ade Brasília

(Autor do Projelo: Deputado Distrilal João Carlos)

Dispor sobre a Inação de anuIU, juro. c lattas Incidente, sobre a.
preataçáe. em a.nuo, elo. mutuários d. Secretaria de Eatndo do
DescnvolvimealoUrbano e Habitação.

A Câmara Legislativa doDistrilo Federal decreta:

AO. 1" Fica coocedid. «ne*. de mutu, juro. eua. ^^^^7^,'^""'° *" """""" "'

2""' A.I. 2" OFagamenlo do saldo em .Ira*. «.4 ..financiado em .té sessenta meses, .pós . regul.m.nuç*. da presente
UÍ' /Wgrd/o «nico. O. muluárins do, contralos em .traso lerio um pr»o de nove»., di.s, .pós . «gul.m.nlaçfc, d.
^"'-A^õ^r,".^

Ari.4*Esla Ui enunemvigor n. dela desuapublicaçlo.
, Alt.5' Revogam-se asdisposições emconuirio.

Á
IoiV1

MENSAGEM

Na 432/2001-GAG

Brasília. }<\ de junhb de2001

Drasilia, ío de agosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidenle da Câmara Legislativado DislriloFederal,

Tenho a honra de submeter á a apreciação de Vossa Excelência e seus
ilustres pares oanexo Projelo de Lei que acrescenta oinciso III ao § 1" co §2° ao art. 7° da Ui n" 2.758
de 31 de julho de2O01.

A presente proposição é encaminhada em razão de veto aposto a
dispositivos do referido an. 7". confomie Mensagem n" 290 «001. Com efeito, além de se manter a
denominação de Gratificação deNecroscópica inslitufda pela Lei 2.623, de 14 de novembro de 2.000,
necessário setorna, emconsonância com osditames da cilada Lei n" 2,7 58 , vincular a percepção da
Gratificação Necroscópica àqueles servidores lotados no Instituto de Medicina Ugal que, efetivamente,
exerçam aatividade deauxilio à realização denecrópsia.

Ao submeter a proposta á apreciação dessa egrégia Casa Ugislativa,
aproveito para renovar aVossa Excelência eseus ihtslres paresmeus protestos de estima econsideração

A Sua Excelência o Senhor

Deputado CIM ARGELLO
DD.Presidente daCâmara Legislativa do Distrilo Federal
NESTA
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PROJETO IIKIIIN- ,|)t MC
( 1MJPODRR IVK IIIVOI

Acrescenta inciso III ao (| I* e 2*ao an T da Lei n* 2 758
de 31 de jullto de 2001

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO KH1KRAI , decreta :

Art. Ia• Oanigo 7* dalei n* 2758 ,de11 dejulho de2001 . passa avigorar acrescido deuminciso III ao
§ 2* . com a seguinte redação
"An T.

?f-
I-

II-

III-Gratificação Nec.opscopicainstituídapelal.e, n"2 ò2J . de 14de ntiveiiibiude 2000
§2" A gratificação det|ttc traia o inciso III scra percebida , exclusivamente pelos itilegranles da Carreira de
Assistência ásatividades de Segurança Publica lolados noInsliltilo de Medicina Legal e que exerçam ,
efetivamente, atividades de aimlio a necitipsia
An 2*• Lsla Let erma cm vigor na dala de sua publicarão /
Ari3*- Rcvogam-sc asdisposições cmcomtaiio ^7/

MENSAGEM

N-4 3 3/2001-GAG Brasília. 10 deAejóáto de 200]

Excelenlissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dislrilo Federal,

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o propósito de encaminhar à
apreciação dessa Auguita Casa Legislativa, em caráter de urgência, e com fiilcro no artigo 73 da Ui
Orgânica do Distnto Federal, anteprojeto de Ui propondo aautorização para que o BRB - Banco de
Brasília S.A possa associar-se - inclusive sob oregime de participação acionária, quando for ocaso -
às Câmaras de Compensação e de Liquidação que vierem a ser constituídas mediante concessão do
Banco Cenlral doBrasil ouda Comissão deValores Mobiliários, nos termos da Lei Federal n' 10 214
de 27 de março de 2001, em decorrência da implantação do novo Sistema de Pagamentos Brasileiro

Referidas Câmaras têm por objeto a prestação de serviços e procedimentos relacionados
com atransferencia de fundos ede outros ativos firsirrceiros, ou com o processamento, acompensação
e a liquidação de pagamentos em qualquer de suas formas no âmbito do Sistema de Pagamentos
Brasileiro.

Convém destacar que aparticipação do BRB nas Entidades de que se trata tem amparo nos
dispositivos legais e regulamenrares da espécie - Ui n" 6404. Ui Orgânica do Distrito Federal
Resolução n' 2 723 e Circular n* 2 981 doBACEN. Estatuto Social do Banco.

A propósito dos dispositivos legais aplicáveis, há que registrar que a previsão legal
insculpida na UiOrgânica do Distrito Federal contempla. In com, autorizaçlo legislativa, razio pela
qual, e para que se cumpra os ritos necessários, tenho ahonra de encaminhar aessa Egrégia Câmara
além do precilado anteprojeto de Lei, cópia de todas as peças que compõem amatéria em causa

Confiante que essa Casa Ugislativa acolherá o anteprojeto ora encaminhado, valho-me da
oportunidade para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada estima edistinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do DistritoFederal
NESTA

Sem dúvida,a proposta invadecompetência privativa do Chefe
do Executivo, eis que se estará atribuindo procedimento a órgãos/entidades públicas,
como previsto noinciso IV do§ 1" doart. 71 daConstituição Local. Acrescente-se que a
ausência de vetoaoProjeto importaria, ainda, em delegação de poderes entre Executivo
e Legislativo, contrariando o art.53, § 1°retrocitado.

Ademais, o Egrégio Tribunal de Contas vem se manifestando
contrário a decisões tomadas com base em leis que ferem os princípios constitucionais
contidos nanossa LeiOrgânica, notadamente os quecontrariam a iniciativa privativa do
Poder Executivo, negando, porconseqüência, vigência a taisnormas.

Outro aspecto a ser relevado é que o projeto em comento não
respeitou aosdizeres do art. 151,1ondeestabelece a vedação do início de projetos não
incluídos na lei orçamentária anual com igual redação contida no art. 167, I da Carta
Política de 1988. Comefeito, para a criação do AR1E do Bosque será necessário grande
investimento de recursos por serunidade que exige cuidados especiais de proteção do
Poder Público.

Não bastante todo exposto, a Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos esclarece que a ARIE sob análise já foi criada pela Lei Distrital n°
1914, de 19de março de 1998 - DODF de 08 de abril de 1998, existindo diferença só
quantoaos limites,sendo mais idealo espaçoda áreajá existente.

An,e *» razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei
Complementar n'734/00, com fulcro no art. 74, § Ia da UiOrgânica do Dislrilo Federal
por ser inconstitucional pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito e consideração.

OÀQUIM iKJrVIlNCOS ROKÍZ

Governador do Distrito Federal

n tmnm
PROJETO DE LEI N'

Autoriza o BRB - Banco de Brasília S.A a
associar-se às Câmaras de Compensação e
Liquidação de que trata a Lei Federal na
10 214, de 27 de março de 2001

A CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art.r Fica o BRB - Banco de Brasília S.A, Sociedade de Economia Mista do complexo
administrativo do Distrito Federal, autorizado a associar-se, inclusive nacondição de acionista, quando
for o caso, às Câmaras de Compensação e de Liquidação que vierem a ser constituídas mediante
concessão do BancoCentral do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários, de que trata a Lei
Federa] na 10.214, de 27 de março de 2001, em decorrência da implantação no novo Sistema de
Pagamentos Brasileiro

Art. 2aEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3* Revogam-se as disposições em contrário

MENSAGEM N'tl. /2001-GAG

/

Brasilia,14 de Ao<ístode2001.

Excelenlissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de submeter aVossa Excelência e aos demais ilustres parlamentares o
anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP oimóvel que menciona, edá oulraa providências".

A proposta visa disponibilizar o imóvel para fins de alienação, gerando emprego e renda
para o Distrilo Federal, através da receita auferida e da atividade que ali seinstalará, em consonância
com o regramento urbanístico do local

Pela urgência da medida, que muilo contribuirá para o crescimento do Distrito Federal,
solicito oregime especial de tramitação, previsto no artigo 73 da leiOrgânica do Distrito Federal

Aoensejo, apresento protestos deestima e apreço

-<; JOAQtflTsTiJOMINCOS RORIZ.
—"Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativado Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N.*
n tmnm

Autoriza o Poder Executivo a reverter ao patrimônio da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP o
imóvel quemenciona, e dá outras providências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1*. O Poder Executivo fica autorizado a reverter ao patrimônio da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP oimóvel situado na SGAN 605 - módulo H. para fins de alienação

Art. 2*. Esta lei entra emvigor nadala desua publicação.

Art. 3".Revogam-se asdisposições em contrário.
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MENSAGEM

II* 4 36/2001 QAO Brasília., 14 de

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DF,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação

dessa Egrégia Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a Criação da

Gratificaçãode Atividade de Ensino - GAE, na Escola Superior de Ciências da

Saúde da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - Fundação

de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde.

Conforme dispõe o art. 7a da Lei na 2.676, de 12 de janeiro de

2001, os recursos humanos necessários ao funcionamento da Fundação de

Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS, mantenedora da Escola

Superior de Ciências da Saúde serão cedidos, até aprovação do Quadro

Permanente de Pessoal.

Com a recente aprovação do Projeto Pedagógico pelo Conselho de

Educação do Distrito Federal, será implantado o Curso de Medicina^

Os servidores cedidos para comporem o Corpo Docente da Escola
Superior de Ciências da Saúde e que farão jusà Gratificação de Atividade de
Ensino foram selecionados mediante Processo de Seleção conforme Edital n" 35
de 02 de abril de 2001, publicado no DODF n" 64 de 03 de abril de 2001,
sendo, 18 portadores deTítulo de Especialização, 12 com Titulo de Mestrado e
15 com Doutorado, num total de 45 profissionais.

O valor total mensal para fazer face à despesa com a presente

proposta de Gratificação será de R$ 113.400,00 (cento e treze mil e

quatrocentos reaisj.

Em assim sendo, objetivando o imediato funcionamento da Escola

Superior de Ciências da Saúde, o incentivo ora proposto, viabilizará o

remanejamento dos servidores para exercício na Escola Superior e efetivação

do 1° Vestibular da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde.

Solicito, portanto, especial atenção de Vossa Excelência e de seus

ilustres Pares, no senlido de promover a aprovação da presente proposição,

aproveitando o ensejo para renovar protestos de elevada consideração e apreço.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO

Presidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal

NESTA

PROJETO DE LEI N'
ft ItMflttl

DE DE 2001

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre acriação de Gratificação de Atividade de Ensino
„. Escola Superior de Ciências da Saúde, da Fundação de
Ensino ePesquisa em Ciências da Saúde/FEPECS.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta
Art Ia Fica instituída aGr.tif.cacaQ.de Atividade de Ensino -GAE. na Fundação

de Ensino . Pes^a em Ciê"» d. Saúde, até aefetivação do Quadro Permanente de Pessoa,.
Art 2' A Gratificação de Atividade de Ensino será devida aos servidores queeslejam em atiCid.de JLLZFZ Escola Superior de Ciências d, Saúde, até aefet.v.çâo do

Quadro Permanente de Pessoal
Ar. 3a Ovalor d» Gratificação de Atividade de Ensino - GAE será fixado de

acordo com atitulação, reconhecida pela legislação especifica
I-Portador detitulo dePós-Graduaçào laio stmii

Especialização - RS 1.1100,00 (hum n.il eoilocentos reais)

II- Portador de Curso de Especialização unem \eii\u
Mestrado - RS2.250,00(dois mil e duzentos e cinqüenta reais).
Doutorado - KS 2.700,00 (dois mil e setcccnlos reais)

Ari. 4a A Gratificação de Atividade de Ensino - GAE. nâo inlcgra ao salário,
cessando 110 momento emque o servidor nâo estiver exercendo sitas alividades na Escola Superior
de Ciências da Saúde.

Art. 5a A Gratificação de Atividade de Ensino devida aos servidores em atividade
acadêmica referidas no art 2a. será atribuida em função do efelivo desempenho e metas
institucionais fixadas, que deverá ser regulamentada, a ser proposta pelo Colegiado de Ensino,
Pesquisa e Extensão da Escola Superior de Ciências da Saúde e apiovada pelo Presidente da
Fundação de Ensino e Pesquisa emCiências daSaúde

Ari.éa Osservidores ocupantes de Cargos Comissionados na Fundação de Ensino e
Pesquisa em Ciências da Saúde, que exerçam atividade de ensino, poderão optar por uma das
gratificações.

Art.7a Asdespesas decorrentes da aplicação desla Lei correrão áconta de dotações
próprias doorçamento doDistrito Federal

Ari. «" EstaLeienlraem vigornadala de suapublicação

Art. 9"Revogam-se asdisposições contrárias
7

MENSAGEM

N%37/200I-GAG Drasllia, 15 de Agosto de 2001.

ExcelentíssimoSenhorPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de encaminhara Vossa Excelência, paraque seja
submetido á lúcida apreciação e aprovação dessa Augusta Casa Legislativa, oanexo Projelo
de Lei que "autoriza oGoverno doDistrito Federal aalienar osimóveis que especinca
e dá outras providências".

Em verdade, os imóveis de que trata o presente Projeto de Lei
foram disponibilizados para o Distrilo Federal amais de40anos e, alé a presente dala, não
foram efetivamente utilizados, o que lhes confere uma ociosidade permissiosa que se
pretende agora coibir como presente projeto.

Objetiva-se também conferir aos referidos imóveis uma maior
função social, além de suprir omercado em parte de suas necessidades, razão pela qual
espero poder contar com especial empenho dessa Casa na aprovação do projeto em
questão.

ÍMINCOTWJRJZ
Governador do Distrito Federal /

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
DD. Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N* n MH "** DE DE 2001.

Autoriza o Governo do Distrito
Federal a alienar os imóvr a» que
especifica e dáoutras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica o Distrilo Federal autorizado a alienar, mantidas as originais
destinaçfies, osimóveis caracterizados no Anexo Único desla lei.
Art. Y A alienação deque trata o artigo anterior sedará, mediante licitação pública,
a ser realizada pela Companhia Imobiliária deBrasília - TERRACAP.
Art. 3°Caberá a TERRACAP, a titulo de taxade Administração, o percentual de dez
por cento (10%) calculado sobre o produto de alienação, devendo o restante ser
recolhido ao Tesouro do Distrito Federal, no prazo máximo de dez (10) dias,
contados da data dos respectivos recebimentos.
Art. 4° - Esta lei entraem vigor na datade sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, «j^
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MENSAGEM

N" 438 /2001-GAG Brasília, i5deAgosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativado Distrito Federal,

Tenho a honra de submeter a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de
Lei, que organizaa Carreira de Defensor Público e dá outras providências.

2. É da tradição constitucional brasileira assegurar assistência jurídica
gratuita às pessoas carentes, que não podem pagar advogados sem comprometer seu
orçamento familiar (art. 5°, LXXIV, CF.; L. 1.060/50). Em consonância com esse
princípio, vem a Lei Orgânica do Distrito Federal não só reproduzindo o mesmo preceito,
como também ampliando o seu alcance com ênfase a defesa jurídica da mulher vitima de
violência e a orientação dos idosos (arls. 3°, Vil; 116 e 272, IV - L. Org. DF).

3. A preocupação com a defesa dos hipossuficientes, no Distrito Federal,
vem de longa data conforme revelam os sucessivos atos que, paulatinamente, buscaram
implementar uma efetiva estrutura de assistência jurídica e comprovadamente indicam as
estatísticas.

4- O constante aperfeiçoamento do sistema, querno passado como também
nesse momento e em perfeita sintonia com essa Casa Legislativa, apontam para a
consolidação gradual dos serviços de acordo com o ordenamento jurídico específico c a
orientação jurisprudencial.

5- Diza Constituição Federal noseuart. 24, XIII, que o Distrito Federal
tem competência concorrente com aUnião para legislar sobre Defensoria Pública e, por seu
turno, o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que
incumbe ao Distrito Federal organizar seus serviços, a leordo art. 32, § Ia, da Lei Maior
(ADIN 677-, DJ 21 mai 93, p. 9.766):

"Art. 24

XIII - assistência jurídica c DEFENSORIA PUBLICA;

Art.32

§ Ia Ao Dislrilo Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadasaos Estados e Municípios.

" (grifou-se).

6. Nesse contexto está inserida a Defensoria Pública segundo o que
decidira o E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, Apelação Cível
44.563/97, reg. 108.879, onde ficou assentado que o Distrito Federal é responsável pelas
condições operacionais do órgão de defesa dos cidadãos necessitados.

7. No plano fático, vale registrar que os atuais ocupantes de cargos da
categoria funcional de Assistente Jurídico do Distrito Federal, vêm operando no limite
máximo da antiga estrutura e, em decorrência do aumento da complexidade de suas
atribuições específicas, inclina-se para uma maior definição de deveres, proibições,
impedimentos e direitos, que melhor se ajustam a uma estruturação em carreira.

8' A guisa de ilustração, releva consignar que, de 1994 a2000, o número
de pessoas atendidas cresceu de 70.057 para 153.531 por ano, ou seja, houve um aumento
de 119,15% empessoas atendidas com uma média deaumento anual de20%.

9- Tais números impressionam e obrigam o Governante a munir-se de
instrumentos de controle sobre seus agentes, sob pena de colocar em risco oerário, posto
que causas mal conduzidas ou o desvio de conduta de servidores, podem trazer inúmeros
pedidos de indenizações por parte de pessoas prejudicadas, fazendo forte pressão sobre os
cofres públicos cujos recursos devem ser direcionados para fins sociais e não para cobrir
irregularidades praticadas por agentes públicos.

,0- Dentro dessa visão preventiva na defesa do erário, foram elaborados
estudos que resultaram no Projeto em anexo, o qual tem por fim disciplinar aatividade de
profissionais do direito mantidos pelo Distrito Federal, com a finalidade de promover a
defesa de pessoas carentes, observado, porém, oordenamento jurídico vigente.

"• ° Projeto é sintético, divide a carreira em três classes, disciplina de
forma expressa os limites de atuação dos integrantes da carreira, inclusive vedando a
percepção de honorários e passar informações emrazão do exercício do cargo, inova com
a criação de umsistema de correições, hoje inexistente, e por fim estabelece normas de
transitoriedade inerentes àtransmutação emum novo sistema organizado emcarreira.

12- Restou mantida aatribuição de defesa de pessoas carentes, tal qual oera
na vigência do regime anterior à Constituição de 1988. Portanto, não há transposição de
cargos; somenteos atuais ocupantes de cargos de AssistenteJurídico, estarão autorizados a
integrar aCarreira de Defensor Público mediante orientação do Colendo Supremo Tribunal
Federal (ADIN 266-0,DJ06 AGO93).

' 3- Referido procedimento guarda sintonia com a sistemática adotada pela
União, que criou as carreiras da Advocacia Geral da União (I..C. 73, 10 FEV 93) e as
carreiras do Poder Judiciário (L. 9.421,24 DEZ96).

14- No âmbito do Distrito Federal, são exemplos de nova sistemática de
classificação de cargos, as carreiras Administração Pública, Orçamento e Finanças e
Magistério, bem como dezenas de outras que foram ajustadas ás exigências legais e de
interesse público, comosedáno presente caso.

'5- De outro lado, é oportuno registrar que aadequação aqui formulada, vai
aoencontro donovo procedimento introduzido pela Lei Complementar Federal n" 98, de03
de dezembro de 1999, que prioriza a adoção de convênios entre a Defensoria Pública da
União e osEstados, com vista adefesa de pessoas carentes junto àJustiça Federal.

'*• Em face da estruturação da carreira de Defensor Público, impõe-se um
novo formato àinstituição na qual osagentes haverão de operar. Considerando-se pois que,
o Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, instituído nela Lei n° 821, de
dezembro de 1994, já tinha competência definida para a prestação de serviços de defesa
dos carentes (art. I"), ficou consignado no projeto em anexo a simples mudança de
denominação, afim de que a alteração da estrutura organizacional se opere através de
edição deregulamento a serbaixado nomomento oportuno.

,7- Cumpre ressaltar quea criação daGratificação de Atividade Judiciária
constitui necessidade iminente, porquanto não se justifica a incômoda situação financeira
dos servidores ocupantes dos cargos ora ocupados na Defensoria Pública. Trala-se de fato
relevante, que toma vulneráveis os servidores, cujas atividades lêm, em não raras
oportunidades, direta influência no resultado de questões judiciais e administrativas. Por
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oportuno salientamos que de nada adianta um corpo jurídico de profissionais altamente
qualificados, sem que haja servidores de apoio motivados por meio de um tratamento digno
da pessoa humana.

18. Diante do exposto e lendo em vista o alcance social, bem como a
emergência de que se reveste o presente Projeto de 1-ei ora encaminhado a Vossa
Excelência, solicito sejaaomesmo dado caráter deurgência^

r^joA^iivnRíiviiNcos roriz
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

rinai/iooi
PROJETO DE LEI N de 2001

Organiza a carreira de Defensor
Público, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,decreta:

CAPITULO I

Da Carreira

Art. 1° Fica organizada acarreira de Defensor Público, nos termos desta Lei.

Art. 2° A carreira de Defensor Público compõe-se dos cargos efetivos de
Defensor Público de Categoria Especial (classe final), Defensor Público de 1*.
Categoria (classe intermediária). Defensor Público de 2". Categoria (classe
inicial), nos quantitativos especificados no Anexo I.

Art. 3° Os membros da carreira de Defensor Público ficam incumbidos de
prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos
necessitados, assim considerados na forma da lei.

Parágrafo único. No desempenho de suas funções institucionais, são assegurados
aos Defensores Públicos os princípios da unicidade, da indivisibilidade e da
independência funcional.

CAPÍTULO II

Do Ingresso naCarreira

Art 4o O ingresso na carreira de Defensor Público ocorre na classe inicial,
mediante nomeação, em caráter efetivo, de candidatos habilitados em concursos
públicos, de provas etítulos, obedecida aordem de classificação.

§Io Os concursos públicos devem ser realizados na hipótese em que onúmero de
vagas da carreira exceda adez por cento dos respectivos cargos, ou, com menor
número, observado o interesse da Administração.

§2o Ocandidato há de comprovar um mínimo de dois anos de prática forense.

63° Considera-se título, para o fim previsto no caput deste artigo, além de outros
regularmente admitidos em direito, o exercício profissional de consultoria,
assessoria e diretoria, bem como odesempenho de cargo, emprego ou função de
nível superior, todos com atividades eminentemente jurídicas, adm.tindo-se,
também, estágio em Defensoria Pública ou órgão equivalente.

§4- AOrdem dos Advogados do Brasil érepresentada na banca examinadora dos
concursos de ingresso na carreira de Defensor Público.

Art. 5" Os três primeiros anos de exercício em cargo inicial da carreira de
Defensor Público correspondem aestágio probatório.

Parágrafo único. São requisitos da confirmação no cargo aobservância dos
respectivos deveres, proibições e impedimentos, aeficiência, ad.sc.plina ea
assiduidade.

CAPÍTULO III

DaLotação e daDistribuição

Art. 6° Os membros eletivos da carreira de Defensor Público são lotados e
distribuídos pelo DefensorPúblico-Oeral.

Parágrafo único. A lotação de Defensor Público nos Núcleos da Defensoria
Pública obedecerá o critério de antigüidade, de acordo com a disponibilidade de
vagas em cada unidade e segundo regimento aprovado pelo Conselho Superior da
Defensoria Pública.

CAPÍTULO IV

Da Promoção

Art. T A promoção de Defensor Público consiste na mudança da classe que
ocupa para aclasse imediatamente superior.

§ 1° Aspromoções serão processadas semestralmente pelo Conselho Superior da
Defensoria Pública, para vagas ocorridas até 30 de junho eaté 31 de dezembro de
cada ano, obedecidos, altemadamente, oscritérios deantigüidade e merecimento.

§ 2° A promoção da classe inicial para a classe intermediária somente se dará
após oestágio probatório e as posteriores com interstício mínimo de 18 (dezoilo)
meses.

Art. 8o A promoção por merecimento deve obedecer a critérios objetivos, fixados
pelo Conselho Superior da Defensoria Pública, dentre os quais a presteza e a
segurança nodesempenho da função, bem como a freqüência e o aproveitamento
em cursos de aperfeiçoamento reconhecidos por órgãos oficiais.

§ Io À promoção por merecimento só poderão concorrer os Defensores Públicos
compelo menos trêsanos de exercicio nacarreira e integrantes da primeira quinta
parte da lista deantigüidade, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite
o lugar vago.

§2o Em caso derecusa ouhavendo vaga, completar-se-á a fração de que trata o §
1° deste artigo, com outros integrantes da carreira na seqüência da ordem de
antigüidade.

§ 3o Será obrigatoriamente promovido quem houver figurado por três vezes
consecutivas, ou cinco alternadas, na lista tríplice elaborada pelo Conselho
Superior.

CAPITULO V

Dos Direitos, dos Deveres, das Proibições,
dos Impedimentos e das Correições

Seção I

Dos Direitos

Art. 9° Os Defensores Públicos têm os direitos assegurados pelaLei Orgânica do
Distrito Federal e nesta Lei.

Parágrafo único. Além dos direitos previstos nesta Lei, ficam assegurados aos
Defensores Públicos, os direitos estabelecidos pela Lei Complementar n.°80, de
12 de janeiro de 1994.

Seção II

Da Remuneração

Art. 10. Os cargos da carreira de Defensor Público têm os vencimentos e a
remuneração correspondentes às carreiras jurídicas do Distrito Federal, observado
o disposto na Lei n° 335, de 15 de outubro de 1992, relativa à Categoria de
Assistente Jurídico, e art. 10, § 3o, do Ato das Disposições Transitórias, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Parágrafo único. Nenhuma redução de remuneração poderá resultar da aplicação
do disposto neste artigo, assegurando-se ao servidor, quando for o caso, a
diferença como vantagem pessoal nominalmente identificada.

Seção III

Dos Deveres,das Proibições e dos Impedimentos
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| Art. 11. Os Defensores Públicos têm os deveres, proibições e impedimentos
estabelecidos nesta Lei e no regime geral aplicável aos servidores públicos do
Distrito Federal.

Art. 12. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos
Defensores Públicos é vedado:

I- receber em razão do cargo, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto,
honorários, percentagens ou custas processuais;

II- manifestar-se por qualquer meio de divulgação ou transmitir informações
a terceiro, sobre assunto de caráter sigiloso e/ou confidencial, que
conheça em razão do cargo ou da função.

Art. 13. É defeso aos Defensores Públicos exercer suas funções em processo
judicial ou administrativo:

I-

II-

III-

IV-

em que sejam parte;
em que hajam atuado como advogado de qualquer das partes;
em que seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro,
ressalvadas as hipóteses estabelecidas em lei;
nas hipóteses da legislação processual.

Art. 14. Aos titulares de cargos de confiança, sejam de natureza especial ou em
comissão, da Defensoria Pública, assim como aos Defensores Públicos é vedado
manter, sob sua chefia imediata, parente consangüíneo ou afim, em linha rela ou
colateral, até o terceiro grau, bem assim cônjuge ou companheiro. ry

Art. 15. Os Defensores Públicos devem dar-se por impedidos:

I- quando hajam proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juizo
pela parte adversa;

II- nas hipóteses da legislação processual.

Parágrafo único. Nas situações previstas neste artigo, cumpre seja dada ciência
ao superior hierárquico imediato, em expediente reservado, dos motivos do
impedimento, objetivando a designação de substituto.

Art. 16. Os Defensores Públicos não podem participar de comissão ou banca de
concurso, intervir no seu julgamento e votar sobre organização de lista para
promoção ou remoção, quandoconcorrerparente consangüíneo ou afim,em linha
reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.

Seção IV

Das Correições

Art. 17. A atividade funcional dos Defensores Públicos está sujeita a:

I- correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e
respectivos auxiliares;

II- correição extraordinária, também realizada pelo Corregedor-Geral e por
seus auxiliares, de oficio ou por determinação do Defensor Público-Geral.

Art. 18. Concluída a correição, o Corregedor-Geral deve apresentar relatório ao
Defensor Público-Geral, propondo-lhe as medidas e as providências a seu juízo
cabíveis.

Parágrafo único. Na forma da legislação pertinente, o Defensor Público-Geral
deverá instaurar sindicância, processo administrativo disciplinar e/ou tomada de
contas especial, a fim de julgar e aplicar a pena ao Defensor Público, cabendo
recurso voluntáriopara o ConselhoSuperior.

Art. 19. Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral da Defensoria
Pública contra abuso, erro grosseiro, omissão ou qualquer outra irregularidade
funcionaldos membros da carreira organizada por esta Lei.

CAPÍTULO VI

Da Gratificação de Atividade Judiciária

Art. 20. Fica instituída a Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ a ser
concedida aos servidores lotados no Gabinete do Governador e em exercício na

Defensoria Pública.

§1° A Gratificação de que trata este artigo será calculada no limite máximo de
1760 pontos, correspondendo cada ponto a 0,0025 do vencimento do Padrão III,
da Classe Especial, dos cargos da Carreira de Administração Pública, de acordo
com os atuais posicionamentos na Tabela de Escalonamento Vertical do cargo
ocupado pelo servidor.

§2° Os servidoresde que trata o caput deste artigo não farãojus às Gratificações
de Atividade e Desempenho instituídas pelas Leis n° 329, de 08 de outubro de
1992, e n" 785, de 07 de novembro de 1994, enquanto permanecerem na
Defensoria Pública.

§3°O valordecorrente da aplicação da Lei n" I 992, de 02 de julho de 1998,fica
absorvido pelo vencimento básicodos cargos da Carreira Administração Pública
do Distrito Federal.

Art. 21. A Gratificação referida no art. 20 desta Lei nâo se aplica aos servidores
integrantes das Carreiras de Defensor Público, de Administração Pública,
Finanças e Controle e de Planejamentoe Orçamento.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Gerais, Finais e Transitórias

Art. 22. O Centro de Assistência Judiciária do DistritoFederalestruturado pela
Lei n° 821, de 26 de dezembro de 1994 e legislação posterior, passa a
denominar-se Defensoria Pública, vinculada ao Gabinete do Governador.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo adotar as medidas necessárias ao
cumprimentodo disposto neste artigo. £.-

Art. 23. Os atuais ocupantes de cargos da categoria funcional de Assistente
Jurídico deque trata o art. Io, Parágrafo único, e art. 16 daLei n" 821, de26de
dezembro de 1994, passam a integrar a Carreira de Defensor Público organizada
por esta Lei, na classe correspondente à categoria na qual se encontram,
observado odireito adquirido, as mesmas atribuições e a correlação prevista no
Anexo II da presente Lei.

Art. 24. Aplica-se odisposto nesta Lei aos aposentados e beneficiários de pensão
originários da categoriafuncional de Assistente Jurídico.

Art. 25. Aplica-se no que couber a Lei Federal Complementar n° 80, de 12 de
janeiro de 1994, ressalvado o direito adquirido.

Art. 26. O concurso em andamento para o cargo de Assistente Jurídico será
transformado em concurso para Defensor Público.

Art. 27. Fica autorizado o provimento imediato doscargos vagos criados nos arts.
15 e 16 daLei n° 821, de26dedezembro de 1998, observado o disposto nos arts
2°e 4° desta Lei.

Art. 28. Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no art. 20 vigoram a partir
da data da publicação desta Lei.

Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão á conta do
orçamento do Distrito Federal.

Art. 30.Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.

Art. 31. Revogam-se as disposições emcontrário.

ANEXO I

(Art. 2°, daLei n° , de de de2001)

Carreira de DefensorPúblico

Cargo Quantitativo

Defensor Público Especial (final) 30

Defensor Público de IaCategoria (intermediária) 50

Defensor Público de 2* Categoria (inicial) 120
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ANEXO II

(Ari. 20, da Ui n* , de de de 2001)

SITUAÇÃO ANTERIOR

Assistente Jurídico Especial

AssistenteJurídicode 1"

Assistente Jurídicode 2*

MENSAGEM
N°43ç/01-GAG

SITUAÇÃO NOVA

Defensor Público Especial (final)

Defensor Público de 1" Categoria
(intermediária)
Defensor Público de 2* Categoria
(inicial)

Brasília, i5deAgosttle 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, no uso das
atribuições conferida, pelo art. 71, da Lei Orgânica do Distrito Federal oanexo
projetodTLei, que trata da alteração da Lei n" 1.194, ^ 13 de setembro de 1.996
quTdlspoe sobre aguarda de veículos automotores em logradouros públicos edâ
outras providências.

Obietlvando a transferência da competência da definição das áreas de
concessão de estacionamento e da fixação da tarifa da Secretana de Ação
Comunitária ouvidas a Secretaria de Transportes, a Secretaria de Segurança
Pública e da Secretaria de Fazenda e Planejamento, para o Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - DETRAN, na qualidade de entidade executiva do
trânsito no âmbito do Distrito Federal, buscando assim a consonância da Lei
Distrital comCódigoNacional de Trânsito.

Solicito, a apreciação do presente Projeto em caráter de urgência, nos
termos doart.73da Lei Orgânica de Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus Ilustres Pares,
votos da mais elevada estima e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI N" n tmnm

Altera a Lei n° 1194,de 13 setembro de
1996 que "dispõe sobre a guarda de
veículos automotores em logradouros
públicos edá outras providências".

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1» Oartigo 2» da Lei 1.194. de 13 de setembro de l^lterada pela Lei n»
^•^«.eer6epparr,rd^

mencionada no artigo anterior.
Art 2»-Revogam-se os artigos 3-e 8-da Lei 1.194 de 13 de setembro de 1996, e
demais disposições emcontrário. ,

Art
3'-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação^

13 de setembro de 1996 que 'dispõe sobre aguarda de veículos «utomotores em
nr^c^DubLsTdá ouüarprovidêncúas-". e que se converteu na Lei1?T^^j^*1997.UHc^"oDODFa<-l» * o, de julho
de 1997.

Aproveito o ensejo rara reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estimae disttnguida consideração.

V'
CR1STOVAM BUARQUE

Governadordo DistritoFederal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(LEI N" 1.194, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996)

(Autor do Projeto: Deputado Cláudio Monteiro)

O
Dispõe sobre a guarda de veículos automotores
em logradouros públicos e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3o, do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrilo Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6o, do mesmo artigo, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Fundação do Serviço Social autorizada a controlar o
estacionamento de veículos automotores em logradouros públicos e áreas
pertencentes ao Governo do Distrito Federal easeus órgãos vinculados, podendo
para isto cobrar tarifas dos usuários.

Art. 2" As áreas objeto de controle e da conseqüente cobrança da tarifa de
que trata esta Lei serio definidas pela Secretaria do ^«envolvimento Social e
Ação Comunitária, ouvidas a Secretaria de Transportes e a Secretaria de
SegurançaPública.

Art. 3o As tarifas a serem cobradas pelo uso dos estacionamentos serão
fixadas pela Secretaria de Fazenda ePlanejamento, consideradas ss condições de
cada área, o local emque estejam situados e arotatividade exigivel.

Parágrafo único. As tarifas a que se refere este artigo incluirão taxa de
seguro do veiculopeloperíodo em que permanecer sobguarda.

Art 4° Ficam isentos do pagamento de tarifas pela utilização do serviço de
estacionamento previsto nesta Lei os veículos oficiais, de representações
diplomáticas e de uso emergência).

Art. 5" Por delegação da Fundação do Serviço Social, o serviço de que
trata esta Lei poderá ser executado por entidades filantrópicas voltadas ao
atendimento a crianças carentes.

§ 1" A Fundação do Serviço Social, cobertas as despesas com seguros
referidas no parágrafo único do art. 3a, repassará, no iniiiimo, 80% (oitenta por
cento) dos recursos arrecadados com aguarda de veículos às entidades referidas
nocaput, vedada a transferência de mais de 10% (dez por cento) dos recursos a
uma só entidade executora do serviço.

§2° Asentidades beneficiadas com os repasses de recursos comprovarão a
Fundação do Serviço Social aaplicação de pelo menos 90% (noventa por cento)
dos recursos diretamente emprogramas de atendimento à criança carente ^_^_

Art. 6° As entidades executoras do
prioridade às pessoas que, à dala da pubUcaçto'
contüiuadamenle o serviço de guarda de veículos e
destinadas aestacionamento, bápelo menos seis meses.'" '"

Parágrafo único.Para o cumprimento do disposto ao
Serviço Social promoverá o cadastramento das pessoas que prestaun <
autônomo de guarda de veículos em áreas públicas. ,!* ^

Art. 7* Fica a Fundação do Serviço Social, nos termos definido» por"
Lei, autorizada afinnar contratos com empresas econvênios í•^jk*.ÍÍ
com órgãos públicos para ocontrole permanente ' ''Ss|
ou eventual dos estacionamentos sob sua responsalidade. <'^'fàffi

Art. 8°A execução do serviço previsto nesta Lei fica isenta de quaisquer •*;
tributos de competência do Distrito Federal. '•','••

Art. 9°O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de quarenta e
cinco dias de sua publicação.

Art. 10- EstaLei entraem vigorna data de suapublicação.
Art. 11- Revogam-se asdisposições em contrário.

MENSAGEM
N° 197 /97-GAG

Brasília, 09 de Julho de 1997.

Senhora Presidente,

Dlstri«o Federal, e<?°^^.0™l%tfÜ Le. n° 1.194, de
Excelsa Casa, sancionei o Projeto deLei n zytvyi, q
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Brasília, 13 de setembrode 1996

^27/cVV'7iO
Depulad^^ILÃLDO MAGEÍa

Presidente J

Brasília,!5 de de 2001
Agosto

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de encaminhai a Vossa Excelência, no uso das
atribuições conferidas peloart. 71, da LeiOrgânica do Distrito Federal, o anexo
projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a concessão de remissão de
débitos devidos pelos feirantes e dá outras providências.

O presente projeto vem ao encontro da vontade dessa Casa
Legislativa, poisquando da apreciação do Projeto de Lei Complementar n°857
de 29 de dezembro de 2.000, aprovou emendas dos parlamentares
concedendo os benefícios, que deram origem aos artigos 8° e 9° do referido
projeto. No entanto o PoderExecutivo foi obrigado a vetá-losporcontrariarem
o que dispõe o art. 71. § Ia, inciso. V da Lei Orgânica do Distrito Federal,
caracterizando vício de iniciativa, uma vez que nâo foram observadas as
disposições do art.149, §7*, inciso II, domesmodiploma legal.

Portanto o Poder Executivo encaminha o presente projeto que vem
atender as necessidades de todos os feirantes do Distrito Federal.

Solicito, a apreciação dopresente Projeto emcaráter de urgência, nos
termos do art.73 da Lei Orgânica de Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus Ilustres Pares,
votos da mais elevada estima e consideração.

2.JAqrjmreõMWüus horiz
Governador do Distrito Federal r

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° HC 11» /zMI

Dispõe sobre a concessão de
remissão de débitos devidos pelos
feirantes e da outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1° - Ficam remidos os débitos decorrentes das taxas de ocupação devidas
pelos feirantes das feiras livres e permanentes ao Distrito Federal, existentes
na data de publicação desta Lei, inscritos na divida ativa ou não, ajuizados ou
por ajuizar.

Art.2* - Ficam remidos os débitos das entidades religiosas, decorrentes da taxa
de ocupação de área pública, por seus auditórios.

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4°- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N.° 441 /2001-GAG
.A

Brasília, 15 de Agosto de 2001.

Exeleiitissimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Fxelência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vll.da Lá Orgânica do Distrito
Federal , e conforme dispõe o artigo 178, } 2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei11° 64S/l99*. que"Defineinfrações e penalidades
a serem aplicadas no caso de descumprimenlo dai normas referentes à
segurança contra incêndio e pinico no imbito do Distrito Federal", o qual se
converteu na Lei n°2.747,de 20 de Julho de 2001, publicada no
DODF n° 144 .de 27 de julho de 2001 e republicado no dodf
Nv 156 de 1.4 de Agosto de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito

TM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelenlissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da CâmaraLesgilalivado DislriloFederal
NESTA

* 2.747 «E20 Dtfulho |)|
(Auiordü Projelo Deputado Distrital José Rajãoi

Define infrações e penalidades a serem aplicadas no
case de descumprimenlo das normas referentes à
segurança contra incêndio e pânico no âmbito do
Distrito Federal.

0 GOVKKNAlHlR DO DISTRITO HíllKRAI., FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAI. DECRETA li EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
An 1° Ficam definidas as infrações e as penalidades a serem aplicadas nos casos de
descumprimenlo dasnormas referentes i segurança conira incêndio e pânico noãinbtlo do Distrito
Federal.

Art 2" A infração ás normas de proteção de segurança conlra incêndio e pinico, caracteriza-se
pela ação ou omissão, praticada por pessoa tísica ou jurídica, que ponha em risco a incolumidade
publica ou privada, individual oucoletiva, devido a inobservância do Regulamento de Segurança
Contra Incêndio do Distrito Federal, das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e
demais normas de segurança conlra incêndio e pânico
Art. 3 Constituem infrações.
1- niozelar pela manutenção deequipamentos desegurança contra incêndio c pinico:
II - inutilizar ou restringir ouso de equipamentos de segurança conlra incêndio e pânico, quer por
obstrução, enclausuramenio, retirada decomponentes ouquaisquer outras ações afins,
III - utilizar equipamentos de segurança contra incêndio e pânico para qualquéroblró fim diverso
de sua finalidade,

IV - instalar sistemas de proteção conlra incêndio e pânico em desacordo com as normas vigenres:
V - comercializar, fabricar ou insulai produtos de segurança contra incêndio e pinico sem o
devidocredenciamento juntoao CBMDF,
VI - comercializar informalmente produtos desegurança contra incêndio;
VII - fabricar equipamen.os de segurança conlra incêndio usando produlos nâo reconhecidos ou
certificados pelo CBMDF,
VIII - deixar deutilizar equipamentos deproteção contra incêndio e pânico;
IX - permitir a entrada ou participação em eventos de pessoas em número maior queo autorizado
pelo CBMDF

Ari. 4 A prática dequalquer alo enquadrado nos termos doartigo anterior sujeita os infratores ás
seguintes penalidades administrativas, sem prejuízo daquelas denatureza eivei e penal: '
I - multa;

II - apreensão de equipamentos e produlos relacionados i proteção conlra incêndio e pânico;
III - embargo;
IV - interdição

Parágrafo único Assanções previstas nesla Lei poderão ser aplicadas cumulativamente *•
An 5 Asinfração easpenalidades aserem aplicadas serio regislradas em atilo de infração a
An 6°O auto de infração, além de registrar as infrações e penalidades de que trata esta Ui. é o
documento inicial doprocesso administrativo econterá obrigatoriamente:

I - identificação do agente fiscalizador;
II - identificação do infrator,
III - local, dala e liora daverificação da infração.
IV- relação detalhada das infrações encontradas e penalidades;
V - datalimitepara pagamento da multa; • -i
An. 7a Notificação é o documento próprio onde o proprietário, ocupante ou responsável pelo
estabelecimento é instado a corrigir as irregularidades encontradas no momento da fiscalização,
em prazo determinado, ressalvado o disposto noan. 14.
§ 1° O prazo para corTeçio das irregularidades de que trata o caput será arbitrado entre 05 (cinco)
a30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado desde que requerido eo motivo considerado justificável
pelo agente fiscalizador.
5 2 Findo o prazo definido na notificação, caso as irregularidades persistam, o agente fiscalizador
aplicará, noquecouber, as penalidades de quetrata estaLei
An. 8° Além das penalidades a serem aplicadas no caso das infrações previstas no an 3a, serão
aplicadas multas para os seguintes casos:
I - descumprimenlo do termode notificação;
II - desacato ao agente fiscalizador;
III- descumprimenlo da interdição ou do embargo.
Art. 9aAs multas serio aplicadas naseguinte graduação:
I - R$ 25.00 (vinte e cinco reais) se enquadrado no art. 3a, inciso I, para cada equipamento
irregular;
II- RS55,00 (cinqüenta e cinco reais) seenquadrado noan.3a, inciso III, ounodoart. 8a, inciso 1;
III - RJ 110,00 (cento e dez reais ) se enquadrado no an. 3a, incisos II c VIII. para cada
equipamento, ou do an. 8a, incisoII;
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IV -RJ 440.00 (quatrocentos equarenta reais) se enquadrado no an 3a. incisos IV. Vou VI;
V - RJ I000 00(mil reais) seenquadrado noan 3a. inciso VII, ounoan 8", inciso III
VI - se eivquadrado no an 3", inciso IX, RJ 200 (dois reais) po' cada pessoa que exceder ao
número autorizado
S Ia Amulta será recolhida no prazo máximo de Irinla dias corridos
tj2a Onão pagamento damulta noprazo sujeita o infrator a
I - juros demora de I%(um por cento) aomês,
II - multa de 2% (dois por cento)
An 10 Opagamcnio da multa não exonera oinfra.or de comg.r as irregularidades
An II A receita alcançada com as multas será destinada ao Corpo de Bombeiros Militar do
Dislrilo Federal com a finalidade dereequipar o Sisiema deEngenharia deSegurança
An 12 As multas poderão ser impostas em dobro ou em fonna cumulativa em caso de
reincidência oucmcaso depersistência da causa que deu origem áúltima autuação
An 13 Após irinta dias de aplicada a mulla, nio lendo sido sanada a irregularidade, o agente
fiscalizador poderá aplicar as penalidades previstas nos incisos II, III e IV do an 4" desta Lei
An H. Nos casos em que seja verificado perigo iminente ou risco potencial, oagente fiscalizador
poderá fazer a autuação sumária.
An 15 No caso das construções que utilizem nos sistemas de proteção contra incêndio e pinico,
produlos ou equipamentos não aceitos pela normalização vigente, aobra será embargada e os
responsáveis lerão prazo de até Innla dias para sanar as falhas venticadas
An 16 Quando ocorrer interdição ou embargo, a Administração Regional, a Policia Civil e a
Policia Militar da circunscriçio serão comunicados visando garantir o poder de policia e demais
procedimentos administrativos c criminais ... j
Art. 17 Cessado o molivo que deu causa i interdição ou embargo será lavrado termo de
desinterdiçio oudesembargo num prazo máximo detrês dias
Art 18 Caso haja descumprimemo do embargo ou da .medição, o falo devera ser comunicado a
autoridade judicial competente, afim de instruir processo criminal cabivel
Ari 19 A apreensão sumária de equipamentos de proteção conlra incend.o e pânico se dará
quando sua comercialização for feita por empresa nio credenciada junro ao CBMDF, ou quando a
comercialização for feita por meio de comércio informal esem odev.do credencamento
§ Ia A apreensão será registrada em auto de apreensão, que conterá, enlre outras, as seguintes
informações:
I - nome do proprietário, quando identificado,
II - local, data e hora da apreensão.
III - endereço para onde serão removidos os equipamentos apreendidos,
IV - prazo econdições para ser reclamado pelo proprietário,
V- relaçio detalhada dos materiais apreendidos especificados individualmente
§2a Adevolução de equipamentos apreendidos condiciona-se:
i - i comprovação de propriedade;
11 - ao pagamento das despesas relativas áapreensão eao depósito doequipamento;
§ 3a Ovalor referente ás despesas com apreensão será de RJ 6.00 (seis reais) por cada
equipamento apreendido. . . .
§4a Ovalor referente i perrrianência em depósito, de que trata o§2a, inciso II, deste artigo, será
de RJ 400 (quatro reais) por dia ou fração, cobrado sobre cada equipamento apreendido.
§ 5a Deverá ser publicada uma única vez no Diário Oficial do Distrito Federal, a relação de
equipamentos apreendidos, com as irtformações referidas no § Ia deste anigo.
§6» A solicitação para devolução dos equipamentos apreendidos, devera ser feita no prazo
máximo detrinta dias. contados da publicação aque serefere o parágrafo anterior
6 7' Os materiais ou equipamentos apreendidos e removidos ao depósito, que não sejam
reclamados no prazo estabelecido no parágrafo anterior, serão declarados abandonados, desde que
0 fato seja noticiado através de publicação aser feita no Diário Oficial do Distrito Federaf
§8a Os equipamentos apreendidos enâo reclamados serão utilizados pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal para reequipamento de suas unidades, waluras einstrução de alunos
§9° Os equipamentos permanentes deverão ser incorporados na forma da Le. ao patrimônio do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. .
Ari 20 Às penalidades de que trata esta Lei caberá recurso ao Diretor de Serviços Técnicos do
CBMDF eem última instância ao Comandanle Geral do CBMDF, na forma da regulamentação.
8 IaOs prazospara recurso serio de:
1- trinta dias, acontar da data de autuação, para apresentação de recurso ao Diretor de Serviços
Técnicos do CBMDF,
II - quinze dias corridos, acontar da data de comunicação ao requerente da decisão sobre o
recurso de que trata o inciso anterior. v
52a Éde no máximo trinta dias o prazo para ser proferida decisão sobre os recursos de que trata o
caput.
§3aO recurso não temefeito suspensivo

Art 2. Orecolhimento das multai demais valores de que trata esta Lei será feitoVaves de
Documento de Arrecadação -MM»* barria cr«lenc,,da ^̂ ^ ^
Art. 22. O PoderExecutivoregulamentará a presentelc. no ptaeu
de sua publicação.
Art.23.Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.
Art. 24. Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 20 de Julho de2('01
113a da República e 42a deBrasiUi

LEIN"2.747 DF. 20 DE Julho »E 200l(a)
(Autor do Projeto Deputado Distrital tose Rajao)

Define üifraçSes t penalidades a serem aplicadas no
caso de descumprimenlo das normas referentes i
segurança conlra incêndio e pânico no âmbito do
Dislrilo Federal.

n GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
Legislativa do distrito federal decreta eeu sanciono aseguinte lei:
Art Ia Ficam definidas as infrações e a. penalidades a serem aplicada, nos casos de
descumprimenlo das normas referentes ásegurança contra incêndio epânico no âmbito do Distnto

"Art 2a Ainfração ás normas de proteção de segurança conlra incêndio e pânico, caracteriza-se
pela acio ou omissão, praticada por pessoa lisica ou jurídica, que ponha em nsco aincolumidáde

publica ou pnvada, individual ou coleuva. devido ainobservância do Regulamento de Segurança
Contra Incêndio do Distrilo Federal, das normas da Associaçio Brasileira de Normas Técnicas e
<kmais normasde segurançacontra incêndioe pinico.
An 3"Constituem infrações
I- niozelar pda manutenção de equipamentos de segurança contra incêndio e pinico.
II- inutilizar ourestringir o uso de equipamentos desegurança conlra incêndio e pinico, quer por
obsimçio. enclausuramento, retirada decomponentes ouquaisquer outras ações afins;
III ulili/ar equipamentos de segurança contra incêndio e pânico para qualquer outro fim diverso
de sua finalidade;
IV - instalar sistemas de proteçio contra incêndio e pânico em desacordo comasnormas vigentes;
V - comercializar, fabricar ou instalar produlos de segurança contra incêndio i pinico sem o
devido credenciamento junto ao CBMDF,
VI - comercializar informalmente produtos desegurança conlraincêndio;
VII - fabricar equipamentos de segurança contra incêndio usando produlos não reconhecidos ou
certificados pelo CBMDF.
VIII- deixar deutilizar equipamentos deproteçio contra incêndio e pinico;
IX- permitir aentrada ou participação em eventos de pessoas emnúmero maior que o autorizado
pelo CBMDF
An. 4 A prática dequalquer atoenquadrado nos termos do anigo anterior sujeita osinfratores ás
seguintes penalidades administrativas, sem prejuízo daquelas de natureza eivei e penal:
I - multa;
II- apreensão deequipamentos e produlos relacionados à proteção contra incêndio e pânico;
III - embargo;
IV - interdição.
PtiriiKrtifo itmeo As sanções previstas nesta Leipoderão seraplicadas cumulativamente.

Art 5' Asinfrações eas penalidades aserem aplicadas serão registradas em auto deinfração
An. 6a O au.o de infração, além de registrar as infrações e penalidades deque trata esta Lei, é o
documento inicial do processo administrativo ecomerá obrigatonamenie
I - identificação do agentefiscalizador;
II - identificação do infrator;
III- local, datae horadaverificação dainfração;
IV- relação detalhada das infrações encontradas e penalidades:
V - data iimile para pagamento da multa;
Art 7a Notificação é o documento próprio onde o proprietàno, ocupante ou responsável pelo
estabelecimento é instado a corrigir as irregularidades encontradas no momento da fiscalização,
emprazo determinado, ressalvado o disposto noart 14
6 Ia Oprazo para coneçâo das irregularidades de que traia ocaput será arbitrado entre 05 (cinco)
a30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado desde que requerido eo motivo considerado justificável
peloagentefiscalizador.
§2* Findo o prazo definido na notificação, caso as inegulandades persis.am, o agente fiscalizador
aplicará, no que couber, as penalidades de que trata esta Lei
Art. 8a Além das penalidades a serem aplicadas no caso das infrações previstas no art 3, serão
aplicadas multas para os seguintes casos:
I - descumprimenlo do lermo de notificação,
II - desacato ao agentefiscalizador;
III- descumprimenlo dainterdição oudoembargo
An. 9aAs multasserão aplicadas naseguinte graduação
I - RJ 25,00 (vinte e cinco reais) se enquadrado no an 3a, inciso I. para cada equipamento
úreguiar; . .
II - RJ55,00 (cinqüenta e cinco reais) seenquadrado noan. 3a, inciso III, ounodoart. 8 . inciso I;
III - RS 110,00 (cento e dez reais ) se enquadrado no art 3a, incisos II e VIII, para cada
equipamento, oudo an. 8a, inciso 11,
IV-RJ440,00 (quatrocentos equarenta reais) seenquadrado no art 3a, incisos IV, V ouVI;
V - RJ 1.000.00 (mil reais) seenquadrado noart. 3a, inciso VII,ouno an. 8a, inciso III
VI - seenquadrado no art. 3°, inciso IX, RJ 2,00 (dois reais) por cada pessoa que exceder ao
número autorizado.
tj 1° Amulta será recolhida no prazo máximo de trinta dias corridos
§2°Onão pagamento da mulla noprazo sujeita o infrator a:
I -juros demora de 1% (um por cento) aomês,
II - multa de 2% (dois por cento)
Art. 10. Opagamento da multa nioexonera oinfrator de corrigir as inegulandades
Art. 11. A receita alcançada com as multas será destinada ao Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, com a finalidade dereequipar o Sisiema deEngenharia deSegurança
Art. 12 As multas poderio ser impostas em dobro ou em forma cumulativa em caso de
reincidência ouemcaso depersistência da causa que deu origem i última autuação.
An 13. Após trinta dias de aplicada a multa, não lendo sido sanada a inegularidade, o agente
fiscalizador poderá aplicar as penalidades previstas nos incisos II, III e IV do art 4a desta Lei
An. 14. Nos casos emque seja verificado perigo iminente ourisco potencial, o agente fiscalizador
poderá fazer a autuação sumária.

An 15 No caso das construções que utilizem nos sistemas de proteção contra incêndio e pânico,
produtos ou equipamentos nào aceilos pela normalização vigente, aobra será embargada e os
responsáveis terão prazo de ale trinta dias para sanar as falhas verificadas
Art 16 Quando oconcr interdição ou embargo, a Administração Regional, a Policia Civil e a
Polícia Militar da circunscrição serão comunicados visando garantir o poder de policia e demais
procedimentos administrativos e criminais.
Art. 17 Cessado o motivo que deu causa ã interdição ou embargo será lavrado termo de
desinterdiçio oudesembargo num prazo máximo detrês dias
Art 18 Caso haja descumprimenlo do embargo ou da inlerdiçio, o fato devera ser comunicado i
autoridade judicial competente, afim de instruir processo criminal cabivel
Art 19 A apreensão sumária de equipamentos de proteção contra incêndio e pinico se dará
quando sua comercialização for feila por empresa não credenciada junto ao CBMDF, ou quando a
comercialização for feila por meio de comércio informal esem odevido credenciamento
6 Ia A apreensão será registrada em auto de apreensão, que conterá, entre outras, as seguintes
informações:
I- nome doproprietário, quando identificado.
II - local,data e horada apreensão.
III -endereço para onde serio removidos osequipamentos apreendidos.
IV- prazo e condições para ser reclamado pelo proprietário;
V- relação detalhada dos materiais apreendidos especificados individualmente
§2a Adevolução deequipamentos apreendidos condiciona-se
I - ãcomprovação de propriedade,
II -ao pagamento das despesas relativas áapreensão eao depósito do equipamento;
§ 3a O valor referente ás despesas com apreensão será de RJ 6,00 (seis reais) por cada
equipamento apreendido. . .
§4a Ovalor referente ápennanência em depósito, de que trata o§2 , inciso II, deste artigo, será
de RJ400(quatro reais) por dia ou fração, cobrado sobre cada equipamento apreendido.
§ 5a Deverá ser publicada uma única vez no Diário Oficial do Distrito Federal, a relação de
equipamentos apreendidos, com as informações referidas no § Ia deste artigo
§ 6a A solicitaçio para devolução dos equipamentos apreendidos, deverá ser feita no prazo
máximo detrinta dias. contados da publicação aque serefere o parágrafo anterior
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§ 7 Oi materiais ou equipamentos apreendidos c removidos ao deposito, que nio sejam
reclamados noprezo estabelecido noparágrafo anterior, serio declarados abandonadoa. desde que
0 fato sejanoticiado atravésde publicação a ser feitano Diano Oficialdo Distrito Federal
§ 8"Os equipamentos apreendidos e nio reclamados serioutilizados pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal para reequipamenio de suas unidades, viaturas e instrução dealunos
$ 9°Os equipamentos permanentes deverão ser incorporados na forma da Lei ao patrimônio do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

An 20 As penalidades de que trata esta Lei caberá recurso ao Diretor de Serviços Técnicos do
CBMDF c em última instância aoComandante Geral doCBMDF. na forma da regulamentação
§ Io Os prazos pari recurso serio de
1- trinta dias, a contar da data deautuação, para apresentação de recurso ao Diretor de Serviços
Técnicos do CBMDF,

II - quinze dias corridos, a contar da data de comunicação ao requerente da decisão sobre o

recurso de que trata o inciso anterior
§ 2oE de nomáximo trinta dias o prazo para serproferida decisão sobre osrecursosde que trata o
caput

§ 3oO recurso nio tem efeito suspensivo
Art 21 O recolhimenio das multase demais valores de que trataesta Lei serio feitos através de
Documento de Arrecadação - DAR, na rede bancária credenciada

Art 22 O PoderExecutivo regulamentará a presente Leino prazode sessenta dias a contar da data
de sua publicaçío
An. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçío
An. 24. Revogam-se as disposições em contrário

Brasília. 20 de Julho de 2001
113"da Republicae 42° de Brasília

*"" ^'

(Amor tio Piojctu. Deputado Dislnl.il José Rajão)

Defina/ infrações e pena,.idade* « terem aplicada! no caso de
dcMUniprímcotu dai norma» referentes a segurança contra Incêndio e
pânico no âmbito du Distrito Federal.

A Câmara Ugislativadu Distrito Federal d/crela:

An. I* Ficam definidas as infrações e atlpenalidade!, a serem aplicada* no» casos de «Jev.umprimei.lo dasnormas
referentes asegurança contra incêndio c pânico m/anvhili. doDistrito Federal.

Ari.2*A infração àsnormas deprotcçttdeseguram;! conlra incêndio c pintai,caracicria-a-se pela açioouomissão,
praticada porpessoa físicaou jurídica, que ponhicm riscoa ineulumidadepública ou privada, individualou coletiva,devidoa
inobservância do Regulamento de Segurança
Normas Técnicas e demais normas de seguri

Art. 3 Constituem infrações:
I - nio gelar pela manutenção de eqi
II - inuiiltaUf ou restringir

enclausuramenio, retirada tk componentes oi
III - uliliarar equipamentos de segui
IV - instalar sistemas de proteção

Incêndio do Dislrilo Federal, das normasda Associação brasileira de
i contra incêndio e pânico.

de segurança ctinira incêndio c pânico,
cqui|»mciiliis de segurança contraincêndio c pânico, quer por obstrução,
•isquer outras ações afins;
conlraincêndioc pânicoparaqualqueroutro fim diversode sua finalidade;
iincêndio c pânico em desacordo com as normas vigentes;

ialiiáv, fabricarou instalar prinhnos de segurançacunira incêndio c pânko sem o devido credenciamento
ao CBMDF;

comercializar informalmente1 produtos desegurança conlra incêndio;
Vil - fabricar equipamentos tk/segurança conlra incêndio usando produlos nao reconhecidos oucertificados pelo

CBMDF; '
VIII - deixar de utilizar equipamentos de proteçãoconlra incêndio c pinica;
IX- permitir aentrada ouparticipação cmeventos de pessoas emnúmero maior que Oautorizado pelo CBMDF.
Art. 4 A prática de qualquci alo enquadrado nos krroos do arligo anterior sujeita os infratores às seguintes

penalidadesadniinis.ltativas,sem |jrtjuii> daquelasde aaiurv/a civil e
I - multa;

II - apreensão deequipamento! e produtos relacionado* à proteção contra incêndio e pânico;
III - embargo;
IV - interdição.
Parágrafo único.As sançõesgrevistas nestaLei poderão seraplicadas cumulativamente.
Ari. 5* Asinfração easpenalidades aserem aplicadas serão registradas emaulo deinfração.
Art.6*O aulodeinfraçau, alémderegistrar asinflações e penalidades de quetrata estaUi. e o documento inicial do

proceuo administrativo c conterá obrigatoriamente:
I - identificação do agente fiãcalizador;
II- identificação doinfratorj
III - local, data c horada verificação da infração;
IV - relação detalhada das infraçõesencontradas c penalidades;
V - data limite para pagamento da mulla;
Ait. 7* Notificação to documentopróprio onde o proprietário, ocupante ou responsável pelo estabelecimenio é

instado acorrigir as irrcgul*»rtait>s inconIradas no momento da fiscalização, emprazo determinado, ressalvado odisposto no
art 14. / \

9 1* Opraao para/correçáòldas irregularidades de que (rala ocaput será arbitrado entre OS (cinco) a30 (irinta) dias,
podendo ser prorrogado doíade quer querido co motivo considerado justificável pelo agente fiscalizador.

f 2- Findo o praio definid na notificação, caso as irregularidades persistam, o agente fiscalizador aplicará, no que
couber, aspenalidades de/que iraiat ;tt Lei.

Ari. 8* Além das penalidad •& aserem aplicadas nocaso das infrações previstas noan. 3", serão aplicadas multas para
os seguintes casos: V

I - descumprimenlo do terr o de notificação;
II - desacato ao agente fisc lizador,
III - descumprimenloda in erdiçâoou do embarga.

Ipamenios d

jf
Ari. 9* As mulias serio aplicadasna seguinte graduação:
I • RS 25,00(vintee cincoreais)seenquadrado no arl.3*,incisoI, para cadaequipamento irregular;
II - RS 55,00 (cinqüenta e cinco reais) se enquadradono arl. 3", inciso III, ou no do arl. tf, inciso I;
II) - RS 110,00(cento c dez reais) se enquadrado no an. 3a,incisos II e VIU, paracada equipamento,ou do an. 6°,

inciso II;
IV - RS 440,00 (quatrocentos e quarentareais) se enquadradono art. 3a,incisos IV, V ou VI;
V-RS 1.000,00 (mil reais) se enquadradono irl. 3", inciso VII, ou no an. 8*, inciso 111.
VI - se enquadradono arl.3", inciso IX, RS 2,00 (dois reais)porcadapessoaque excederao número autorizado.
( 1*A multaserárecolhidano prazomáximode trintadiascorridos.
j 2*O nâo pagamentoda mulla no prazosujeitao infratora:
I - juros de mora du I% (um ruirccnii.) ao mês;
II - mulla de 2% (dois por cento).
Arl. 10.0 pagamento da multa nio exonera o infrator de corrigir as irregularidades.
Art. II. A receita alcançada com as multas será destinada ao Corpo de llomhciros Militar do Dislrilo Federal, com a

finalidadede reequiparo Sisiema de Engenhariade Segurança.
Art. 12. As multas poderão ser impostas em dobro ou cm forma cumulativa em caso de reincidência ou cm caso de

persistênciada causaquedeu origemâ últimaautuação.
Ari. 13. Apôs trintadias de aplicada a mulla, nio tendo sido sanadaa irregularidade, o agente fiscalizadorpoderá

aplicaras penalidadesprevistasnos incisos II, III c IV do arl.4"deslaUi.
An. 14. Nos casos em que seja verificadoperigo iminente ou risco potencial,o agente fiscalizador poderá fazer a

autuação sumária.
An. 13. No caso das construções que utilizem nos sistemas de proteção contra incêndio e pânico, produlos ou

equipamentos não aceitos pela normalização vigenie, a obra será embargada e os responsáveis lerão prazo de alé Irinla dias
para sanar as falhas verificadas.

Arl. 16. Quando ocorrer interdição ou embargo, a Administração Regional, a 1'olícia Civil c a Polícia Militar da
circunacriçáo terão comunicados visando garantir o poder de polícia e demais procedimentos administrativos e criminais.

Ari 17.<.ttMstiu u motivo que deu catas», à interdição
•um prazo aniaimu de três dias

Art II. Casohaja ik^iNSaprimentu duembargo ou dalaicrdtçáti
oonspetente.a fura de rnsinur pAxctao cimbmuIcabível

Ari I». A apreensão swBária tfc cquips-M-Moa de pntaçâo «Mira incêndio c pânico K dará twando
cocnercialuaçio to. feita por ctnpiesa nâo credenciada junto aoCBMDF, m.quando acomeicializaçâo for feita por me»
comercio informal e tem o devido CTcdctsciamcnto.

| I*A apreensão acra regiurads emaulodeafrfecrnân, queconterá, entre ouira*.
I - momt€ do pr-aprictano. quandoírfcrtfificstJn;
II • local,dalac horadaap.eer»ao;
III-endereço para imdcserioremwidosot cqutpavaaeiMot apfcend.ti.is;
IV - prazo c cu*d«çâcs para ter rcclrunado peloproprietário;
V - relação tkulkadadu*materiais apreeadidut ctpcdficado* iadividualrncnte.
| 2*A devolução deequiprunent-js apreendido* nmditioju-sc:
I • I ciJi-aptovaçâu de propriedade;
II• aopagaaacato dasdespesas relativas áapreensão e aodeposito doequipamento;
| 3'Ovalor referente às despesas com apreensão será de RS 6.(1) (seis real») por cada equipamento apreendido
| 4* Ovalor referente i permanência cm depósito, de que (rata o| 2\ inciso II. deste artigo, será de RS 4.WJ (quatro

embargo teialavrado tonto deiksiAKtdiçio uwdesembargo

falo deverá serc.Mnunicado a autoridade judicial

nuvo te dará quatwlo sua
açio for feita por meto de

seguinte, informações:

reais) pordiaou frsçin.cobrado stabre cada cquipamcnio apreendido.
| 5* Deverá ser publicada uma única vez mi Diário Oficial du Distrito Federal,

apreendidos, comasinformações referidas no f 1*desteanigo.
| 6*A solicitação para devolução dosequipamentos apreendidos, deverá

contados dapublicação aquese refere o parágrafo anterior
I 7 Os materiais ou equipamentos apreendidos c removidos ao deposito, que niu sejam reclamados no prazo

estabelecido noparágrafo anterior, serio declarados abandonados, desde que o falo seja noticiado através depublicação aser
feita no Diário Oficial do Dislrilo Federal.

| 8* Osequipamentos apreendidos e nioreclamados serio utilizados pelo Corpo deBombeiros Militar doDistrilo
Federal para reequipamenio desuasunidades, viaturas e instrução dealunos.

| 9* Os equipamentos permanentes deverão ser ino>rporados na forma ^a Uiao patrimônio do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrilo Federal.

An. 20. Àspenalidades de que Ireta esta Ui caberá recurso ao Diretor de Serviços Técnicos do CBMDF eemúltima
iaaoComandante Ocral doCBMDF, naforma daregulamentação.

| I' Os prazos pararecursoserio de:
I - trinta dias, a contar da data de autuação, para apresentação de recurso ao Diretor de Serviços Técnicos do

CBMDF;

II- quinze dias corridos, acontar da data decomunicação aorequerente da decisão sobre o recurso deque trata o
inciso anterior.

| 2* Ede nomáximo trinta dias o prazo para ser proferida decisão sobre osrecursos deque trata ocaput.
| 3*O recursonio tem efeito suspensivo.
Art.21.O recolhimento dasmultas c demais valores de que trata estaLei serão feitos através de Documento de

Arrecadação - DAR, na rede bancária credenciada.
Ari. 22.0 Poder Execulivo regulamentará apresente Ui noprazo desessenta dias • contar da data desua publicação.
Arl. 23. EstaUi entraem vigorna dalade sua publicação.
Arl. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de gosto de 2001

Deputado GIM ARGELLO
frcsidtfitc

MENSAGEM

N.° 442 /2001-GAG Brasília ,15

laçâo de equipamentos

feitano prazomáximo de trinta dias,

stode 2001.

Exelenlissímo Senhor Presidenle daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Exelência que, nostermos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VH.da Lei Orgânica do Distrito
Federal , e conforme dispõe o arligo 118, § 2°, do Regimento Inlemo
dessa excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lein°2.169/2001, que "Regulamenta o
art. 223. §§ Iae 2a da LeiOrgânica do Distrito Federal", o qual se converteu
na Lei n°2.760 , de oi de Agostcde 2001, publicada no DODF
"° 154 ,de 10 de Agostode2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
estima e respeito.

jÕeaJÍJ^t-DOMTNÕÕS R
Governador do Distrito Feíerál

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Lesgilativa doDistrito Federal
NESTA

LE'Na2.760 DE oi DE Agosto DE 2001.
(Autordo Projeto: Deputado Distrital Nijed Zakhour)

Regulamenta o art. 223, §
Distrito Federal.

1° e 2° da Lei Orgânica do

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Aeducação infantil, primeira etapa da educação básica, constitui direito da criança de zero
a seisanos,garantido peloPoderPúblico nos termosdesta Lei.
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Art. 2* A educaçlo infantil temcomo finalidade o desenvolvimento integral da criança em seus
aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a aclo da família e da
comunidade.

Art 3° A educaçãoinfantil seráoferecidaem:
I - crechespara crianças de até três anosde idade.
II- pré-escolas para crianças de quatro a sds anos
Parágrafo úntcu As crianças com necessidades especiais serio, preferencialmente, atendidas na
rede regular de educaçlo infantil, resguardadas as necessidades de acompanhamento e de
adaptação e o oferecimento especializado, quando necessário.
Art 4o Os esclarecimentos de educaçio infantil, públicos ou privados, inclusive aqueles com
finalidade filantrópica, seguirlo as normas e regulamentações do Sisiema de Ensino do Distrito
Federal no que serefere ao credenciamento e funcionamento, estando sujeitos a sua supervisão,
controle e avaliação.
Art 5"Cabe ao Poder Público, em articulação com outros órgãos, promover a capacitação dos
profissionais da área, de modo a atender os requisitos legais e as especificações da educação
infantil.
Art. 6o A educaçio infantil será custeada pelo Poder Público, mediante dotaçio orçamentária
própria.
§ 1° Os recursos para essa finalidade deverio constar dos orçamentos anuais, considerando a
demanda e sendo aumentados progressivamente atéo completo atendimento da população de zero
a seis anos.
§ 2* A dotaçio orçamentária será feita por Regiio Administrativa e levará em consideraçio os
quantitativos de demanda.
§ 3o Cabe ao Poder Público articular esforços para a maxtmizaçio dos recursos destinados à
educaçio infantil, identificando fontes e programas de financiamento destinados ao atendimento
de crianças emoutros setores governamentais eorganizações da sociedade civil
Art. 7° EstaLei entraem vigorna datade suapublicaçío
Art.8" Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 01 de Agosto de 2001

daRepública e 42°de Brasília

(Autor do Projeto:Deputado DistritalNijed Zakhour)

Regulamentao art 223,H 1' * 2*da Lei Orgânica do DistritoFederal.

A CâmaraUgislativa do Dislrilo Federald

Ari. 1* A educação infantil, primeira c
garantido pelo Poder Público nos termos desta Ui.J

Ail. 2a A educação infantil tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico.
psicológico, intelectual e social, complementando âação da família eda comunidade.

Art. 3*A educação infantil seráoferecida cm:
«/deidade;

i da educação básica, constitui direito da criança de zero a seis anos.

- crechesparacriançasde alé três
II- pré-escolas para crianças dequatro j
Parágrafo único. As criançascom

educaçlo infantil, resguardadas asnccessidsdeJ
necessário.

Ari. 4* Os esclarecimentos de educi
seguirão as normas e regulamentações do
funcionamento, estando sujeitos a sua auperví

Ari. S* Cabe ao Poder Público, er
de modo a atender os requisitos lega» c as

Art 6* A educação infantil seri
| 1* Os recursos para essa finalí

aumentados progressivamente atéo compli
( 2* A dotação orçamentária sei

demanda.

| 3* Cabe ao Poder Público
identificando fontes e programasde fim
organizaçoea dasociedade civil.

Art. 7* Esla Ui entra emjrígo^n
Art. 8" Revogam-se

seis anos.

:cssidadcs especiais serão, preferencialmente, atendidas na rede regular de
le acompanhamento c de adaptação e o oferecimentoespecializado, quando

infantil,públicosou privados, inclusiveaquelescom finalidade filantrópica,
ma de Ensino do Dislrilo Federal no que se refere ao credenciamento e
controle e avaliação.

com outrosórgãos,promovera capacitaçãodos profissionaisda área,
ificaçôesdaeducaçio infantil.
i pelo PoderPúblico,mediantedotaçãoorçamentáriaprópria.
deverão constar dos orçamentos anuais, considerando a demanda e sendo

da populaçãode zeroa seis anos.
por Região Administrativae levará em consideração os quantitativos de

ilaresforçosparaa maximízaçâo dos recursos destinadosâ educação infantil,
destinados ao atendimenio de crianças cm oulros selores governamentais e

miculaçio o

leio atendimento

data de sua publicação,
em contrário.

MENSAGEM
N" «43 /01-CAC

Brasília, (| de julhode 2001

GIM.I.RGEIDeputado GIM ".RGELLO
Presidente

Hnt.llia1J de agosto de200l.

Eicdeatlaiimo Senhor Prcsidcate daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Tenho >honra desubmeter aelevada apreciação deVossa Excelência o anexo Projeto deLei que
autoriza o Poder Executivo • abrir ao Orçamento Anual do Distrilo Federal (Lei na 2.657, de 29de
dezembro de 2000) crédito suplementar, no valor de RI 12010.604,00 (doíe milhócs e dez mil.
seiscentos e quatro reais), comaseguinte destinaçao:

a) RJ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) em favor da Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central, destinados ao atendimento de despesas com publicidade e
propaganda;

b)Ri 100.000,00 (cem mil reais) em favor da Fundação Pólo Ecológico de Brasília, deainados
ao atendimento dedespesas compublicidade e propaganda;

c)RJ 5.355.150,00 (cinco milhões, trezentos ecinqüenta ecinco mil, oilocenlos ecinqüenta reais)
emlavor da Companhia do Metropolilano do Distrito Federal, destinados ao atendimento dedespesas
com manutenção econservaçío de bens imóveis, manutenção de serviços de transportes, pagamento de
pessoal, publicidade epropaganda ecom manutenção do Sistema Ferroviário Metropolitano;

d) RJ 2.200.000,00 (dois milhões eduzentos mil reais) em favor do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrilo Federal, deainados ao atendimento de despesas com serviços administrativos gerais,
manutenção econservação de bens imóveis, concessão de benefícios aservidores, ações de informática,
manutenção de serviços de transportes, aquisiçío e manutenção de máquinas e equipamentos,
policiamento e fiscaliziiçao de trânsito etransferencia ao Fundo Nacional de Segurança e Educação no
Transito; "~

.1 RJ 2154 754 00 (dois miMei, okocentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta
auuto reab) em lavo. do Fundo de SM* do Distrito Federal, destir-dos » atendimento * despesucoT^Sie«propagou. . com agencia medieo-hosp.alv em serviço» *nlv.» secundar» e
leretário.

O. «curso. ntcess#xios ao tfttdimtmo do crédito deconerio. no,uermos do •£«.§£ jjjj™
neIU d. Ui n* 4320. de 17 de março de 1964. do «cesso de arrecadação, no valor de RS 2.200.000.00M^cda^ mi. reais), retere-e .muhas de trânsito -PMDF/DHR g^g£*
total de dotaçfles orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, no valor de RS 9.810.604.00 (nove
milhões, oitocentos edezmil, seiscentos equatro reais).

Tendo em vista . impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no *• *J*J°l da
Uin« 2657 de 29 de dezembro de 2000. econsiderando odisposto no parágrafo único do art. 18, da U.
!f2.573, de 27 de julho de 2000 (LDO). envio oAnexo Projeto de Ui aessa Câmara Legislativa.

Por estas razões espero contar comasuaaprovação

Excelentíssimo Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Digníssimo Presidente da CAmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO I)E LEI N*
H ttffl /lttl

DE DE 2001.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar i
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de
RS 12.010.604,00 (doze milhões e dez mil, seiscentos e
quatro reais).

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. 1* Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aoOrçamento Anual do Distrito Federal (Ui n' 2.657,
de 29 de dezembro de 2000), para o exercício financeiro de 2001, crédito suplementar, no valor de
R$ 12.010.604,00 (doze milhõese dez mil, seiscentos e quatro reais), para atender ás programações
orçamentárias constantes dos AnexosUI,IV e V.
Art. 2"Os recursos necessários ao atendimento do créditodecorrerão, nostermosdo art.43, § I', incisos
11e III, da Ui n*4.320, de 17 de março de 1964, do(a):
I - excessode arrecadação, no valor de RS 2.200.000,00 (doismilhões c duzentos mil reais), referente a

multas de trânsito - PMDF/DER;
Í1 - anulação parcial e total de dotações orçamentárias consignadas aovigente orçamento, no valor de
RS 9.810.604,00 (novemilhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e quatro reais),confonneAnexoVI.
Art.3a Emfunção dodisposto noartigo anterior, asreceitas doDepartamento deEstradas deRodagem do
Distrito Federal e da Fundação llemocenlrode Brasília ficamalteradas na forma dos Anexos I e II.
Art. 4aEsta lei entraem vigor nadatada suapublicaçfio.
Art. 5"Revogam-se asdisposições emcontrário. /

4
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MENSAGEM

N'444 /2001-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, nele agosto de 2001.

Estando o Governo do Distrito Federal ultimando esforços para aaprovação
dos projetos urbanísticos referentes aos parcelamentos do solo sob a forma de
"condomínios ", torna-se necessário oencaminhamento de Projeto de Lei Complementar
a essa Augusta Câmara Distrital, com apoio na Lei Federal n' 9.785/99, em seu artigo
4', parágrafo 1°, que altera a Lei n.' 6. 766/79. objetivando fixar, previamente, índices de
ocupação e uso do solo que subsidiem a regularização fundiária nas diversas regiões
administrativas do Distrito Federal.

O Projeto de Lei ora apresentado define critérios, após estudos técnicos
elaborados pela Secretaria de Eslado de Assuntos Fundiários e demais órgãos a que
estão afetos a regularização fundiária, no parcelamento denominado Condomínio Porto
Seguro, processo n.'020.001.202/90-6, localizado na Região Administrativa do Paranoá
- RA VII, com os índices de ocupação euso dojoioestabelecidos pela Lei Complementar
n'017, de 28 dejaneiro de 1997. A<?A^

Em conseqüência, alento ao disposto na nossa Carta Magna e aos dispositivos

constantes do artigo 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal, que determinou como

objetivos prioritários a preservação dos interesses geraise coletivos, a promoção do bem

de todos visando "proporcionar aos habitantes condições de vida compatíveis com a

dignidadehumana, a justiça social e o bem comum", esperamosque essa Augusta Casa

Legislativa, em regimede urgência, nos termos do artigo 73 da referida Lei, definaos

usos e índices urbanísticos do parcelamento citado, naforma prevista no Projeto de Lei

Complementar ora encaminhado.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

JOAQüálDOMmGlTS~RQIflZ
Governador do Distrito Federal

ASuaExcelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

rtc nu /'••'
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N- 0EAGOSTO DE 2001

(AUTOR DO PROJETO: PODER EXECUTIVO)

Estabelece índices deocupação e uso dosolo para lins de
aprovação de parcelamento do solo urbano, denominado
Condomínio Porto Seguro-, localizado na Região

Administrativa do Paranoá - RA VII. conforme estabelece a
Lein a 9 785, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA IX) DISTRITO FEDERAL, DECRETA:

íue 'aVera V^Tn • 8%^™ V™es,abele" °P»«9""° •'• Incho I. artigo 4-. da Lei n•9.785«!9.
rSL!,™ . „ 6J76.!.'79' "cam aPro««*os os índices de ocupaçío e uso do solo para ó
SXna rZ"1 AHd° m"?°n*'Í°/<",° Se9U™''p,0CeSS0 *> '̂ ularLçâo na020 00?S-6localizado na RegiãoAdministrativa do Paranoá- RAVII. *«*.»•-.-«.

Art 2* - Osusospermitidos noparcelamento sao:
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I - residencial unifamiliar,
II- comercial: varejista a prestação de serviços; e
III- institucional lazer, saúde, educação e administração

Art Ia- Os prolelos urbanísticos do parcelamento serioaprovados peto Poder Executivo, obedecidos
os índices deocupaçlo e usodosolo estabelecidos pela lei Complementar n• 17, de28deJaneiro de
1997

I - densidade bruta máxima de cinqüenta habitantes por hectare.
II - lotas residenciais comcoeficiente de aproveilamento igual a 1.5(um vírgula cinco) vezes a áleado
lote
III -lotespara comércio e serviços com coeficiente deaproveaamento de2(duas) vezes aárea do lote;
IV - lotes destinados aousoinstitucional e aosequipamentos públicos comunitários, dimensionados de
acordo com a legislação pertinente

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 5a- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, de de 2001
113ada República e 42a de Brasília

MENSAGEM
N.° 445 /2001 GAG

oitoBrasília, n <I«-'A9

Exelentissímo Senhor Presidente da Câmara Legislativa ,

rlc 2001.

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Exelência que, nos lermos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vll.da Lei Orgânica do Distrito
Federal e conforme dispõe oarligo 178, §2°, do Regimento Interno dessa excelsa
Casa sancionei oProjeto de Lei Complementar •• 909/2001, que «Dispíe sobre a
atualização dos valores e multas que especifica", o qual se converteu na
Lei Complementar n° 394, de 26 de julho de 2001, publicada
DODF n° l**4 .de27 de Julho de2001. E republicada no DODF

Hr» 03 de Aqosto de 2001. ,149 Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal
NESTA

TpSÍJÍJÍM DOMINGOSR0RIZ
Governador do Distrito Federal

LEI COMPLEMENTAR N' 394 l>E 26 DE Julho
(Autoria do Projeto. Poder Executivo)

Dispfie sobre a atualização dos valorese multas que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. Io Osvalores expressos emmoeda corrente na legislação doDistrito Federal, bem como os
relativos a multas e acréscimos de qualquer natureza que, de acordo com a legislação vigente,
seriam atualizados pela Unidade de Referência Fiscal - UFIR, deverão ser atualizados anualmente
pelo índice Nacional de Preços as Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE - ou, na sua ausência, por outro índice de preços de caráter
nacional, que reflita avariação de preços ao consumidor, aser divulgado em ato do Secretário de
Fazendae Planejamento
Parágrafo único. Aatualização aque se refere ocaput será efetivada no primeiro dia ulil do mes
de marco, de cada ano. considerando o índice acumulado referente ao período do mês de janeiro
do ano anterior ao mesmo mês do ano corrente.
Art. 2* Sobre osdébitos tributários pagos com oatraso acrescidos osjuros moratórios equivalentes
á taxa referencial do sistema Especial de Liquidação e Custódia - SEL1C, nos termos da Lei
Complementar n°12, de 22 de julho de 1996, não se aplicando nenhum indexador
Art. 3o A compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes á SEL1C, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido oua maior até o mês anterior ao
da compensação ou restituição e de um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo
autorizada.

An 4oEsta LeiComplementar entra emvigor nadala de sua publicação
An 5oRevogam-se as disposiçõesem contrário

Brasília, 26 de Julho de 2001
113°da República e 42" de Br*

(*) Republicado por ter sido encaminhado com erro de omissão do

original no DODF 144 de 27/07/2001.

. 3* A compensação
calculados a parlirda dalado paj
cento rei alivãmente ao mês em

Art. 4* lista Lei Compli
Art. 5* Revogi

M

MENSAGEM

N° /0JÍ-GAG
44Í

isposii/o

(Autoria d/>Projeto: Puder F«<

« «obrea atualiuçfto «-os*"-torv* * multas que especifica.

ACintara legislativa do Distrito Federal dytrela:

Ali. IaOs valores expresso:, em moeda yíirrente na legislação do Dislrilo Federal, bem como osrelativos a multas c
acréscimos dequalquer natureza que, deacordo com a legislação vigente, seriam atualizados pela Unidade de Referência
Fiscal - UKIR. dever*) ser aiualizados anualmente peloÍndice Nacional de Pregos as Consumidor - INPC, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia eEstatística 4 IBGE -ou, na sua ausência, por outro índice depreços de caráter nacional, que
reflita avariação depreços aoconsumidor, ajfer divulgado cmato doSecretario deFazenda e Planejamento.

Parágrafo único. Aatualização aquese refere o caput será efetivada noprimeiro dia útil domês demarço, decada ano,
considerando o índiceacumulado referente ío períododo mêsde janeirotioanoanterior ao mesmomis do anocorrente.

Art. 2°Sobre osdébitos tributários pagos com o atraso acrescidos osjuros moratórios equivalentes 1 taxa referencial do
sistema lispecial de liquidação eCusiódji. - SLI.IC, mis lermos da Ui(oniptcnieniar n*l2, de 22 de julho de 1996, nio s
aplicando nenhum indexador.

-- - - '^Vituição será acrescida de juros cquivalcoies i SLI.IC, acumulada mensalmente,
\ indevido ou amaior alé omês iinlcruii u.du compensação ou restituição cde um por

i sendo autorizada.

:t)uacmvigornadaladesuapublicação.
d contrário.

Brasília, 10 de julho de 2001

DeputadoGIM ARGIiI.1.0
Presidente

Braslliaal de „ de 2001.
' Agosto

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 71, da Lei Orgânica doDistrito Federal, o anexo
projeto de Lei, que trata da alteração da Lei n°1280, de 03 de dezembro de
1996, quedispõe sobre a construção de subsolos destinados a garagens sob
estacionamentos públicos e áreas verdes do Distrito Federal e dá outras
providências.

Objetivando exclusivamente adaptação daquele texto legal ao
disposto no artigo 2° de Lei 8.978 de 13 defevereiro de 1.995, evitando assim
dúvidas, quanto da decisão dopoder público de licitar qualquer dosserviços.

Solicito, a apreciação do presenteProjeto emcaráterde urgência, nos
termos do art.73 da Lei Orgânica de Distrito Federal.

Na oportunidade, renovoa Vossa Excelência e a seus lustres pares,
votos da mais elevada estima e consideração.

jJOAQOtMITOMIJRKJSRORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal
NESTA
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PROJETO DE LEI tf H W" /M""

Altera a Lei n° 1280. de 03 de
dezembro de 1996, que "dispõe sobre
a construção de subsolos destinados a
garagens sob estacionamentos
públicos e áreas verdes do Distrito
Federal e dá outras providências"

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art1" - Os artigos 2°. 4o e o inciso V do artigo 5o, da Lei 1280, de 03 de
dezembro de 1996, passam a vigorar coma seguinte redação:

"Art. 2o- As áreas de que trata esta Lei poderão ser exploradas pela iniciativa
privada, mediante :

I. Concessão de serviços públicos ;
II. Concessão de serviçopúblico, precedidade execuçãode obra pública."

"Art. 4o- Autorizada a concessão de me trata o artigo 2°, inciso II, desta Lei,
os concessionários responsabilizar-se-ão pela elaboração dos projetos
necessários, pela construção das garagens e reurbanizaçâo da superfície,bem
como arcarão com os custos de remanejamento das redes de serviços
públicos, nas condições e nos prazos estabelecidos pelo concedenle."

"Art. 5o- ..."

V. Os termos econômicos de concessão.

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário. /

LEI N" 1280 , DE 03 DEdezsnbro DE 1996
(Amor tio Projeto DeputadoDistrital Luiz Fsleváo)

Dispõe sobre a construção de subsolos destinados a
garagens sob estacionamentos públicos e áreas verdes
do Dislrilo Federal e dáoulras providências

0 COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUF. ACÂMARA LFGIS1 ATIVA
DODISTRITO FEDERAL DECRETA E 1:11 SANCIONO A SEGUINTE 1.1:1
An Ia - Fiei pemúiidi a conslnjçío de subsolos com um ou mais pisos destinados a garagens
subterrâneas, sob estacionamentos públicos e áreas verdes das zonas urbanas doDistnlo Federal
An 2a - Asáreas deque trata esla Lei poderio ser exploradas pela inicialiva privada, mediante concessão
onerosa dedireito real deusofirmada emcontraio especifico, lendo o Dislrilo Federal como concedenle
An 3a -Osprojetos dearquilelura, deengenharia e deinstalações das garagens sublerráneas bem como as
propostas deacesso e circulação obedecerão ásnormas de edificações, àsleis e regulamentos técnicos
attnenles àmatéria c,quando for o caso, álegislação especifica sobre o tombamento do Plano Piloto
Parágrafo único - Todos os projetos serão submetidos á prévia aprovação dos órgãos competentes do

•Governo do Distrilo Federal c, quando for o caso, do Insliluto do Patrimônio Histórico e Anistico
Nacional - IPHAN

An 4-- Autorizada aconcessão onerosa de direilo real de uso, osconcessionários responsabilizar-se-io
pela elaboração dos projetos necessários, pela construção das garagens ereurbanizaçâo da superfície, bem
como arcarão com oscuslos de remanejamento das redes deserviços públicos, nas condições e nos prazos
estabelecidos pelo concedenle.
An. 5° - Cabe ao Poder Execulivo definir;

1- as áreasde implantação dasgaragens subterrâneas,
II- os limites e aquantidade degaragens a serem criadas;
III -o númerode pisos permitidos,
IV- o desenho esquemálico dosacessos aserem implantados;
V • a taxade utilização.
An 6a -Cabe ao Governo do Distrilo Federal, na condição de concedenle, regulamentar e fiscalizar o uso
dos subsolos destinados agaragens eaplicar as sanções previstas no conlraio, em caso de descumprimenlo
dasobrigações peloconcessionário.
An. 7a- O Poder Executivo regulamentará esla Leinoprazo denoventa dias
Art.8a- Esla Leientra em vigor nadata de suapublicação
An. 9° - Revogam-se asdisposiçõesem contrário.

Brasília. 03 dedezanbro de 1996
108°da Repúblicae 37ade Brasília

/Ll/\. rvL (\ .
CRISTOVAM BUARQI1E

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO, Líder do Bloco Social Cristão
Democrata.

- Manifesta sua indignação com a matéria publicada no
Correio Braziliense do dia 19, que critica o trabalho dos
parlamentares nesta Casa Legislativa.

- Repudia a postura da imprensa e julga que esta não retrata
a realidade.

- Protesta contra a forma desrespeitosa com que a imprensa
trata o trabalho desta parlamentar na Casa.

- Frisa que esteve presente nas sessões plenárias ordinárias,
nas sessões solenes e em várias reuniões em que foram discutidos
assuntos de interesse da comunidade.

- Pede respeito à imprensa local e salienta que dará
satisfação de seus atos à sociedade e aos eleitores.

DEPUTADO SILVIO LINHARES,
Democrático Brasileiro Cristão.

Líder do Bloco do Movimento

- Critica a imprensa e comenta que esta não mostra o
trabalho realizado pela Câmara Legislativaem prol da comunidade.

- Aborda sua atuação parlamentar: cita leis de sua autoria,
aprovadas e sancionadas, mas não regulamentadas por
desrespeito dos órgãos competentes.

- Refere-se à moção de sua autoria que sugere a construção
do viaduto do Catetinho, apresentada em 11 de março de 1999.

- Informa ter advertido o Presidente da Casa, Deputado Gim,
e o Vice-Presidente, Edimar Pireneus, de que a referida moção
ainda não havia sido votada, mas havia posteriormente sido
apresentada como de autoria do Deputado Wilson Lima.

- Mostra reportagem publicada no jornal O Bico, de agosto do
corrente ano, para comprovar a denúncia acima citada.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome do PDT.

- Dirige-se aos profissionais de dança presentes nas galerias
e garante seu voto favorável à derrubada do veto do Governador a
projeto de lei de seu interesse.

- Enumera os prejuízos trazidos pela Micarecandanga, que
aconteceu na cidade na semana passada, e criticaa firma Monday,
Monday pelo lucro obtido com a violência gerada.

- Informaque apresentou moção transferindo a realização da
Micarê no autódromo de Brasília.

- Critica o discurso da presidente da CUT, Érika Kokai, aos
rodoviários grevistas.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Declara que votará a favor da queda ao Projeto de Lei
2.012, referente às academias de dança do DF.

- Repudiaa ação truculenta do GDF, aos pequenos e médios
empresários da QE 40, do Guará, por cobrança indevida de IPTU
já que os empresários ainda não receberam a escritura definitiva
de suas empresas.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, Líder do PT.

- Aborda a greve dos rodoviários, que teve o intuito de
garantir as conquistas da classe.

- Comenta a defesa da CUTàs reivindicações trabalhistas.
- Destaca as academias de dança presentes nas galerias e

informa que votará pela derrubada do veto ao projeto de lei de seu
interesse.

3-ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 2: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei
n° 2.005, de 2001, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre alteração da Lei n° 512, de 28 de julho de 1993, que dispõe
sobre a política de recursos hídricos no Distrito Federal e institui o
sistema de gerenciamento integrado de recursos hídricos-SGIRH e
dá outras providências". MANTIDO com 14 votos favoráveis e 6
votos contrários. Houve 4 ausências.

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação do veto parcial ao Projeto de
Lei n° 2.012, de 2001, de autoria dos Deputados Rodrigo
Roliemberg e Gim, que "Dispõe sobre a não obrigatoriedade dos
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profissionais de dança se registrarem no CREF - DF para o
exercício de suas atividades regulares nas academias de dança no
Distrito Federal". REJEITADO com 19 votos contrários e 1 voto
favorável. Houve 4 ausências.

(3o) ITEM 11: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n°444, de 1999, de autoria do Deputado Rodrigo Roliemberg, que
"Institui o Dia do Inventor no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(4o) ITEM 12: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 1.025, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Cria o
Programa de Arborização de Áreas Públicas do Distrito Federal".
DISCUTIDO.

(5o) ITEM 13: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 1.723, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre a construção de mezanino ou sobreloja nas bancas
de jornais e revistas do Distrito Federal e dá outras providências".
DISCUTIDO.

(6°) ITEM 14: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n° 831, de 1999, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Declara de utilidade pública a Associação Brasiliense de Amparo à
Fibrose Cística (ABRAFC)". DISCUTIDO.

(7o) ITEM 15: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 780, de 1999, de autoria do Deputado Rajão, que "Torna
obrigatório, nas operações comerciais com cartão de crédito, o

' registro da compra na presença do cliente e dá outras
providências". DISCUTIDO.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Cumprimenta os professores e alunosdo Centrode Ensino
Sete Estrelas, de Sobradinho, presentes nas galerias.

- Confirma a presença da Deputada Anilcéia Machado nas
sessões plenárias e eventos desta Casa.

- Dá as boas-vindas aos profissionais da dança, presentes
nas galerias.

5-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Reqimento Interno, lavro a presente Ata.

- • V-J
feiro (a) Secretario(a)

Lei
LEI N° 2.762, DE 01 DE AGOSTO DE 2001

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Jorge Cauhy)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação de armários guarda-volumes
nas agências bancárias providas de
portas giratórias.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do§3°do art. 74da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art Io As agências bancárias, providas de portas giratórias ou nao, com
sistema de bloqueio de passagem através de detec.ores de metais, ficam
obrigadas ainstalar armários guarda-volumes em suas dependências.

Parágrafo único. Oequipamento de que trata a presenle Lei devera ler
dimensões suficientes para portar bolsa feminina ou pasta tipo 007, ser munido
de tranca com chave individual, e ser instalado em local anterior a entrada
principa^ ^ ^ ^_^ fiscalizadores da observância desta Lei São os mesmos
constantes da Lei n° 8.087, de 11 de setembro de 1990.

Art 3° Odescumprimenlo desta Lei sujeitará oinfrator as penalidades do
Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, sem
prejuízo das demais cominações legais.

Art. 4° As instituições bancárias terão cento e vinte dias acontar da data
de publicação para instalar os equipamentos de que trata oart. Io.

Art. 5" Esla Lei entra em vigor ná<<djtta de sua publicação.
Art. 6o Revogam-se as disposições éniicoTitrário.

-\.."Y'' '
Brasília, if de agosto de 2001

Deputado GIM/ .RGELLO
Presider le

\

Redação Final

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a coletânea
de Consolidadação das
Leis da Câmara
Legislativa.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. Io Fica criada a coletânea de
Consolidação das Leis da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art. 2° A Coletânea das Leis da Câmara
Legislativa constará de três partes.

I - a primeira parte é destinada à
Consolidação das Leis Ordinárias da Câmara
Legislativa, suas alterações, emendas à Lei
Orgânica e às Leis Complementares;

II - a segunda parte é destinada à
Consolidação dos Decretos Legislativos;

III - a terceira parte é destinada à
Consolidação das Resoluções promulgadas pela
Presidência da Casa.

Art. 3° Na Consolidação das Leis da Câmara
Legislativa deverá constar nome do autor da
Lei.

Art. 4o A Coletânea de Consolidação das
Leis deverá ser impressa em gráfica oficial,
dentro da cota parlamentar ou em gráfica
particular por conta do Deputado.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2001.
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Errata

ERRATA

Na Resolução n° 167, de 2000, que institui o novo Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Dislrilo Federal, publicado em suplemento do Diário daCâmara
Legislativa de 28 de agoslo de 2001:

ONDE SE LÊ:

Art. 145(...)
(...)

IV - realização de sessão secreta, exceto nos casos
previstos no parágrafo único do art. 124;
V - realização de sessáo solene;

LEIA-SE:

An. 145(...)

(...)

IV - realização de sessão secreta;
V - realização de sessão solene, exceto nos casos
previstos no parágrafo único do art. 124;

Brasília, de agosto de 2001.

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTACÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 918/01, de autoria do(a)
Sr». Deputado»JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a destinaçãoda
Área Especial I, da Praça da Lua, do Centro Metropolitano. RA III
- Taguatmgae dá oufras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ.

V Dia:
Ultimo Dia:

17/08/01
30/08/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 936/01, de autoria do(a)
Sr». Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que cria o Parque Lago do
Cortado em Taguatmga (RA III) e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ.

V Dia:
Último Dia:

17/08/01
30/08/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 976/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que desafeta e autoriza a
doação com encargo da área que especifica na Região
Administrativa de Taguatmga e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

17/08/01
30/08/01

- PROJETO DE DECRETO,LEGISLATIVO n* 487/01, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ALÍRIO NETO, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília a Senhora RAÍMUNDA CÂNDIDO
AZEVEDO

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ.

V Dia:
Ultimo Dia:

24/08/01
06/09/01

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI n" 2384/96, de autoria do» Sr(a). Depulado(a)
XAVIER, que cria o Programa de Incentivo á Produção de Leite e
seus Derivados- Pró-Leite - e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n° 3245/97, de autoria doía) Sr». Deputado(a)
RENATO RAINHA, que cria a '•Gratificação Pó de Gesso" a ser
concedida aos Técnicos de Gesso da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

Obs.: Comissões a tramitar - CEOF e CAS.

- PRPJETO DE LEI n° 3845/98, de autoria doía) Sn». Deputado»
BENICIO TAVARES, que dispõe sobre a redução e isenção da
alíquota das taxas que especifica, para os Portadores de
Necessidades Especiais e/ou seus responsáveis, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

30/08/01
13/09/01

- PROJETO DE LEI N" 3998/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENICIO TAVARES, que dispõe sobre a isenção do pagamento
do valor do lote aos portadores de necessidades especiais e/ou
por estes responsáveis, distribuídos por programa habitacional do
Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF.

r Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI N* 4109/98, de autoria do(a) Sn». Deputado»
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a alíquota do Imposto
sobre Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal de Comunicação - ICMS, aplicável sobre as
operações internas com os produtos que especifica, nas
condições que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PR.OJETO DE LEI N° 849/99, de autoria do» Sría). Deputado»
JOSÉ RAJÃO que toma obrigatória a parada dos ônibus de
transporte coletivo onde o passageiro solicitar, nos horários que
especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF.

V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI N* 1169/00, de autoria do» Sr». Deputado»
MARIAJOSÉ - Maninha, que dispõe sobre especialização do cargo
de Analista de Administração Pública do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CEOF.

V" Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n° 1745/00, de autoria doía) Sr». Deputado»
ALÍRIO NETO, que dispõe sobre a responsabilidade do governo
do Distrito Federal pelo pagamento de juros e multas relativos aos
débitos dos funcionános, quando decorrente de atraso no
pagamento.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissões a tramitar - CEOF e CAS.

1" Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

«^S-ÍFÍI?,^rt^1 n -2!9'00' de autoria d0(?) s«»- Deputadoía)WASNY DE ROURE. que dá novaredação ao § 3°do Art. &> da Lei
W° 2.427, de 14 de julho de 1999, que "cria o Programa de
Promoção do Desenvolvimento Econômico Integral e Sustentável
do Distrito Federal - PRO-DF e extingue o programa de
desenvolvimento econômico do DistritoFederal
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PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF.

PROJETO DE LEI n" 2182/01, de autoria do EXECUTIVO LOCALque "dispõe sobrto Sistema de Transporte Público Convencionai
Autônomo e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS

V Dia:
Último Dia:

V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ.

- PROJETO DE LEI n" 2185/01, de autoria do» Sr». Deputado»
JOSÉ TÁTICO, que "dispõe sobre a obngatonedadeda
imrfantacão de placas luminosas nos locais do trânsito,TonSos por pardal eletrônicos (equipamento eletrônico de
controle de velocidade)".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar- CEOFe CCJ.

PROÍETO DE LEI n° 2187/01, de autoria do» Sr». Deputado»MA^AJOS^É%aninha, que "dispõe sobre ocomércio ambulante
noscasosque especifica, e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão atramitar - CEOF, CASeCCJ.

- PROJETO DE LEI n° 2188/01, de autoria do» Sr».Deputado»
Maria JOSE -Maninha, que "dispõe sobre incentivo áP^eívaçãoda vefeteçtonaliva em Sreas urbanas do Distnto
Federal, e dá outrasprovidências

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar- CEOF e CCJ.

Sr^De^^^^
21 e 30, 23 e 32. de Taguatmga, transformando-as em praças de
esporte e lazer.

PRAZO PARA EMENDAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 1136/01, de autoria do»Srí!oDepu?ado» RENATO RAINHA, que "isenta do pagamento de
/CMS as lâmpadas econômicas'.

PRAZO PARA EMENDAS

V Dia:
Ultimo Dia:

\° Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF eCCJ.

22/08/01
04/09/01

29/08/01
12/09/01

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 3

Donir-rn nF I Fl n° 649/99, de autoria do» Sr» Deputado»]cJsl°™£o™ueL%s&tlbrja criação de riuas de Lazer nas
Regiões Administrativas do Distnto Federal.
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Ultimo Dia:
23/08/01
05/09/01

Obs.: Comissãoa tramitar - CAS.

m»nifto nF I EI n" 886/99, de autoria do» Sr» Deputado»

Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CAS.

PROIFTO DE LEI n° 895/99, de autoria do» Sr» Deputado»
JOSERAJÃO> que'reserva 5% das vagas em creches paracna^çàTportadoras de deficiências, edá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CAS.

V Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n° 1134/00, de autona do» Sr» Deputado»
WASNY DE ROURE que declara a Associação de Advogados
Evangélicos deBrasÚia- AAEB - entidade de utilidade publica.
PRAZO PARA EMENDAS X' Dia:

Ultimo Dia:

23/08/01
05/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAS.

- PROJETO DE LEI n" 1283/00, de autoria do» Sr» Deputado»
PAULO TADEU, que dispõe sobre aobrigatonedade das estações
de radiodiiusêo de propriedade do Distrifo Federal veicularemi em%tomenoscincoPpor cento da sua programação, produções
musicais independentes, de autores locais.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS.

- PROJETO DE LEI n" 1711/00, de autoria do» Sría). Deputado»
RENATO RAINHA, que dispõe sobre o exercício da atividade de
fotógrafo ecinegrafista no âmbito do Distnto Federal
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissãoa tramitar - CAS e CCJ.

X° Dia:
Ultimo Dia:

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

27/08/01
10/09/01

- PROJETO DE LEI n" 2183/01, de autoria do» Sr». Deputado»
JOSE EDMAR, que "dispõe sobre aadministração comunjána dassu^uadras de Brasília e do Setor Sudoeste e dá outras
providências".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar- CAS e CCJ.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° ,556/01 de^ autoria
do»Sr». Deputado» RENATO RAINHA, ^e "concedete> Titulo
deCidadão Honorário deBrasília ao Doutor BEM-HUR VIZA

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 558/01, de autona
do» Sr(a) Deputado(a) JOs/ RAJAO ?f'c°ng%lfr% SXCidadão Honorário de Brasília ao Senhor ATHAYDE pasòvò ua
HORA".

PRAZO PARA EMENDAS X° Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.:Comissão a tramitar - CAS e CCJ.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 560/01, de autoriado» sE}. Deputadoía) BENICIO TAVARES,, 9ue "concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor 'JOSE GREGORI

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar-CAS e CCJ.

- PROJETO DE DECRETO, LEGISLATIVO ^561/01,^ autoria
do(i
de

29/08/01
12/09/01

PROJETO DE Dfct.KIL.lu, luiislaiuu •> ->«•.«., «w --.-.•-doXSr».Deputado». BENICIO TAVARESi^|"e "concede TOüto
iCidadão Honorário de Brasília ao Senhor ELISEU padilha .

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissãoa tramitar - CAS e CCJ.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 562/01, de autoria
do» Sría). Deputado» JOÃO CARLOS que "concede TfttWode
Cidadão Honorário de Brasília, ao Senhor PAULO GUILHERME
VAZDEMELO".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar- CAS e CCJ.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 563/01, de autoriado»Sr»[.Deitado» WASNY DE ROURJE $e "concerje o7M
de Cidadão Honorário de Brasília a LOURENÇO JOSE iavauzò
VIEIRA DA SILVA".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar- CAS e CCJ.

29/08/01
12/09/01
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 564/01, de autona
doía) Sr» Deputadoía) GIM ARGELLO , que "concede o Titulo de

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01

12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 565/01, de autoria
do» Sr». Deputadoía) WASNY DE ROURE, que "concede o Título
d,er,fj<íaa'So Honorário de Brasília ao Padre JOSÉ CARLOS
BRANDI ALEIXO".

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS e CCJ

V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n" 1144/00, de autoria do» Sr» Deputado»
WILSON LIMA, que obriga os produtores de eventos culturais
shows e espetáculos esportivos do Distrito Federal a cumprir o
horário programado.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CDC.

X' Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n" 449/95, de autoria do» Sr». Deputado»
XAVIER, que autoriza a implantação do Setor Habitacional
Catetmho- SHCTe dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS X' Dia:
Ultimo Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n" 1280/96, de autoria do» Sr». Deputado»
ODILON AIRES, que dispõe sobre a regularização das edificações
que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS X° Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n° 1120/00, de autoria do» Sr». Deputado»
CHICO FLORESTA, que institui, no âmbito do Distnto Federal, a
Medalha do Mérito Ambiental.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar — CAF.

X° Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n" 1114/00, de autoria do» Sr». Deputado»
RODRIGO ROLLEMBERG, que autoriza o Poder Executivo a
demolir ou implodir edificações do Distrito Federal embargadas
pelo Poder Público ou com decisão judicial transitada em julgado
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n° 1348/00, de autoria doía) Sría). Deputado»
GIM ARGELLO, que institui a Política Florestal do Distrito Federal
e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n° 1689/00, de autoria do» Sr». Deputado»
JOSE RAJÃO, guedispõe sobrea obrigatoriedade de instalação de
recarga artificial de aqüíferos nas propriedades rurais e lotes em
condomínios atendidos por poços tubulares para abastecimento
de água e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS X" Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n° 2186/01, de autoria do» Sr». Deputadoía)
GIM ARGELLO e ANILCEIA MACHADO, que "dispõe sobre a
licença de instalação e ocupação para os parcelamentos de solo
no Distrito Federal e dá outras providências.í providências.

X° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 252/97, de autoria
do(s) Sr(s). Deputado(s) EDIMAR PIRENEUS e LUIZ ESTEVÃO, que
destina área que especifica na Região Administrativa de
Brazlândia, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

X' Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n* 405/98, de autoria
doía)Sr». Deputado(a) JOSE EDMAR, que desmembra área do lote
que menciona no Setor Sudoeste, RA XI e dispõe sobre sua
destinaçâo para Centro de Saúde.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 534/98, de autoria
do» Sr». Deputado» XAVIER, que destina área para construção
de curralcomunitário na Região Administrativa de Samambaia.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

r Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n* 68/99, de autoria
do» Sr». Deputadoía) GIM ARGELLO, que dispõe sobre a
desafetaçao da área que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 74/99, de autoria
do» Sr». Deputado» GIM ARGELLO, que desafeta área pública
de uso comum do povo localizada no Setor de Oficinas H Norte -
na Região Administrativa de Taguatinga - RA III para a criaçãodo
Clube de Unidade de Vizinhança e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n° 121/99, de autoria
do» Sr». Deputado» RENATO RAINHA^ que dispõe sobre a
alteração da primitiva destinaçâo de bem de uso comum do povo
na RegiãoAdministrativa de Taguatinga (RA -III).

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

X' Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 294/99, de autoria
doía) Sr». Deputadoía! JOSE EDMAR, que altera o limite oeste da
Área de Proteção do Manancial do Rio Cachoeirinha.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

1° Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 552/00, de autoria
do» Sr». Deputadoía) SILVIO LINHARES, que desafeta área
pública em Santa Maria - RA XIII e a destina à Associação da
Criança e do Adolescente - ACA."

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 721/00, de autoria
doía) Sría). Deputado» JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a
destinaçâo da área que especifica na QS 6 de Águas Claras, RA
- III Taguatinga e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 744/00, de autoria
do» Sr». Deputadoía) CHICO FLORESTA, que cria Núcleo Rural
Mato Seco na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA
VIII e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 1139/01, deautoria do»
Sría) Deputadoía) CÉSAR LACERDA, que "revoga as Leis
Complementais n0 201, de 11 de fevereiro de 1999 e n° 365, de
19 de janeiro de 2001".

X' Dia: 29/08/01
Ultimo Dia: 12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 1141/01, de autoria do»
Sr». Deputado» JOSÉ RAJÃO. que "desafeta área pública de uso
comum do povo na Região Administrativa de Ceilándia, RA IX,
autoriza sua doação comencargos para a Igreja Missão de Cnsto
Mundial e dá outras providências".

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 771/00, de autoria PRAZO PARA EMENDAS
doía) Sr». Deputadoía) GIM ARGELLO que dispõe sobre a
desafetaçâo de área situada na RuadasCqpa[bas,_Lote_ 09,désafetaçâo de área situaaa na nua aas ^ouaw^, i-utc »*,
Águas Claras, na Região Administrativa de Taguatinga, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n° 806/00, de autoria
doía) Sr». Deputadoía) JOSE EDMAR, que amplia aÁrea Especial
Wda QNM 32 de Ceilándia - Região Administrativa IX e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 821/00, de autoria
do» Sría). Deputadoía) JOSE RAJÃO, que dispõe sobre aptmtosío parammembramento e. alte'afio de destinaçâo dos
lotes que especifica na Região Administrativa do Guará, RA X.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n" 826/00, de autoria
doía) Sría). Deputado» JOSE RAJÃO, W* dispõe sobre a criação
da Área de Desenvolvimento Social - ADS de Ceilándia, Região
Administrativa IX, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

- PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR n° 847/00, de autoria
do» Srta). Deputadoía) ALÍRIO NETO, que dispõe sobre
desafetaçâo e destinaçâo de bem de uso comum dopovocnao
Setor de Serviço e Comercialização da Cidade de Riacho Fundo,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°1134/01, de autoria doía)
Sría) Deputado» WILSON LIMA, que "altera a Lei Complementar
n°3Ó3, de 20 de julho de 2000".

PRAZO PARA EMENDAS X' Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n' 1135/01, deautoria do»
Sr». Deputadoía) WILSON LIMA, que "desafeta e autonzaa
doação com encargo da área que especifica na Região
Administrativa do Gama - RA II, no Distrito Federal, e dá outras
providências".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n° 1137/01, de autoria do»
Sría) Deputado(a) ANILCEIA MACHADO que "dispõe sobre a
cobertura da Feira Modelo da Região Administrativa de
Sobradinho, RA - V".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n" 1138/01, de autoria doía)
Sr(a) Deputadoía) ANILCEIA MACHADO, que "dispõe sobre
ampliação de área na Região Administrativa de Sobradinho, RA -
V, e da outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

X° Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 1142/01, de autoria do»
Sr». Deputado» JOSÉ RAJÃO, que"desafeta área Pública de uso
comum do povo na Região Administrativa de Ceilándia, RA ix,
autoriza sua doação com encargos para a Igreja Batista
Independente Missionária e dá outras providências .

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 1143/01, de autoria do»
Sría) Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que "desafeta área pública de uso
comum do povo na Região Administrativa do Gama, RA li,
autoriza suadoação comencargos e dá outras providências .

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ. .
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 1144/01,de autonado»
Sr» Deputado» WASNY DE ROURE, que"autoriza a doação com
encargo da áreaque especifica e dá outras providências'.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 1145/01, de autoria do»
Sría) Deputado» JOSE EDMAR, que "autoriza a doação com
encargos da área que especifica na QNM 38 de Taguatinga, RA III
e dá outras providências'.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n° 1146/01, de autoria do»
Sría) Deputado» JOSE EDMAR, que "dispõe sobre a ampliação de
areanaEQNL 1/3 de Taguatinga - RÃ III, autonza sua doação
com encargos e dáoutras providências".

PRAZO PARA EMENDAS X° Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DELEICOMPLEMENTAR n* 1147/01, de autoria do»
Sr(a). Deputado» GIM ARGELLO, que "desafeta e autonza a
doação da área que especifica na Região Administrativa do
NúcleoBandeirante RA - VIII e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Última Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n" 1148/01, de autoria do»
Sría) Deputadoía) GIM ARGELLO, que transforma emárea verde a
área pública que especifica e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n°1149/01, de autoria do»
- - - - «"' ™- "™'oc que autoriza a doa^sn mm

Uras providências.

29/08/01
12/09/01

_ 1149/1)1, oe autona aow

Srr(r)"DeVutod^»"wASNY dTrÒÜRE, que autoriza adoação com
encargo da área que especifica e dá outras

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 1150/01, de autona do»
Sr(a). Deputadoía) ALÍRIO NETO, que altera a Lein" 2.392, de 2 de
junho de 1999 e modifica a destinaçâo da áreaque especifica.

PRAZO PARA EMENDAS X' Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ.

29/08/01
12/09/01

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n" 1042/00. de autoria doía) Sr». Deputado»
WILSON LIMA, que dispõe sobre a veiculaçâo de anúncios de
cnanças desaparecidas no painel traseiro dos ônibus, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CDDHCEDP.

- PROJETO DE LEI n° 1093/00, de autoria doía) Sría). Deputado»
ALÍRIO NETO, que toma obrigatória a instalação de ar-
çondicionado nos veículos de transporte de valores ( carros -
fortes) em todoo Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

Obs.: Comissão a tramitar - CDDHCEDP.

- PROJETO DE LEI n° 1375/00, de autoria doía) Sría). Deputado»
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a representação étnica na
publicidade oficial veiculada pelo Poder Executivo e dâ outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão a tramitar- CDDHCEDP.

29/08/01
12/09/01

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 3500/98, de autoria do(s) Srís). Deputado»
TADEU FILIPPELLIe JOSE EDMAR, que cria a Escola Publica de
Magistériode São Sebastião, e dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

Xo Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n" 3613/98, de autoria do» Sría). Deputado»
RENATO RAINHA, que institui Programa Permanente "Policia e
Educação- Cidadania na Mão" e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

X°Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n° 3990/98, de autoria doía) Sr». Deputado»
EDIMAR pireneus, que dispõe sobre a criação do Programa de
Bibliotecas Escolares e comunitárias na rede de ensino público do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

X" Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO PE LEI n° 395/99, de autoria do» Sr». Deputado»
MARIA JOSE - Maninha, que dispõe sobre atividades
hemoterápicas no território do Distrito Federal, fixa critérios para o
fornecimento de sangue, e dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n° 3433/99, de autoria do» Sría). Deputado»
XAVIER que institui campanha educativa no âmbito do Distnto
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

V Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n* 1320/00, de autoria do» Sría). Deputado»
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a criação, no âmbito do
Distrito Federal, do Programa de Saúde Vocal do Professor da
rede pública de ensino e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

V Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

- PRQJETO DE LEI n* 1353/00, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
BENICIO TAVARES, que proíbe o manuseio de carnes e outros
produtos de consumo alimentar, sem o uso de luvas descartáveis,
nos açougues do DF e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar- CESS.

1,* Dia:
Ultimo Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n* 1526/00, de autoria doía) Sr». Deputado»
MARIA JOSE - Maninha, que dispõe sobre a utilização de
seringas descartáveis, e dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

X' Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n* 1616/00,de autoria do» Sría). Deputado»
WASNY DE ROURE, que institui o dia 06 de junho como o Dia de
Combate à Hansenlase no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

X° Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n" 1624/00, de autoria doía) Sr». Deputado»
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a obngatoriedade de
informação aos clientes, pelos estabelecimentos que especifica, e
dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

r Dia:
Último Dia:

23/08/01
05/09/01

- PROJETO DE LEI n° 1627/00, de autoria do» Sría). Deputado»
PAULO TADEU, que dispõe sobre a instalação de ambulatórios
médicos nas instituições públicas de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CESS.

Xo Dia:
Último Dia:

29/08/01
12/09/01

- PROJETO DE LEI n° 2189/01, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
WASNY DE ROURE, que "dá a denominação Margarida Alves ao
Colégio Agrícola de Brasília".

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão a tramitar - CESS e CCJ.

29/08/01
12/09/01

NOTA: De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

Comissão de Economia. Orçamento e Finanças - CEOF

De ordem do Exm" Sr. Presidente da CEOF, Deputado CÉSAR
LACERDA, nos termos do art. 78, inciso VI do Regimento Interno, informamos que
as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos membros desta
Comissão paraproferirem parecer:

Prazo de Relatoria: 30/8/2001 a 13/9/2001

PL H° 769/99

"Transforma em vias expressas as pistas de acesso ao Plano Piloto e dá outras
providências.*
Autora: Dep. Lúcia Carvalho
Relator: Dep. NIJED ZAKHOUR

PL N° 1358/00

"Dispõe sobre a divulgação do Diário Oficial do Distrito Federal na Rede Mundial de
computadores - INTERNET,e dá outras providências".
Autor: Dep. RodrigoRoliemberg
Relator: Dep. JOÃO CARLOS
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^"oTcL IV.parágra.o 1» do art. 82 da Lei Orgânica do Distnto Federal edá
outras providências".
Autor Dep.Wasny de Roure
Relator: Dep. JOÃODEDEUS

Brasília, 29 de agosto de 2001

SAMOEL PEREIRA DA SILVA
Coordenador

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Nos termos do Art. 78, inciso VI do Regimento Interno,
informamos que as proposições a seguir relacionadas serão
distribuídas em 31/08/01 aos membros desta comissão para
proferirem pareceres

PRAZO DERELATORIA: de 31/08,0Ia 14/09.01

1- PROJETO DE LEI N° 1415/00

"Dispõe sobre a criação do Prêmio Beneficência Social em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados por entidades sociais operadoras de atividades
beneficentes no Distrito Federal".

Autor (a): Dep.:Wasny de Roure
Relator (a): Dep.: Benicio Tavares.

2- PROJETO DE LEI N° 2152/01

"Transfere para as segundas ou sextas-feiras quaisquer tipos de comemorações
no Distrito Federal, inclusive feriados que recaiam nos demais dias úteis da
semana".

Autor (a): Dep.: Wilson Lima
Relator (a): Dep.: Benicio Tavares.

3- PROJETO DE LEI N° 2158/01

"Dispõe sobre a prática do jogo de xadrez nas escolas da rede pública de ensino
do Distrito Federal"

Autor (a): Dep.: Rajào
Relator (a): Dep.: Benicio Tavares.

4- PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N°541/01

"Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor Euler de Oliveira
Alves de Souza".

Autor(a): Dep: Wasny de Roure
Relator (a): Dep.: Benicio Tavares.

5- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N» 546/01

"Concede Titulo de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao senhor JUAREZ
FERNANDES DE DEUS (COMPADRE JUAREZ FERNANDES)"

Autor(a): Dep.: Wilson Lima
Relator (a): Dep.: Benicio Tavares

6- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 660/01

"Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao advogado CIRO HELEIJO
SILVANO"

Autor (a): Dep.:Rodrigo Roliemberg
Relator (a): Dep.: Benicio Tavares

7- PROJETO DE LEI N° 163/99

"Impõe a reparação de danos causados por alunos as escolas da rede oficial de
ensino fundamental e médio"

Autor(a): Dep.: SilvioLinhares
Relator (a): Dep.: Jorge Cauhy

8- PROJETO DE LEI N ° 1336/00

"Inclui no calendário de eventos do Distrito Fedeial o congresso da União de
Mocidades das Assembléias de Deusde Brasília - UMADEB"

Autor (a): Dep.: Adào Xavier
Relator (a): Dep.: Jorge Cauhy

9- PROJETO DE LEI N" 2097/01

"Institui o Diado PeritoPapiloscopista no Distrito Federal"

Autor (a): Dep.: Silvio Linhares
Relator (a): Dep.: Jorge Cauny

10-PROJETODELEI N°67/99

••Autoriza oGoverno do Distrilo Federa, aestear *«%££^£Z*

Lei 2.302/99, e da outrasprovidências.

Autor (a): Dep Alírio Neto
Relator (a): Dep. Paulo Tadeu (Avoca)

11 -PROJETO DE LEI N° 398/99 ap.lPL 454/99)

••Dispõe sobre ofuncionamento das empresas que prestam serviços funerários no
âmbito doDistrito Federal e da outras providências

Autor (a): Dep: César Lacerda
Relator (a): Dep.: Paulo Tadeu (Avoca)

12-PROJETO DE LEI N° 516/99

"Dispõe sobre aimplantação da escola mirim de formação do atletas do Distrito
Federal, na Rede Oficial de Ensino fundamental e médio

Autor (a): Dep.: Silvio Linhares e Agrício Braga
Relator (a): Dep.: Paulo Tadeu (Avoca)

13-PROJETO DE LEI N° 1315/00

"Dispõe sobre aconstrução de uma torre de transmissão de sinais de TV para a
área do Setor P. Sul - RA- IX".

Autor (a): Dep.:Anilcèia Machado
Relator (a): Dep.: Paulo Tadeu (Avoca)

14-PROJETO DE LEI N° 209S/01

"Da o nome de "Rodovia BENEDITA APARECIDA GUIMARÃES LOULY" a
Rodovia DF - 125, na Regiào Administrativa do Paranoá

Autor (a): Dep.: Gim Argello e outros
Relator (a): Dep.: Paulo Tadeu (Avoca)

15- PROJETODELEI N°2113/01

"Dispõe sobre aprofissão de adestrador de cães no Distrito Federal edâ outras
providências".

Autor (a): Dep.:João de Deus
Relator (a):Dep.: PauloTadeu (Avoca)

16- PROJETO DELEI N°2137/01

Altera a Lei na 2255 de 31 de dezembro de 1998. que "Define aidentificação dasCigas reservadas' aos portadores de necessidades especiais, nos
estacionamentos públicos e privados

Autor (a): Dep: RenatoRainha.
Relator (a): Dep.: Paulo Tadeu (Avoca)

17- PROJETO DE LEIN°.2142/01

"Cria o programa distrital de combate ao desemprego no Distrito Federai
ocasionado pela crise de energia elétrica eda outras providências

Autor (a): Dep.:Renato Rainha
Relator (a): Dep.: Paulo Tadeu (Avoca)
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18- PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO N* 643/01

Concede Titulo de C.dadâo Honorário de Brasília ao Senador da Republica
Roberto Saturnino Braga .

Autor (a): Dep : Rodrigo Roliemberg
Relator (a): Dep PauloTadeu (Avoca)

19 - PROJETODE DECRETO LEGISLATIVO N* 547/01

'Concede o Titulo deCidadão Honorário deBrasília ao professor Celso Furtado".

Autoria): Dep.. Maria José - Maninha
Relator (a) Dep.: Paulo Tadeu (Avoca)

20 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 548/01

"Concede o Titulo de Cidadã Honorária de Brasília â Sr *Denise Bandeira".

Autores: Dep.: Maria José • Maninha
Relator (a): Dep.. Paulo Tadeu (Avoca)

21 - PROJETO DE LEI N" 217/99

"Cria o MuseuHistórico de Sào Sebastião e dá outras providências"

Autor (a): Dep.: José Edmar
Relator (a): Dep.: Rodrigo Roliemberg

22 - PROJETO DE LEI N° 2110/01

"Isenta o idoso do pagamento de taxa para confecção de segunda via de
documento roubado ou extraviado".

Autor (a): Dep : Wilson Lima
Relator (a): Dep.: Rodrigo Roliemberg

23 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 483/01

"Concede o Titulo de cidadão honorário de Brasília ao senador Jader Fontenelle
Barbalho".

Autor (a): Dep.: Silvio Linhares
Relator(a): Dep.: RodrigoRoliemberg

24 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 545/01

"ConcedeTitulo de cidadão Honorário de Brasília ao senhor Gustavo Kuerten".

Autor (a): Dep.: Jorge Cauhy
Relator(a): Dep.: RodrigoRoliemberg

26 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 649/01

"Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília ã Sr.a Débora Diniz".

Autor (a): Dep.: Maria José - Maninha
Relator (a): Dep.: Rodrigo Roliemberg

26 - PROJETO DE LEI N° 2122/01

"Cria no calendáriooficial do Distrito Federal a Semana de Combate à Violência
Doméstica contra a Criançae o Adolescente".

Autor (a): Dep: Adão Xavier
Relator (a): Dep.: Tático

27 - PROJETO DE LEI N° 2138/01

Altera dispositivos na Lei n°258de 05 de maio de 1992que" determina a inclusão
em edifícios e logradouros de uso publico medidas para assegurar o acesso
naquelas áreas de pessoas portadoras de deficiências físicas e dâ outras
providências".

Autor(a): Dep.: Rodrigo Roliemberg
Relator (a): Dep.: Tático

28 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°542/01

"Concede Titulo de Cidadão Honorário do Distrito Federalao Senhor José da Luz
Araújo (Zé da Luz)".

Autor (a): Dep.: Wilson Lima
Relator (a): Dep Tático

Presidente da
Tadeu

são de Assuntos Sociais

PT

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora
PARECER DA MESA DIRETORA

DE 28 DE AGOSTO DE 2001

Assunto: Processo n.* 001.00880/01 - Tomada de Contas Anual dos
Agentes de Material e Patrimônio da CLDF - Exercício de 2000

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições previstas no inciso X, do parágrafo 2o, do art. 39, do
Regimento Interno da CLDF, examinou a prestação de contas em referência,
decidindo pela suaregularidade, na forma disposta no Relatório de Auditoria
Interna n.° 07/01 e pelo encaminhamento ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 28 <

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

de 2001

íputado-EfífíwXííP]DeputaootíirtMAR PIRENEUS Deputada MA1!
-^Vice-Presidejite__ l."S*5fcrl

Deputado ADÃOXAVIER
K" Secretário

Deputado JdAO^lTDEUS
3." Secretario,

PARECER DA MESA DIRETORA
DE 28 DE AGOSTO DE 2001

ANINHA

Assunto: Processo n.° 001.00915/01 - Tomada de Contas Anual dos
administradores e demais responsáveis pelo Fundo de Assistência à
Saúde da CLDF - Exercício de 2000

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
usode suas atribuições previstas no inciso X, do parágrafo 2o, do art. 39, do
Regimento Interno da CLDF, examinou a prestação de contas em referência,
decidindo pelasuaregularidade, na forma disposta no Relatório de Auditoria
Interna n.° 07/01 e pelo encaminhamento ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 28 to de 2001

Deputado GIM>RGELLO
Presid
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Deputa;
-"Vice-Presidente

Deputado ADÃO XAVIER
2.* Secretário

i,.a>réíffiKÍp7RENEUS DepuUdaMAHaiíáÒSÉ- MANINHA

Deputado JO,
3o

PARECER DA MESA DIRETORA
DE 28 DE AGOSTO DE 2001

Assunto Processo n.° 001.00491/01 - Tomada de Contas Anual dos
aTinistradores edemais responsáveis d. CLDF -Exercíco de 2000

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições previstas no inciso X, do paragrafo 2, do art. 39. do
ReE,menrinlemo da CLDF, examinou aprestação de contas em referenca,
dec dmdÒ pelaTua regularidade, na forma disposta no Relatório de AuditoriaK^-KeSo encaminhamento ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

Brasília, 28de aijostb de 2001

Deputado GIM AfRGELLO
Presidente

DeputadirEDlMAR PIRENEUS
Wce-Presidente

Deputado ADÃO XAVIER
1° Secretário

utáSlo ADj

Deputada

Deputado
3

MANINHA

ATO DA MESA DIRETORA N° Oft , DE 2001.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais, econsiderando oque consta no Memorando
N° 109/01-GAB07, de 28/08/2001,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar aparticipação do Deputado JOSÉ RAJÁO no XXW»
Programa Brasília/Miaml de Política, Administração Pública, Educação e
Saúde, em Miami/EUA, aser realizado no período de 17 a21 de setembro,
bem como o pagamento de inscrição, diárias e passagens aéreas na classe
executiva.

Art. 2° Determinar que sejam observados os Atos da Mesa Diretora
n°s 070/2000 e 05*2001.

Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala"de Reuniões. Z 6 de agosto de 2001.

Deputado G/M
Presklei

V1MARPIRENIDepulario EDIMAR PIRENEUS
S/ice-Presidente

Deputado ADÃO XAVIER
Segundo Secretário

(Republicado por conter Incorreção no or
DCL de 29/08/2001)

SAIN- Parqua Rural- n»as.90O - BraaHttOF - Tal.:

ATO DA MESA DIRETORA N° 060 , DE 2001.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições regimentais, considerando o que consta noMemo/GAB20
n°056/01, de 23/08/2001, e no Processo n°001.1117/2001 -CLDF,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a participação do Deputado SILVIO LINHARES no

13° Congresso Brasileiro deTransporte e Trânsito, em Porto Alegre/RS, a
ser realizado no período de 2 a 6 de setembro, bem como o pagamento de

inscrição, diárias e passagens aéreas.
Art. 2o Determinar quesejam observados os Atos da Mesa Diretora

n°s 070/2000 e 054/2001.

Art. 3oEsteAtoentraem vigor na datade sua publicação.

Sala de Reuniões, •2o' deagosto de 2001.

Deputado GlfjtÀRGELLO
Presidente

DeputadoEDIMAR PIRENEUS
' Vice-Presidente

Deputada MAi
Primein

Deputado ADÃO XAVIER Deputado JCfVDE DEUS
Segundo Secretário Tercei^Secretárjo ^

(ftpit)licado porconter Incorreção no origUTal ^\xcai*írÁJ*S. de
29/08/2001)

ATO DA MESA DIRETORA N° 06J., DE 2001.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso

de suas atribuiçõesregimentais, e considerando o que consta no Processo n°

001.1117/2001-CLDF,

RESOLVE:

Art. 1o Autorizar, em caráter excepcional, tendo em vista o AMD N°

020, de 2000, a participação dos servidores a seguir elencados no 13"

Congresso Brasileiro de Transporte e Trânsito, em Porto Alegre/RS, a ser

realizado no período de 2 a 6 de setembro, bem como o pagamento de

inscrições, diáriase passagens aéreas.

Clovls Emílio da Costa Nogueira, tnatr. 13.215-57;
Maurício Matos Mendes, matr. 12.618-40;
Nilton Egídio Rossi, matr. 14.600-49.

Art. 2o Determinar que seja observado o Ato da Mesa Diretora n°

054/2001.

MINHA
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Art 3oEste Atoentraem vigor na datade sua publicação.

Sala dfe Reuniões, Zí deagosto de2001.

Deputado GIMXRGELLO
Presidente

Deputado EDIMAR PIRENEUS
Vice-Presidente

Deputada MA.
Primeii

Deputado ADÃO XAVIER
Segundo Secretário

;

Deputado JOÃO DE DEUS
Tercelrp-Secretário

(Republicado porconter Incorreção no original pub

de 29/08/2001)

PORTARIA u^tl , de 21 de ÒAOS-rO de 2001.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência atribuída pela alinea aea do inciso V do art 4a da
Resolução na 168, de2000: com base nosincisos I e V doart. 103 da Ui Federal
n 8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Ui a 197/91 e do Alo da Mesa
Diretora na 97/97; e tendo em vista oque consta do Processo na 394/2001-CLDF,

RESOLVE:

AVERBAR, na forma apurada pelo Setor de Recrutamento e
Seleção, confonne delegado pelo Ato do Primeiro-Secretário na 2/99, o tempo de
serviço prestado pelo servidor MÁRCIO REIS DA SILVA, matricula na 13671-31
ocupante docargo efetivo de Assitcnte Ugislativo, categoria Técnico de Segurança'
da seguinte forma: 310 dias de 17.02.86 a 23.12.86 à EMBRAPA, 3.298 dias de
28.01.87 a 07.02.96 ao Banco de Brasilia-BRB e 126 dias de 01.10.96 a 0302 97
ao Conselho de Desenvolvimento CientiAco e Tecnològico-CNPq, totalizando 3 734
(três mil setecentos e trinta c quatro| dias, correspondentes a 10 (dez| anos, 2 |dois|
meses e 24 (vinte e quatrol dias, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,
conforme certidões de tempo deserviço exaradas pelo INSS e pelo CNPq.

ARLICIO aEÉjCANDRE OAZA1 MOIBÍSUOStltíARQUES
Secretario Ext4iYüvo/Vice-Presidência Secretário Exeütivo /Primeira Secretaria

iaayjjQat^tÂRQ
Exepütivo /Primeir

__iSILVA JOSÉ ANTÔNIOPRATES
Segunda Secretaria SecretárioExecutivo /TerceiraSecretaria

Ato Administrativo
ATO DO PRESIDENTEN° 366 , DE2001

O Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Exonerar ALEX FABIANE FERREIRA DE SÁ, do cargo Especial de
Gabinete, CL-04, doGabinete doDeputado Gim Argello, bem como NOMEA-LO para
exercero cargoEspecial de Gabinete, CL-07, no Gabinete do Deputado Gim Argello.
(Resolução n° 143/97).

Brasília, 29 de agosto de 2001

$/
Deputado GIM ARGELLO

Presidente

Diretoria de Recursos Humanos_
PORTARIA DRH •• 35, d* 29 ti. afasto de 2001.

,,-.„_. ° Dire,or de Recursos Humanos da Câmara Ugislativa doDistrito Federal no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaC^ria na
8 1,9/'ao •" „° dC 1W8' ,end° tm VÍSIa ° "ue «.belrce oart 87 da Ui na
DiretorTn-97^a ""^ "^ "** "" "' "' '97/91 Cdo A,° da Mesa

RESOLVE:

. . , ... * ~ AUTORI2AR a servidora ANA MARIA BOTELHO ROCHA

íecn"co de Adm 5Í29'°CUPan,C ?° ^ efe,ÍV° de Assislcn'<- Penico categor^IZZ^ T ,"**?' „3 USUfrU'r °S 3 "**»• mes" da "''cnça-prémio porno DCde27 o?*»?, """r P°nanaDRl1 "° *>• * *• le julho cie 2<5o l. publicadano DCL de 27.07.2001, referenle ao período aquisitivo de 30.00.96 a 28 00 2001
da seguinte forma: 2 (dois) meses no período de 15.10.2001 a 14.12 2001 e i lumi
mes no penodo de 01.04.2002 a 30.04.2002, restando 3 (lrês| meses da licença
prêmio por assiduidade concedida nela Portaria na 196, de 5de setembro de 199?
2906^aan° DCL "r" n,Wi)1' rC'míVa a° •*•*»•» a«uisil"'> uT W.Í5.9I a^9.06.96, aserem usufruídos em época oportuna (Processo na 837/94]

m».ri,-,,l„ „• ii «n =, AÜTORIZAR ° servidor KLEIN RIBEIRO MONTEIRO,
Sco de In „™ ? /DUCUPan'e d° Carg° efe,ÍV° de Assi*«"e Técnico, categoria
ISZdadJ r T,a/ProgramaÇa°' ausurruir 1(um] mês da licença-prêmto porassiduidade concedida pela Portaria-DRH na 36, de 20 de outubro de 1998
publicada no DCL de 21.10.98, referente ao penodo aquisitivo de 28.07.93 a
uturrtl' Pen0d° ^ 03 09 200> a02.10.2001, restando 2(dois) meses aseremusufruídos emépoca oportuna (Processo na 2.377/98]

3 - AÜTORIZAR a servidora CLEIDE CRISTINA SOARES

AuS de Bibltlf 49' <rPame d° Carg° efctÍV° dC A"'e ••*••£•• -»a^rffLn B,bll0'eca e Ar(lu'™. a "S«r™ir 1 (um| mês da licença-prêmio por
^DcL de 220ô1edótnPe ar P°r,arÍaDR" n° *• * 21 *> «-VO de 2000. publicadano DCL de 22.03.2000, referente ao penodo aquisitivo de 16.01.95 a 14 01 2000
nopenodo de 1009.2001 a 09.10.2001, restando 1 (um| mês a ser usufruído em
época oportuna (Processo na 2.083/97]

RÔNALD ACIOCHM-SÍLVEIRA
Diretor de Recursos Humanos


